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15• REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 27 DE JUNHO DE 1973 

Ás deL horas do dia vinte sete de junho de mil novecentos e 
~etl:nta e três, na Sala das Conlissões, sob a presidência do-'Stnador 
Daniel Kriegcr, presentes os Senadores Antônio Carlos, Accioly Fi­
lho, Jusé Lindosn. Helvídio Nunes, Wilson Gonçalves, José Augus­
\<). C:..~rlo:- Limh:nher.(!". Gustavo Capanema, Osires Teixeira e Nelson 
( ·;.lfn~iro. reúne-'-.\: a Cumi~sào de Constituição e Justiça. 

Lida e aprO\~lJ<t a atJ da reuntào anterior. 
O S..:nhor Pre~idente declara abertos os trabalhos da Comissão e 

d:t a p;Jiavra ao Senador Helvídio Nunes que apresenta parecer favo· 
rjv~·l ao Ofído 5-;-.J'? 3/71. do Presidente do Supremo Tribunal Fe· 
dçr,d. Autos de Representação n\" 808. do Estado do Paraná, 
L·onduint.lo por Proieto de Resolução. Aprovado por unanimidade. 

O Senador Heito.r Dias considerajuddico e constitucional o Proje· 
to de Lei do Senudo nY 64/73 - Dispõe sobre o fornecimento ou 
divulp:açào, pela f-undação Instituto Brasileiro de Geografia e 
L'>tatística, aos Municípios brasileiros interessados, dos dados demo· 
v.ráfi-..:os necess:'lri<_)s ao cumprimento do ~ 2'? do art. 15 da Constitui· 
o:;:lo. Aprovado unânimimente. 

Com " palavra, o Senador Nelson Carneiro lê seu parecer ao 
Proj.:to Jc Lei do Senado no QS/73 - Dispõe sobre a profissão de 
Tl'cnico út: Administração. considerando·o inconstitucional. 

Em di:.cussiin. após falar o Senador Wilson Gonçalves é posto em 
\ utaçào c aprovado sem quaisquer restrições. 

f\ :-.-epuir, o Senador Jose Lindoso, Relator do Projeto de Lei do 
Scn:.tdo n'? 5-J.{72. ~ohcit<t a ~ua retirad~ -d~ pauta pelos motivos 
expostos, :.endo o seu pedido dderido pelo Senhor Presidente. 

Pro~st..,!:uindo nos trabalhos, o Senador Accioly F\lho relata o 
Projeto de lei do .Senado n~> 51 j7 3 - Acrescenta parágrafo ao art. 
\b~ do Código Penal e dá outras providências, concluil'!do pela sua 
çonsütucionaliUudc nos termos do substitutivo que apresenta. 

Em discussão e ~o~ ação é a pro'>' a-do unanimemente. 
Ainda com_ a palavra, o Senador Accioly Filho considera cons­

titu .. ·ional e _jurídico o Projeto de Resolução da Comissão de 
Fin+lnça:. ao Ofício S-40/72 do Governador do Estado do Paraná, 
solicitando ao SÓnado Federal autOrização para contrair empréstimo 
externo, através do seu DE. R. AprOvado. 

O Senador José Augusto lê 5eus pareceres pela constitucionalidade 
c jurid1cidadc dos Projetos de Lei da Cãmara n~>s 34 e 35, de 1973, 
tjUC ''Fixa os valores de vencimentos dos cargos de Grupo· Direção e 
As.,cs:.oramento Superiores, do Quadro Permanente da Câmara dos 
Dcput<ldos" e "Fixa os V"àlores de vencimentos dos cargos dos 
CirU\)llS-1\tividadcs de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e Servi· 
ço~ de Transporte~-Oficla! e Portaria. do Quadro Permaoente da 
C:tmar<.t dos Deputados". respectivamente. 

Em discuss~o e votação são os pareceres aprovados por 
unanimidade. 

O Senador Nelson Carneiro devolve o Projeto de Lei da Câmara 
n'? 30/72- Dispõe sobre a ocupação de terrenos federais e dá. outras 
providências, cuja vista lhe fora concedida, apresentando voto em 
se-parado que conclui pela constitucionalidade da proposição e se 
rejeitada, na preliminar, a inconstitucionalidade argOida pelo Rela­
tor da matéria, Senador José Lindoso, caberá à Comíssào adentrar 
no exame de seu merecimento, quanto lhe cabe, pa(a que a proposta, 
escoimad<-1 de possíveis imperfeições, possa seguir seu curso normaL 

Em discussão é a matéria longamente debatida, falando os Sena· 
dores Accioly Filho e Wilson Gonçalves. Em votação a preliminar 
da inconstitucionalidade, é vencido o Senhor Relator, sendo deSiina· 
do Relator do vencido o Senador Nelson Carr\eiro. 

A seguir, os Senadores Nelson Carneiro e José lindoso lêem os 
seus votos uo Ofício S-N~> 2/73 do Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, solicitando autorização do Senado Federal para a 
alienação de 700 ha em favor da empresa "Mossoró Agro-Industrial 
S.A.- MAISA'', concluindo o Senador Nelson Carneiro pelo seu 
arquivamento e o Senador José Lindoso de acordo com as 
conclusões do parecer, anteriormente apresentado pelo Relator da 
matêria, Senador José Sarney, considerando_çon~titt,~_Eional e jurídico 
o Projeto de Resolução da Com.tssào de Legislação Social. 

Em discussão. trava·se prolongado debate sobre o parecer e os 
votos, us<tndo da patavra os Senadores Accio\y Filho, Wilson~ 
Gonçalves. José lindoso, Nelson Carneiro, Heitor Dias e J()sé Sar­
ney. Encerrada a discussão, em votação é aprovado o parecer do 
Relator com us seguintes declarações de voto: Senador Helvídio 
Nunes: vencido, de acordo com o voto proferido; Senador Nelson 
Carnclro: vencido, de acordo com o voto em separado; Senador 
Accioly Filho: pelas razões expostas em voto oral: Senador José 
Lindoso: de acordo com o meu voto etn separado. 

N;.td<t mctis havendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrando eu, 
Maria Hdena Bueno Brandão, Assistente de Comissão, a presente 
ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE EOUÇAÇil.O E ÇULTURA 

9• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE 

JUNHO DE 1973 

Às dez e trinta horas do dia vinte e oito de j\.Loho de mil 
novecentos e setenta e três, na Sala da Comissão de Educação e 
Cultura, sob a Presidência do Sr. Senador Gustavo Capanema, Presi· 
dente, est~ndo presentes os Srs. Senadores Benjamin Farah, Arnon 
de Mello, Helvídio Nunes, Geraldo Mesquita e Cattete Pinheiro, 
reúne· se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs, Sena­
dores João Calmon, T urso Dutra e Milton Trindade. 
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JOSÉ DE PAIVA PINTO 

ChP.!e da D1V1sào Industrial 

Ê dispensada a leitura da ata da reunião anterior, sendo a 
mesma dada como aprovada pela Comissão. 

Das proposições constantes da pauta são relatadas as seguintes: 
Pelo Senador Cattete Pinheiro: 

Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n~' 23, de 1973, que 
"aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, firmado en­
tre a República Federativa do Br;1sil e a República Federativa da 
Nigéria, em Ltgos, a 16 de novembros de 1972.'' 

Em discussão e votação ê o parecer aprovado. 
Pelo Sen.:Jdor Geraldo Mesquita: 
Fuvorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9\4, de 1973, que 

"aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica e Científica, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República Árabe 
do Egito. no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. '' 

O parecer ê aprovado sem r~strições. 
Pelo Senador Benjamin Farah 
Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 26, de 1973, Que 

·'aprova os textos do Awrdo Cullural e do •Acordo de Cooperação 
Técnica, firmados entre a República Federativa do Brasil e a Repú. 
blica Unidn dos Camarões (CAMERUM), em laundé, a 14 de no­
vembro de 1973." 

Submet-ido o parecer a discussão e votação, é o mesmo 
aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 
Claudio Carlos Rodrigues Costa, Assistente: da Comissão, a presente 
a. ta que, uma vez aprovada, será assinada. pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

ATA DA 12• REUNIÃO (ORDINÂRIA), REA.LIZADA 
EM 28 DE JUNHO DE 1973 

Aos vinte e oito dias do mês de junho de mil novecentos e 
<>etenta e três, presentes os Srs. Senadores Wilson Gonçalves- Pre­
sidente no exercício da Presidência, Fernando Corrêa. Arnon de 
Mello. Saldan/t<:~: Derzi, Nelson Carneiro, José Sarney, Magalhães 
Pinto e Danlon Jobim, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores 
na Sala de ReuJliões das Comissões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Senadores 
Carvalho Pinto, Jessé Freire, Antônio Carlos, Accio!y Filho, 
Lourival Baptista, João Calmon e Franco Montoro. 

Inicialmente, ao constatar a existência de número regimeJlt<ll, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reu-nião 
anterior, que é aprovada sem discussão. 

Ao Projeta de Decreto Legislativo n" 24, de 1973, que "aprova 
os textos do Acordo de Cooperação Têcnica e do Acordo de Inter· 
câmbio Cultural firmados entre o governo da República do Quênia, 
em Nllirobi, a 2 de fevereiro de 1973", o Sr. Senador Saldanha Derzi 
apresenta parecer pela aprovação. O parecer, após ter sido subme­
tido à discussão e votação, é aprovado. 

lO preço do e~ernplar atrasao::> scrd acresc1d0 

de c·s 0,301 

Em seguida, de acordo com n qw! preceitua o§ J9 do art. 93 do 
Regimento Interno, o Sr. Senador W \son Gonçalves, passa a Presi­
dência dos Trabalhos ao Sr. Senador Fernando Corrêa. Ao assumir 
a Presidêncía, o Sr. Fernando Cor ·êa concede a palavra so Sr. 
Senador Wilson Gonçalves. 

Ao Projeto de Decreto Legislati'lo n9 25, de 1973, que "aprova 
o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado entre o 
Governo da República Federati\oa do Brasil e o Governo da Repú· 
b\iça da Colômbia a 13 de dezembro de 1972", o Sr. Senador Wilson 
Gonçalves oferece parecer pela aprovação. 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e votação, é 
aprovado. 

Nada mais havendo à tratar, cm:erra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Ooulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a 
preseTlta Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DA 4• REUNIÃO (ORDINÂRIA), REALIZADA 
EM 27 DE JUNHO DE !973 

Aos vinte e sete dias do mês de junho de mil novecentos e 
setenta e três, presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro­
Presidente, Heitor Dias, Dinane Mariz, Wa\demar Alcântara, Ruy 
Carneiro, Fernando Corrêa, Osires Teixeira e Jose Augusto, reóne-se 
a Comissão do Distrito Federal. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presi­
dente abre os trabalhos e o Ass1stente lê a Ata da reunião anterior, 
que ê aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 39, de 1973, que "dispõe sobre a 
remuneração dos bombeiros- militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal e dá outras provdências", o Sr. Senador Heitor 
Dias apresenta parecer pela aprovação, bem como das Emendas 
oferecidas pela. Comissão de Constituição e-Justiça. 

O parecer. após ler sido submetido à discussão e votação, ê final­
mente aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando 
eu, M<Jrcus Vinicius Goulart Gonz;Iga, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Ui n9 s. de 
1973 (CN), que "dispõe sobre a aquisição dos serviços de 
eletricidade da Itaipu. e dá outras providências''. 
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ATA DA 3• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 14 DE JUNHO DE 1973 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e três, às dezessete horas, no Auditório do Senado Federal 
sob a Presidência do Sr. Deputado Aureliano Chaves, Presidente, 
presentes os Srs. Senadores Josê Augusto, Saldanha Derzi, Ney Bra­
ga, GÜ.ido Mondin, Virgílio Távora, Osires Teixeira, Arnon de 
Mello, Fernando Corrêa, Antônio Carlos e Amaral Peixoto e os Srs. 
Deputados Ary de Lima, Chaves Amai-ante, Jarmund Nasser. 
Freitas Diniz e Dias Menezes, reúne-se a Comissão Mista para 
estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n~' 8, de 1973 (CN)1 que 
"dispõe sobre aquisição dos serviços de eletricidade da IT AIPU, e dâ 
outra providências.'' 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Sr. Senador 
Carvalho Pinto e os Srs. Deputados Gastito Mü1ler, Márcio Paes, 
Norberto Schimidt, José Tasso e Andrade e Marcondes Gadelha. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, dada 
como aprovada, é assinada pelo Sr. Presidnete. 

Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Saldanha Derzi, Relator, que oferece parecer pela 
aprovação do Projeto e, quanto as ernendas, favorável as de n~'s 1 
(corn subemenda), 2, 3 (com subemenda), 4 (com subemenda), 7, 8, 
9, li (com subemenda), 14 (com subemenda}, 19 (com subemenda), 
20 e 23-R, (contrário as de nl's 5, 10, 16 e 22, e, considerando preju­
dicadas as de nvs 6, 12, 13, 15, 17, 18, e 21, consubstanciando no 
substitutivo que apresenta como conclusão à matéria objeto de pare­
cer favorável. 

Em seguida, colocado em disçussào, usam da palavra os Srs. 
José Augusto, Guido Mondin, José Machado, Freitas Diniz, Virgflio 
Távora e Deputado Dias Menezes os quais, na oportunidade, tecem 
considerações acerca do Projeto, das emendas e do parecer, tendo, 
no ensejo, o Sr. Presidente interferido no debate, a fim de, em 
apoii.mento as palavras do Sr. Relator, melhor esclarecer os Srs. 
Côngressitas .. 

Colocado em votação é o parecer aprovado, com delcaração de 
voto dos Srs. Deputados Freitas Diniz e Dias Menezes. 

Concluindo, o Sr. Presidente agradece aos Srs. Membros da 
Comissão, determinando, ainda, que as notas taquigráficas, tão logo 
decífradas, sejam publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a reunião 
e, para constar eu, Hugo Antonio Crepaldi, Assislente da Comissão, 
lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr., 
Presidente, e vai à publicação nas Seções l e Il do Diário do 
Congresso Nacional. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Aureliano Chaves 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 
Relator: Senador Saldanha Derzi 

Senadores Deputados 

Oi. José Augusto ARENA OI. Ary de Lima 
02. Carvalho Pinto 02. Aureliano Chaves 
03. Saldanha Derzi 03. Chaves Amarante 
04. Ney Braga 04. Gastào MUller 
05. Guido Mondin 05. Márcio Paes 
06. Virgílio Távora 06. Norberto Schimidt 
07. Osires Teixeira 07. José Tasso Andrade 
08. Arnon de Mel.lo 08. Jarmund Nasser 
09. Fernando Corrêa 
10. Antonio Carlos MDB 

OI. Freitas Diniz 
02. Marcondes Gadelha 
03. Oia!i. Menezes 

01. Amaral Peixoto 

CALENDÁRIO 

Dia 31/5- f: lido o projeto, em Sessão Conjunta: 
Dia 31/5 - Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias I~', 2, 3, 4, 5, 6, 7, e 8/6- Apresentação das emendas, pe­

rante a Comissão; 

Dia 14/6- Reunião da Comissão para apreciação do parecer 
do Relator, às I 7:00 horas, no Auditório do Senado Federal. 

Até dia 20/6 - ApreSentação do parecer, pela Comissáo, -
Discussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser convocada tão logo 
seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comissão Mista. 

Prazo: Início, dia 19{06/73; e, término dia 10/08/73. 
Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Es­

peciais e de Inquérito - Andar Térreo do Anexo Il do Senado 
Federal- Assistente Hugo Antonio Crepaldi- Telefone: 24-8105-
Ramai~ 303 e 672. 

ANEXO DA ATA DA 3• REUNIÃO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE JUNHO DE 1973, ÀS 17:00 HORAS 

Publicação devidamente autorizada pelo 
Senhor Presidente da Comissão 

Presidente: Deputado Aureliano Chaves 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 
Relatof: Senador Saldanha Derzi 

Integra do Apanhamento Taquigráflco 
Referido na Ata 

O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves) - Nos termos do 
Art. 12 do Regimento Comum, havendo número regimental, declaro 
aberta a reunião. 

A presente reunião tem por finalidade a leitura do Parecer do 
Relator, para efeito de discussão e votação do Projeto de Lei n9 8/73 
(CN), que "dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da 
IT AI PU, e dá outras providências.'' \ 

Concedo a palavra ao Secretário da Comissão, para leitur:l da 
ata da reunião anterior. 

O SR. FREITAS DINIZ- Sr. Presidente, proponho que a 
leitura da ata seja dispensada. 

O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves)- Em votação a pro~ 
posta do nobre Deputado Freitas Diniz. 

Os Srs. Congressistas que a aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. Fica assim dispensada a leitura da mencionada 
Ata. 

A Secretaria da Comissão recebeu 22 emendas ao projeto, que 
foram julgadas pertinentes por esta Presidência. 

Concedo a pala,vra ao nobre Relator para a leitura do seu 
Parecer. 

Antes, porém, convido a tomar assento à Mesa o Sr. Vice-Presi­
dente desta Comissão, o nobre Deputado Freitas Diniz. 

O SR. RELATOR (Saldanha Derzi)- Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Com a Mensagem n~ 32, de 1973, do Senhor Presidente da Repú­
blica, é submetido à deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do parágrafo 2~' do artigo 51 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei que dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da ltai­
pu, e dá outras providências. 

O objetivo do referido dip!oma legal é regulamentar a forma de 
aquisição, pela ELETROBRAS, da energia elétrica produzida pela, 
recérn-criada, entidade binacionalltaipu. 

O Ministro de Estado das Minas e Energia, na EXposição de 
Motivos em que submete a matéria à apreciação do Senhor Presiden­
te da República, esclarece que: . 

"Nesse estágio da evolução do sistema surge, como empreendi­
mento marcante e destinado a representar importante papel em toda 
a economia energética .. as Regiões Sudestç_ e Sul do País, na década 
de 1980, o aproveitamento binacional entre o Brasil e a República do 
Paraguai, do potencial hidráulico existente entre o Salto de Sete Que~ 
das ou Salto de Guaira e a Foz do Iguaçu, no Rio Paraná. Esse em· 
preendirnento, objeto do Tratado assinado em Brasília, em 26 de 
abril próximo passado, insere-se, sem dificuldade, na programação 
geral do setor de energia elétrica nacional, mas, por sua vez, exigem 
novas providências no sentido da organização que há longOs anos se 
vem buscando por etapas sucessivas." 

O presente projeto de lei visa criar um instrumento legal, de or­
dem interna, que complemente as disPosições contidas no Tratado 
de ltaipu. 
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Segundo disposto no artigo IH do aludido Tratado, as Partes 
Contrutantes resolvem criar uma entidade binacional, denominada 
ltaipu, com a finalidade de aproveitar o potencial energético do Rio 
Paraná. desde e inclusive o Salto de Sete Quedas ou Salto de Guaíra 
até a foL do rio Iguaçu. 

O artigo XIII estipula que os países signatários se comprome­
tam a adquirir, em conjunto ou separadamente, a totalidade da po­
tência instalada. 

Complementando o disposto no supra-mencionado artigo te­
mos a ''nota reversal" n9 3, de 26 de abril de 1973, atravês da qual os 
chance\eres dos dois países concordam em que o governo brasileiro 
"se compromete .a celebrar contratos com a lTAIPU, nas condições 
estabelecidas no referido Tratado e seus anexos, de maneira que o to­
tal da potência contratada seja igual ao total da potência instalada". 

Nestas condições e a fim de que o Brasil possa honrar os com­
promissos assumidos na ordem internacional, é mister que se inicie 
desde logo um processo de preparação de nível técnico e administrati­
vo. bem como a elaboração de um programa financeiro, no plano in~ 
terno. para execução das obras necessárias à captação, transmissão e 
entrega da energia elétrica a ser _produzida pela IT AIPV. 

O clima de perfeito entendiruento e harmo~tia que caracterizou 
as neE?Ot.:iaçôes preliminares que redundaram na assinatura do men­
cionado Acordo bem demonstra o espírito de cordialidade entre os 
dois países. Acreditamos que este grandioso empreendimento marca­
ní o inióu de um novo ciclo na história das relações brasilciro·para­
~uaia..,, o..:uia tônica será o estreitamcnlo dos fraternais lacas de amiza­
de que no'> unem à valorosa Saçào Guarani. 

Cumo bem sulientou o Presidente Médici no discurso proferido 
pllf 1lo..:<.1siào da vbita do Chefe do Executivo da Nação vizinha: 

"!\o edificarmos ltaípu e empreendermos as obras de infra-es­
trClturu que requer, cs!<lremos criando milhares de empregos e efe­
tuando investimentos de vulto, preparando, assim, aquelas regiões 
para o ~urto industrial que se desencadeará quando :,e tornarem reali­
dade ~s promessas desse potencial de nquczas. 

Reali7.ar ftaipu equivale, portanto, a mtcgrar em nosso espaço 
econômico vastas extensões dos nossos territórios." 

A escolha definitiva do local onde serú implantada, o que se re­
vela ser a maior hidrelétrica do mundo, foi precedida de minuciosos 
estudos técnicos não somente por parte da Comissão Mista Técnica 
Brasileiro-Paraguaia, ma!'. também por parte de um consórcio inter­
nacional formado por duas das mais idôneas firmas de consultoria 
em w;suntos de engenharia hidrelétrica: A lnternational Engeneering 
Co. lnc. dos EE.UU e Elcctroconwlt S.p.A. da Itália. 

Segundo os estudos procedidos, a concentração total dos traba­
lhos em ltaipu trad vantagens ()peracionais e conseqüentes vanta­
_gcns econômicas bastante apreciãveis. Em primeiro lugar aquele lo~ 
cal encontra-se a apenas a!guns quilômetros da rodovia de I• classe 
que liga n Foz do Iguaçu a Curitiba, o que facilitará extraordinaria­
mente o aproveitamento da obra.. Acrescente-se que a poucos qui­
lômetros também se encontra a hidrelétrica de Acaray, no Paraguai, 
que, durante os trabalhos, abastecerá os canteiros de obras. 

Quanto à área a ser invadida pelas águas represadas, constatou­
se que as características de rio encaixadu que o Paraná apresenta em 
todo o curso brasileiro-paraguaio, após o Salto de Guaíra, favore­
cem extraordinariamente a economia de espaço. 

"Em território brasileiro, o eixo da barragem deverá ter uma 
extensão de cerca de 5 km e de menos de um terço desse total em 
terras paraguaias, dada a grande altitude - mais de 80 m acima do 
nívelt.bs [tguas- do corredor por onde passa o rio. Esta é uma con­
dição geográfica muito conveniente ao Paraguaí, ínteressado em 
preservar o máximo de sua extensão territorial." 

Do ponto de vista financeiro ltaipiJ se revela obra altamente rentá­
vel pois, considerando-se que o orçamento total do empreendimento 
gira em torno dos USS 2.000.000,00 (dois bilhões de dólares), o custo 
unitário será de cerca de USJ 190,00 {cento e noventa dólares) por 
kw. instalado, considerado um dos mais baixos para um aprovei­
tamento hidrelétrico desta nature:ta. 

Para avaliarmos o impacto que a construção terá na dinâmica 
economia paraguaia podemos mencionar que, segundo as previsões, 
as obras consumirão mil toneladas de cimento por dia. A provável 
escolha de uma fábrica paraguaia para fornecer o cimento necessita-

---------------------
do, transformaria a pequena fábrica atual num grande compiex.o 
cimentlfero, capaz, só ele, de elevar substancialmente a taxa de 
emprego e o produto bruto paraguaio, 

Quanto à mão de obra prevê~se que a construção da represa 
absorverá cerca de 15 mil trabalhadores, a serem recrutados metade 
em cada país. Acredita-se que os canteiros a serem instalados terão 
uma população de cerca de 70 mil pessoas o que provocará uma 
verdadeira revolução na fronteira brasileiro-paraguiai. Acrescente-se 
que a instalação destes canteiros implicará numa profunda 
transformação dos centros urban0s de Foz do Iguaçu e Porto 
Presidente Stroesner, que terão que se adaptar para atender à deman­
da de bens e serviços que não pocem normalmente ser atendidos 
num acampamento de obras. 

O empreendi~ento binacional de ltaipu constitui monumental 
exemplo dos efeitos benéficos que a integração regional pode propi­
ciar. Dentro dos do espírito de mútuo respeito à soberania das duas 
Nações, haverá uma conjw.gação de esforços, na utilização dos recur­
sos materiais e humanos à sua disposição, para impulsionar o 
desenvolvimento de amba~. em bases fraternais e generosas. 

Cabe salientar que a prática de uma política de irmandade 
americanista tem sido uma consta•ltc de nossa politica cx.terna em 
relação aos países do henlisféno. Com os argentinos, por exemplo, 
estamos empenhados na tlaboraçà:> de estudos técnicos e econômi­
cos tendentes ao aproveitamento da energia hidráulica do trecho 
limítrofe do rio Uruguai e de seu afluente, o rio Peperiguaçu, que 
permitam estabelecer, além das estimativas dos respectivos poten­
ciais energéttcos, urn plano racional para seu aproveitamento, 
incluindo o anteprojeto mais econdmico c tecnicamente recomenda­
vel. Ê pois nanifesta a noss<. intenção de conjugar esforços com 
nossos irmãos, a fim d..: ttansformar em energia a riqueza potencial 
de nos.<>os rios. fortalecendo de ... ta forma os laços políticos e econômi­
cos que associam o Brasil <ws demais países da Bacia do Prata. 

Brasil e Paraguai tem pautado seu procedimento, com relação ao 
projeto de ltaipu, na mais estreita observância dos p()stulados de 
direito internacional vigentes. 

Considerando-SI! que, na regiàc· a ser construída a represa, o rio 
Paraná é contíguo, isto é de .,oberania compartilhada entre os dois 
Estados, foi necessário de~envo\ver intensas negociações a fim de que 
se chegasse a um perfeito entendinento entre as Partes, em relação a 
todas as matérias pertmentes. E isto foi alcançado entre o Brasil e o 
Paraguai. obedecidos os postulados de mútuo respeito à soberania 
alheia, graças ao espírito criattvo e engenhoso das duas chancelarias. 

Em se tratando de urn río internacional de curso sucessivo, isto 
é, um rio que atravessa o !crrilório de diversos Estados, a única 
limitação que legitimamente :,e poderia impor às Partes Contratantes 
seria a de "não causar prejuízo sen:Jível" ao território dos países situa­
dos a juzante. Este princípio J!ém de consagrado pela jurisprudência 
internacional (vide sentença do Tribunal de Arbitragem Internacio­
nal, de 16 de novembro de \957 !obre o aproveitamento, pela Fran­
ça, das águas do rio lanoux) encontra-se inserido na "Ata de Assun­
çiio" e nas diversas resoluções adotadas, unanimente, pelo Comitê 
Jntergovernamental Coordenador da Bacia do Prata. 

A respeito das conseqüências que a construção da barragem de 
Itaipu terá para as regiões situr..das a juzante ê oportuno citar as 
conr;:\usões do recente estudo rea.izado pelo Eng'~ Eduardo Celestino 
Rodrigues: 

" ... a construção de barrag•!ns, com conseqüente formação de 
reservatório, consegue rc~ularizar o rio à juzante, com as seguintes 
vantagens: 

I -Aumenta a vazão turl:inável do río e, conseql1entementé, 
sua potênc1a aproveitável. ... \o mesmo tempo, a constru~ão da barra­
gem cria uma diferença de nível (a) entre o nível do reservatório e o 
rio abaixo da ~arragem ... Aumentando-se deste modo, a véizào 
aumentamos a potência. Essa potência é utilizada para produção de 
energia elétrica ..... 

2- Elimina os efeito~ desastrosos causados pelas enchentes, 
retendo água nas cheias. 

3 - Facilita a navegação, criando maior vazão minima ... Esta 
maior vazão mínima aumentará o nível das águas na seca e permiti rã 
maior calado para a navegação." 
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A política energética nacional, nos termos em que o assunto foi 
colocado no documento intitulado Metas e Bases para a Ação do 
Governo, edição da Presidência da República, estã enfeixada em três 
itens, dentro dos quais são indicadas as ações consideradas prioritá­
rias no setor. 

Foi prevista a efetivação de um programa de investimentos que 
alcançaria a <:asa dos Cr$ \8.530 milhões (a preços de }970), o que 
equivale a um aumento real de cerca de 40% em relação ao 
quadriênio anterior. CrS I 1.700 milhões serão destinados só a 
en1preéndimentos relacionados com a energia elétrica. 

Ficou assentada a idéia da criação do instrumento permanente 
de orientação do planejamento e da análise de opções na infra-estru­
tura de energia como um todo. f: a implantação do que se chama, no 
documento citado, de Matriz Enerr,ética Brasileira. 

Finalmente, a terceira meta visada é o ingresso efetivo do País 
na era da energia nuclear, "mediante concentração de esforços na 
pesquisa de urânio e na absor<:;ào da tecnologia de reatores e de mate­
riais nucleares, e implantação da primeira central nuclear". 

Na linha geral desses objetivos, múltiplas ações vêm sendo progra­
madas e objetivadas, há algum tempo, corn vistas a promover a 
expansão da capacidade de instalação de geração, transmissão e 
distribuição, em escala compatível com o crescimento da demanda, 
estimada em cerca de 12% a 13% ao ano. 

Cuida-se, também, de promover a melhoria da qualidade dos 
serviços de suprimento de energia elétrica, pela: 

I - Selação dos investimentos em geração, no sentido de serem 
alcançadas as dimensões e as condições de funcionamento mais 
adequadas. 

2- Recuperação dos sistemas de transmissão e distribuição 
que apresentem instalações obsoletas. 

3- Promoção de um melhor aproveitamento das instalações e 
redes em áreas pioneiras, garantindo-se a expansão da oferta na 
razão direta das necessidades econômico~sociais. 

4- Modificação progressiva das estruturas empresariais, atra­
vés da redistribuição das áreas de concessão, em dimensões que 
permitam administração eficiente, e a intensificação dos programas 
de treinamento e aperfeiçoamento do pessoaL 

É dada, também, a maior ênfase à continuidade da atual política 
de tarifas, segundo o princípio do senito pelo tosto. 

Na linha desses diversos pontos ressalatados, seriam três os 
objetivos principais visados: 

l-aumento rápido do potencial instalado; 
li -integração progressiva de todo o potencial instalado no 

país, para que se obtenha a economia de escala, redutora dos custos; 
111 -encontro da verdade tarifária, de modo a ser encontrada a 

fórmula propíciadora da auto-sustentação do sistema, liberando 
recursos para novos investimentos. 

A concepção fundamental de organização que se vem estabele­
cendo (são palavras do Ministro das Minas e Energia ao Senhor 
Presidente da Repóblica, na exposição encaminhadora do Projeto de 
ltaipu) consiste em atribuir à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS - as funções de coordenação técnica, financeira e 
administrativa e de orientação geral do programa de expansão e de 
atualização do setor de energia elétrica; em reter em poder do Depar­
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrka ~ DNAEE, a com­
petência inerente ao Poder Concedente, ou seja, a concessão de insta­
lações, fiscaiizaçào técnica e fir~anceira dos serviços concedidos e a 
aprovação das tarifas: e, finalmente, descentralizar a atividade 
executiva de produção, transmissão e distribuição de energia elétrica, 
tendo em vista a diversidade e a dimensão geográfica do País. 

O projeto que examinamos reflete exatamente e tais diretrizes, 
quando dispõe em seu artigo l~>, que: 

Compete a Centrais Elétricas Brasileiras S/ A 
ELETROBRÁS, como órgão de coordenação técnica, financeira e 
administrativa do setor de energia elétrica, promover a construção e 
a operação através de subsidiárias de âmbito regional, de centrais elé­
tricas de interesse supra-estadual e de sistemas de transmissão em 
alta e extra-tensões, que visem à integração interestadual dos siste­
mas elétricos, bem como dos sistemas de transmissão destinados ao 
transporte da energia elétrica produzida em aproveitamento energéti­
cos binacionais". 

Reg.istramos a\nda, na seqüência destas considerações, o perfei­
to sentido de coerência com que o Projeto de Itaipu se insere na 

orientação geral, que vem sendo adotada em nosso país, para a 
forrnação de recursos destinados a empreendimentos relacionados 
com energia elétrica que beneficiam regiões e populações. A idéia 
básica, inspiradora e disciplinadora das diferentes iniciativas, é 
sempre rapartir os custos por toda a nação -considerando o fato de 
que o desenvolvimento da parte, por melhores condições da infra-es­
trutura energética ali oferecida, beneficia a toda a Nação. 

Todo o elenco de leis, decretos-leis e decretos, relacionado com 
o imposto único sobre energia elétrica tem por finalidade exata colo­
car nas.. mãos do Estado a massa de recursos que ele poderá investir, 
com vistas à ampliação e à racionalização progressivas das diferentes 
estruturas mantidas no pais, voltada para a produção, a transmissão 
e a distribuição de energia elétrica, 

A instituição da ELETROBRÂS, pela Lei nq 3.890, de 25 de 
abril de ! 96\ é um fato em perfeita conexão com essa política de 
equacionar e de tentar resolver o problema energético do país, como 
um todo, onde os beneficios de alguns nào venham a custar, 
necessariamente, o sacrifício de outros, ou de muitos. 

Da a integração dos sistemas, quanto maior for a oferta de ener­
gia, em qualquer área do país, maior s.erá a disponibilidade da 
mesma energia com que contará as demais - e, pela maxímização 
do consumo, mais rentável serâ, também, a atividade das empresas 
que produzem e comerciam essa energia. 

Tudo isso exprime, não apenas um fator dinâmico no crescimen­
to econômico de todo o país, como, no médio e no longo prazo~ 
representará a diminuição das tarifas, etapa importante para que se 
obtenha melhores condições de vida para as populações, indispensá­
vel à caracterização do progresso. 

Concluindo o exame do projeto, passaremos a apreciação das 
emendas de n~'s ta 22,-ap,esentadas perante a Comissão. 

Vale ressaltar que a exigüidade de prazos não nos permite o tipo 
de análise que as sugestões dos ilustres colegas mereceriam de nossa 
parte. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 

EMENDAN'I 

Autores: Senador Accioly Filho - Senador Carvalho Pinto -
Senador José Augusto- Senador Ney Braga. 

Substitua-se o caput do art. lq, pelo seguinte: 
"Art. lq Compete às Centrais Elétricas Brasileiras S/A -

ELETROBRÁS, como órgão de coordenação técnica, financeira e 
administrativa do setor de energia elétrica, promover a construção e 
a respectiva operação, através de subsidiárias de âmbito regional, de 
centrais elétricas destinadas ao suprimento energético permanente e 
significativo de mais de um Estado e de sistemas de transmissão em 
alta e extra,-alta tensão, que visem à integração interestadua-l dos sis­
temas elétricos, bem como dos sistemas de transmissão ao transporte 
de energia elétrica produzida em aproveitamentos binacionais." 

PARECER 

Aceita com a seguinte subemenda de redação: 

SUBEMENDA À EMENDA N• I 

Art. lq Compete a Centrais Elétricas Brasileiras S/A -
ELETROBRÁS, como órgão de coordenação técnica, financeira e 
administratíva do setor de energia elétrica, promover a construção e 
a respectiva operação, através de subsidiárias de âmbito r"egional, de 
centrais elétricas de interesse supra-estadual e de sistemas de trans­
missão em alta e extra-alta tensões, que visem à integração interes­
tadual dos sistemas elétricos, bem como dos sistemas de transmissão 
destinados ao transporte da energia elétrica produzida em aproveita­
mentos energéticos binacionais. 

Justificação 

Os eminentes autores da emenda pretendem alterar a redação 
do "caput" do Art. J9, com relação a dois pontos principais: 

I) Excluir a expressão de interesse supra-estadual. 
2) Acrescentar a expressão "respectiva". 
Concordamos, com a inclusão da expressão "respectiva" que 

caracteriza melhor que a operação pela ELETROBRÂS, através de 
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suas subsidiárias, deve restringir-se àquelas usinas por ela cons­
truídas. Aceitamos, assim, parcialmente a alteração com subemenda 
por nós apresentada cuja redação, concesso vênia, se ajusta melhor 
às finalidades do Projet-o. 

EMENDA N' 2 

Autores: Senador Accioly Filho - Senador Carvalho Pinto -
Senador José Augusto- Senador Ney Braga. 

Substitua-se o Parãgrafo Único, do Art. 111 pelo seguinte: 
"Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá manter sob a 

udministraça da ELETROBRÃS linha de transmissão cuja função 
seja a transferência ou intercâmbio de energia entre Estados, 
encampada de empresa concessionária de âmbito estadual, desde que 
localizada fora do Estado em que opere esta concessionária." 

PARECER 

Aceitamos a Emenda, porque através dela se possibilitaria ao 
Poder Executivo encampar linhas de transmissão situadas fora doEs­
tado da empresa concessionária a que pertencerem e cuja função seja 
a transferência e intercâmbio de ener~ia entre Estados, mantendo-as 
sob a administração da ELETROBRAS. 

EMENDA N' J 

Autor: Deputado Freitas Diniz 
Acrescente-se o seguinte parágrafo ao Art. j9; 

"~··· - A Eletrobrás será previamente consultada sobre qual­
quer concessão requerida ao Departamento Nacional de Águas e 
Energia." 

PARECER 

Aceita na forma da seguinte subemenda: 

SUBEMENDA Ã EMENDA N' 3 

Acrescente-se ao artigo 14 o seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único. A ELETROBRÁS será previamente consul­

tada sobre qualquer concessão de geração requerida ao Depar­
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica." 

Justificação 

Objetiva a emenda ampliar as atribuições futuras da Eletrobrás, 
fixdndo desde logo que as futuras concessões dependam de sua 
anuência. 

Afiguram-se-nos razoáveis as ponderações de seu ilustre autor 
com as quais concordamos integralmente. 

Estamos de acordo com o autor da emenda quando pondera: 
'"Nada mais lógico do que se fixar de logo a audiência da 

ELETROBRÁS sobre as futuras concessões, evitando-se, assim, pos­
siveis encampaçõs, que em última análise significariam sangria finan­
ceira ao setor energético, beneficiado que ê. dos recursos da Reserva 
Global de Reversão." 

Entendemos, no entanto, mais conveniente acrescentar o 
parágrafo, .Proposto, não nó art. I? e sim como parágrafo único do 
artigo 14, incluindo ainda a expressão "de geração" que nos parece 
explicitar melhor o preceito. 

EMENDA l\.'94 

Autor: Deputado José Machado 
Dê-se ao artigo J9 a seguinte redação: 
'"Art. J9 A totalidade dos serviços de eletricidade de ltaipu 

que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril de 1973 com a Repúblíca 
do Paraguai para o aproveitamento hidrelétrico do trecho do rio 
Paraná entre o Salto de Guaíra e a Foz do Rio Iguaçu, o Brasil se 
obrigou a adquirir será colocada à disposição das concessionárias de 
energia elétrica sob a forma de cotas.'' 

PARECER 

Aceita com a seguinte subemenda de redação: 

SUBEMENDA Ã EMENDA N'4 

"Art. J9 A totalidade dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 
Usina de Base que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, 
com a República do Paraguai para o aproveitamento hidrelétrico do 

trecho do rio Paraná entre o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto 
de Guaíra e a Foz do rio Iguaçu, o Brasil se obrigou a adquirir, será 
utilizada pelas empresas com:essbnárias, nas cotas que lhes forem 
destinadas pe!o Poder Concedente." 

Justificação 

Pretende o ilustre Deputado José Machado expungir do texto 
do Art. )Q as expressões "preferenóal e compulsoriamente". 

A sugestão parece-nos merec•:dora de acolhida, porquanto a re­
dação original do Art. 3~>, realmente não se coaduna com os orde­
namentos jurídico-constitucional~ que consagram o direito adquiri­
do, art. 153, § 3~", da Constituição Federal. 

A emenda nQ 4, cgm a subemenda, por nós sugerida, visa a dar 
<w preceito redação mais com :'latível com a técnica legislativa. 

Autores: Senador Accioly Filho - Senador Carvalho Pinto -
Senador José Augusto- Senado" Ney Braga. 

Substitua-se o caput do Artigo 59, pelo seguinte: 
"Art. 59 - FURNAS e ELETROSUL celebrarão contratos 

com a ITAIPU, dois anos antes de sua entrada em operação, com du­
ração de 20 anos, conforme previsto no Anexo "C" do referido trata­
do, com base nos mercados de energia elétrica nas respectivas áreas 
de atuação no ano anterior aa da celebração dos Contratos." 

PARECER 

Pela rejeição. 

Justificação 

A modificação proposta vis.J a determinar que dois anos após a 
entrada em vigor da Usina de ITAIPU, serão celebrados os contra­
tos entre FURNAS, ELETROSUL e as concessionárias, com vistas 
a possibilitar um dimensionamento mais real das áreas de atuação de 
FURNAS e ELETROSUL. 

Acontece, entanto, que lei objeto de apreciação, está vinculada 
nos termos do Tratado, não podendo, evidentemente, conter em seu 
bojo preceitos que possam se chocar com suas disposições. Por esta 
razão somos contrário a emenda. 

EMENDA N'6 

Autores: Senador Accioly Filho - Senador Carvalho Pinto -
Senador José Augusto- SenadJr Ney Braga. 

Substitua-se o parágrafo úrico do Art. 59, pelo seguinte: 
'"Parágrafo único. Para fins de programação de novas ins­

talações de geração e de transmissão de energia elêtrica por parte de 
FURNAS e da ELETROSUL. deverá ser considerada a utilização 
prioritária da totalidade da potí!ncia e energia postas à disposição do 
Brasil por ITAlPU. de acordo com o rateio estabelecido no Art. 10, 
observando-se a proporcionalidade do mercado de ambas, com base 
nos consumos de suas respectivas áreas de atuação no ano de 1972." 

P,IRECER 

Prejudicada em virtude de aprovação da emenda n'~ 19 de 
autoria do Deputado Wi\mar Dallanhol. • 

Justificação 

A emenda em tela dá no\ a redação ao parágrafo l9 do Art. 59, 

considerando que a original nJo primB pela clareza e pode ensejar a 
interpretação de que a proposição_ alí mencionada se referiria a todas 
as empresas das regiões Sudeste e Sul. Consideramos procedentes as 
referidas alegações. Entendemos, todavia. que a Subemenda à 
emenda n9 19, cobria as dúvidas apontadas. Consideramo-la, assim 
prejudicada. 

EMENDA N'7 

Autores: Senador Accioly Filho- Senador Carvalho Pinto -
Senador Josê Augusto- Senador Ney Braga. 

Substitua-se o "capllt" do art. 6'~, pelo seguinte: 
"Art. 69 FURNAS e ELETROSUL construirão e operarão os 

sistemas de transmissão em extra-alta tensão, bem como as am-
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pliacões que se fizerem necessárias nos seus respectivos sistemas já 
existentes, para o transporte da energia da ITA.IPU até os pontos de 
entrega às empresas concessionárias referi~as nos artigos 7~' e 8~"." 

Parecer 

Favorável. 

Justificação 

Postulam seus eminentes autores modificar o ''caput" do Art. 6"' 
a fim de delimitar claran1ente onde cessam as possibilidades de 
FURNAS e da ELETROSUL e onde começam os encargos das con· 
cessionárias alinhadas nos afts. 7<~ e 89. 

A alteração traz contribuição valiosa para o entendimento do 
texto e merece apro-waçào. 

EMENDA N•8 

Autores: Senador Accioly Filho- Senador Carvalho Pinto -
Senador José Augusto- Deputado José Machado- Senador Ney 
Braga. 

Substitua-se o Parágrafo Primeiro do Art. 6~?, pelo seguinte: 
"!? 19 A construção de instalações terminais e de interligações 

entre as mesmas, que se fizerem necessárias à entrega da energia da 
lT AI PU a regiões metropolitanas, ficará também a cargo de 
FURNAS e ELETROSUL." 

Parecer 

FavoráveL 

Justificação 

Vindica a emenda substituir no paràgrafo }O? do Art. 69 a ex­
pressão "anéis de transmissão" por de "interligações entre as 
mesmas." Alegam seus proponentes que os anéis de transmissão ao 
redor de regiões metropolitanas, mesmo em alta ou extra-alta tensão, 
acha-se. como norma geral, desvinculado do problema de repasse da 
energia de lTAIPU. relacionando-se ·mais com as necessidades de 
subtransmissão e distribuição pelas empresas concessionárias de âm­
bito estadual. Entendemos totalmente procedente a critica. É in­
dubitável que a criação do sistema das empresas concessionárias 
deve ficar sob a respomabilidade das mesmas. A emenda procede e 
somos, portanto, pela sua aprovação. 

EMENDA N•9 

Autores: Senador Accioly Filho - Senador Carvalho Pinto -
Senador José Augusto- Senador Ney Braga. 

Acrescente-se ao Art. 69 o seguinte: ''* 3Y As empresas concessionárias de âmbito estadual 
construirão e operarão os sistemas de transmissão que se fizerem ne~ 
cessários para o transporte e distribuição da energia proveniente da 
ITAIPU, recebida de FURNAS e ELETROSUL nos pontos de en­
trega referidos neste artigo, bem como as ampliações que se fizerem 
necessárias em seus próprios sistemas." 

Parecer 

Favorável. 

Justifkação 

Esta modificação tem estreita relação com a alteração do 
"caput" do Art. 69 por nós aceita. 

Trata-se de inserir mais um parágrafo, o 39, ao citado preceito 
com vistas a definir a competência das concessionárias na 
construção e operação dos novos sistemas de transmissão, ou 
ampliação das existentes a fim de que as concessionárias se 
capacitem a recepção por intermédio das subsidiárias, da energia de 
ITAIPU. Por uma questão de conveniência somos favoráveis a 
emenda que em última análise é um complemento da n99. 

EMENDA N•JO 

Autores: Senador Accioly ~ilha- Senador Carvalho Pinto -
Senador José Augusto- Senador Ney Braga. 

Acrescente-se, ao A.rt. 69, no seguinte parágrafo: 

"* 4<i> Serão estabelecidas pelo Poder Concedente, através do 
DNAEE, tarifas de transporte para FURNAS e ELETROSUL 
cobrirem as despesas de transmissão da central elétrica de ITAIPU 
aos pontos de entrega." 

Parecer 

Pela rejeição. 

Justificação 

Desejam os ilustres autores da emenda acrescentar outro pa­
rágrafo ao art. 69. 

As línhas atuais que se destinam especificamente ao transporte 
de energia serão, de acordo com o Projeto, encampados pela ELE­
TROBRÁS (Parágrafo único ou segundo do Art. I 9). 

O Projeto pretende tanto quanto possível minimizar as di­
ferenças tarifárias. Assim a energia da ITAIPU deverá ser diluída 
para efeito de tarifa no sistema FURNAS e ELETROSUL. 

A emenda visa a estabelecer distinção entre a taúfa da lTAIPU 
e as tarifas atuais de FURNAS e da ELETROSUL. 

Respeitamos a posição das grandes Concessionárias que 
operam com eficiência seus sistemas, mas nos cumpre, como relator, 
resguardar o interesse dos consumidores como um todo, 

EMENDA N' li 

Autor: Senador Osires Teixeira. 
O artigo 7" passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 79 As seguintes empresas concessionárias: Centrais Elé­

tricas de São Paulo S.A. - CESP, Companhia Paulista de Força e 
Luz- CPFL, Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A.- CEMIG, 
LIGHT- Serviços de Eletricidade S.A., Espírito Santo Centrjis Elé­
tricas S.A. ESCELSA, Companhia Brasileira de Energia Eletrka­
CBEE, Centrais Elétricas Fluminenses S.A.-CELF, Corflpanhia de 
Eletricidade de Brasília- CEB. Centrais Elétricas de Goiás S.A.­
CELG e Centrais Elétricas Matogroi>senses S.A.- CEMAT, terão o 
prazo de. 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura dos 
contratos aludidos no artigo 59 para celebrar contratos com 
FURNAS, de 20 (vinte) anos de prazo para utilização em conjunto 
da totalidade da potência contratada por FURNAS com ITAIPU, 
dentro do mesmo espírito e da letra do Tratado firmado entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a República do Paraguai em 26 de 
ahril de 1973 anexo C que define Bases financeiras e de prestação dos 
Serviços de Eletricidade da ITAIPU .•· 

Parecer 

Favorável, com a seguinte subemenda: 

SUBEMENDA À EMENDA N• li 

O actigo 79 passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 7~J As seguintes empresas concessionárias: Centrais Elé­

tricas de São Paulo S. A. - CESP, Companhia Paulista de Força e 
Luz- CPFL, Centrais Elétricas de Minas Gerais S. A.- CEMlG, 
LIGHT- Serviços de EletricidadeS, A., Espírito Santo Centrais 
Elétricas S. A.- ESCELSA, Companhia Brasileira de Energia Elé~ 
trica CBEE, Centrais Elétricas Fluminenses S. A.- CELF, Campa~ 
nhia de Eletricidade de Brasília- CEB, Centrais Elétricas de Goiás 
S. A. - CELG e Centrais Elétricas Matogrossenses S. A. - CE­
MA T, terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da assi~ 
natura dos'"éontratos aludidos no artigo 59, para celebrar contratos 
com FURNAS, de 20 (vinte) anos de prazo, para utilização em 
conjunto da totalidade da poténcía contratada por FURNAS com 
JTAIPU e da totalidade da energia vinculada a essa potência contra­
tada, dentro do mesmo espírito do Tratado firmado entre a Repúbli~ 
ca Federativa do Brasil e a Repllb\ica do Paraguai em 26 de abri} de 
197J, anexo C," 

Justificação 

A emenda apresentada pelo eminente Senador Osires Teixeira 
tem por finalidade tornar mais explícita a disposição contida no art. 
7~J do Projeto, dentro da linha geral que marca sua orientação. 

A introdução no texto do artigo, da expressão "dentro dÓ mes­
mo espírito do Tratado firmado entre a Repúblit"ll. Federativa doBra­
sil e a República do Paraguai" parece-nos importante, pois, estabele-;. 
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ce uma diretriz definidora para o tipo de compromisso a ser firmado 
com FURNAS, para utilização da potência contratada por essa em· 
presa, com ltatpu. · 

Dentro da idéia inspiradora da emenda, oferecemos a presente 
subemenda, com vistas ao pleno atingimento do objetivo colimado. 

EMENDAN•I2 

Autor: Deputado José Machado 
Dê·se ao artigo 7v a seguinte redação; 
"Art. 7'~ As seguintes empresas concessionárias: Centrais Elé­

tricas de São Paulo S. A.- CESP, Companhia Paulista de Força e 
Luz - CPFL, Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMJG, 
UGHT - Serviços de Eletricidade S.A., Espírito Santo Centrais 
Elétricas S.A.- ESCELSA, Companhia Brasileira de Energia Elétri- r 
ca- CBEE, Centrais Elétricas Fluminenses S. A.- CELF, Compa­
nhia de Eletdcidade de Brasília - CEB, Centrais Elétricas de Goiás 
S.A.- CELG e Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.- CEMAT 
terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura dos 
contratos aludidos no art. 511 para manifestar sua opção relativa aos 
contratos com FURNAS, de 20 (vinte) anos de prazo, para utiliza­
ção, em conjunto, da totalidade da potência contratada por 
FURNAS com ITAIPU e da totalidade da energia vinculada a essa 
potência contratada, nos termos do Anexo C do Tratado referido no 
art. 3'~." 

Parecer 

Prejudicada. 

Justifi~ação 

A idéia consubstanciada na emenda jã foi adotada na subemen­
da que apresentamos à emenda n<? 4, segundo a qual o texto do art. 311 
do Projeto dirâ que: "a totalidade dos serviços de eletricidade da 
ITAIPU, Usína de Base que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril 
de 1973, com a República do Paraguai para o aproveitamento hidre­
létrico do trecho do rio Paranã entre o Salto Grande de Sete Quedas 
ou Salto de Guaíra e a Foz do rio Iguaçu, o Brasil se obrígou a adqui­
rir, será utilizada pelas empresas concessionárias, nas cotas que lhes 
forem destinadas pelo Poder Concedente". 

EMENDAN•I3 

Autor: Depri'tado José Machado 
Dê-se ao artigo 89 a seguinte redação: 
"Art. 8'1 As seguintes empresas concessionárias: Companhia 

Estadual de Energia Elétriva - CEEE, Companhia Paranaense de 
Energia Elétrica - COPEL e Centraii> Elétricas de Santa Catarina S. 
A.- CELESC, terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
assinatura dos contratos aludidos no art. 59 para manifestar sua 
opção relativa aos contratos com a ELETROSUL de 20 (vinte) anos 
de prazo, para utilização, em seu conjunto, da totalidade da potência 

'contratada pela ELETROSUL com ITAIPU, e da totalidade da ener­
gia vinculada a essa potência contratada, nos termos do Anexo C do 
Tratado referido no art. Jv." 

Parecer 

Prejudicada. 

Justificação 

Consideramos desnecessária a modificação proposta pelo ilustre 
autor da emenda. A forma redacional do artigo 89 atende, em nosso 
entender, ao que, na linha geral da filosofia do projeto, se procura 
resguardar. Achamos que a s.ubemenda que apresentamos à emenda 
n" 4 torna insubsistentes os motivos que poderiam abonar a acei­
tação da alteração aqui proposta. A redação que propusemos para o 
art. 3<?,·nos termOs da referida subemenda, resguarda, tanto o princí­
pio da garantia de que "a totalidade dos serviços de eletricidade de 
JT A I PU ... será colocado à disposição das concessionárias de energia 
elétrica sob a forma de cotas" - como, tambêm, dâ a essa garantia 
assegurada o desejável sentido flexível. 

EMENDAN' 14 

Autor: Sen<ldor Osires Teixeira 
O art. 8'1 passará a ter a seguinte redação: 

• Art. 8'-' As seguintes empresas concessionárias: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Comparthia Paranaense de 
Energ"a Elétrica- COPEL e Centrais Elétricas de Santa Catarina S. 
A.- ~ELt::SC terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
assinatura dos contratos. aludidos no art. 511 para celebrar contratos 
com a ELETROSUL de 20 (vinte) anos de prazo, para a utilização, 
em seu 'conjunto, da totalidade oa potência contratada pela ELE­
TROSUL com ITAIPU, dentro do mesmo espírito e da letra do Tra· 
tado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Paraguai em 26 de abril de 19·13 anexo C que define Bases finan­
ceiras e de Prestação dos Serviços de Eletricidade da lT AIPU. '' 

Parecer 

Favorável, com a seguinte subemenda: 

SUBEMENDA Ã EMENDA N' 14 

O artigo 8'1 passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 8'~ As seguintes empresas concessionárias: Companhia 

Esladual de Energia Elétrica - CEEE, Companhia Paranaense de 
Energia Elétrica - COPEL. e C:ntrais Elétricas de Santa Catarina 
S. A. -C E L ESC terão o prazo de 30 (trinta) dias <:ontados a partir 
da assinatura dos contratos aludidos no art. Sv para celebrar contra­
tos com a ELETROSUL de 20 (vinte) anos de prazo, para a utili­
zação, em seu conjunto, da totalidade da potência contratada pela 
ELETROSUL com ITAIPU e da totalidade da energia vinculada a 
essa potência contra(ada, dentro do mesmo espírito do Tratado 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Paraguai em 26 de abril de 1973, anexo C." 

.Justificação 

O acolhimento que demos it emenda n~" ll, de autoria do emi­
nente Senador Osires Teixeira, através de subemenda que apresenta­
mos, torna insubsistentes, em nosso entender, os motivos que po­
deriam justificar a presente proposta de alteração redacional do art. 
711. Reconhecemos, no caso da emenda n~" 1 J, a perfeita pertinência 
da mudança ali alvitrada. 

EMENDAN•IS 

Autor; Deputado Wilmar Dallanhol 
Dê-se a seguinte redação ao Art. 9'~: 
Art. 9~ A· potência contratada com Furnas e Eletrobrás pelas 

concessionárias mencionadas nos Artigos 7'1 e 8'1 serâ rateada na pro­
porção determinada pela energia vendida no ano a.nterior àquele em 
que serão celebrados os contratos, acrescida das demandas adicionais 
previstas e calculadas pela projeçi:o dos índices de crescimento verifica· 
dos no último decênio. 

§ )'I Caso a evolução do mercado de energia elétrica de qual­
quer dentre as empresas conces~;ionárias mencionadas nos artigos 711 
e 8'~ venha a justificar revisão das potê~cias e da energia por elas con­
tratadas, admitir-se·á tal proct:dimento, desde que a revisão pre­
tendida possa ser compensada pela revisão das potências e da energia 
contratadas pelas restantes empresas concessionárias e a juízo do Mi­
nistro de Estado das Mínas e Energia. 

§ 2'~ Excluemwse dos cálculos previstos no "caput" deste artigo, 
as vendas de energia às concessionárias citadas nos Artigos 7'~ e Sv." 

Parecer 

Prejudicada. 

Jmitificação 

Achamos que o acolhimento da emenda n'~ 19, do mesmo Autor, 
invalida as razões que poderian ser admitidas em favor da presente 
proposta. 

Alega seu ilustre Autor que a emenda "visa a dar um enfoque 
dinâmico à utilização da energ.a de ITAIPU, evitando seja adotado 
apenas um ano determinado C·Jmo base para o critério a da distri­
buição da energia daquela Usina". 

Pela subemenda à emen.da n'~ 19, que propusemos, o parãgrafo 
I 11 do art. lO serâ assim redigido: 

"Para os fins desses convênios, as potências previstas para 
contratação pelas aludidas empresas concessionárias serão propor· 
cionais à ~~gia a ser por elas vendida, no ano de 1980 a seus 
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consumidores finais e a empresas concessionárias, que não as 
mencionadas nos artigos 79 e 89, de acordo com as projeções 
coordenadas e aprovadas em seu conjuo pela ELETROBRÁS." 

EMENDA N' 16 

Autor: Senador Os ires T eixeíra 
O artigo 9<? passará a ter a seguinte redação: 
"A potência contratada por Furnas e Eletrosul com ITAIPU, 

nos termos dos artigos 3<?, 4.,, 5<? e seu parágrafo único, só poderá ser 
revendida, devidamente rateada, às empresas concessionárias 
mencionadas nos artigos 7<? e 8~>. 

I - A potência contratada com Furnas e Eletrosul pelas empresas 
concessionárias mencionadas nos artigos 7<~ e 89 será rateada na 
proporção da energia por elas vendidas no ano anterior àquela em 
que serão celebrados os contratos a seus consumidores finais. 

11 - Âs empresas concessionárias estatais mencionadas nos arti­
gos 7<~ e 89, fica atribuída a exclusividade da distribuição 1a energia 
contratada nas suas respectivas áreas de concessão e a revenda de 
Demandas e Energia a outras empresas não mencionadas já existen­
tes, ou que venham a existir dentro do respectivo Estado. 

H\ -Caso a evolução do mercado de energia elétrica de qualquer 
uma das empresas concessionárias mencionadas nos artigos 79 e 89 
venha a justificar a revisão das potências e da energia por ela contra­
tada, admitir~se-á tal procedimento, desde que a revisão pretendida 
possa ser compensada pela revisão g•obal das potências e da energia 
contratadas pelas restantes empresas concessionárias. 

IV- Em caso da falta de disponibilidade de Demanda e Energia 
par<! suprimentos adicionais solicitados à Furnas úU à Eletrosul pelas 
cmpre1.as concessionárias mencionadas nos artigos 79 e 8"' ou embora 
haja estas disponibilidades, mas não existam condições de Trans­
porte mencionadas no artigo 69 e seus parágrafos I e 2 ou ainda não 
possam er.istir por falta de viabilidade técnico-econômico-financeira, 
as concessionárias poderão solicitar ao Ministério das Minas e Ener­
gia a construção de novas usinas geradoras ou a ampliação de usinas 
não supra, estaduais existentes para atendimento das demandas e o 
fornecimento da energia necessária dentro dos limites da evolução 
não prevista nos contratos firmados." 

Parecer 

Contrárío 

Justitiflcaçào 

Esta emenda propõe uma nova redação para o art. 9~", em que se 
destaca a disposição incluída no inciso IV: 

"Em caso da falta de disponibilidade de Demanda e Energia 
-'j)ara suprimentos adicionais solicitados à FURNAS ou à 

ELETROSUL pelas empresas concessionárias mencionadas nos arti­
gos 7<? e 8~' ou embora haja estas disponibilidades, mas não ex.istam as 
condições de Transporte mencionadas no artigo 6<? e seus parágrafos 
I e 2 ou ainda não possam existir por falta de viabilidade técnico­
econômico-financeira, as concessionárias poderão solicitar ao Minis­
têrio das Minas e Energia a construção de novas usinas geradoras ou 
a ampliação de usinas não supra-estaduais existentes para atendimen­
to das demandas e o fornecimento da energia necessãria dentro dos 
limites da evolução não prevista nos contratos firmados."• 

Consideramos que a modificação proposta, se aprovada, iria 
quebrar a unidade do sistema previsto no projeto e, assim, o próprio 
espírito que o inspira. 

Uma futura reformulação da política energética ora traçada 
para as vastas regiões brasileiras que consumirão a energia a ser pro­
duzida em lT AI PU só se justificará quando se esgotarem as possibili­
dades tecnicas de- obter, dentro do próprio sistema, o aumento da ca­
pacidade geradora e distribuidora que vier a tornar-se ne~::essária, 
face ao crescimento da demanda. 

EMENDA N' 17 

Autor: Deputado José Machado 

Dê-se ao artigo IO'i' à seguinte redação: 
"A(t. 10. As concessionárias mencionadas nos arts. 79 e 89 que 

manifestaram sua opção para o recebimento de energia proveniente 
de IT A I PU, terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data em que entrar em vigor o ratado referido no art. 3'~, para ceie-

brar Convênios, respectivamente com FURNAS e ELEROSUL, 
com a interveniência do Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elêtrica- DNAEE e da ELETROBRÁS, objetivando os suprimen­
tos determinados nesta lei." 

Parecer 

Prejudicada 

Justiflca~ão 

Achamos contra-indicada a aceitação desta emenda, tendo ern 
vista a subemenda que apresentamos, acolhendo a idéia contida na 
emenda n" 4. 

A subemenda em referência dá nova redação ao art. 3Q, no senti~ 
do de que "a totalidade dos serviços de eletricidade da IT AIPU, 
Usina de Base que ... o Brasil se obrigou a adquirir, será utilizada 
pelas empresas concessionárias, nas cotas que lhes forem destinadas 
pelo Poder Concedente." 

EMENDA N' 18 

Autor: Deputado Wilmar Dallanhol 
Dê-se ao§ ]<?do art. J09, a seguinte redação: 
"§ 1 Q Para os fins desses Convênios, as potências previstas para 

contratação pelas aludidas empresas concessionárias serão propor~ 
cionais à energia por elas vendida no ano de 1972, acrescida das 
demandas adicionais previstas, e calculadas peta projeção dos índices 
de crescimento verificado no último decênio, excluída daquela venda 
os fornecimentos, às empresas concessionárias men~ionadas nos 
arts. 7<~ e 89. 

Parecer 

Prejudicada 

Justificação 

Segundo as razões justificadoras apresentadas, o objetivo a al­
cançar seria exatamente o "enfoque dinâmico à utilização da energía 
de ITAIPU, evitansfo seja adotada apenas um ano determinado co­
mo base para o critério de distribuição de energia daquela Usina". 

Acreditamos, todavia, q!Je as finalidades da modificação suge­
rida estão atingidas, mediante a adoção da subemenda que oferece­
mos, na linha do que foi proposto na Emenda nq 19. 

EMENDA N' 19 

Autor: Deputado Wilmar Dallanhol 

ºª-se ao~ 1<? do Art. lO a seguinte redação: 

"§ I Q Para os fins desses Convênios, as potências previstas 
para contratação pelas aludidas empresas concessionárias serão pro­
porcionais à energia por elas vendida no ano de 1980, a seus consumi­
dores fmais e a empresas Concessionárias que não as mencionadas 
nos artigos 79 e 8~>" 

Parecer 

Aceita, com a seguinte subemenda: 

SUBEMENDA À EMENDA N' 19 

Dê-se ao parágrafo I~" do Art. lO a seguinte redacão: 
--~ 19 Para os fins desses convênios, -as potências previstas para 

contratação pelas aludidas empresas concessionárias serão propor­
cionais à energia a ser por elas vendida, no ano de 1980 a seus consu­
midores finais e a empresas concessionárias, que não as mencionadas 
nos artigos 7~' e 8<?, de acordo com as projeções coordenadas e aprova­
das em seu conjunto, pela ELETROBRÂS." 

Justiflca~ão 

O ilustre Deputado Wilmar Dallanhol justificou a modificação 
proposta, dizendo que "procurando definir o ano base como sendo 
1980, visa a emenda adotar uma data mais próxima ao início de ope­
ração da Usina". 

O ideal, frisa o Deputado, seria "definir não um ano, mas um perío­
do relacionado ademais a uma estimativa de consumo". 
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Aceitando-se, porém, a idéia de uma base estática, "melhor será 
que ela seja o mais possível representativa da realidade". 1980 repre­
senta, no caso, alega, o ano em que os níveis e os volumes de consu­
mo já terão absorvido os incrementos de demanda relativos ao perío­
do 1972/80. 

Consideramos também a conveniência de que as cotas de energia 
elétrica da ITAIPU destinadas às concessionárias se aproximem cro­
nologicamente daquelas cotas que serão objeto dos contratos. 

EMENDA N•20 

Autores: Senador Accioly filho - Senador Carvalho Pinto­
Senador José Augusto- Senador Ney Braga 

Substitua-se o "caput" do art 11 pelo seguinte: 
"Art. li As potências previstas nos contratos a que se referem 

os artigos 7'~ e 89, deverão ser consideradas como adicionais à maior 
potência constante dos contratos entre FURNAS e ELETROSUL e 
as empresas concessionárias das áreas de atuação respectivas, vigen­
tes na data desta lei ou que vierem a vigorar até a entrada em opera­
ção da central elétrica de ITAIPU, respeitadas as condições especifi­
cas de cada contrato." 

Parecer 

Pela aprovação. 

Justificação 

Os eminentes Senadores Accioly Filho, Carvalho Pinto, José 
Augusto e Ney Braga, autores da emenda, apresentaram circunstan­
ciada justificação para a alteração proposta. 

Foi feita a ponderação de que "o art. li do Projeto de Lei esta­
belece que as potências previstas nos contratos a que se referem os ar­
tigos 7'~ e 8"' deverão ser considerados como adicionais à ma:ior potên-. 
ci<~ constante dos contratos entre FURNAS e ELETROSUL e as em­
presas concessionárias nas áreas de atuação respectivas, vigentes na 
data da lei (a Lei que resultará da aprovação do presente Projeto) 
ou que vierem a vigorar até a entrada em operação da central elétrica 
de ITAJPU"". 

Tratando-se de contratos diversos, prossegue a justificação, com 
condições próprias, e dispondo o art. li da adição da potência refe­
rente à energia de ITAIPU à maior potência constante dos contratos 
de FURNAS e ELETROSUL com as empresas concessionárias de 
âmbito estadual, "deverão ser ressalvadas as condições específicas de 
cada corrtrato, não alterados pela compra de energia deITAI PU". 

Concordamos com essas razões e achamos que a redação pro­
posta torna de fato, mais explicito o disposto no artigo. 

EMENDA N'21 

Autor: Deputado Freitas Diniz 
Suprima-se o Art. 14 do projeto. 

Parecer 

Prejudicada. 

Justificação 

A aprovação da Emenda n'~ 3, que será parágrafo único do art. 
14, na forma da subemenda que ofereçemos, atende suas finalidades. 
Diz o referido parágrafo único que "a ELETROBRÁS será previa­
mente consultada sobre qualquer concessão de geração requerida ao 
Departamento Nacional de Âguas e Energia Elétrka''. 

EMENDA No22 

Autor: Deputado Freitas Diniz 
Acrescente-se onde couber: 
"Art. ... - os benefícios de natureza tarifária, que advirem da 

aquisição dos serviços de eletricidade de Itaipu, serão levados tam­
bém às outras regiões do País através da CHESF e ELETRO­
NORTE." 

Parecer 

Rejeitada. 

Justificação 

Lamentamos fazê-lo. A inspiração da emenda nos parece justa. 
Entretanto não é esta a fórmula de reduzir as tarifas da CHESF e da 

.::LETRONORTE. Não ~stando o sistema da CHESF já existente e 
da ELETRONORTE, em fase de constituição, interligados com os 
sistemas de FURNAS e da ELETROSUL, que receberão a energia 
da lT AI PU, não há como, tecnicamente, diluir a tarifa da IT AI PU 
na tarifa da CHESF e na futura tarifa da ELETRONORTE. 

O complexo energético do RiJ São Francisco, quando totalmen· 
te aproveitado representará urna potência instalada equivalente a da 
ITAIPU. Esta energia é fundamental para o Nordeste que, embora 
no momento represente JO% do mercado da Região Sudeste e Sul, ca­
minha celeremente para uma posição significativa no consumo ener­
gético do País, em face do seu grande desenvolvimento. 

A eficiência operacional do s1stema energético do Rio São Fran­
cisco depende essencialmente da grande Barragem de Sobradinho. 

O Governo Federal tem mostrado a sua preocupação quanto ao 
aproveitamento da energia do Sào Francisco. Já a Lei n'~ 5.824, de 14 
de novembro de 1972 (dispõe sobre o empréstimo compulsório em f a· 
vor das Centrais Elétricas Brasileiras- ELETROBRÁS) no item 2'~ 
do Art. 2"' estabelece que 15'.:& deste empréstimo se destina ao finan­
ciamento da construção de Centrais Hidrelétricas de caráter regional 
na Bacia do Rio São Francisco. 

Isso entretanto não basta. t necessário, para que as tarifas da 
CHESF sejam compatíveis com as necessidades da Região, que os re­
cursos destinados à construção c.a Barragem de Sobradinho não se­
jam capitalizados. Há que se encnntrar a fórmula para isso. Podemos 
afirmar que est;l é a preocupação do Governo. O Ministro de Estado 
das Minas e Energia nos assegurou que o assunto está sendo exa­
minado com especial interesse para ser resolvido favoravelmente. 

Examinadas as emendas oferecemos a seguinte de nossa autoria: 

EMENDA N' 23-R 

No parágrafo único do art. 5'~, onde se lê: 
-ano de 1972 
Leia-se: 
-ano de 1980 

Justificação 

A emenda tem por objeto harmonizar o prazo mencionado ao 
parágrafo com a subemenda à emenda nO? 19 que altera o§ lq do arti­
go 10. 

Concluída a apreciação das emendas opinamos: 
I- Pela aprovação da<> emendas de números: 1 (com subemen­

da, 2, 3 (com subemenda), 4 (com subemenda), 7, 8, 9 11 (com sub­
emenda), 14 {com subemenda). 19 (com subemenda); 20 e 23-R; 

11- Pela prejudicialidade das emendas de números: 6, 12, 13, 
15, 17, 18 e 21: e 

IH- Pela rejeição das emendas de números: 5. to, 16 e 22. 
Ante o exposto opinamos reJa aprovação do projeto e das emen­

das de parecer favorável na forma do seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei N'18, de 1973 ( CN ), que ''dispõe so­
bre a aquisição dos seniços de eletricidade da ITAIPU, e 
dá outras providências". 

O Congresso j'\;acional decreta: 

Art. I"' Compete a Centrais Elétricas Brasileiras S/ A- ELE­
TROBRÁS-, como órgão de coordenação técnica, financeira e ad­
ministrativa do setor de energia elétrica, promover a construção e a 
respectiva operação, através de subsidiárias e a respectiva operação, 
através de subsidiárias de âmbito regional, de centrais elétricas de in­
teresse supra·estadual e de sistemas de transmissão em alta e ex:tra·al­
ta tensões, que visem à integmção interestadual dos sistemas elétri­
cos, bem como dos sistemas de transmissão destinados ao transporte 
da energia elétrica produzida em aproveitamentos energéticos bina­
cionais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá manter sob a ad­
ministração da ELETROBRÃS linha de transmissão cuja função se­
ja a transferência ou intercâmbio de energia entre Estados, encampa­
da de empresa concessionária de âmbiito Estadual, desde que loca­
lizada fora do Estado em que opere esta concessionária. 

Art. 2º São considerad~s subsidiárias da ELETROBRÁS de 
âmbito regionaL 
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"I- Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A- ELETROSUL, 
com atuação nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
Paraná. 

U- FURNAS -Centrais Elétricas S/ A, com atuação no Dis­
trito Federal e nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janei­
ro, Guanabara, Espirito Santo, Goiás e Mato Grosso, estes dois últi­
mos, respectivamente, ao Sul dos paralelos de !59 30' (quinze graus e 
trinta minutos) e 18\> (dezoito graus); 

111- Companhia Hidroelétrica do São Francisco- CHESF, 
com atuação nos Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, 
Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí e Maranhão; 

IV- Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/ A 
ELETRONORTE, com atuação nos Estados de Goiás, Mato Gros­
so, respectivamente, ao norte dos paralelos de 15~" 30' (quinze graus e 
trinta minutos) e 189 (dezoito graus), Pará, Amazonas e Acre e Terri­
tórios Federais de Rondônia, Roraima e Amapá." 

Parágrafo único. Poderão ser consideradas, por decreto, como 
de âmbito regional, outras subsidiárias da ELETROBRÁS, bem co­
mo promovida a redivisão das áreas de atuação de cada uma delas. 

Art. Y' A totalidade dos serviços de eletricidade da IT AIPU, 
Usina de base, que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, 
com a República do Paraguai, para o aproveitamento hidrelétrico do 
trecho do rio Paraná entre o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto 
de Guaíra e a Foz do rio Iguaçu, o Brasil se obrigou a adquirir, será 
utilizado pelas empresas concessionárias, nas quotas que lhes forem 
destinadas pelo Poder Concedente. 

Art. 4<? Ficam designadas as subsidiárias da ELETROBRÁS, 
FURNAS e ELETROSUL, para a aquisição da totalidade dos men· 
cíonados serviços de eletricidade da fTAfPU. 

Art. ~.o FURNAS e ELETROSUL celebrarão contratos com a 
ITAJPU com duração de 20 (vinte) anos, conforme previsto no Ane­
xo(" do referido Tratado, com base nos mercados de energia elétrica 
nas respectivas áreas de atuação no ano anterior ao da celebração 
dos contratos. 

Parágrafo único. Para os fins de programação de instalações 
de geração e de transmissão de energia elétrica, bem como dos ra· 
t~ius estabelecidos no art. 10, será feita estimativa da divisão entre 
FUR~"AS e ELETROSUL, da totalidade da potência e energia pos­
tas à disposição do Brasil por ITAIPU, com base na previsão dos 
mercados de energia elétrica nas respectivas áreas de atuação no ano 
de 1980. 

Art. 69 FURNAS e ELETROSUL construirão e operarão os 
sistemas de transmissão em extra-alta tensão, bem como as amplia­
çõe~ que se fizerem necessárias nos seus respectivos sistemas já exis­
tentes, para o transporte da energia da IT AI PU até os pontos de en­
tre~a às empresas concessionárias referidas nos arts. 79 e 89. 

~ 1" A construção de instalações terminais e de interligações 
entre as mesmas, que se fizerem necessárias à entrega da energia da 
IT AlPU a regiões metropolitanas, ficará também a cargo de 
FURNAS e ELETROSUL. 

& 29 Na construção desses sistemas de transmissão serão uti­
lizados recursos previstos no art. 2<?, item IV. alínea a, da Lei n9 
5.824. de 14 de novembro de 1972, 

~ 39 As empresas concessiortárias de âmbito Estadual construi­
do e operarão os sistemas de transmissão que se fizerem necessários 
para o transporte e distribuição de energia proveniente de lTAlPU, 
recebida de FURNAS e ELETROSUL nos pontos de entrega referi­
dos neste artigo, bem como as ampliações que se fizerem necessárias 
em seus próprios sistemas. 

Art. 711 As seguintes empresas concessionárias: Centrais Elétri­
cas de São Paulo S.A - CESP; Companhia Paulista de Força e Luz. 
- CPFL; Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG; 
LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.; Espírito Sant Centrais 
Elétricas S.A.- ESCELSA; Companhia Brasileira de Energia Elétri­
ca- CBEE; Centrais Elétricas Fluminenses S.A.- CELF; Compa­
nhia de Eletricidade de Brasília - CEB; Centrais Elétricas de Goiás 
S.A. - CELG e Centrais Ell::tricas t-.1atogrossenses S.A. -
CEMAT, terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da assi­
natura dos contratos aludidos no artigo 5<?, para celebrar contratos 
com FURNAS, de 20 (vinte) anos de prazo, para utilização em con­
junto da totalidade da potência contratada por FURNAS com 
!TA IPU e da totalidade da energia vinculada a essa potência contra-

tada dentro do mesmo espírito do Tratado firmado entre a Repúbii~ 
ca Federativa do Brasíl e a República do Paraguaí, em 26 de abril de 
1973, Anexo C. 

Parágrafo único. O contrato que for celebrado entre 
FURNAS e CESP incluirá a parcela da potência e energia adquirida 
por FURNAS à ITAIPU, destinada aà sistema da LIGHT, no Esta~ 
do de São Paulo, parcela essa que será suprida através da CESP. 

Art. 89 As seguintes empresas concessionárias: Companhia Es~ 
tadual de Energia Elétrica - CEEE: Çompanhia Paranaense de 
Energia Elétrica - COPEL; e Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A.-CELESC-terào o prazo de 30 (trinta dias contados a partir 
da assinatura dos contratos aludidos no artigo 59 para celebrar con~ 
tratos com a ELETROSUL de 20 (vinte) anos de prazo, para a utili~ 
z.açào, em seu conjunto, da totalidade da potência contratada pela 
ELETROSUL com ITAIPli e da totalidade da energia vinculada a 
essa potência contratada, dentro do mesmo espírito do Tratado fir~ 
mado entre a República Federativa do Brasil e a República do Para­
guai, em 26 de abril de 1973, Anexo C. 

art. 9"' A potência contratada com FURNAS e ELETROSUL 
pela!> empresas concessionárias mencionadas nos artigos 79 e 8<? será 
rateada, na proporção da energia por elas vendida no ano anterior 
àqude em que serão celebrados os contratos, a seus consumidores fi­
nais e a empresas concessionárias que não as mencionadas nos cita~ 
dos artigos. 

Parágrafo único. Caso a evolução do mercado de energia 
elétrica de qualquer dentre as empresas concessionárias mencionadas 
nos artigos 7~" e g.;. venha a justificar revisão das potências e da ener~ 
gia por elas contratadas, admitir-se-á tal procedimento, desde que a 
revisão pretendida possa ser compensada pela revisão das potências 
e da energia contratadas pelas restantes empresas concessionárias e a 
juiz. o do Ministro das Minas e Energia. 

ArL lO. As empresas concessionárias mencíonadas nos artigos 
7'~ e 89 terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
em que entrar em vigor o Tratado referido no art. 39, para cele­
brarem Convênios, respectivamente com FURNAS e ELETRO­
SUL, com a interveniência do Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica- DNAEE e da ELETROBRÁS, objetivando os su~ 
primentos determinados nesta Lei. 

§ I ç Para os fins desses convênios, as potências previstas para 
contratação pelas aludidas empresas concessionárias serão propor~ 
cionais à energia a ser por elas vendida, no ano de 1980, a seus consu­
midores finais e a empresas concessionárias, que não as mencíonadas 
nos artigos 79 e 8~>, de acordo com as projeções coordenadas e aprova­
das em seu conju~1to, pela ELETROBRÃS. 

§ 29 Por ocasião da celebração dos contratos referidos nos arti~ 
gos 7"' e 8<?, essas potências serão reajustadas conforme disposto no 
art. 99. 

Art. 11. As potências previstas nos contratos a que se referem 
os artigos 79 e 8"', deverão ser consideradas como adicionais à maior 
potência constante dos contratos entre FURNAS e ELETROSUL e 
as empresas concessionárias das áreas de atuação respectivas, vigen­
tes na data desta lei ou que vierem a vigorar até a entrada em opera­
ção da central elétrica de IT AI PU, respeitadas as condições especí­
ficas de cada contrato. 

Art. 12. A coordenação operacional dos sistemas interligados 
das Regiões Sudeste e Sul será efetuada, em cada uma dessas regiões, 
por utn Grupo Coordenador para Operação Interligada, integrado 
por representante da ELETROBRÁS e respectivamente das empre­
sas concessionárias mencionadas nos artigos 7'1 e 89. 

§ J<? A critério da ELETROBRÁS poderão integrar os refe­
ridos Grupos outras empresas participantes dos sistemas inter­
ligados. 

§ 2'~ O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica....:.... 
DNA EE, designará representantes junto aos Grupos para participa­
rem de seus trabalhos como observadores. 

§ 311 Os Grupos serão organizados e dirigidos pela 
ELETROBRÁS. 

§ 49 Sem efeito suspensivo do trabalho dos Grupos, as diver­
gf=ncias entre a ELETROBRÁS e as empresas concessionárias parti-
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cipantes dos mesmos, serão dirimidas peló Ministro das Minas e 
Energia, por meio de recurso da parte interessada encaminhado ao 
Departamento Nacional de Âguas e Energia Elêtrica. 

Art. 13. A coordenação operacional, a que se refere o artigo 
anterior, terá por objetivo principal o uso racional das instalações 
geradoras e de transmissão existentes e que vierem a existir nos 
sistemas interligados das Regiões Sudeste e Sul, assegurando ainda: 

I - que se dê utilização prioritária à potêncía e energia produ­
zidas na central elétrica de lT AlPU; 

Jl - que os ônus e vantagens decorrentes das variações de 
condições hidrológicas em relação ao período hidrológico crítico 
sejam rateados entre todas as empresas concessionárias daqueles 
sistemas, de acordo com critérios que serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo; 

111 - que os ônus e vantagens decorrentes do consumo dos 
combustíveis fósseis, para atender às necessidades dos sistemas inter­
ligados ou por imposição de interesse nacional, sejam rateados entre 
todas as empresas concessionárias daqueles sistemas, de acordo com 
critérios que serão estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. A coordenação operacional poderã estender 
os princíplos estabelecidos neste artigo, à operação conjugada de 
ambos os sistemas, a critério da ELETROBRÁS. 

Art. 14. A partir da data da entrada em vigor desta lei, qual­
quer concessão ou autorização para novas instalações geradoras ou 
de transmissão em extra.aita tensão nas Regiões Sudeste e Sul, levará 
em conta a utilização prioritária da potência e da energia que serão 
postas à disposição do Brasil pela ITAIPU, e adquiridas por 
FURNAS e ELI;OTROSUL. . 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS será previamente con­
sultada sobre qualq~er concessão de geração requerida ao Departa­
mento Nacional de Aguas e Energia Elétrica. 

Art. 15. A ELETROBRÃS submeterá ao Ministro das Minas 
e Energia: 

I- até 31 de dezembro de 1973, o plano de instalações necessá­
rias ao atendimento das necessidades de energia elétrica das Regiões 
SudesteeSu\atê 198\; 

H- até 31 de dezembro de 1974, a extensão desse plano até 
1990, levando em conta a construção da central elétrica de ITAIPU, 
bem como das centrais geradoras indispensáveis à complementação 
da produção daquela central elétrica. 

Art. 16. O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias da data de vigêncía desta lei, regulamentará os artigos 12 e 13. 

Art. I 7. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

É o parecer. 

Como podem ver os nobres Congressistas, somente 4 emendas, 
de 22 apresentadas, foram rejeitadas. Essa vitória é do Congresso, 
indiscutivelmente. Foi um trabalho exaustivo mas contamos com a 
habilidade, com a inteligência e a capacidade técnica e o valor do 
eminente Deputado Aureliano Chaves, a quem, podemos dizer, que 
devemos grande parte do sucesso da apreciação deste projeto no 
Congresso Nacional, em que vitorioso será o Governo, vitorioso será 
o Ministro das Minas e Energia, e, sobretudo, o Legislativo, porque 
vê aprovado mais de 80% de suas emendas. E esta vitória devemos à 
condução hábil, à condução política de nosso eminente Presidente, o 
Deputado Aureliano Chaves, graças aos conhecimentos,- e S. Ex• 
é técnico, ê professor - de matéria que ora examinamos. Devemos 
igualmente nosso agradecimeno - e muito esp(cial - ao Ministro 
das Minas e Energia, Sr. Dias Leite. S. Ex• teve compreensão 
extraordinária. a maior boa-vontade, a fim de que este projeto fosse 
aprovado com a grande maioria das emendas apresentadas pelos 
parlamentares. S. Ex~ nos deu grande contribuição, e mesmo 
compreensão, da necessidade de que este projeto daqui saisse, para 
beneficiar a todo o Brasil e àquela vasta região do Paraguai. 

Sr. Presidente, ante o exposto, opinamos pela aprovação do 
projeto, na forma do substitutivo que apresentamos. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO- Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves)- Tem a palavra o 

nobre Senador José Augusto. 
O SR. JOSÉ AUGUSTO- Sr. Presidente, apesar da excelente 

exposição a que acaba de proceder o nobre Relator, Senador Salda-

nha Derzi, e diga-se em louvor a S. Ex• que seu trabalho é uma peça 
extraordinária, e para confirmar esse atributo, realizado em tão pou· 
co tempo, chegando a resultado tlio brilhante: a aprovação de quase 
80% das emendas dos Srs. Congressistas, e melhorar de forma 
substancial a proposição, concilia1do o interesse do Governo federal 
com o de todas essas empresas que, no âmbito estadual, realizam a 
produção, a transmissão e a venja de energia elétrica, em prol do 
nosso progresso-; apesar do brilhante trabalho de S. Ex•, gostaría­
mos que o nobre Relator estudasse a possibilidade de um convalesci­
menta, de um reestudo da Emenda nO? 5, que obteve parecer contrá­
rio, e conseqüentemente reJeitada, em virtude da aprovação da 
Subemenda à Emenda n~'4. 

A Emenda n~' 5 é de interess1~ de FURNAS e da ELETROSUL, 
que "celebrarão contratos com a ITAIPU, dois anos antes de sua 
entrada em operação, com duraçJio de 20 anos, conforme previsto no 
Anexo "C'. do referido Tratado, com base nos mercados de energia 
elétrica nas. respectivas áreas de atuação no ano anterior ao da ceie· 
bração dos contratos". 

A justificativa para a reJeição dessa emenda é que ela conflitava 
com o Tratado. 

Como sabemos, Sr. Presidente, o Tratado ainda se encontra em 
estudo, tanto no Congresso ~acionai como no Congresso paraguaio. 
Evidentemente, estamos certos d~ que, nas suas bases essenciais, será 
aprovado como concebido. · 

A questão é o prazo para que essas companhias celebrem seus 
contratos para o aproveitamentCI da energia elétrica deITAI PU que. 
de acordo com a SubemenOO n~> 4. será distribuída: 

"Art. 3~' A totalidade dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 
Usina de Base que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril de 1973 
com a República do Paraguai pura o aproveitamento hidrelétrico do 
trecho do rio Paraná entre o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto 
de Guaíra e a Foz do rio Iguaçu, o Brasil se obrigou a adquirir, será 
utilizada pelas empresas conce~.sionãrias, nas cotas que lhes forem 
destinadas pelo Poder Concedente." 

Portanto, o Poder concedente destinará quotas a FURNAS e à 
ELETROSUL, e o prazo p.lfa que essas duas empresas celebrem os 
contratos para o aprOveitamento dessa energia devia ser fixado já na 
lei, a fim de que elas, as empresas, se organizem, e, nesse prazo e du­
rante a vigência desse contrato, possam cumprir os compromissos 
que assumirão com esse ato contratual. 

Sr. Presidente, gostaria que o nobre Relator examinasse nossa 
Emenda, e a ela desse parecer favorável, porquanto- a nosso ver -
ela não conflit'a com o Tratado. Este diz respeito apenas à constru­
ção da usina. Evidentemente qLe o prazo para que essas companhias 
façam o contrato para o aproveitamento da energia só pode ser de· 
pois de conclusão da usina. 

Entendo que talvez se faça a aprovação da emenda com a inclu­
são de um parágrafo único, acrescentando-se a data em que deverá 
ser celebrado o contrato, a partir da vigência do Tratado. Desta for­
ma, com a modificação da redação, há possibilidade de aprovação 
da emenda. A emenda - parece-nos - representa grande interesse 
para FURNAS e para a ELETROSUL e, conseqüentemente, para 
todas as outras companhias que receberão a energia cedida, caso da 
CEMIG, da CESP, etc. 

O SR. PRESIDENTE {AtJreliano Chaves)- A Mesa tem pela 
palavra do nobre Senador José Augusto o maior apreço. Indiscutivel­
mente, S. Ex• é um dos representantes mais atuantes, mais brilhantes 
do Senado Federal. 

Com relação espeCificamente ao Tratado, há um fato a ser consi­
derado. Ele já foi aprovado pelo Congresso Nacional, e ainda está 
sendo objeto de exame por parte do Congresso paraguaio. Segundo 
estamos informados, o Senado do pais irmão já o aprovou, estando 
apenas na dependência dé aprovação por parte da Câmara. 

A preocupação de não se fixar datas exatas - embora se deseje 
especificamente que a Usina de ltaipu entre em funcionamento no 
ano de 1982 - a preocupaçãc de não se fixar datas exatas é porque 
esses prazos previstos pod~m sofrer algumas oscilações. 

Então, a redação original do artigo estabelece que, tanto quanto 
possível, os contratos de fLirnecimento de energia de IT AIPU às con­
cessionárias da ELETROBRÁS- FURNAS e ELETROSUL -,e 
posteriormente os contratos assinados por essas concessionárias -
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FURNAS e ELETROSUL - com as respectivas subconcessíoitá­
rias, se processem, mais ou menos, um ano antes da data de entrada 
em operaçõ.o da Usina deITA I PU. 

Naturalmente esses contratos serão feitos posteriormente, quan­
do a IT A 1 PU tiver examinado, em todos os seus aspectos, o seu cro­
nograma de realizações, de obras, de tal maneira que se possa fater 
uma previsão mais à frente, com maior exatidão, da data certa em 
que deverá operar sua usina. 

Em sua emenda, o nobre Deputado Wilmar Dallanhol teve um 
cuidado - parece-nos- extremamente interessante na previsão dos 
convênios, porque as empresas concessionárias de energia elétrica 
precisam dispor de dados iniciais para dimensionarem os seus siste­
mas, a fim de receberem essa energia adicional. Com essa programa­
ção de obras, com a demora de determinado espaço de tempo, então 
se previu, como um processo inicial, a assinatura de convênios que, 
em última análise, trata-se de um protocolo de intenções, através do 
qual cada uma dessas empresas tivesse, mais ou menos em mãos, as 
quotas que lhes seriam destinadas, para que pudessem dimensionar 
convenientemente seus respectivos sistemas de transmissão, subtrans­
missiio e, provavelmente, até de distribuição. 

Indiscutivelmente, o nobre Deputado Wilmar Dallanhol é 
possuidor de exatos conhecimentos acerca da ma teria, professor que 
é e ex-Diretor da CELESC -Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. Homem cuidadoso, S. Ex .. teve a preocupação de redigir uma 
emenda, através da qual os mercados objetos de convênios fossem 
projetados mais. próximos da data em que seriam assinados os con­
tratos, ao invés de adotar o mercado de 72, porque pode acontecer 
que as empresas se expandam de maneira diferente, e esse mercado 
de 72 não seja realmente significativo no de 80. A expansão pode ser 
diferente, em função das V<tríacões de desenvolvimento de cada re­
gião. Então, o nobre Deputado Witmar Dallanhol propôs uma 
emenda estabelecendo que nos convênios as quotas a serem pre-esta­
belecidas sejam objeto de projeções feitas pelas respectivas empresas, 
coordenadas e aprovadas pela ELETROBRÁS. 

Este- parece-me-, o objetivo-matriz, a linha-força que orien­
ta o projeto. 

Infelizmente, apesar de todo o apreço que ternos pelas palavras 
do eminente Senador Josê Augusto. estamos contingenciados a não 
aceitar a sugestão de S. Ex•, em decorrência deste aspecto: já aprova· 
mos Q Tratado. O Brasil já aprovou o Tratado. Evidentemente que 
esse Tratado é ainda objeto de apreciação pela outra parte contratan­
te. No entanto, nós já o aprovamos. Então, ficamos adistritos à letra, 
ao espírito do Tratado que aprovamos. 

O SR. RELATOR (Saldanha Derzi)- Na qualidade de Relator 
da matéri<J, gostaria de acrescentar alguns esclarecimentos â brilhan­
te resposta dada pelo eminente Deputado Aureliano Chaves. 

Lembro ao nobre Senador José Augusto que o Poder Legislati· 
vo, tanto no Brasil como no Paraguai, ao apreciar um ato internacio­
nal, não tem a faculdade de emendá-lo ou alterá-lo de qualqer forma, 
Cabe ao Congresso resolver definitivamente sobre o Tratado, apro~ 
v<Jndo-o ou rejeitando-o. Nestas condições, devemos sempre racioci­
n<Jr em termos de que se o Tratado passar a vigorar entre os Estados 
será na Torma em que foi primitivamente redigido. Isto posto, pouco 
importa que o ato formal de ratíficação ainda não tenha sido troca~ 
do. Qualquer legislação complementar ao Tratado de Itaipu deverá 
sempre partir do pressuposto que o mesmo passará a vigorar tal co­
mo foi redigido ou então não entrará em vigor. 

Quanto à emenda n~> 5 somos forçados a reiterar que ela é con­
trária à letra e ao espírito do Tratado. Rererida emenda visa a definir 
a época em que serão celebrados os contratos entre FURNAS e ELE­
TROSUL de um lado e a ITAIPU de outro. Acontece entretanto que 
o próprio Tratado que instituiu a 1T AI PU não fixou data precisa 
para o início do fornecimento~de energia elétrica. Desta forma a lei 
que "dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da Itaipu", 
não poderia prever algo que o próprio Tratado deixou em aberto, a 
saber a data do início do funcionamento da hidrelétrica. 

O SR. PRESIDENTE (Aureliano Cha'>~es) Lamento assim pro­
fundamente, não ser viável a solicitação do eminente Senador que 
me merece o maior apreço. Conheço S. Ex•, convivemo.$ juntos, 
quando S. Ex• presidiu com tanto brilho e eficiência a Assembléicl Le-

• gislativa de Minas Gerais. 

O SR. RELATOR (Saldanha Derzi)- Aliás, a tendéncia nossa, 
de início, era aprová.la, mas ela colidia inteíramente com o Tratado, 
razão por que fomos obrigado a dar o parecer contrário. Queríamos 
ressalvar essa parte só. 

O SR. GUIDO MONDIN- Sr. Presidente, peço a palavra, 
O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves)- Tem a palavra o 

eminente Senador Guido Mondin. 

O SR. GUJDO MONDIN - Sr. Presidente, uma palavra, 
apenas, relacionada com a Emenda nY fO, 

Já falei com V. b.4, e também com o Relator, e com a maior 
franqueza me foi esclarecida a razão da rejeição da emenda, que é as­
sinada pelos meus nobres colegas Accioly Filho, José Augusto, Ney 
Brag<J e Carvalho Pinto_ 

Não desejo que V. Exa, Sr. Presidente: me dê nenhuma resposta. 
Uma vez que gosto de cumprir minhas missões de fio a pavio apenas 
me cabe aguardar respo,sta a certa solicitação que flz.. Segundo ess<t 
resposta- também quero proceder com a mesma honestidade com 
que V. Ex.' se conduziu- eu, seria levado a um pedido de destaque 
quando a matéria fosse a Plenário, Prevejo que isso não ocorrerá, ern 
f<Jce da convicção que tive em virtude dos esc:larecimentos há pouco 
prestados por V. Ex~: 

Apenas desejava, para desencargo de consciência, prevenir do 
que pode ou não acontecer, em relação à Emenda n9 lO. 

O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chans)- A Mesa acolhe 
com prazer as judiciosas observações do eminente Senador Guido 
Mondin. 

Com a palavra o nQbre Deputado José Mac"hado. 

O SR. JOSÊ MACHADO- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
Desejo congratular-me inicialmente, Sr. Presidente, com V. Ex•. 

Como bem salientou o nobre Relator, Senador Saldanha Derzi, so­
mente com as luzes técnicas de V. Ex•, aliadas a sua capacidade de 
homem público integral (íntegro), é que seria realmente possível, 
num curto prazo corno este, discutir-se projeto de tamanha en. 
vergadura; projeto que trata dos postulados iniciais de uma política 
energética que de há muito nos faltava. Vê, portanto, V. Ex• a im­
portância da proposição que estamos discutindo. 

É bem verdade Se não tivesse V. h' como relator do projeto 
est<J figura extraordinária, tambêm de homem público, que é o 
Senador S<.tldanha Derzi. que não mediu sacrifícios, noites e dias a 
fio volwdo exclusivumente para (o estudo da proposição) com o 
esforço coletivo de todos os que participaram dessa luta que não é do 
Congresso, é do Executivo, é do próprio interesse nacional; Não 
fosse..a figura extraordinária, dizia eu, do Senador Saldanha Derzi, 
não tenho 11enhuma dúvida, nem V. Ex~, com todas as qualidades 
que possui, não nos teria sido possível, na tarde de hoje, votar esse 
projeto. 

O SR. RELATOR (Saldanha Derzi)- Muito obrigado. 
O SR. JOSÉ: MACHADO- Antes de formular a juíz.o, queria 

solicitar de V. Ex~. Sr. Presidente, os esclarecimentos de natureza 
técnica para definir, para mim, o que vem a ser serviços de ele­
tricidade. Antecipo-me, faço essa pergunta, porque quero crer que o 
Brasil se obrigou a adquirir a energia produzida, e não os serviços de 
eletricidade de ITAJPU, · 

Os serviços de eletricidade de ITAIPU, a meu ver, - não sou 
técníco -, envolvem algo mais do que a energia produzida e talvez 
fosse melhor fic<Jrmos fiéis ao art. l3, jã que estamos defendendo o 
Tratado. 

O <Jrt. 13 do Tratado, que se refere à energia produzida pelo 
aprcvcitamento hidrdêtrico, a que se reporta o art. J<>, diz que será 
dividida em parte iguais entre os dois países, sendo reconhecida a 
cada um deles o direito de aquisição, na forma estabelecida no art. 
14, da energia que nào seja utilizada pelo outro País, para o seu pró­
prio consumo. 

Quei dizer, na realidade, na hipotese de o Paraguai não utihzar os 
seus 50% a que tem direito, o Brasil se comprometeu a adquirir a 
sobra de energia produzida, e não dos serviços de eletricidade de 
ITAIPU. 

Não sei, parece que há qualquer coisa assim um pouco destoante 
do contexto do projeto. 
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O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves)- Antes de dar a pa· 
lavra ao eminente Líder Senador Virgílio Távora, presto apenas um 
c~clarecimento, no que me cabe, ao eminente Deputado Freitas Di· 
nll. 

E claro que as normas jurídicas não são estáticas, elas mudam 
com o tempo. Agora, há de se presumir, evidentemente, que as nor· 
mas jurídicas que estão inseridas neste projeto e que procuram defi. 
nir com clareza as atribuições da ELETROBRÁS, sejam para perma. 
necer no tempo em que forem necessárias suas permanências. 

No que diz especificamente, respeito à MEB, o eminente Cõle· 
ga, que eu estimo muito e com o qual nós trocamos idéias permanen· 
temente, sabe que se trata de um assunto profundamente delicado. 
Somos um país ainda pobre em combustíveis fósseis. Estamos dando 
os nossos primeiros passos para ingressar na geração térmica via 
centrais nucleares. De forma que balanciar convenientemente os 
aspectos do panorama energético nacional, é um assunto de extrema 
gravidade. Creio que a iniciativa de se começarem estudos para o es· 
t~belecimento da MEB se não me falha a memória, partiu do Gover· 
no Costa e Silva quando era Ministro das Minas e Energia, Depu· 
tado Costa Cavalcanti, Os eminentes consultores e diretores da 
ELETROBRÁS, aqui presentes, podem cOnfirmar ou não se essa mi~ 
nha informação é correta. São estudos ainda não definidos. Agora, 
quero reconhecer que um estudo de tal magnitude, que. envolve neces~ 
sariamente aspectos que dizem respeito às respectivas concessioná~ 
rias de energia elétrica, deva ser feito ·naturalmente com a audiência 
no que compete a essas concessionárias. O assunto é realmente 
complexo: não é fácil de ser definido. Nós somos um país de dimen· 
sões continentais, estamos começando a ingressar na área dos gran­
des sistemas interligados, com todas as dificuldades operacionais des· 
ses sistemas, no que diz respeito especificamente à confiabilidade 
deles. Vamos, agora, com IT AIPV ingressar na faixa da extra·alta 
tensão, com todos os problemas técnicos delicados que ele envolve. 
De forma que eu creio, sinceramente, que o problema da MEB deva 
ser levado cautelosamente. Cautela que não pode significar, em 
nenhum instante, timidez, mas necessariamente prudéricia que se faz 
preciso, no exame de um assunto de tal importância. 

Este me parece ser naturalmente a maneira pela qual o Governo 
vem conduzindo o estudo da MEB. Não tenho maior conhecimento 
da altura em que se encontra esses estudos, mas presumo que esteja 
sendo correto, pelo menos intencionalmente, correto na explicação 
que pretende dar ao eminente colega que - repito - prezo e com o 
qual tenho conversado e auferido resultados positivos para mim des­
sa conversação. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Virgílio Távora. 
O SR. VIRGILIO TÁVORA- Sr. Presidente e Srs. Congressis· 

tas, cabe·nos, em nome da Maioria, dar algumas achegas ao aqui 
discutido, antes do elogio que se impõe ao desempenho que o Rela· 
to r, o Presidente e o Vice-Presidente, todos membros da Comissão, à 
missão que lhes foí confiada, deram. 

Poderíamos começar, Sr. Presidente, dando os esclarecimentos 
ao ilustre representante maranhense que, com tanto brilho, aqui de· 
fendeu suas idéias. Inicialmente, esse projeto, podemos dizer, tem 16 
artigos- o 17<~ é o universalmente adotado em toda e qualquer lei­
portanto 16 artigos utilizados para o tratamento da matéria. Os dois 
primeiros representam realmente a fixação de uma política. Mas aí, a 
resposta que damos à primeira pergunta: será esta política energética 
conseqüência de lTAlPU? Não estará a obra a frente da política, sen­
do esta corolário daquela? 

Sr. Presidente, gostaríamos de ler rapidamente o caput do art. 29 
da Lei n" 3.890-A, de 25 de abril de 1951, aquela que criou a ELE­
TROBRÁS: 

"Art. 29 "A ELETROBRÁS terá por objeto a realização de es· 
tu dos, projetos, çonstrução e operação de usinas produtoras e linhas 
de transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a çelebra· 
çào dos atos de comércio decorrentes dessas atividades." 

Quer no art. 19 {referimo-nos a,seu caput) do substitutivo do ilus· 
Ire Relator, quer naquele do próprio projeto, a nuance é pequena, 
apenas uma questão redacional e de maior precisão, mostra a abran· 

~P:ência que se dá à ação dessa companhia: 

"Compete a Centrais Elétricas Brasileiras S/ A - ELETRO­
BRÁS -, como órgão de çoordenação técnica, financeira e admi· 
nistrativa do setor de energia elétrica, promover a construção e a res· 
pectiva operação, através de subsidiárias de âmbito regional, de cen· 
trais elétricas de interesse supra--estadftf e de sistemas de transmis· 
sào em alta e extra·alta tensões, que visem à integração interestadual 
dos sistemas elétricos, bem como dos sistemas de transmissão desti· 
nados ao Jransporte da energia elétrica produzida em aproveita· 
mentos energéticos binacionais." 

Bem. lsto veio de repente? Não, Senhores. Houve um longo 
elaborar: de idéias, de leis, de decretos. de diplomas. Já em 1965, e ai 
vemos a absoluta coerência que teve a ação do Governo, após 1964, 
no tratamerJ.to do problema energético na parte referente ao setor elé· 
trico - houve fixação de diretrizes e normas de concessão para no· 
vos aproveitamentos hidrelétricos da região Centro~Sul do País e dá 
outras providências". Mas este Diploma citado aqoi o mais sinteti· 
camenre possível mostra a evolução que foi dado àquele primeiro 
conceito tão restrilo de a!Uação ja ELETROBRÁS que, em 
1961, a Lei 1890 lhe atribuía. Por esse Decreto 60824, de 27.6.1962, 
havia já a definição nacional de e\etl'ificação. Estabelece suas áreas 
de competência, cria as comissões regionais de eletrificação e define 
suas atribuições. Mas isto não seria tudo. O Decreto n~' 69721, de 
poucos anos atrás, mais precisamente de 9.12.1971, no seu Art. 59 já 
regulava a disposição sobre a cota de reversão a ser computada nos 
custos de serviços de energia e a apliçação dos recursos desta reserva 
global, que por sua vez é complemen ~ada, jâ no fim do ano passado, 
pela Lei n'? 5824. de \4.11.1973, que dispõe sobre o empréstimo com· 
pulsório em favor da ELETROBRAS, dando a destinação, com o 
seu revigoramento, tanto para a Zona Norte, para o Nordeste, como 
para as obras já citadas, em tanto tempo aqui, de lTAIPU, como pa~ 
ra, como complemento desta, o sistema de transmissão em extra~alta 
tensão, em já atribui. 

Neste conjunto de diplomas - sobre isto que gostaríamos de 
chamar a atençã(_? à Comissão, - desde Já., aquela missão precípua 
da ELETROBRAS -geração- e, r>or intermédio das suas grandes 
subsidiárias, a transmissão em alta e extra~alta tensão, Ao mesmo 
tempo, passando para as concessionárias estaduais as linhas de trans­
missão de menor porte, como foi o caso do recém.aprovado Projeto 
11/73, que há menos de um mês transitou por este Congresso e que 
autorizava a ELETROBRÂS dh.por de 200 milhões de cruzeiros no~ 
vos, salvo erro ou omissão, ou falhas de memória, para justamente 
tornar possível este desíderato na área da CHESF. 

Sr. Presidente, dissemos, quando aqui na entrevista do Presi. 
dente Mário Bhering, que uma das melhores coisas que podiam ter 
acontecido para esta terra seria. ju.~tamente, no aproveitamento do 
evento de ITAlPU, :ser consolidado todo esse sistema que já vinha, 
parceladamente, mercê de todos ess~:s diplomas, sido montado. 

Não iríamos estender, já num ''inal de noite, maiores considera­
ções. Apenas quanto à parte relativf. à Emenda 22. que a nós Nordes. 
tinos seria tão cara, quero lembrar que quem deu a garantia de So­
brüdinho ter as duas despesas de investimento descapitalízadas, tem 
já um background que serve como aval. 

Na terra do ilustre Vice· Presidente desta Comissão, na terra do 
ex~Presidente do Senado, nos limites, nas lindes das duas terras hou~ 
ve a construção de uma usina- Boa Esperança. 

Hoje, COHEBE, está incorporada à Boa Esperança. Se nós fôs~ 
semos cobrar, realmente, o preço que custou a usina hidroelétrica de 
Boa Esperança, ordem de grandeza de 800 milhões de cruteíros 
novos, aliás, 800 bilhões de cruzeiros antigos e para o que já pro­
duziu, aí sim, a energia sairia pelo'; cornos da lua, empregando uma 
linguagem comum. O que fez a ELETROBRÁS na fusão? Foi des~ 
capitalizando. Não podia jescapit~tlizar completamente, mas grande 
parte do investimento foi desC2.Pitalizado e, todo o Nordeste, 
doravante, tem uma única energia, um pouco acrescentada no seu 
preço e para compensar algo que devíamos, com muita justíça, abrir 
mão, em favor do Piauí e do Mart~.nhão. 

Mas, Sr. Presidente, est.Is despretensiosas considerações são 
apenas para realçar qoe, realmente, este projeto veio numa hora 
exata. Realçar, de outro lado, o trabalho magnífico da Presidência, 
do Relator, o auxílio que o Sr. Vio!-Presidente deu e a esperança que 
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mos todos nós que aqui estamos nesta Comissão, a Maioria, e espe· 
tmos, neste momento, falar também pela Minoria, no empreendi· 
1ento que realmente vai ser o embasamento futuro do desenvolvi· 
1ento de grande parte deste País, 

Receba V. Exa., receba o Sr. Relator, receba o Sr. Vice-Presi· 
~nte e todos que desta Comissão, exceto o orador, fazem parte, os 
tmprimentos que ora lhes enviamos. 

O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves) - A Mesa ouviu, 
>m a atenção devida, a judiciosa explanação do eminente Senador 
irgílio Távora, homem estudioso e conhecedor do assunto objeto 
l apreciação por esta Comissão. 

Esta Mesa agradece penhorada, e crê que o faz também em 
Jme do Sr. Relator e do Sr. Vice-Presidente, as referências elogiosas 
J modesto trabalho que ela realizou. 

Não havendo mais quem queira fazer uso da palavra, coloco a 
atéria em votação. 

O SR. DIAS MENEZES- Sr. Presidente, para uma questão de 
rdem. 

O SR. PRESIDENTE ((Aureliano Chaves)- Com a palavra o 
ninente Deputado Dias Menezes. 

O SR. DIAS MENEZES (pela ordem)- Apenas para saber se o 
Jto que em separado desejo proferir, os produzirei após ou agora, 
i!Ste momento, quando V. Ex.a. anuncia a votação da matéria? 

• O SR. PRESI.DENTE (Aureliano Chaves)- Nos termos do Ar· 
go 154 do Regimento do Senado, que é subsidiário ao Regimento 
lterno, o voto em separado de V. Ex.• será tomado pela Mesa, após 
votação da matéria. 

O SR. DIAS MENEZES~ Então, desejo apenas saber se V. 
x~ vai por em votação a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves)- A Mesa vai por em 
otaçào a matéria. 

V. Ex• pede a palavra para encaminhar a votação? 
O SR. DIAS MENEZES- V. Ex.• me concede a palavra ou o 

teu voto eu apenas encaminho à Mesa? 
O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves) - Tão logo· seja 

ncerrada a votação, nos termos do Artigo I 54 do Regimento do Se­
ado, V. Ex• encaminhará à Mesa o seu voto ern separado, que será 
colhido e fará parte do pai-ecer do Relator. 

O SR. DIAS MENEZES- Muito obrigado a V. Ex•. 
O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves) - Ern votação o 

ubstitutivo do projeto, sa\vo destaque de emendas. 
Os Srs. Peputados e Srs. Senadores que estão de acordo com o 

arecer do Relator, consubstanciado no substitutivo, permaneçam 
entados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. FREITAS DlNIZ- Sr. Presidente, desejo formular a se· 

.uinte declaração de voto: 

VOTO AO PROJETO DE LEI N• 8/73 (CN) 

I - Al2:umas considerações sobre o Tratado de ITAIPU 

As bases de um programa energético, infelizmente, não podym 
er alteradas ao sabor de circunstâncias eventuais, que extrapolam 
o comando dos dirigentes do setor. No caso brasileiro, a programa· 
ào energética se fixa numa orientação, hoje, irreversível, de natu­
cza h-ídrica, exigindo uma carga instalada de 30 milhões de kw, até 
9go. 

A meta estabelecida pelo Governo de um crescimento econômi­
·o acima de 10% a.a. (a assertiva não significa concordância com a 
Jo!ítica econômico-financeira adotada) induz aO" setor energético um 
1Créscimo de 12% a.a., em sua carga instalada, o que vale dizer: uma 
luplicaçào da potência brasileira, cada seis anos, cuja tradução em 
1úmeros é, nada mais nada menos, do que 60 milhões de kw, após a 
egunda metade da próxima década. 

É dentro desta linha de raciocínio e previsões - segundo com­
Jreensào nossa- que se situam os aproveitamentos hidrelétricos do 
i o Paraná, no caso específico de Itaipu. 

Torna-se indispensável, assim, a construção da referida obra, 
ükro de nossa geração, a partir de 1980. 

As preocupações com o aproveitamento do rio Paraná vêm se 
ucedendo desde o:. Governos dos ex-Presidentes Juscelino Kubits­
hek, Jãnio Quadros e João Goulart, vindo corporificar-se, posterior­
nente, em 1966, com a chamada Ata de Iguaçu ou Ata das Cataratas. 

Nesse documento, assinado pelo Brasil e Paraguai, definiram-se 
as linhas mestras do· atual Tratado de Itaipu. Concordaram que a 
energia proveniente dos desníveis do rio Paranã, pertencente em con­
domínio, desde e inclusive, o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto 
de Guaíra até a foz do rio Iguaçu, seria "dividida em partes iguais en­
tre os dois países-, sendo reconhecido, a cada um deles, o direito de 
preferência para a aquisição desta mesma energia ajusto preço". 

Ainda neste acordo, convieram numa atitude inteligente e condi­
zente com os interesses do Brasil e do Paraguai, em aceitar o convite 
do Governo argentino para reunião com os Ministros das Relações 
Exteriores dos países da Bacia do Prata, objetivando o estudo de pro­
blemas comuns, destacando-se, entre eles, a exploração do potencial 
energético. 

O documento nos parece perfeito no resguardo das prerrogati­
vas brasileiras e paraguais,_ e não seriam aleatórias diferentes de altu­
ra das quedas, nem tampouco concepções de projetos de futuras 
obras, nesta ou naquela margem, que poderiam modificar o seu con· 
teúdo. As possíveis configurações geométricas de simetria ou assime­
tria da hidrelétrica em relação ao álveo do rio não pesariam em bene­
fício deste ou daquele país. Não há por que se falar e~ paternalismo 
neste caso. 

Aparente paternalismo houve, em alguns aspectos do presente 
tratado- não quando o Brasil se compromete a emprestar ao Para· 
guai 50 milhões de dólares, para integralização do capital de Itaipu 
(a viabilização do empreendimento é carência brasileira e o Paraguai 
não dispõe de recursos) - mas quando fixa juros de 6% cobrado ao 
empréstimo e royalties que fazem parte da estrutura do custo do ser· 
viço de eletricidade. Por força do acordo, o Paraguai receberá 12% 
sobre a remuneração do capital integralizado, pagando, em 
contrapartida, somente a metade, eril forma de juros. 

Entende-se os royalties como pagamento da exploração de uma 
concessão, entretanto, como o aproVeitamento seria feito em condo­
mínio entre os dois países os efeitos dos respectivos direitos, por as­
sim dizer, se compens~riarn .. Porém, como foi dito, os royalties figu· 
ram no custo da energia e, como o Brasil seria praticamente o único 
consumidor da energia gerada, arcaria o consumidor nacional com 
este ônus que se faria sentir na tarifa fiscal. 

Há outros pontos obscuros, no tratado, que estão a merecer os 
maiores esclarecimentt~S por parte dos órgãos governamentais, face à 
sua significação político-econômico-financeira e ainda a presença do 
chamado paternalismo brasileiro. O tratado e seus anexos, bem 
como a Mensagem Presidencial, omitem os critérios que induziram 
as Altas Partes Contratantes a calcular o montante necessário para o 
pagamento dos royalties em 650 dólares por gigawatt-hora, gerado e 
medido na central elétríca, ponto capital, tendo em vista os interesses 
bra5ileiro e paraguaio. Omitem também o montante de 50 dólares 
por gígawatt·hora, gerado para o pagamento à Eletrobrás e à Ande, 
em partes iguais, para ressarcimento de obrigações administrativas e 
supervisão, o que me parece razoável, muito embora se afirme que os 
maiore~ encargos caberiam à empresa nacional. 

Todavia, o aspe"cto rnais importante e polêmico é aquele que diz 
respeito à f1xaçào de 300 dólares por gigawatt·hora para re­
muneração a uma das Al{as Partes Contratantes pela energia cedida 
à outra. remuneração esta que será feita mensalmente, Seria de todo 
interessante que ftcasse esclarecido, cabal e definitivamente, aquilo 
que determinou o valor da energia cedida. A determinação criada 
pela sua inclusão como parcela do custo do serviço de eletricidade, 
não nos permite- à 1uz do Anexo C do tratado - avaliar o seu ver­
dadeiro significado e peso sobre a futura tarifa. Por outro lado, é im· 
possível dizer-se qual a parte beneficiada em detrimento da outra, 
assim como a sua justeza no atendimento aos direitos de ambos os 
países. São justas as apreensões expostas por setores dos dois países 
pelos motivos aqyi alinhados. 

Como o Brasil, por força do tratado, se obriga a contratar toda 
a potência instalada em ltaipu - porque o Paraná, como rio in­
ternacional e de curso sucessivo, está a exigir uma descarga constante 
nu jutante da barragem -é de prever-se uma grande usina de base 
operando com elevado fator de carga. Segundo afirmou ,J Presidente 
du Eletrobrás, ltaipu produzirá. anualmente, fabulosa quantidade de 
energia - 60 bilhões de kwh ou 60 mil gigawatt-hora- superior a 
toda a energi<t gerada no Brasil em 1972. Entretanto, não po­
deríamos deixar de registrar uma ilação importante que conduz a um 
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çonflito, evidenciando um erro de conceito quanto à fixação da 
potência de ltaipu. Como permitir-se uma usina de base 
supermotorizada? 

Supermotorizada porque uma usina de lO milhões de kw com 
elevado fator de carga - base do sistema - deverá produzir por 
ano. cerca de 85 bilhões de kwh e não 60 bilhões de kwh. ASsim 
posto, podemos preconizar para haipu urna potência no máximo de 
8 bilhões de kw. 

A título de ilustração, tendo como referência o item IJI do 
Anexo C, que trata do custo do serviço de eletricidade, a parcela que 
receberá o Paraguai será: 

koyalties 
Administração 
Energia cedida 

TOTAL 

(350xJO.OtJ0) 
( 5x30.000) 

(JOOxJO.OtJO) 

19.500.000 dólares 
750.000 dólares 

9.000.000 dólares 

29.250.000 dólares 

Do exposto, verifica-se que o Paraguai receberá apro­
xim<.tdamente 30 milhões de dólares, anualm~nte, em moeda dis­
ponível pela ltaipu - certamente cruzeiros - estando bloqueada a 
remuneração do capital como garantia do empréstimo de 50 milhões 
de dólares que fará o Brasil. 

Qu<:~nto ~ organização dos órgãos administrativos -Conselho 
Administmtivo e Diretoria Executiva - oferece o Acordo tra­
tamento paritativo às Altas Partes Contratantes, criando-se um equi­

. hbrio administrativo que designaríamos de instável, com fraca ten~ 
dência para o lado brasileiro, já que se especifica a nacionalidade do 
Diretor-Geral da Diretoria Executiva. 

É de se registrar que o custo do serviço de eletricidade não 
remunera o investimento como dispõe a· nossa legislação (Lei n~ 
5.655, de maio de 1971).e tão-somente o capital de ltaipu, quando se 
sabe que o investimento atingirá mais de 2 bilhões de dólares. 

Com os elemenlos disponíveis no Anexo C, o máximo que a 
ltuipu remunerará é o percentual de 2,5%, que comparando com os 
18% das nossas leis tarifárias- remuneração do investimento, rever~ 
sã'? e depreciação- ê simplesmente insignificante. 

Assim como a fixação aleatória dos 300 dólares por gigawatt­
horu cedida pode dar margem a críticas por parte da oposição para­
guaia, que a taxa de valor ridículo - o que é impossível confirmar 
ou contestar -a baixa remuneração do investimento foi o motivo 
determinante do pagamento dos royalties- dedução nossa - que 
do lado brasileiro configura, segundo disse, um aparente paternalis· 
mo. 

A falta de clareza do tratado tem colocado a opinião pública 
paraguaia diante de certa perplexidade, traduzida numa imagem não 
lisonjeira do nosso País. incompatível com as nossas melhores tradi~ 
ções diplomáticas e benefícios não trará para a colitnação de seus 
objetivos. Com <1 mesma intransigência que supostamente defen­
demos as nossas prerrogativas, deveríamos ter o cuidado de não ferir 
a dos outros. Infelizmente, o Tratado de ltaipu, desdobramento da 
Ata de. Iguaçu, n:1o lhe copiou a mesma cristalinidade. Exat.;~mente 
por causa disto é que me propu~ fazer uma análise, com os dados dis­
poníveis e dentro de minhas limitações, objetiVando penetrar no 
âmago do problema, descortinando o véu - poderíamos assim dizer 
-do Tratado de ltaipu. Mantendo idêntica linha de raciocínio, co­
mo último argumento em favor do Paraguai, admitir-se-ia a alegação 
de que os investimentos seriam brasileiros, bem como os avais para 
os empréstimos externos. Mas, mesmo neste caso, afirmar-se-ia em 
contrário que o Brasil iria usufruir dos resultados das compras em 
cruzeiros- moeda disponível na ltaipu- pelos paraguaios e mais: 
que o mercado de câmbio seria também o brasileiro. 

A análise constata, sem sombra de dúvida, que o Paraguai 
realmente se beneficiará de ltaipu, e mais ainda à medida em que pas­
sar <1 consumir energia, o que poderá ocorrer a curto, médio ou lon­
go prazo. Quando Brasil e Paraguai solicitarem a mesma potência, 
neste dia, sim, o equilíbrio dos intere.çses e obrigações será perfeito. 

Tivemos oportunidade de, por ocasião da discussão do citado 
acordo. fazer referência ao açodamento com que firmamos tJ do­
cumento, que, no seu preâmbulo, inclui, entre os considerandos, os 
estudos da Comissão Mista Técnica Brasileiro-Paraguaia, constituí-

da em 12 de fevereiro de 1967, convencionando posteriormente corr 
a Eletrobrás e a Ande (Administración Nacional de Eletricidad) O! 

estudos e inventários definidores de aspectos técnico-econômicos 
tendo em vista o aprovel!amt::lto integral do desnível entre o Salte 
Grande de Sete Quedas e a fo:1: do Iguaçu. Infere-se, assim, que aind~ 
não, foram realizados os estudos de viabilidade técnica e sequei 
econômica. Todavia, o tratado aí está e, em seu bojo, como qut 
confirm;..~ndo as nossas afirmações, também está expressa a con· 
tinuidade da Comissão Mista com a finalidade de elaborar os estu· 
dos definitivos. A indagação r os parece óbvia. Por que não aguardai 
os estudos finais para, em seguida, concretizar-se o documento diplo· 
m<!tico específico? 

A pergunta consubstância a inflexibilidade brasileira face à 
posição Argentina com relação à Represa Itaipu. N·ão vejo com pes­
simismo o desdobramento dt! episódio, porque os interesses bra­
sileiro e argentino não connitam neste particular e sim se conjugam, 
mas é necessário que os espíritos se desarmem, que as diversas 
colocações sejam avaliadas se·11 emoção e que a opinião pública dos 
dois países tenha real consciên :ia dos fatos. 

A Argentina cn1 1epost..1 an Jnciou a construção da Hidrelétrica de 
Corpus. cuja altura lcvari..1 o remanso do seu represamento a inundar 
a Usina de Acaraí, no Paraguai, e o cai,Jal de fuga de Haipu, invia­
biliLando sua prórpia efetivação- refiro-me a Corpus- como de~ 
corrência do Tratado da Bacia do Prata e da Declaração de Assun­
ção sobre aproveitamento d~ ríos internacionais. Compreende-se, 
portanto. Corpus como um 1ccurso utilizado com a pragmática in­
tenção de participar dN debates sobre o aproveitamento do Rio 
Paraná no trecho contiguo Brasil-Paraguai. Num clima de emoção 
surgiram as interpretações rr.ais esdrúxulas e até hilariantes. como 
aquela que "as águas, após movimentarem as grandes turbinas de 
montante. chegariam na~ nlitquinas de juzante portanto, em terri­
tório argentino- sem energia". 

Do lado brasadro procurava-se interpretar a opção ltaipu Bai­
xo como sendo uma abertura nossa ao Projeto Corpus. Ora, não se· 
ria a modificação da altura. porém a da cota du canal de fuga que 
caracterizaria uma possível flt:\ibilidade brasilei~a, o que não aconte­
ceu. 

Posto o tratado em termos irreversíveis resta-nos fazer algumas 
ponderações úteis no no-.so entendimento - aos países da Bacia do 
Prata e ern particular ao Brasil. 

Invocando o disposto no Art. VI do Tratado da Bacia do Prata e 
o estabelecido na OedarJ.ção de Assunção. firmou-se um posiciona­
mento bilateral, quando o mesmo possibilitaria também outro. qual 
seja u multilateral. Este últim~. muito embora deixe transparecer cer­
ro condicionamento da nos.~a soberania - que não concordo - as­
seguraria ao Brasil uma íixaçào de vanguarda com relação aos futu· 
ros aproveitamentos no \!to Amazonas, que, fatalmente, serão rea­
liLUdos em territóno per..tanu. Advogo, assim, uma orientaçi'io mais 
flexível com a Ar!!cntina nos termos do próprio Tratado da Bacia do 
Prnw. isto que sumos d.Il)Ueles que defendem a tese de que, hoje, 
com a irreversibilidade do Tratado de ltaipu e a instabilidade de sua 
admini~traçào, a Argentina s=ria o eixo de equilíbrio entre o Bra~il c 
o Paraguai. Ê mister que se t:onsolide prontamente os acordos birla­
cionais no Rio Uruguai, co1struindo-se grandes empreendimentos 
energét1cos paralelamente ilO de ltaipu como ponto de partida pari\ o 
restabelecimento do equilíbrio tão necessário a uma política de in­
tegração Latino-Americt,na, ~.em particular, aos países da Bacia do 
Prata nbeirinhos ao Paraná, este que será - como já foi dito - o 

Rio da unidade Continental. 

2- Comentários sobre o projeto N9 8/73 (CN) 

Este projeto é uma ~.:ons=quência do Tratado de Itaipu e, exata­
mente por isso, me ~ermiti às considerações iniciais. 

No Anexo C do Tratadct o Brasil se compromete a contratar to­
da a potência instalada da g .. ande hidrelétrica, condicionando a sua 
curva de carga a um patamar e determinando como tal a intervenção 
quuntitativn e quuliwtivt~ no nercado da energia. . . 

Es~a intervenção é\ iabihzada no corpo do projeto por med1das 
que ensejam nov.I polítit.:a d1: energia elétrica tendo à frene a Elero­
brás. '"como órg:lu de coord:'1açào técnica, financeira e administra­
tiva do setor de energia elétri,;a" 
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Atribuições de ordem fiscalizadoras sào deferidas à Eletrobrás, 
restritas atualmente ao DNAEE por força do Código de Âguas, com 
n~ursões no campo da concessão e do planejamento -artigos 14 e 
l 5 do projeto. 

Ê fora de dúvida que esta política é a mais condizente com a rea­
lidade nacional, mas surge timidamente como decorrência de uma 
abra, isto é, engajada exclusivamente no fornecimento da energia 
gerada por ltaipu. 

É a inversão - política corolário da obra - e a adoção de me­
didas regionalistas, situadas em e~igências do sul e sudeste, que nos 
faz prever um futuro efêmero para a nascente política energética. 

As sugestões por mim oferecidas à Comissão, sob a forma de 
emendas, procuram dar substância às referidas apreensões. A trans­
ferência de atribuições políticas de órgão estático - DNAEE -
para outro dinâmico - Eletrobrás - seria a providência 
tranqüilizadora de que a nova orientação viria para ficar. 

A proposição que permitirá a distribuição dos benefícios da 
energia barata de ltaipu corrigiria, por sua vez, as distorções 
regionais do setor. 

A insignificante remuneração dos investimentos da ltaipu im­
plicará no fornecimento, ao Centro-Sul, de energia de baixo custo -
menos da metade da atualmente gerada por qualquer concessionária. 
Para efeito de raciocinio fixar-nos-emas no preço médio da energia 
fornecida em Cr$ 100,00/1.000 Kwh- elemento da CEMIG- e 
numa produção de 60 bilhões de K wh. Daí deduz-se que o Centro­
Sul se beneficiará dos baiXos custos da energia, anualmente em cerca 
de 3 bilhões de cruzeiros, aproximadamente o dobro do que a 
SUDENE e SUDAM receberam, no ano passado, em incentivos fis­
cais regionais. 

3- Voto 

Voto nos termos do parecer do relator com os aludidos anexos. 
Sala das Comissões, em 14 de junho de 1973. - Deputado 

Freitas Dini~. 

O SR. DIAS MENEZES (Para declaração de voto.) - En­
caminho à Mesa o voto em separado que trago à consideração desta 
Comissão' sobre a matéria, e valho-me do ensejo para, também, 
expressar as n1inhas congratulações pelo magnífico trabalho desen­
volvido pelo eminente Relator, nosso companheiro Senador Sal­
danha Derzi e, bem assim, pela exemplar direção dos trabalhos 
imprimida à Comissão por V. Ex'. coadjuvado pelo nosso eminente 
companheiro Freitas Diniz. 

De fato deve ser louvado o parecer do nobre Relator, es­
pecialmente pelo cuidado que teve de fazer com que a colaboração 
do Congresso viesse a ser acolhida da forma extraordinária porque o 
foi. · 

Entendo que a ação desenvolvida pessoalmente por S. Ex• 
logrou produzir este efeito, altamente onfortador, quando, prati­
camente, 80% das emendas produzidas nesta Casa foram aceitas 
pela~ autoridades do Executivo, ericarregadas de dirigir esta matéria. 

O trabalho de S. Ex•, portanto, deve ser louvado, e o faço des­
pretensiosamente mas sinceramente porque, S. Ex•, de fato, teve esta 
alta preocupação de fazer com que o trabalho do Congresso 
Nacional fosse exaltado, como exaltado está pela votação que agora 
produzimos. 

Mui to obrigado a V. Ex•. 

É enviada à Mesa a seguinte declaração: 

VOTO SEPARADO DO SR. DIAS MENEZES 

Não desejo manifestar voto contrário ao projeto, até porque, se 
o fizesse, estaria indo de encontro à orientação do meu Partid(', que 
já opinou pda sua aprovação. 

O que pretendo, neste voto separado, atento a quatro interessan­
te~ lemas, ultimamente levantados pelos jornais, seguramente 
pertinentes à m<.~téria e, pois, da alçada desta Comissão Especial, é 
ponderar sobre m, mc~mos na medida em que, em nível mais alto, 
possam reha:ionar-se, p;Ha exame conjunto. 

Tais temas são referentes à ALALC, ao Pacto Andino, a ltaipu 
e ;J Corpu!>, este último cum desdobramentos Paraná abaixo. 

O nível mais alto é o dos interesses supranacionais, de aquém 
Atlântico e supra-nacionais do além Atlântico. 

No campo técnico e político: de cá, a ALALC, de lá, o mercado 
comum europeu. São dois órgãos homólogos, quanto aos seus in· 
tuitos, nos respectivos continentes. O ideal seria que pudessem vir a 
dialogar, em futuro, no interesse da economia e da política ocidental. 
ocidental. 

Mas, a ALALC está nos estateiros, para reparos, por seu fraco 
desempenho em doze anos de vida. E os seus onze componentes 
estão se anucleando para fins, digamos, alalqueanos. Enuclenado-se 
em forma de Pacto Andino, com Chile, Bolívia, Colômbia, Equador, 
Peru e Venezuela e mais dois interessados confessos: a Argentina e o 
Uruguai. Serão oito, embora a andinidade uruguaia seja algo remo­
to, geograficamente. 

. O que parece certo é que a. ALALC se esvaziará dentro do 
núcleo periandino. Que fazer - se a Associação Latino Americana, 
com um conjunto econômico e político, estaria naturalmente em 
melhores condições de ação diante do MCE, mas agora se vê na 
iminência de esvaziar-se, en1 uma entidade menor, que por certo 
lutará contra os seus próprios parceiros naturais latino·americanos, 
~;xcluidos do pacto? · 

Que fazer, pelo pacto, ou contra o pacto? Sugiro uma posição, 
embora indireta, pelo pacto, através de outra enucleação de mem­
bros da ALALC. 

Prop<mbo uma Liga do Prata, homóloga ao Pacto Andino, 
destinada a pacificar o latino-americanismo econômico e político, 
ameaçado de um conflito indesejável - o hispano-americano contra 
o luso-americano, neste sentido exclusivo e claro: a América-His­
pânica contra a An1érica de língua portuguesa. 

Mas, onde entram, nisso, ltaipu, Corpus e derivados? 
Entram no seguinte. O Paraguai, é verdade, é público e notório, 

aprovou ltaipu, pelos poderes competentes nacionais. Mas Itaipu 
virou assunto político interno e nada autoriza pensar seja aban­
donado pelos que desejam agitar a opinião pública paraguaia, custe 
isso o que custar ao seu próprio pdvo. 

A Argentina tem fenômeno interno semelhante: políticos e 
agitadores interessad<ls em faturar internamente à custa do assunto 
exterior, e o nome do assunto, no caso, é ltaipu. 

O Brasil está pronto a construir para si un1a ltaipu de cinco ffil· 
lhões de quillowats e outra de cinco milhões para o Paraguai, a fim 
de comprar, depois, a energia dada ao País-irmão e agUentar, como 
já está agüentando o curioso apoio do explorador de seus amigos. 
Apesar de, nisso tudo, colocar em mãos desse amigo a 1/2 chave 
necessária para que a usina funcione, com a outra \ /2 chave que o 
Brasil conserva para si. É o que reza o tratado em causa. 

E, por rim, se um ato terrorista conseqüente, digamos, da efer­
vescência política interna, fizer explodir o lado paraguaio da bar~a­
gem ltaipu, inutilizado estará o funcionamento global da maJOr 
usina do mundo, feita pelo Brasil, dentro desse risco. 

O que quero dizer é que o tratado e suas conseqüências medi atas 
ou imediatas, tem inafastáveis implicações continentais, embora 
pelas regras de direito internacional aplicáveis ao caso, seja lícito ao 
Brasil resolver unilateralmente buscando apenas o apoio na outra 
purte interessada, o Paraguai, como efetivamente fez. 

E essa circunstância faz que o tratado não possa esbarrar-se de 
haver excedido, em termos de conveniência e de soberania brasileira, 
os limites do compreensível e de, assim, estar sendo causa de 
comprometimento da pacífica convivência latino-americana, tanto 
que suscita agitação popular em dois países amigos e dúvidas aqui 
mesmo em nosso País. 

E essa a situação que penso dever colocar num contexto maior e 
mais alto. 

O contexto de uma Liga do Prata, em que sejam examinados a 
fio os interesses superiores de seus componentes: Brasil, como propo­
nente e Argentina, Bolívia, Paraguai e Uruguai, como convidados. 

É viável a Liga do Prata? É a pergunta que faço aos que 
puderem e estiverem na faixa de responder: os especialistas em orga­
nismos regionai!> americanos, - nominalmente o ministro Paulo 
Padilha Vida!, chefe desse Departamento no ltamaraty; os Qiploma­
tas e estadistas com rc~ponsabilidade nas relações exteriores sul e 
latino-americanas; a Escola Superior de Guerra, que tem a cargo es-
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tudos e propostas relativas à segurança nacional brasileira: e quem 
maís possa opinar. Eu não opino, pergunto e proponho o tema na 
tentativa de uma solução alta para assuntos como este, que não 
podem ser desvestidos de implicações multinacionais, continentais, 
assuntos que sugerem, e mais do que isto, exigem a participação de 
todos os que lhes puõtrem ser úteis. 

São as perguntas e as propostas que desejava apresentar, neste 
voto sepurado. Estão apresentadas.- Dias Menezes. 

O SR. PRESIDENTE (Aureliano Chaves)- A Mesa deseja ma~ 
nifcstar o seu sincero agradecimento pela colaboração indispensável 
recebidu dos Srs. Senadores e Deputados, membros desta Comissão, 
e do Congresso de modo geral, para que pudéssemos levar a bom ter~ 
mo essa tarefa. Desejo aqui registmr, e o faço enfaticamente, como 
bem O fitcra o Deputado Machado Sobrinho, o trabalho ex­
traordinârio feito pelo Relator Saldanha Derzi. 

Não há dúvida de que, na medida em que o tempo passa, t~nto 
mais se cristaliza no espírito de cada um de nós que o Congresso 
Nacional foi no passado, é no presente e o será no futuro, o grande 
catali.wdor dos sentimentos e das aspirações nacionais. Nele, a 
Nação encontra-se consigo mesma. 

· Com esses esclarecimentos declaro encerrada a presente reunião 
e ag.radeço o comparecimento e ajuda de todos. (Palmas.) 

(Levanta~se a reunião às 19 horas e 10 minutos) 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

ATA DA 3• REUNIÃO. EXTRAORDINÂRIA, REALIZADA 
EM 19 DE JUNHO DE 1973 

Às noze horas do día dezenove de junho de mil novecentos e se­
tenta e três, na Sala '"A''- Laranja, com a presença dos Senhores Se­
nadores Alltônio Fernandes, Ruy Carneiro, Fernando Corrêa, Flá­
vio Britto, Ney Braga e João Cleofas, reúne~se, extraordinariamente, 
a Comissão de Agricultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senador~s Paulo Guerra, Mattos Leão, Vasconcelos Torres e Ama­
ral Peixoto. 

De acordo com o que preceitua o & 39 do artigo 93 do Regimento 
Interno. assume a Presidência o Senhor Senador João C\eofas que, 
ao constatar a existência de quorum, declara aberta a reunião. 

É lida e, sem restrições, aprovâda a Ata da reunião anterior. 
Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 

Senador Flávio Britto, que emite parecer favorável à emenda de 
plenário relativa ao Projeto de Lei do Senado n~" 35/72, que '"dispõe 
sobre as condições de parcelamento da terra quanto ao seu dimen­
sionamento". 

Encerrada a discussão, o parecer é, por unanimidade, aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para cons~ 

lar, eu, Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, !ida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 13• REUNIÀO(EXTRAORDINÂRIA). REALIZADA 
EM 26 DE JUNHO DE 1973 

' 
Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e seis de junho 

de mil novecentos e setenta e três, presentes os Srs. Senadores Franco 
Montara - Presidente, Heitor Dias, Ney Braga, Renato Franco e 
Accioly Filho, reúne-se a Comissão de legislação Social. 

Ao 'constatar a existência de número regimental, o Sr. Presi~ 
dente abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, 
que é aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de lei da Câmara n~" 32, de 1973, que '"altera a reda~ 
çào do art. li da Lei n~> 4.284, de 20 de novembro de 1963", o Sr. 
Senador Guido Mondin apresenta parecer favorável. 

Ao Projeto de lei do Senado n~" 21, de 1973, que "inclui a 
<~posentadoria espontânea entre as cláusulas excludentes da conta~ 
gem do tempo de serviço do empregado readmitido", o Sr. Senador 
Guído Mondin apresenta parecer favorável. 

Os pareceres proferidos pelo Sr. Senador Guido Mondin após 
·terem sido submetidos à discussão e votação, são aprovados. 

Logo após, ao Projeto de Lei da Câmara nQ 6, de 1973, que '"dá 
nova redaçüo ao 9 3<1 do art. 54J da Consolidação das Leis do Traba~ 
lho, aprovada pelo Decreto-le1 n9 5.452, de I~> de maio de 1943", o Sr. 
Senador Heitor Dias apresenta parecer favorável. 

O parecer, após ter sido su~metido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Ao Projeto de Lei da Câmara n~" 31, de \973, que "autoriza o 
Poder Executivo a transformar o GEJPOT em Empresa Pública", o 
Sr. Senador Renato Franco oferece parecer pela aprovação, bem 
como a Emenda n" I da Comis~ào de Transportes. 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e vota9ão, é apro­
vado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião. Para constar, 
cu, Marcus Vinicius Gou!art Gonzaga, Assistente, lavrei a presente 
Ata. que, uma vctlida e apronda, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nl' 
38, de 1973 (CN), (JUe submete à deliberação do Congresso 
Nacional texto do Decreto-lei n~" 1.275, de Jl' de junho de 
1973, que '"dispõe sobre a aplicação de seguros orçamentá­
rios consignados às universidades que menciona., e dá outras 
providências''. 

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO. REALIZADA 
EM 26 DlóJUNHO DE 1973 

Ao~ vinte e seis dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e três, às dez hora<>, nc Auditório do Senado Federal, presen­
tes os Senhores Senadores Guido Mondin, José Augusto, Cattete 
Pinheiro, Helvídio Nunes, lcurival Baptista, Flávio Britto, Vírgílio 
Távora e Dinarte Mariz e os Senhores Deputados Homero Santos, 
Manoel de Almeida, João Guido, Norberto Schmidf,'Célio Marques 
Fernandes e Nadir Rossetti rtaliza a sua primeira reunião a Comis­
são Mista do Congresso Nat:iona\ incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem nP 38, de 1973 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto~ lei n~" 2.275, de \I' de junho 
de 1973, que ""dispõe sobre a aplicação de seguros orçamentários 
consignados às universidades que menciona, e dá outras providên­
cias" 

Ausentes, com causJ. ju!;tificada, os Senhores Senadores José 
Sarney, Celso Ramos e Fran:o Montara e os Senhores Deputados 
Bento Gonçalves, Herbert dos Santos, Sinval Boaventura, João 
Borges c 0\ivir Gabardo. 

Iniciando a reuníào o Ser.hor Senador Dinarte Mariz, de confor~ 
midade com o preceituado rÚ Regimento Comum, assume a Pre~ 
sidência, declara instalada a Comissão e comunica que irá proceder a 
eleição para escolha do Presidente e do Vice-Presidente. 

A seguir, distribuídas as cédulas convida o Senhor João Guido, 
para funcionar como escrutinador. 

Prosseguindo, colhidos e apurados os votos, verifica~se o seguin­
te'rcsultado: 

Para Presidente 

Deputado Homero Santos-- 13 votos 
Em branco - I voto 

Para Vice-Presidente ~ 

Deputado Nadir Rossett - 13 votos 
Em branco- I voto 

Dando prosseguimento, o Senhor Senador Dinarte Mariz, no 
exercício da Presidência, proclama eleitos, respectivamente, Presiden~ 
te e Vice~ Presidente da Comissão, os Senhores Deputados Homero 
Santos e Nadir Rosseui e com,ida o primeiro a assumir a direção dos 
trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Homero Santos, 
Presidente, apresenta em seu nome e do Deputado Nadir Rossetti 
agradecimentos pela honra com que foram distinguidos e designa o 
Senhor Senador José Augusto para relatar a Mensagem objeto da 
criaçào da presente Comissão Mista. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reu­
nião e, para constar, eu, MaJro Lopes de Sá, Assistente da Comis-
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são, lavrei a presente Ata, que, tida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente, demais membros e vai â publicação nas Seções I e 
11 do Diário do Congresso Nacional.- Senadores Guido Mondin­
José Augusto- Cattete Pinheiro- Helvidio Nunes- Lourhal Bap­
tista - Flávio Britto - Virgílio Távora - Dinarte Mariz - Depu­
tados Homero Santos - Manoel de Almeida - João Guido 
Norberto Schmidt- Célio Marques Fernandes- Nadir Rossetti. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Homero Santos 
Vice-Presidente: Deputado Nadir Rossetti 
Relator: Senador José Augusto 

Senadores Deputados 

I. Guido Mondin 
2. José Augusto 
3. Catttete Pinheiro 
4. Helvídio Nunes 
5. José Sarney 
6. Lourival Baptista 
7. Celso Ramos 
8. Flávio Britto 
q_ Virgílio Távora 

10. Dinarte Mariz 

L Franco Montoro 

ARENA 

I. Homero Santos 
2. Manoel de Almeida 
3. João Guido 
4. Norberto Schmidt 
5. Bento Gonçalves 
6. Herbert dos Santos 
7. Célio Marques Fernandes 
8. Sinval Boaventura 

MDB 
L João Borges 
2. O li vir Gabardo 
3. Nadir Rossetti 

CALENDÁRIO 

Dia 25-6-73- É lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 15-8-73- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo-c:om o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 15-8~73, na Comissão Mista; 
Até dia 7-9~73, no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciais e de Inquérito- Andar Térreo- Anexo H - Senado Feder~\ 
~Assistente: Mauro Lopes de Sá- Telefone: 24-8105- Ramais 
303c310. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pare-cer sobre a Mensagem n9 
39, de 1973 ( CN ), que submete à deliberação do Congresso 
Nacional texto de Decreto-lei n9 1.277, de 14 de junho de 
1973, que "autoriza o Poder Executivo a promonr a subs-­
crição no aumento de capital da Companhia do Vale do Rio 
Doce- CVRD)". 

ATA DA I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 26 DE JUNHO DE 1973 

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e três, às onze horas, no Auditório do Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores Dinarte Mariz, Carlos Lindenberg, 
Tarso Dutra, Vasconcelos Torres, Luiz Cavalcante, Fausto Catelo~ 
Branco, Antônio Fernandes, Wilson Gonçalves, Renato Franco, e os 
Senhores Deputados Elias Carmo, Paulino Cícero, Parente Frota e 
Nogueira Rezende, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n9 39, de 1973 (CN), que submete à deli­
beração do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n'l 1.277, de \4 
de junho de 1973, que "autoriza o Poder Executivo a promover a 
subscrição no aumento de capital da Companhia Vale do Rio Doce 
-CVRD". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Gustavo Capanema e Amaral Peixoto e os Senhores 
Deputados Oswaldo Cícero, Ozanan Coelho, Jairo Magalhães, José 
Tasso de Andrade, Jorge Ferraz, Argilano Dario e Ney Ferreira. 

Em seguida, de conformidade com o preceituado no Regimento 
Comum, assume a presidência o Senhor Senador Carlos Lindenberg, 
que comunica ser a presente reunião destinada à instalação da 
Comissão e declara, ainda, que irá procedêr na forma regimental a 
eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

Em prosseguimento, distribuídas as cédulas, o Senhor Presi­
dente convida para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado 
Nogueira de Rezende. 

Concluída a votação, verífica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Fausto Castelo-Branco- 12 votos 

Em branco - I voto 

Para Vice--Presidente: 

Deputado Jorge Ferraz- 13 votos 

Continuando, o Senhor Presidente Carlos Lindenberg declara 
eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os Senhores 
Senador Fausto Castelo-Branco e Deputado Jorge Ferraz. 

A seguir, o Senador Fausto Castelo-Branco, assumindo a presi­
dência, manifesta aos componentes os seus agradecimentos pela 
honra com que foi distinguido e designa para relator da matéria, 
objeto da criação desta Comissão, o Sr. Deputado Parente Frota. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a presente 
reunião e, para constar, eu, Marcello Zamboni, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo Sr. 
Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. -
otnarte Mariz- Carlos Lindenberg- Tarso Dutra- Vasconcelos 
Torres- Luiz Cavalcante- Fausto Castelo-Branco- Antônio Fer· 
nandes - Wilson Gonçalves - Renato Franco - Paulino Cícero -
Elias Carmo- Parente Frota- Nogueira de Rezende. 

COMPOSIÇÃO 

' Presidente: Senador Fausto Castelo-Branco 
Vice-Presidente: Deputado Jorge Ferraz 
Relator: Deputado Parente Frota 

Senadores Deputados 

ARENA 

1. Dinarte Mariz 
2. Gustavo Capanema 
3. Carlos Lindenberg 
4. Tarso Dutra 
5. Vasconcelos Torres 
6. Luiz Cavalcante 
7. Fausto Castelo-Branco 
8. Antônio Fernandes 
9. Wilson Gonçalves 

\0. Renato Franco 

I. Amaral Peixoto 

MDB 

CALENDÁRIO 

I. Paulino Cícero 
2. Oswaldo Zanello 
3. E!iasCarmo 
4. Ozanan Coelho 
5. Parente Frota 
6. Nogueira de Rezende 
7. Jairo Magalhães 
&. José Tasso de Andrade 

I. Jorge Ferraz 
2. Argilano Dario 
3. Ney Ferreira 

Dia 25-6-73- É lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 15-8-73- Apresentação do parecer pela Comissão, de 

acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 15-8-73, na Comissão Mista; 
Até dia 13-9-73, no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciais e de Inquérito- Andar Térreo- Anexo 11- Senado Federal 
- Assístente: Marcello Zamboni- Telefone: 24-8105 - Ramais 
303 e 702. 

• 
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CO"IISSÃO DE FINANÇAS 
ATA DA 19• REUNIÃO EXTRAORDINÁRiA REALIZADA 

EM 26 DE JUNHO DE 1973 
i\.~ deLoito hora~ do dia vinte e seis de junho de mil novecentos e 

setenta c trê~. no Auditório do Senado Federal, sob a pre~idência do 
Senhor Senador João C!cofa~. Presidente, presentes os Senhores 
Senadores Geraldo Mesquita, Cattete Pinheiro, Lenoir Vargas, 
Fuusto Castdo-Branco, Tarso Dutra, Wilson Gonçalves, Saldanha 
Derzi. Dinarte MariL e Virgílio Távora, reúne-se, extruordinaria­
mente, a Comissão de Finanças. 

DeiJt.am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Celso Ramos, Lourival Baptista. Alexandre Costa, Jessé 
Freire, Carvalho Pinto, Mattos Leão, Danton Jobim, Amaral 
Pd.xoto e Ruy Carneiro. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Saldanha 
Dcr1i, qw.: emite parecer favorável ao Ofício "S" n9 40, de 1972, do 
Governador do Estado do Paraná, solicitando autorização do 
Senado Federal para çontmir empréstimo e:ll:terno, no valor de CSS­
J.900.000.00 (três milhões e novecentos mil dólares), através do seu 
Departamt:nto de Estradas de Rodagem e com o aval do Banco 
Re!).ional de Desenvolvimento do b.:tremo Sul- BRDE", nos ter­
mos do Projeto de Resolução que apresenta. 

Submetido o parecer à discussão c votação, é o mesmo apro­
vado, nos termos de Sl!a conclusão. 

A Sl.!)?:UÍr. o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da 
Cimara n9 32. de 1973, que "'altera o artigo li da Lei n94.284, de 20 
de novembro de !963". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro­
vado, sem restriçôe~. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Wilson Gonplves, que emite parecer favorável ao Projeto 
de Lei do Senado n~' 58, de \972, que "fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do 
SenaUo Federal e dá outras providências". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo 
~)rovado. sem restrições. 

Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente con­
cede a pa1<1VT<l <lO Sr. Senador Geraldo Mesquita, que emite parecer 
favorável ao Projeto de Lei do Senado n9 39, de \973-DF, que "dis­
pôe sobre a remuneração dos bombeiros-militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal e dá outras providências". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro­
vado. sem restrições. 

Finalmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Lenoir Vargas, que emite parecer favorável ao Ofício "S" n9 
11. de 197 J, do Governador do Estado do Rio de Janeiro, ~olicitando 
e~utnrizaçào do Senado Federa!, para realizar operação de em­
préstimo e.xterno, no valor de USS- 20,000,000.00 {vinte milhões de 
dólares norte-americanos). destinado a financiar parte do seu Pro­
grama de Governo", nos termos do Projeto de Resolução que apre­
senta. 

Submetido o parecer à discussão e votação, ê o mesmo apro­
vado. nos termos de sua conclusão. 

Nada mais havendo <1 tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, 
uma Vez lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Preidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

ATA DA li• REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 1973 

Ás dezessete horas c trinta minutos do dia vinte e seis de junho 
de mil e novecenlos I! setenta e três, na Sala das Comissões, sob a 
presidência do Senhor Senador· Magalhães Pinto, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Geraldo Mesquita, Luiz Caval­
cante, Vasconcelos Torres, Renato Franco, Helvídio Nunes, Wilson 
Campos e Arnon de Mello, reúne-se, extraordinariamente, a Co­
missão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senudores Jessé Freire, Teotônio Vilela, Paulo Guerra e Franco 
!v1ontoro. 

É dispensada a eitura da 4.ta da reunião anterior e, em seguida, 
aprov<.~da. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Renato 
Frunco, que emite parecer fa\orá\·e/ ao Projeto de Decreto Legislati­
vo no 12. de !973, que "aprov.:t o t.:xto do Acordo Comercial firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República de Gana, em 
Acra, a::! de novembro de 1972". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro· 
\ ado, ~em restrições. 

A seguir. o Senhor PresiJent·! concede a palavra ao Sr. Senador 
Wílson Campos, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto 
Legislativo n? 20, de 1973, que •·a::-.rova o texto do Acordo de Coope­
ração Comercial, firmado en:re a'República Federativa do Brasil e a 
República do Zaíre, em Brasífia, t. 28 de fevereiro de 1973". 

Submetido o p~recer .à dLscu:;-.;a e votação, é o mesmo aprovado, 
sem restrições. 

Finalmente, o Senhor Pre~i1dente concede a palavra ao Sr. 
Senador Luiz Cavalcante, que emite parec~r sobre o Projeto de Lei 
da C:.imara n~' 31, de 1973, que ·•autoriza o Poder Executivo a trans­
formar o Grupo de btt.dos para integração da Política de 
Transportes em empre~a pl.blic.l, sob a denominação de Empresa 
Brasileir~ de Planejamento de Transportes (GEIPOT), e dá outra~ 
providências", favorávd a ~l.la d)rovação, bem como da Emenda n~' 
1-CT a ele oferecida. 

Submetido o parecer à discussão e votaça, usam da palavra os 
Senhores Senadores Renato Franco, Vasconcelos Torre~ e Luiz 
Cavalcante, sendo. finalmente, o mesmo aprovado, nos termos de 
sua concJusào. 

t'<Jda mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. lavrando eu, 
Daniel Rets de Souza. Assbtente da Comissão, a presente Ata, que, 
uma veL lida e aprovada, será as1;mada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E 
OBRASPÜBUCAS 

9• REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE 

Jl NHO DE 1973. 

Às onze horas do diu vinte e sete de junho do ano de mil 
novecentos e setenta e !rês., na Sala das. ComiSsões, sob a presidência 
do Senhor Senador Alexandre Costa, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência e a presença dos Senhores Senadores Luiz Cavalcante, 
Virg.ilio Távora e Benjamin Farah, reúne-se a Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senaores Leandro .\tlaciel, leroir Vargas, Geraldo Mesquita, José 
Esteve.~ e Danton Jobim. 

É dispen<>ada a leitura da A ta da reunião anterior. 
Dando inicio aos trabalhos e verificado o "quorum'' regimental, 

t) Senhor Presidente com·edc a palavra ao Senhor Senador Luiz 
Cavalcante que oferece parecer favorável ao Projeto de Lei do 
SenUdo n~' 63, de 1973, que "ai'.cra o artígo 14 da Lei nll 5.108, de 21 
de setembro de 1966- Código :"Jacional de Trânsito". 

Submetida a matéria a dis(;ussão e votação, ê a mesma aprovada 
sem restnçõe~. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para cons-, 
t<1r, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata, que, uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estu,,o e parecer sobre a Mensagem nY 40 
(CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional texto 
do Decreto-lei n9 1.278, de 19 de junho de 1973, que .. modifica, 
no exercício de 1973, n distribuição da receita pmveniente da 
arrecadação do lmpostó Único sobre Lubrificantes Líquidos e 
Gasosos e sobre Energia Elétrica, e dá outras providências~'. 

ATA DA I• REUNIÃO !INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DI' JUNHO DE 1973 

Aos virtte e oito dias do rnês de junho do ano de mil novecentos 
e setenta e três, às dezessete horas, no Auditório do Senado Federal, 
presentes os Senhores St·nad.;.res Virgílio Távora, Arnon de Mello, 
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Leandro Maciel, Heitor Dias, José Augusto, Waldemar Alcântara, 
Guido Mondin, Fernando Corrêa, José Lindoso, Ruy Carneiro, e os 
Senhores Deputados Otávio Cesário, Josias Gomes, Jonas Carlos. 
1\mérico Brasil, Mário Stamm e José Mandelli, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 40, de 
1973 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional texto 
do Decreto-lei n" 1.278, de 19 de junho de 1973, que "modifica no 
exercício dJ: 1973, a distribuição da receita proveniente da arrecada· 
çào do Imposto Único sobre Lubrificantes Líquidos e Gasosos e so­
hrc LnergiJ Elétrica, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Sena· 
dor Milton Trindade e os Senhores Deputados Odulfo Domingues, 
Roberto Gehara, José Camargo e Alberto Lavinas. 

Cumprindo preceito regimental, assume a presidência o Senhor 
Senador Waldemar Alcântara, que comunica ser a presente reunião 
destinada à instalação da Comissão e declara, ainda, que irá proce­
dt•r, de conformidade com as disposições do Regimento Comum, à 
eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

Distribuídas as células, é, em seguida, procedida a votação, fin· 
da a qual, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Jo.<.ias Gomes- 15 votos 
bn branco~ O I voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Ruy Carneiro- 16 votos 
Empo~~ado na presidência, o Senhor Deputado Josias Gomes 

up:radeçe u confwnça com que lhe distinguiram os seus pares e desig· 
na raru re!<ttor da matéria o Senhor Senador Leandro Maciel. 

Nada maü:, havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a pre· 
~ente reunião e, para constar, eu, Marcello Zamboni, Assistente da 
Comissão, la \o rei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 
- S,;nador Virgílio Távora - Senador Arnon de Mello - Senadot 
Leandro \1aciel - Senador Heitor dias - Senador José Augusto -
Senador Waldemar Alcântara- Senador Guido Mondin- Senador 
Fernando Corrêa - Sr.:nador José Lindoso - Senador Ruy Carneiro 
- Deputado Orávio Cesário- Deputado Josias Gomes - Depu­
tado Jonas Carlos - Deputado Américo Brasil - Deputado Mário 
Stamm. 
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PRAZO 

Até dia 17.08.73 na Comissão Mista; 
Até dia 19.09.73 no Congresso Nacional. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

ATA DA 19' REUNIÃO(EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AO I' DIA DOMES DE JUNHO DO ANO DE 1973 

Ãs quinze horas do dia primeiro do mês de junho de mil nove­
centos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob a Presi· 
dênciu do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente e José Lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senudores Cattete Pinheiro e José Augusto. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Danton 

Jobim apresenta a redação final do Projete de Decreto Legislativo n9 
7, de 1973 (n" 96-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo sobre Transportes Marítimos, firmado entre o Gover· 
no da República Federativa do Brasil e o Governo da União das Re­
públicas Socialistas Soviéticas, em Moscou, a 20 de outubro de 1972. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 20> REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA 

AOS 5 DIAS DOMES DE JUNHO DO ANO DE 1973 

Ãs quinze horas do dia cinco do mês de junho de mil novecentos 
e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob a Presidência 
do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senhores Senado­
res José Lindoso, Lourival Baptista, José Augusto e Ruy Carneiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente e Cattete Pinheiro. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador José 

Undoso apresenta a redação do vencido para o segundo turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado n"' 66, de 1972, que amplia a 
jurisdição de Junta de Condliação e Julgamento da 3• Região da Jus­
tiça do Trabalho. 

Nada mais havendo a tratar, dá·se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 21' REUNIÃO (EXTRAORD!NÃRIA), REALIZADA 
AOS 5 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 1973 

Ãs dezessete horas do dia cinco do mês de junho de mil novecen· 
tos e setenta e três, reúne·se a Comissão de Redação sob a Presidên­
cia do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senhores Sena­
dores Lourival Baptista, José Lindoso, José Augusto e Ruy Carneiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justifiçado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente e Cattete Pinheiro. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Louri­

val Baptista apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n" 19, de 1973 (n" \16-B/73, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto"do Acordo Internacional do Cacau, firmado pelo Bra­
sil, na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, a 
12dejaneirode 1973. 

Nada mais havendo a tratar, dã~se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
ATA DA 22' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 

AOS li DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 1973 

Às quatorze horas e trinta minutos do dia onze de junho de mil 
novecentos e setenta e três, reúne~se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senho­
res Senadores Cattete Pinheiro, Lourival Baptista e José Lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente e José Augusto. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior, 
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A Comissão aprova o pareçer em que o Senhor Senador Cattete 
Pinheiro <Jpresenta a redação do vencido, para o segundo turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado n'~ 37, de 1972, que dispõe sobre 
o pagamento das verbas, dotações ou quotas devidas aos Estados e 
M unicipios e retidas ou suspensas por irregularidade, e dá outras 
providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 23• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS I I DIAS DOMES DE JUNHO DO ANO DE 1973 

Ãs quinze horas e trinta minutos do dia onze do mês de junho de 
mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador José Lindoso, presentes os Senho­
res Senadores Lourival Baptista e Cattete Pinheiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Antônio Carlos, Presidente, Danton Jobim, Vice-Presi­
dente e José Augusto. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Louri­

val Bar:-tista apresenta a redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n\"' 17, de 1973 (n\"' 1.110-B/73, na Casa de 
origem), que autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELE­
TROBRÂS, a movimentar a Reserva Global de Reversão para o fim 
que especifica e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

A TA DA 24• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 12 DIAS DO M~S DE JUNHO DO ANO DE 1973. 

Ãs quinze horas e trinta minutos do dia doze de junho de mil 
novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senho­
res Senadores José Lindoso, Cattete Pinheiro e Lourival Baptista. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Danton Jobim, Vice-Presidente e José Augusto. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
•A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Josê 

Lindoso apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
42, de 1973, que dá nova redação ao § 29 do artigo 477 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'~ 5.452, de 
l"demaiode 1943. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 25• REUNIÃO(EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 12 DIAS DO MtS DE JUNHO DO ANO DE 1973. 

Ãs quinze horas e quarenta e cinco minutos do dia doze de ju­
nho de mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Re­
dação sob a Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presen­
tes os Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Wilson Gonçalves, José 
Lindoso e Lourival Baptista. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Danton Jobim, Vice-Presidente e José Augifsto. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Cattete 

Pinheiro apresenta a redação final das emendas do Senado ao Proje­
to de lei da Câmara n9 20, de 1973 (n9 1.126-B/73, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Re­
gionais de Enfermagem, e dâ outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 26• REUNIÃO(EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 19 DIAS DO MtS DE JUNHO DO ANO DE 1973. 

Ãs dezesseis horas e trinta minutos do dia dizenove de junho de 
mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os 
Senhores Senadores José Lindoso e Cattete Pinheiro. 

Deíx.am de comparecer. por motivo justificado, os Senhores Se~ 
nadares Danton Jobim, Vice~ Presidente, e José Augusto. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que o Senhor Senador José 

Lindoso apresenta as seguintes r1!dações finaís: 
a) do Projeto de Lei do Senado n'~ 89, de 1971, que dá pro~ 

vidências para incrementar-se o alistamento eleitoral; 
b) do Projeto de ResoluçLo n'~ 30, de 1973, que dispõe sobre a 

estruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la~ 
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será ass:nada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 27• REUNIÃO !EX-::-RAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 22 DIAS DO MlôS DE JUNHO DO ANO DE 1973. 

Ãs dezesseis horas do dia nnte e dois de junho de mil novecen­
tos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob a Presidên~ 
cia do Senhor Senador José Lirdoso, presentes os Senhores Senado­
res Lourival Baptista e Ruy Carneiro. 

Deixam de comparecer, per motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Antônio Carlos, Presidente, Danton Jobim, Vice~Presiden­
te, José Augusto e Cattete Pinhdro. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o par:cer em que o Senhor Senador Lou­

rival Baptista apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
nQ 68, de 1973, que fixa o.;; valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos-Atividades de Apoio L•:gíslativo, Serviços Auxiliares e Servi­
ços de Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do Se­
nado Federal, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a traur, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será as~.inada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 28• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 25 DIAS DOMES DE JUNHO DO ANO DE 1973. 

Ãs quinze horas e dez mi1utos do dia vinte e cinco de junho de 
mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Cattete Pinheiro, presentes os Se~ 
nhores Senadores Wilson Gon;alves e Ruy Carneiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se~ 
nadares Antônio Carlos, Presidente, Danton Jobim, Vice-Prcsiden~ 
te, José Augusto e José Lindoso. · 

Ê lida e aprovada a ala da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senador Wilson Gonçal~ 

ves apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 31, de !973, 
que dispõe sobre a constituição e estruturação do Grupo-Atividades 
de Apoio Legislativo e respectivas Categorias funcionais do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá.se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 29• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 25 DIAS DO M~S DE JUNHO DO ANO DE 1973. 

Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e cinco 
de junho de mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de 
Redação sob a Presidência do Senhor Senador Cattete Pinheiro, pre­
sentes ou Senhores Senadore~; José Lindoso, Ruy Carneiro e Wilson 
Gonçalves. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Antônio Carlos, Pre:;idente, Danton Jobim, Vice-Presidente 
e José Augusto. 

É: lída e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador José 

Lindoso apresenta a redaçãc. final das emendas do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n~ 26, de 1973 (n<~ 1.143-8(73, na Casa de ori­
gem), que aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras providên-
cias. 

Nada mais havendo a tratar, dâ~se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será .!ssinada pelo Senhor Presidente. 
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ATA DA 30• REUNIÃO(EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 26 DIAS DO M~S DE JUNHO DO ANO DE 1973. 

Ás dezesseis horas do dia vinte e seis de junho de mil novecentos 
e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob a Presidência 
do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senhores Senado­
res José Lindoso, Ruy Car~eiro, Lourival Baptista e Cattete Pinhei­
ro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Danton Jobim, Vice-Presidente e José Augusto. 

i:. lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador José Lindoso, do Projeto de Lei do Se­

nado n\'1 85, de 1971, que regula a situação do empregado suspenso 
para inquérito em relação à previdência social; 

b) pelo Senhor Senador Lourival Baptista, do Projeto de Reso­
lução n\'1 32, de 1973, que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a realizar uma operação de empréstimo externo, destinada à 
execução do Programa de Investimentos Rodoviários-PRO DER. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 31• REUNIÃO(EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 27 DIAS DO M~S DE JUNHO DO ANO DE 1973. 

Às dez horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e sete de junho 
de mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador José Lindoso, presentes os 
Senhor~s Senadores Lourival Baptista, José Augusto, Wilson Gon­
çalves e Cattete Pinheiro. 

Oeix.am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Antônio Carlos, Presidente, e Danton Jobim, Vice-Presiden­
te. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Lou­

rival Baptista apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n9 58, de 1972 (n<> 1.310-B/73, na Câmara), que fixa os falares de ven­
cimentos dos cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superio­
res, do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providên­
cias. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 32• REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA 
AOS 27 DIAS DO M~S DE JUNHO DO ANO DE 1973 

As dez horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e sete de 
junho de mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de 
Redação sob a Presidência do Senhor Senador Cattete Pinheiro, 
presentes os Senhores Senadores José Augusto, Wilson Gonçalves e 
José Lindoso. 

. Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Antônio Carlos, Presidente, e Dantan Jobim, Vice­
Presidente. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador José 

Augusto apresenta a redação final das emendas do Senado ao Proje­
to de Lei da Câmara o\" 28, de 1973 (n9 1.230-B/73, na Casa de 
origem), que autoriza a doação do domínio útil de terreno de acresci­
. dos de marinha, situado em São Luís, no Estado !io Maranhão, sob a 
jurisdição do Departamento Nacional de Obras de Saneamento. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lav.rando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA OA 33• REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA 
. AOS 28 DIAS DO M~S DE JUNHO DO ANO DE 1973 

As dez horas e vinte minutos do dia vinte e oito de junho de mil 
novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senho­
res Senadores Ruy Carneiro, Cattete Pinheiro e José Lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente, e José Augusto. · 

f: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Ruy Carneiro, do Projeto de Resoluçã.o 

n~' 33, de 1973, que autoriza o Governo do Estado do Paraná a 
realizar, atravês do Departamento de Estradas de Rodagem, uma 
operação de empréstimo externo no valor de USS 3,900,000.00 (três 
milhões e novecentos mil dólares), para aplicação no programa de 
construção e conservação de obras rodoviárias; 

b) pelo Senhor Senador José Lindoso, do Projeto de Resolução 
o\" 34, de 1973, que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
a realizar operação de empréstimo externo no valor de até USS 
20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) para 
financiar o Programa Viário e de Obras do Estado. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando e~, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DAW REUNIÃO(EXTRAORDINÂRIA). 
AOS28 DIAS DO M~S DE JUNHO DO ANO DE 1973 

As dez horas e trinta minutos do dia vinte e oito de junho de mil 
novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Senho­
res Senadores Cattete Pinheiro, Ruy Carneiro e José Lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente e José Augusto. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Cattete 

Pinheiro apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n\'1 
68, de 1973, que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos~ Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e Servi­
ços de Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar dá-se por encerrada a :reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, serã assinada pelo Senhor . ·residente. 

ATA DA J5o REUNIÃO(EXTR.AORDINÂRIA), REALIZADA 
AOS 28 DIAS DO M~S DE JUNHO DO ANO DE 1973 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e ilito d,. junho 
de mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os 
Senhores Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente, C ·ttete Pinhei­
ro, Wilson Gonçalves e José Lindoso. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
José Augusto. 

E lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Cattete 

Pinheiro apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
39, de 1973-DF, que dispõe sobre a remuneração dos bombeiros-mili­
tares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 36• REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA 
AOS 28 DIAS DO M~S DE JUNHO ,DO ANO DE 1973 

As dez.essete horas e trinta minutos do dia vinte e oito de junho 
de mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os 
Senhores Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente, Cattete 
Pinheiro, José Augusto e Wilson Gonçalves. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
José Lindoso. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
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A Comissão aprova. o parecer em que o Senhor Senador Danton 
Jobim apresenta a redação do vencido, para o segundo turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado n"' 51, de 1973, que exclui da 
aplicação do disposto nos arts. 69, inciso I, 64 e 169, do Código de 
Processo Penal, os casos de acidente de Trânsito, e dã ouiras 
providências. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 37• REUNIÁO(EXTRAORDINÁRIA}, REALIZADA 
AOS 28 DIAS DOMES DE JUNHO DO ANO DE 1913 

Ás dezoito horas e trinta minutos do dia vinte e oito de junho de 
mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os 
Senhores Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente, Wílson Gonçal­
ves, José Lindpso e Cattete Pinheiro. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor José 
Augusto. 

E: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Wilson 

Gonçalves apresenta a redação final da emenda do S:enado ao Proje­
to de Lei da Câmara n9 31, de 1973 (n9 1.289-B/73, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo a transformar o Grupo de Es­
tudos para Integração da Política de Transportes em Empresa Brasi­
leira de Planejamento de Transportes (GEIPOT), e dá outras provi­
dências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando que, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, .a presente 
ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Pres1dente. 

ATA DA 38• REUNIÀO (EXTRAORDINÀRIA), REALIZADA 
AOS 30 DIAS DO MES DE JUNHO DE JUNHO DO ANO DE 

1973 

Ãs dez horas e trinta minutos do dia trinta de junho de mil 
novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, pre~entes os Senho­
res Senadores Cattete Pinheiro e Wilson Gonçalves. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente, José Augusto e José 
Lindoso. 

E: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Cattete Pinheiro, do Projeto de Lei do 

Senado n"' 38, de 1973 - DF, que dispõe sobre a organização 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras providências; 

b) pelo Senhor Senador Wilson Gonçalves, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 63, de 1973, que altera o art. 14 da Lei n9 5.108, de 21 
de setembro de 1966- Código Nacional de Trânsito. 

Nada mais havendo- a tratar, dá-se por encerrada. a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

A TA DA 39• REUNIÀO (EXTRAORDINÀRIA}, REALIZADA 
AOS 30 DIAS DO M~SDE JUNHO DO ANO DE 1973 

Ãs dez horas e trinta e cinco minutos do dia trinta de junho de 
mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os 
Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Wilson Gonçalves e José 
Lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente, e José Augusto. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Cattete 

Pinheiro apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 36, de 
1973, que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metropolitano de Sào Paulo - METRO, 
operações de crédito externo até o limite de US$ 20,000,000.00 (vinte 

milhões de dólares norte-americanos), destínadas à aquisição de 
equipamentos necessários à conclusão da Linha Prioritária Norte­
Sul do Metrô de São Paulo. 

Nada mais havendo a tra·:ar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 40• REUNIÀO (EXTRAORDINÀRIA), REALIZADA 
AOS 30 DIAS DOMES DE JUNHO DO ANO DE 1973 

Ãs dez horas e quarenta e .:inco minutos do dia t_rinta de junho 
de mil novecentos e setenta e três, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor St:nador Antônio Carlos, presentes os 
Senhores Senadores Wilson Gonçalves, Cattete Pinheiro e José 
Lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Vice-Presidente, e José Augusto. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Wilson 

Gonçalves apresenta a redação final do Projeto de Resolução n"' 37, 
de 1973, que autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar, por 
intermédio do Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, uma opera­
ção de empréstimo externo no valor de até USS 10,000,000.00 (dez 
milhões de dólares norte·americanos), para repasse ao Departa­
mento Autônomo de Estradas ce Rodagem- DA E R. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se ·por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será as~.inada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS 

A TA DA 8• REUNIÀO, REALIZADA 
EM 20 DE JUNHO DE 1973 

Ãs onze horas do dia vinh: de junho do ano de mil n0vecentos e 
setenta e três, na Sala das Comissões, sob a presidência dos Senhores 
Senadores Alexandre Costa. Vice·Presidente no exercício da 
presidência e do Senhor Senador Virgílio Távora e a presença dos 
Senhores Senadores lenoir Vargas e Dinarte Mariz, reóne-se a 
Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Leandro Maciel, Luiz Cavalcante, Geraldo Mesquita, 
José Esteves e Danton Jobim • 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Verificando-se a existênciz. de número regimental, assume a dire­

ção dos trabalhos, o Vice-Pre~ddente Senador Alexandre Costa que 
concede a palavra ao Senhor Senador Dinarte Mariz, Relator Parcial 
das Emendas de Plenário referentes ao Sistema Rodoviário, que 
conclui pela aprovação das Emendas de n9s. 37, 40, 42, 46, 48, 49, 50, 
53, 54, 56, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 71, 72, 73, 75- (11 apenas a 
alínea a)- 79, 80, 81, 82, 84, 85 e 86 e pela rejeição das demais emen­
das relativas a essa parte. 

Posto o parecer parcial em discussão e votação é o mesmo 
aprovado sem restrições. 

Em seguida é concedida· a palavra ao Senhor Senador Lenoir 
Vargas Relator Parcial das Emendas relativas ao Sistema Ferroviá­
rio, concluindo pela aprovação das Emendas de N"'s. 87 e 88, nos ter­
mos de Subemenda que oferece, englobando ambas; 89 e 94 com 
Subemendas; 90 e 95, favorável; 91, 92, 93 e 113 pela rejeição. 

Submetido o parecer à discussão e votação é o mesmo aprovado 
sem restrições. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente convida a assumir a presidên­
cia o Senhor Senador Virgílio Távora a fim de poder emitir seu pare­
cer, como Relator Parcíal das Emendas de Plenário relativo a Portos, 
Hidrovias e Aeródromos, concluindo favoravelmente as Emendas de 
N<?s. 96 e 97, de 99 a 109 e 98, com Subemenda, relativas aos Setores 
que lhe coube apreciar. 

Posto em discussão e votação é o parecer aprovado sem 
restrições. 

Em seguida, reassumindo a Presidência, o Senhor Alexandre 
Costa concede a palavra ao Senador Virgílio Távora que após 
apresentar minucioso exame das emendas relativas ao texto da lei e 
da parte conceitual, acolhe os pareceres parciais acima citados e con­
clui pela aprovação das Emerdas de Plenário de N<?s. 37, 40, 42, 46, 
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4S,49,S3, 54, 56,60.62.63, 64,65, 66. 61, 69, 11, 12, 13, 75, 19, 80, 
81, 82, 84, 85, 86, 90, 95. 96, 91, 99, 100, I OI, 102, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 109; pela rejeição das Emendas N9s. 23 a 36, 38, 39, 41, 43, 
44, 45, 41, 51, 52, 55, 51. 58, 61, 68, 70, 14, 16, 78, 83, 91, 92, 93, I 10, 
111, 112, e 113, pela aprovação parcial da Emenda N~'> 77 e finalmen­
te, pela apresentação de 5 Subemendas às Emendas N9s. 50. 87 e 88 
-(englobadas em uma única Subemenda) 89 e 94. 

Colocado o parecer do Senhor Relator Geral em discussão e 
votação é o mesmo aprovado por unanimidade. 

Antes de encerrar a reunião o Senhor Alexandre Costa expressa 
a sua satisfação pelo trabalho desenvolvido pelos Relatores Parciais 
e notadamente pelo Senhor Relator~Geral, agradece a colaboração 
de todos e encerra a presente reunião, 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para cons~ 
ta r, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata, que, uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sóbre o Projeto de Lei q9 6, de 
1973 ( C'N ), que ''modifica a legislação de previdência social, e 
dá outras providencias''. 

ATA DA 2' REUNIÃO, REALIZADA EM 
14 DE MAIO DE 1973 

Âs dez horas do dia quatorze de maio do ano de mil novecentos 
e setenta e três, no Auditório do Senado Federal. presentes os Srs. 
Senadores Eurico Rezende, Waldemar Alcântara, Virgílio Tãvora, 
Flávio Britto, Osires Teixeira, Clodomir Milet, Antônio Carlos, 
Cattete Pinheiro, Lourival Baptista, José Augusto e Nelson Carneiro 
e os Srs. Deputados João Alves - Presidente, Daniel Faraco, Arlindo 
Kunster. Albino Zen\, Âlvaro Gaudêncio, Silva Barros, Raimundo 
Parente, Pinheiro Machado, Alceu Collares, Athiê Coury e Francis­
co Amaral. reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre o Projeto de Lei n9 6, de 1973 (CN), que "modifica a 
legislação de previdência social e dá outras providências". 

Ao constatar a exhtência de número regimental, o Sr. Presiden­
te declara aberto os trabalhos e em seguida é dispensada a leitura da 
Ata da reunião anterior. 

Logo após, o Sr. Presidente comunica ao Plenãrío que a 
Comissão Mista reúne-:;e para discutir e votar o Parecer do Relator 
-Sr. Senador Lourival Baptista ao Projeto de Lei n9 6, de 1973, e an· 
tes de dar início à pauta de trabalhos, faz algumas considerações a 
respeito da matéria objeto de parecer da Comissão. Encerrada a sua 
Exposição, o Sr. Presidente comunica o recebimento, pela Secretaria 
da Comissão, de 396 Emendas, todas admitidas para apreciaçào pela 
Comissão, bem como recebimento de Ofícios da Liderança da 
ARENA no Senado e r1a Câmara, referentes à substituição dos Srs. 
Senadores Ney Braga e Guido Mondin e Deputado Baptista Ramos 
respectivamente pelos Srs. Senadores Virgílio Távora e Flávio Britto 
e Deputado Arlindo Kunsler. 

Ainda fazendo uso da palavra, o Sr. Presidente leva ao conhe~ 
cimento dos Srs. Parlamentares que indeferiu Requerimento 
apresentado pelos Srs. Senador Cattete Pinheiro e Deputado Francis­
co Amaral, no sentido da convocação de S. Ex• o Ministro do Tra­
balho ou quem por ele designado e o Presidente do INPS ou seu 
representante, um técnico em previdência social e um representante 
das Classes Produtoras e outro das assalariadas, de acordo cortJ pare~ 
cer contrário apresentado pelo Sr. Relator Senador Lourival 
Baptista. 

Todavia, os autores do Requerimento, Exm9s. Srs. Senador 
Cattete Pinheiro e Deputado Francisco Amaral, inconformados 
recorreram para o Plenário da Comissão, da decisão proferida pela 
Presidência. Nestas condições, o Recurso é submetido à discussão. 
Em discussão, fazem uso da palavra os Srs. Deputado Francisco 
Amaral e Senadores Nelson Carneiro e Eurico Rezende. Encerrada a 
discussão, passa-se à votação. Em votação, o Recurso é rejeitado. 

Dando prosseguimento à pauta dos trabalhos, o Sr. Presidente 
concede a palavra ao Relator da Matéria, Sr. Senador Lourival 
Baptista, o qual passa à leitura de seu parecer ao Projeto de: Lei n~'> 6, 
de 1973 (CN), que "modifica a legislação de previdência social e dã 
outras providências", concluindo pela aprovação nos termos de 
Substitutivo oferecido, que consubstancia o Projeto originãrio do 
.~oder Executivo com as alterações introduzidas pela aprovação das 

Emendas de n9s 50, 99, 114 (com subemend:i), 139, 169, 181, 214, 
227, 256 (com subemenda), 274 (com subemenda). 277 (com 
subemenda), 300 (com subemenda), 302,306 (com subemenda) e 345. 

Assim sendo, foram consideradas prejudicadas as Emendas de 
n9s 105, 106. 107, 110, 174,265, 278, 281,285, 304, 370 e 379, e rejei­
tadas as de nYs. la 49, 51 a 98, 100 a 104, 108, 109, 111 a 113, 115 a 
Jl8. 140 a 168, 110 a 173, 115 a 180, 182 a 213,215 a 226,228 a 255, 
257 a 264, 266 a 213, 275, 276, 279 e 280, 282 a 284, 286 a 299, 301, 
303, 305,307 a 344,346 a 369, 311 a 378, 380 a 396. 

Encerrada a leitura do parecer do Sr. Relator, o Sr. Presidente 
submete o parecer e o Substitutivo à discussão e votação. Em 
votaçào, é aprovado o parecer, bem como o Substitutivo, sem prejuí­
zo dos destaques e das subemendas. 

Concluindo, o Sr. Presidente determina que as Notas Taquigrã· 
ficas relativas à presente reunião, sejam publicadas em anexo à 
presente Ata e convoca uma outra reunião para as dezessete horas. 

Nada mais havendo à tratar, encerra~se ::t sessão, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, a presente Ata, que lida e aprova­
da, será publicada nas Seções I e li do Diário do Congresso Nacional 
e assinada pelo Sr. Presidente. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado João Alves 
Vice-Presidente: Deputado Francisco Amaral 
Relator: Senador Lourival Baptista · 

Senadores Deputados 

ARENA 
I. Eurico Rezende I. Daniel Faraco 
2. Waldemar Alcântara 2. João Alves 
3. Ney Braga 3. Baptista Ramos 
4. Guido Mondin 4. Albino Zen i 
5. Osires Teixeira 5. Âlvaro Gaudêncio 
6. Clodomir Milet 6. Silva Barros 
1. Antônio Carlos 1. Raymundo Parente 
8. Cattcte Pinheiro 8. Pinheiro Machado 
9. Lourival Baptista 

10. José Augusto 
MDB 

I. Nelson Carneiro I. Alceu Collares 
2. AthiêCoury 
3. Francisco Amaral 

CALENDÁRIO 

Dia 25/4- É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 25/4- Instalação da Comissão, escolha do Presidente, Vice­

Presidente e designação do Relator; 
Dias 27, 28, 29 e 30/4. I, 2, 3 e 4/5- Apresentação das emendas, 

perante a Comissão; 
Dia 14/5- Reunião da Comissão para apreciação do parecer do 

Relator, às 10:00 horas, no Auditório do Senado Federal; 
Até dia 15/5- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
- Discussão do projeto em Sessão Conjunt~. a ser convocada tão 

logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comissão 
Mista. 

Prazo: Inicio, dia 26j4j13; e, término dia 4/6/73. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito - Andar Térreo do Anexo 11 do Senado 
Federal. - Assistente Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Tele­
fone: 24~8105- Ramais 303 e 307. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 6, 

de 1973 (CN), que ~·modiHca a legislação de previdência so· 
cial, e dá outras providências". 

ANEXO DA ATA DA 2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 14 DE MAIO DE 1913, ÃS lO HORAS 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Sr. Presidente da Comissão 

Presidente: Deputado João Alves 
Vice-Presidente: Deputado Francisco Amaral 
Relator: Senador Lourival Baptista 
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Integra do apanhamento taquigráfico 
referido na Ata 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Declaro aberta a reunião. 
A Comissão Mista reúne-se para discutir e votar o Parecer do 

Relator ao Projeto de Lei nY 6, de 1973, que "modifica a legislação de 
Previdência Social, e dá outras providências". 

Meus caros colegas: 
Antes de dar início à pauta de nossos trabalhos, desejo fazer al­

gumas considefações a respeito da matéria objeto de parecer desta 
Comissão. 

Foram criados no Brasil, de 1933 a 1938, seis Institutos de Previ­
dência Social- Institutos dos lndustriários, dos Comerciários, dos 
Bancários, dos Marítimos, dos Ferroviários e Empregados em Servi­
ços Públicos e dos Empregos em Transportes e Cargas. Trinta anos 
depois, exatamente quando começaram a ser pagas as aposentado­
rias por tempo de serviço, os deficits que passaram a cumular-se no 
JAPFESP, no IAPM e no'IAPETEC, eramJão altos que levariam, fa­
talmente, à paralização do pagamento dos benefícios, em curto p~a-

( zo, mesmo que o Governo saldasse seus débitos para com aqueles 
Institutos. Participei indiretamente dos estudos para solução do pro­
blema. Pensou-se, inicialmente, em absorver as três autarquias defi­
citárias, com a distribuição do patrimônio e das responsabilidades, 
entre os três restantes; cogitou-se também da criação do Ministério 
da Previdência, optando-se, ao final, pela unificação. Houve muito 
protesto, muito tumulto, mas tudo terminou bem, com a fusão dos 
seis Institutos em um só, graças à firme decisão do Ministro Walter 
Peracthi Barcellos. Mas, dois anos depois, começaram a surgir e a se 
avolumar as dificuldades financeiras do novo Instituto, obrigando o 
então Ministro do Trabalho, Jarbas Passarinho, a determinar, por 
decreto do Presidente da República, o cálculo para pagamento das 
aposentadorias sobre os últimos 36 meses de contribuição, e não so· 
bre 12., como vinha ocorrendo, encontrando o grande Ministro uma 
fórmula para que os trabalhadores não viessem a ser prejudicados: 
institlliu, pelo próprio decreto, a correção monetária para os dois pe­
núltinws anos. Afastou-se, assim, a crise financeira que se aprmdma­
va. 

Agora, o problema voltou a agravar·se e o Governo, querendo 
obter recursos para sustentação dos compromissos da previdência e 
fonte de custeio para melhorar a situação dos humildes aposentados 
e pensionistas, determinou se fizessem estudos visando a corrigir dis­
torções e a retirar um pouco dos mais favorecidos da sorte, para al­
cançar o objetivo. Assim, foi constatado que o empregador não ad­
mite empregado com mais de 60 anos, a não ser membro da família 
ou amigo que pretenda amparar, pois constitui rara exceção a admis­
são de técnicos com essa idade; que sendo todos iguais perante a lei, 
o pen::entual de contribuição deve ser o mesmo para todos; que odes­
conto de 5% ou 2% sobre as aposentadorias ou pensões se impunha; 
que somente os trabalhadores de sorte conseguem voltar ao trabalho 
depois de aposentados; que três quartos da receita do INPS são con­
sumictos com beneficios e um quarto com prestação de serviços- as­
sistência médica, hospitalar, odontológica, etc.; que a aposentadoria 
por tempo de serviço - invenção do Brasil há 37 anos atrás e não 
imitada até hoje por qualquer outro país - é o grande problema, 
constituindo mesmo um perigo para o futuro da instituição. 

Ultimados os estudos, concluiu o Chefe do Governo por enviar 
projeto de lei ao Congresso Nacional. Ao tomar conhecimento da 
mensagem, louvei o Chefe da Nação, por submeter o projeto ã apre­
ciação do Poder Legislativo, quebrando a praxe adotada pelos seus 
antecessores, que sempre fizeram alterações na previdência, através 
de de<::retos-leis. 

f>ara honra minha, fui escolhido Presidente da Comissão Mista 
do Congresso incumbida de estudo e parecer sobre o projeto, e logo 
me vi envolvido por colegas da própria Previdência e por trabalhado­
res das várias categorias profissionais. Ê que, sendo antigo servidor 
da Previdência, havendo ocupado elevados cargos em sua Adminis­
tração, c sendo também porta-voz, na Câmara dos Deputados, há 
mais de \0 anos, da Confederação Nacional dos Trabalhadores no 
Comércio, presidida por um irmão, a quem muito estimo, todos, não 
obstante demonstrarem o maior agrado pela iniciativa do Governo, 
apelavam para mim, julgando que me seria possível contribuir para o 

. aperfeiçoamento da proposição. 

Entretanto em contato com os Drs. Armando de Oliveira Assis 
e Renato de Oliveira Rodrigues, principais responsáveis pela elabora­
ção do projeto, o primeiro prof:ssor internacional de segUridade sa­
cia!, e o segundo reconhecido técnico no assunto, pude contar com a 
boa vontade e o esforço de ambos, para um estudo em conjunto da 
matêria, a fim de que fossem solucionados os pontos divergentes. Fe­
lizmente, desse trabalho resultaram 14 emendas- desde a que altera 
a vigência da Lei para recebimento de requerimentos de aposentado­
rias dos que já completaram 30 ou 35 anos de serviço, até a que eleva 
o abono de retorno de 25 para 50% -excluindo-se o limite de idade 
para a aposentadoria dos que exercem trabalho penoso, insalubre ou 
perigoso; ampliando as vantagens para portadores de doenças in­
curáveis; reajustando as aposen;adorias e pensões na data em que en­
trar em vigor o salário-mín1mo: melhorando o coeficiente para paga­
mento de beneficio, de um trinta e cinco avos para um trinta avos, 
relativo à segunda parcela de contribuição; unificando o tempo de 
serviço de quaisquer categorias de segurado; melhor esclarecendo o 
direito adquirido, etc. 

Levadas as sugestões ao lV.inistro do Trabalho, pelos consagra­
dos mestres, prometeu S. Ex' apoiar as alterações, demonstrando 
grande sensibilidade pelos protlemas sociais expostos nas justificati­
vas. Outra coisa, aliás, não se p;:~deria esperar da clarividência do no­
tável homem público, professor Júlio Barata, que cada dia mais se 
reafirma, pelo seu gênio cnador, no mais alto conceito dos trabalha­
dores e do povo em geral, 

Se me reporto a todos este~; fatos é porque a responsabilidade de 
integrar a Comissão de Legisla1;ào Social da Câmara dos Deputados 
me levou a intensificar os estudos que realizo, há muitos anos, sobre 
a matéria.- Já em 1963 dediquei-me a um levantamento completo 
dos sistemas de previdência social de 120 países, quando cheguei à 
conclusão de que em nenhum deles prosperou qualquer organização 
desse gênero nos moldes da nossa. A única nação que conseguiu man­
ter uma Instituição de previdência com amplos benefícios, inclusive 
com prestação de serviços, foi a Alemanh'a, vindo, porém, a desmoro­
nar-se e quase desaparecer 40 unos depois de criada. É que as previ­
sões técnicas, por mais perfeitas que sejam, não podem responder 
por fracassos de instituições previdenciárias se as despesas com be­
nefícios estiverem à mercê de interesses pessoais ou políticos, como 
ocorreu naquele país. Hoje, a República Federal da Alemanha adota 
uma instituição para cada benefício e o cidadão se inscreve em um ou 
mais Institutos, de cardo com suas posses, necessidades ou interes­
ses. Se vier a inscrever-se em todos eles, pagará um percentual 10 
vezes maíor do que pagam os brasileiros ao INPS. -São instituiçõe~ 
para um país rico, onde não há fome nem pobreza. 

Os fatos vêm demonstrar que somente as corajosas medidas 
adotadas pelos Governos da Revolução têm salvo a nossa previdên­
cia social. E me tenho aliado a essas medidas, por ser o INPS 
imprescindível à vida dos trabalhadores e .de suas famílias. t, por as~ 
sim dizer, o único patrimOnio dos pobres deste País, que todos nós te­
mos o dever de preservar, mesno com sacrifício. 

Ao finalizar, relembro que não há qualquer relação entre o fun­
cionário público civil ou militar da União e o cOntribuinte da Pre­
vidência Social. Aquele trabalha para o Governo (aqui entendidos os 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário) e este para a rede pri­
vada. O servidor público é ap·Jsentado pelo Estado e o contribuinte 
da previdência pelo fundo que ele próprio constituiu com seu dinhei­
ro. O Governo administra esse fundo, mas custeia toda a despesa de 
administração. É, portanto, re:;ponsável pelo êxito ou fracasso do sis­
tema, cabendo-lhe intervir _para evitar conseqüências danosas à es­
tabilidade da instituição e garantir o direito básico dos contribuintes. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Comunico o recebimen­
to, pela Secretaria da Comis~ão, de 396 emendas, todas admitidas 
para apreciação desta Comiss~o. 

Comunico à Comissão o recebimento de Ofícios referentes à 
substituição dos Srs. Senadores Ney Braga e Guido Mondm e Depu­
tado Baptista Ramos respectivamente pelos Srs. Senadores Virgílio 
Távora e Flávio Britto e Deputado Arlindo Kunzler. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Concedo a palavra ao Sr. 

Senador Eurico Rezende, para questão de ordem. 
O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, todos nós 

apreciamos bem. e em termm. até de louvor, a exposição de V. Ex•, 
no início dos nossos trabalho:;. De envolta com a consignação desse 
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:ontentamento, desejo salientar a sua qualidade manifestada na 
:xposição, de porta-voz, no Congresso, da Confederação Nacional 
los Trabalhadores no Comércio. Eu pediria, então, que V. Ex• se 
:onvertesse também no porta-voz de todas as Confederações e Fe­
lerações, ao dirigir o~ nossos trabalhos, não ficando apenas na Con­
'ederação que V. Ex• tão pertinaz e brilhantemente defende no Con­
~resso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Pela minha exposição, 
'erifiçou V. Ex• que não visei apenas à Confederação Nacional dos 
rrabalhadores no Comércio. Aliás, essa foi a menos beneficiada no 
neu trabalho. As demais Confederações foram mais beneficiadas, 

O nobre Senador Cattete Pinheiro e o nobre Deputado Francis­
~o Amaral encaminharam à esta Presidência os seguintes requerimen­
tos: 
"Excelentíssimo Senhor Deputado JOÃO ALVES 
Presidente da Comissão Mista 

Na condição de membro da Comissão Mista, responsável pelo 
exame prévio da Mensagem do Executivo de número 26/73, com o 
superior propósito da coleta mais ampla de esclarecimentos para me­
lhor exame da matéria, postulo medidas no período compreendido 
entre o praz:o final da apresentação de emendas (4-5-75) e a apre­
ciação do parecer de Vossa Excelência (14-5-73). 

Dada a relevância da matéria, da profundidade das alterações 
propostas, suas sensíveis implicações, de toda a conveniência seria a 
realização de 2 ou mais reuniões da Comissão Mista, no período em 
tela, para a coleta de subsídios esclarecedores, convidando-se para 
exposição e até debates, um ou dois representantes do Governo (Exe­
cutivo)- O Ministro do Trabalho ou quem por ele designado e o 
Presidente do INPS ou seu representante, técnico em previdência so­
cial e um representante das Classes Produtoras e outro das assalaria­
das (Federações ou Confederações), provocando com isso o amplo 
debate de toda a matéria, com inequívocos proveitos do superior 
esclarecimento à Comissão Mista, credenciando-a ao melhor desate 
de toda a matéria proposta. 

Entendemos que a medida constituirá uma inovação que realça­
rá a alta missão legislativa, permitindo a dimensão maior de um de­
bate legislativo, na coleta de valiosíssimos subsídios nos quais haverá 
de alicerçar a decisão final da Comissão Mista. 

Sala de Sessões, 26 de abfil de 1973.- Francisco Amaral." 
"Exmo. Sr. Deputado JOÃO ALVES 
Presidente da Comissão Mista do Projeto n~' 6, de 1973 (CN)- re­
formulador da Previdência Social 
Deputado Francisco Amaral e 
Senador Cattete Pinheiro, na condição de membros dessa Comissão 
vem expor e requerer:-

Interesse jamais registrado anteriormente, pelo menos junto ao 
I~> Requerente, por dezenas de brasileiros, está despertando a propos­
ta Governamental de reformulação da previdência social Pátria. O 
acúmulo de correspondência recebida nos poucos dias do conhe­
cimento da Mensagem Presidencial, pelo menos em relação ao JO? 

Requerente, evidenciou uma preocupação que domina aos interes­
sados ou pessoas responsáveis, quanto ao destino da matéria em exa­
me. 

Diante de tal fato, mais do que em qualquer outra oportunidade 
anterior, afigura-se como oportunas algumas medidas, o que é obje­
to deste requerimento, çapacitadoras do mais amplo esclarecimento 
do assunto em debate, numa promoção coletiva e, mais, salutar, sal­
vo melhor juízo. em complementação ao exame pessoal que .cada 
Membro da Comissão Mista realiza sobre o assunto. 

Parece mais conveniente sejam convidados a prestar esclareci­
mentos sobre a matéria em discussão, perante o órgão técnico espe­
cial reunido, autoridades das mais respeitáveis no campo da previ­
dência social brasileira e, das próprias partes interessadas. 

Seria uma mobilização inteligente da Comissão Mista, que 
deixaria o seu procedimento tradicional, dos debates apenas na 
ocasião da discussão do parecer do Senhor Relator, para, mais ativa­
mente, por-se coletivamente em busca de maiores subsídios, e, em 
fontes absolutamente idôneas, como idôneas, sem dó vida, são as fon­
tes que inspiraram o Executivo na elaboração e encaminhamento da 
Mensagem em debate. Talvez constituísse a inovação, mais um esfor­
ço, mais um esforço do Congresso Nacional no sentido de sua alir­
maçào, numa ação coletiva de pesquisa que, por certo, evidenciará 

publicamente a mecânica parlamentar aberta, arejada, marcando o 
propósito sempre alto do Congresso Nacional, em mais uma identi­
ficação com a coletividade que representa. Há um--razoável período 
entre o prazo final da apresentação de emendas e a apreciação do 
parecer- de 4 de maio a 14 do mesmo mês~ quando a Comissão Mis­
ta poderia ser convocada extraordinariamente para os mais sérios 
esclarecimentos coletivos, com a palavra e a ponderação de técnicos 
da própria previdência, com estudiosos da matéria, com assessórias 
especializadas de órgãos de representação. Assim, entre outros, 
respeitosamente, sugiro os nomes dos Srs. Pro f. Rio Nogueira, Afon­
so José Coelho César, Celso Barroso Leite, Moacir Veloso C. de Oli­
veira, Dr. Cesarino Júnior, Mozart Vitor Russomano, jornalista 
Adriano Campagnole, além de Assessores da Confederação Nacio­
nal do Comércio, Confederação Nacional da Indústria, de represen­
tações classistas de empregados. 

Além disso, e talvez até já conste dos propósitos dessa Presidên­
cia, e, da boa vontade das Assessorias Técnicas do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados e Comissões Mistas, oportuno seria um 
levantamento de todas as matérias, contidas na Mensagem em de­
bate, que foram objetos anteriores de cogitações no Congresso 
Nacional, situando projetos, destinos e posições atuais, além de um 
confronto comparativo da legislação em vigor e as alterações propos­
tas, disposições legais, etc. etc. 

Requer-se, pois, as medidas alvitradas, suplementadas por certo 
com quaisquer outras resultantes da inteligência, zelo e autoridade 
de Vossa Excelência em assuntos previdenciários e trabalhistas, além 
da indispensável complementação da capacidade de todos os que 
integram o órgão especial constituído para falar previamente sobrt;.o 
Projeto n~> 6/73- GN, aos quais deixamos também pleiteado o valio­
so apoiamento às propostas presentes. 

Sala de sessões, 27 de abril de 1973. - Francisco Amaral -
Cattete Pinheiro." 

Esta Presidência submeteu os requerimentos à apreciação do Re­
lator da matéria, o qual opinou pelo indeferimento do requerimento 
na forma que se segue: 

"Senhor Presidente e Senhores Membros da Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Lei n~' 6, de 1973 
(CN). 

Por despachos de 26 de abril e 2 do corrente, o nobre Deputado 
João Alves, Presidente desta Comissão, encaminhou-me, para opi­
nar, dois ofícios. O primeiro,-datado de 26 de abril, subscrito pelo no­
bre Deputado Francisco Amaral e o segundo, datado de 27 seguinte, 
pelo subscritor do primeiro e pelo nobre Senador Cattete Pinheiro. 

Ambos os expedientes, encarecendo a relevância da matéria 
objeto da proposição sob o nosso exame, solicitaram que esse órgão 
técnico, no período entre 4 e 14 do corrente, isto é, entre o termo fi­
nal do prazo para apresentação de emendas e a data fixada para essa 
comissão conhecer e votar o meu parecer sobre o Projeto e as emen­
das, convocasse representantes do Poder Executivo, das classes pro­
dutoras e das classes assalariadas para serem ouvidos e argüidos so­
bre a matéria. 

Em síntese, estes são os propósitos e objetivos dos oficios que 
acabo de mencionar. 

PARECER 

Sem embargo das nobres e elevadas intenções dos eminentes au­
tores das proposições citadas, opino por que a comissão não as aco­
lha. 

O Poder Executivo já falou, e suficientemente, atravéz da 
substanciosa e completa exposição de motivos do Excelentíssimo Se­
nhor Ministro do Trabalho e Previdência Social que acompanhou a 
Mensagem n'i' 26, do Excelentíssimo Sr. Presidente da República, 
cuja síntese constou do discurso do Chefe da Nação, que anunciou, 
no dia 17 de abril, o encaminhamento do Projeto ao Congresso 
Nacional. As classes interessadas 'falaram, e hão de falar durante 
toda a tramitação do Projeto, pela voz autorizada de seus legítimos 
representantes com assento nest:J. Comissão e no Plenário das duas 
Casas do Congresso Nacional. ConvocaJ , ou mais representantes 
de seus Úrgàos de Classes seria r ~rer o risl J de estabelecer discri­
minações entre categorias profissionais e ,lti: mesmo entre regiões do 
País. 
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Ante? exposto, opinamos pela rejeição dos requerimentos. 
Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - LourjvaJ Baptista, 

Relator." 
Esta Presidência, aceitando o parecer de S. Excia., indeferiu ore­

querimento nos termos seguintes: 

"Os Srs. Deputado Francisco Amaral e Senador Cattete Pinhei­
ro, dirigiram a esta Presidência dois requerimentos em que pedem a 
convocaç-ão extraordinária da Comissão, no "período entre o prazo 
final da apresentação de emendas e a apreciação do parecer - de 4 
de maio a 14 do mesmo mês", "para os m,ais sérios esclarecimentos 
coletivos, com a palavra e a ponderação de técnicos da própria previ­
dência, de estudiosos da matéria, de assessorias especíalízadas d.e ór­
gãos de representação", relacionando, inclusive, nomes de professo­
res, de representantes do Poder Executivo, das classes produtoras e 
assalariadas, de servidores da previdência social, etc. 

A princípio se me afigurou conveniente a convocação, dada a 
relevância da matéria. Mas, ao imaginar o número de pessoas a se­
rem mobilizadas para essa argüição, em tempo exíguo, de 4 a 14 de 
maiO, com apenas 5 dias úteis disponíveis, e considerar a impos­
sibilidade de aceitação, por decurso de pra:z:o, de emendas por­
ventura resultantes desses esclarecimentos, conclui pela imprati­
cabilidade da convocação. Por outro lado, sendo os membros da 
Comissão altamente qualificados, especialmente o Senador Cattete 
Pinheiro e o Deputado Francisco Amaral, o primeiro ex-Presidente 
do Instituto de Previdência dos Congressistas e o segundo ex-Pre­
sidente da Comissão de Legislação Social da Câmara dos Deputa­
dos, estão todos, técnica e legalmente habilitados para aperfeiçoar o 
projeto, podendo, inclusive, apresentar um Substitutivo, se for o ca­
so. 

Como bem acentuou o Relator do projeto, nobre Senador Lou­
rival Baptista, em seu respeitável parecer, "as classes interessadas 
lhão de falar durante toda a tramitação do projeto, pela voz autori­
zada de seuS legítimos representantes com assento nesta Comissão e 
no Plenário das duas Casas do Congresso Nacíonal." 

Evidentemente, Senadores e Deputados são legítimos represen­
tantes do povo brasileiro, e nada os impede - para melhor se 
desincumbirern da alta missão- de ouvir, através de consultas, téc­
nicos, estudiosos e dernais interessados na matéria. 

Quanto à sugestão de que "oportuno seria um levantamento de 
todas as matérias contidas na mensagem em debate, que foram 
objeto de cogitações no Congresso Nacional, situando projetos, des­
tinos e posições atuais, além de um confronto comparativo da Le­
gislação em vigor, e as alterações propostas, disposições legais, etc. 
etc.", creio que esteja plenamente atendida com a publicação e distri­
buição, aos membros da Comissão, pela Subsecretaria de Edições Téc· 
nicas do Senado Federal, da legislação correlata à Lei n'i' 3.807/60 e 
ao Projeto de Lei n11 6/73 (CN), sob o título ••Pre1'idência Social", e 
acompanhada de subsídios relativos a todos os projetos apresen­
tados sobre o assunto, nos últimos dez anos, com as respectivas posi­
ções, exatamente como desejavam os requerentes. 

À vista do exposto, indefiro os requerimentos datados de 26 e 27 
de abril findo, subscritos pelos Deputado Francisco Amaral e Sena­
dor Cattete Pinheiro, ressalvado aos requerentes o direito de recorre­
rem para o Plenário da Comissão, em sua primeira reunião ordinária. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 1973. - Deputado João 
Ahes, Presidente." 

S. Ex•s, porém, inconformados, recorreram desse despacho para 
o Plenário da Comissão, na forma seguinte: 

"Exm9 Sr. Deputado João Alves 
DD. Presidente da Comissão Mista do Projeto n11 6/73 (CN) 

lnconformados com o indeferimento do requerimento que 
formularam, pleiteando a tomada de valiosos esclarecimentos de legí­
timas autoridades no campo da Previdência Social, além de represen­
tações das classes interessadas, os signatários rtcorrem do despacho 
de Vossa Excelência, remetendo, assim, a matéria à consideração do 
Plenário da Douta Comissão Mista. 

Em anexo, os Recorrentes justificam os motivos determinantes 
da atitude que tomam respeitosamente. 

Requerem o processamento na forma da lei, ao mesmo tempo 
em que, respeitosamente pleiteam seja (!OhVOcada extraordinariamen· 

te a Comissão Mista para o fim específico de decidir sobre o presen1 
recurso, convocação essa que deve ocorrer nas pró~timas horas, m< 
neira única possível de não frustrar os propósitos do requeriment 
originário, o que certamente acontecerã se o recurso presente fie~ 
para ser apreciado na reunião ordinária prevista para 14-5-73. 

Termos em que 
Pedem deferimento. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 1973. - Deputado FrandK 
Amaral- Senador Cattete Pinheiro." 

RAZi)ES DO RECURSO 

Pelos Recorrentes: F:-ancisco Amaral e Cattete Pinheiro 

Senhores Membro" da Douta Comissão Mista: 

Pretende o Projeto n11 6/73 (CN) uma ampla reformulação C 
Lei Orgânica da Previdência Social, esta de 27-8-1960. 

Preliminarmente é de ')e lembrar que a Lei Orgânica da Prev 
dência Social que Se pretende alterar fundamente decorreu d 
um processo legislativo que durou 4 anos, já que o Projeto n11 2.11' 
do Poder Executivo é de 1956 e só em 1960, agosto, chegou a seu te 
mo, no campo legislativo, para ser sancionada a 27-8-1960, tramita1 
do pela Câmara dos Deputados e pelo Senado da República, separ: 
damente. 

396 emendas foram apresentadas por 66 parlamentares no pra2 
legal do Projeto nll 6!73 (C:N), uma emenda a menos do que as 3Ç 
que, no Congresso Nacional sofreu o Projeto n'i' 2.119/56. 

rsso, de plano, evidenc.ia o reaJ interesse demonstrado pelo Pa 
lamento no cumprimento de sua real missão, mostrando ainda dive 
,sificação de opiniões, o que. por si só, reclama o mais amplo esclu 
cimento, a fim de que com absolutã. segurança possa o Congresso N: 
cio na! dar o sc:u voto final, :azer a sua responsâvel opção. 

Daí o propósito dos R•:correntes, procurando ouvir os mais do1 
tos, os mais familiarizados com a Previdência Social Brasileira, 1 

classes interessadas, e o próprio Poder Executivo, através de seus té1 
nicos, em reuniões públicas da Comissão Mista, permitindo de t: 
forma o mais amplo conhecimento da matéria a ser votada. 

A propriedade do recuer.imento, conforme confessa o própri 
despacho recorrido, fo1 inicialmente reconhecida. 

Não prosperam, salvo melhor juízo, os argumentos invocad( 
para a recusa do requerido. 

Ainda que restassem tão somente 5 dias úteis para algumas rel 
niões da Comissão Mista, dentro das possibilidades, evidentement• 
seriam ouvidas as respeitá-.cis autoridades lembradas que se dispuse 
sem a aceitar o convite. É certo, todavia, que à data do inferiment 
do pretendido, 2 dos 5 dias já haviam sido consumidos, apesar do pc 
dido inicial ser de 27-4-73, sendo, como foi, decidido no dia 8-5-7: 
Ainda que não se conseguisse ouvir a todas, valiosíssimos seriam c 
esclarecimentos dos que (:omparecessem, armando não apenas c 
Membros da Comissão Mista, mas todos os que se interessassem, ir 
clusive Parlamentares, de subsídios indiscutíveis para a formação d 
juízo final sobre a matéria em pauta e, em discussão sobre ainda S( 

manifestamente controvertida. Nem pode se invocar como escoras !c 
g.ítimas para o indeferimento proferido, o fato dos Recorrentes havc 
rem, anteriormente, exercido posições, dentro do Congresso Nacic 
nal.. Justamente os Recorrentes, manifestando o requerimento, de 
xaram expresso o deseJO de maiores esclarecimentos, de subsídios tê( 
nicos mais ponderáveis, certamente, de elementos resultantes de cá 
cuJos atuariais, para concluir sobre a viabilidade do proposto pel 
Executivo ou do acolhimento de sugestões dos Congressistas, atravé 
das 396 emendas existente:;. Quem, pelo despacho indeferidor, tinh 
credenciais, de forma expressa está reconhecido, deseja ser mais e! 
clareei do tecnicamente. 

Nunca é demais relembrar que, quando da também rumurosa 
controvertida, na época, tomada de posição pelo Legislativo, no to 
cante à estatização do seguro do acidente do trabalho, por iniciativ 
própria, o Ministro Jarbas Passarinho, titular da Pasta ·'do Trabalhe 
pessoalmente e de forma expontânea compareceu ao Congressc 
aqui se fixando por, talvez, mais de 24 hor-.s consecutivas, ensejand' 
um utilíssimo debate esclarecedor com os Congressistas sobre a matê 
ria, maneira com a qual chegaram Executivo e Legislativo a salutare 
conclusões, como com freqüência afirma o Senador Paraense, aind. 
agora. 
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Como ~àu não poucas as dúvidas que assalt<1m os espíritos dos 
nhores Parlamentares, recebendo, cada um, isoladamente subsí4 

o~ das partes interessadas,. um debate amplo com técnicos de no­
e<!.da. autoridade~ incontesles da Previdência Social teria o mérito 
dar ..;ondiçàc~ idt=ais para as opções que os Senhores Congressistas 

io fazer proximamente, cristalizando o destino da Previdê'ncia So­
ll Brasileira. 
Por aí se vê que, pouco ou muito esclarecimento que fosse possível 

lher, seria de vati<~. Era pelo menos a manifestação pública doPo­
r Legislativo dv natural desejo em melhor se assenhorear do assun­
, afastando .::om isso cltmas emocionais, informações deficientes 
ntas vezes, truncadas outras, prestando o Congresso Nacional o 
li verdadeiro :;.crviço à N:1çào Brasileira e ao povo. 

Acrcdit<J-se que, certamente, o Executivo empenhado no pro­
mciamento do Congresso sobre o assunto, será o maior interessado 
1 prestar os mais amplos esclarecimentos pelos quais poderá elimi-
1r incertezas. f atendo a pregação da excelêhcw da propos~ que fez 
1 Poder Legislativo. Tahez fosse até conveniente que Presidente e 
~\ator da Mensagem n9 6f73 (CN) consultassem o Ministério do 
·aba lho para ver do tnteresse e deve ter realmente, que seus técnicos 
nham, não em ..:ontatos pessoais, por isso mesmo, muitas vezes cor­
ios e, por conseqüência, insuficientes, mas sim em reuniões pr6-
·ias, elucidando, de uma vez por todas. quaisquer dúvidas que assal­
m os espíritos dos Parlamentares. 

E. por final. não é demais lembrar que a tentativa da coleta de 
elhores esclarecimentos, por Comissão Especial Mista do Congres­
, não é matéria virgem. Já antes se tentou isso, infelizmente sem êxi­
, o que ocorreu na apreciação do Decreto-lei n9 1.166, dispondo so­
·e enquadramento e contribuição sindical rural. Mensagem n9 

;171. Em socorro ao indeferimento da audiência de autoridades no 
sunto, na oportunidade. argüiu-se que o esclarecimento de nadava­
l, eis que o Cungresso não poderia alterar parcialmente o assunto, 
Jr se tratar de Decreto Legislativo. Tal não ocorre agora, na maté­
l em debate, quando o Congresso pode perfeitamente fazer altera­
ICS parciais e o Senhor Ministro do Trabalho já se expressou pela 
1pn:nsa sobre a soberania do Congresso. 

Sobreleva ponderar ainda que os Recorrentes entendem insufici­
ltes os elementos trazidos com a Mensagem, daí requererem a su­
lcmentação, com amplos debates com classes interessadas e técni­
Js e doutos da matéria. Ê manifesta a falta de dados atuariais. O Re­
Jrrente Francisco Amaral vê contradição entre afirmações contidas 
a Mensagem e a Exposição de Motiv9s do PLANO DE CUSTEIO 
IA PREVIDtNCIA SOCIAL. através do Decreto n~' 70.358, de 4 
e abril de 1972, para o qüinqüênio 72/76. 

Senhores Membros da Comissão Mista: 
A grande prwcupação que motivou o requerimento dos Recor­

ntes foi de ensejar ao Congresso Nacional os melhores recursos, os 
ais válidos subsídios para orientar as decisões da Casa. . 

Nisso, por certo, os Recorrentes coincidem com os_ propóslt,os 
; toda a Comissão Mista, com todo o Congresso Nacwnal, da1 a 
·rteza de que. num reexame amplo do decisório recorrido. haverá 
; ser dado provimento a este recurso para se permitir a audiência 
)S que, com suas luzes, irão iluminar o caminho por onde deverão 
ansitar os Senhores Congressistas, na apreciação do Projeto n9 

173 (CN), especialmente O<i Membros desta Comissão Mista. 

Sala da Comissão, g de maio de-1973. Deputado Francisco Ama­
li.' 

Esta Presidência deferiu o Recurso, mas veJO nesta altura que a 
onvocaçào de 4 a 14 de maio não foi possível e agora o reque­
mento perdeu o seu objetivo. 

Quero louvar o trabalho, o interesse, o empenho dos eminen­
s Senador Cattete Pinheiro e Deputado Afrancisco Amaral. O espí­
to do requerimento de S. Ex•s. niio era outro senão o de melhorar, 
: atender a reivindicações ou mesmo esclarecer pontos divergentes, 
que S. Ex• consideravam nece.'.sário dar maior esclarecimento. 

o mo afirmei, o n:curso perdeu o seu ohjetivo. 
Pergunto ao nobre Senador Cattete Pinheiro e ao nobre 

eputado Francisco Amaral se retiram os recursos ou desejam que 
; mesmos sejam submetido'> à votaçdo. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, Srs. Mem­
·o_., da Comissão Mista, de minha parte. entendo que não deva reti­
.r o recurso interposto. A matéria é da mais alta relevância. Não 

seria o fator tempo que iria determinar uma retirada do propósito de 
se ouvirem técnicos, os mais doutos, os mais esclarecidos. pelo 
menos para este Deputado, em relação ao que este Deputado fala, 
para que pudessem este e os demais componentes da Comissão 
Mista decidir da melhor maneira sobre o projeto. Por essa razão, 
tão-somente, mantenho o recurso na sua íntegra, sem prejuízo de 
qualquer nova providência que venha a tomar em relação a este ou 
qualquer outro assunto. · 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) • A Presidência, como já 
diria, indeferiu o. recurso pela impossibilidade da convocação das 
autoridades mencionadas no requerimento. E, agora, não vejo como 
possa ela atender aos requerimentos, urna vez que o prazo solicitado, 
de 4 a 14 de"maio, constante do pedido, já estã esgotado. De modo 
que submeto à apreciação, a votação ... 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Para discutir, Sr. 
Presidente~ 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Tem V. Ex• a palavra, 
por 5 minutos, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCiSCO AMARAL - Para discutir o requeri­
mento; posteriromente, para encaminhar! ... 

O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Para encaminhar a vota­
ção. O Regimento não prevê discussão dessa natureza. V. Ex~ enca­
minha a votação. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Excelência, volto a insistir, 
acho que a matéria é da mais alta relevância. Impõe-se a sua discus­
são antes de qualquer encaminhamento. Por essa razão, insisto em 
que V. Ex• permita democraticamente, a discussão do assunto que se 
pretende, eis que o prazo de S·minutos, que também não é previsto 
pelo Regimento, não írá trazer, em absoluto, nenhum prejuízo à 
matéria; pelo contrário, acredito que irá elucidá-la, não pelos argu­
mentos que possa ex pender, mas pelo próprio raciocínio que os Srs. 
Membros da Comissão Mista possam tirar das minhas palavras. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Só estou permitindo 
que V. Ex• encaminhe a votação por liberalidade da Presidência; 
porque depende da Presidência o encaminhamento, ou não, de vota­
cão de requerimento dessa natureza. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Nãol V. Ex• aí não tem razão, 
Com a devida vênia, o encaminhamento da votação é: prerrogativa 
do Deputado ou Senador, Não é liberalidade da Mesa, tenha paciên­
cia V.-Ex•.! .. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- V. Ex• mostre o disposití-

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex• mostre o dispositivo 
que proíbe. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Alns)- V, Ex•, nobre Deputado 
Francisco Amaral, tem 5 minutos para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Isso ê outra coisa. Mas não é 
por liberalidade da Mesa! 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, Srs. 
Membros da Comissão Mista, jâ disse antes, venho dizendo segui­
damente ·e hei de dizer a vida inteira, enquanto não consiga pelo 
menos ser ouvido; quando, não acatado, pelo menos ser ouvido: 
acho que a matéria em exame pelo Congresso Nacional é da mais 
profunda significação. Os sindicatos dos trabalhadores do Brasil. os 
sindicatos patronais do Brasil não se inteiraram, não tomaram 
conhecimento por inteiro de todas as profundas modificações que 
vão alcançar os homens ligados à Previdência Social brasileira. Por 
essa razão, e tão-somente por essa razão, entendo que a grita não foi 
maior. E ainda que a a grita não tivesse sido maior, ela não foi peque­
na. Patrões e empregado se uniram; uniram-se no desejo tão-somente 
de que o Congresso Nacional cumprisse exclusivamente sua missão, 
qual seja, de ser, dentro aqui da Casa, ser dentro do Congresso 
Nacional os representantes do povo, os legítimos representantes do 
povo, aqueles que devem, na verdade, trazer. para dentro do 
Congresso Nacional, a aspiração popular, tão-somente a aspiração 
popular e fazendo com que essa aspiração pop.ular possa coincidir, 
no que for possível, com os propósitos do~ Poder Executivo. Ê esta a 
grande missão do congressista brasileiro, é esta a fundamental 
missão do Congressista brasileiro e é visando a esta missão que, neste 
encaminhamento de votação, faço coisas sociais, sou um homem, 
praticamente, de pouquíssimos conhecimentos da Previdência Social 
brasileira. Não é do meu agrado, em relação ao estudo, a Previdência 
Social brasileira. A_inda que advogado durante 25 anos, no meio 
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trabalhista de São Paulo, nunca mexi na previdência social brasi· 
leira. Sempre tive, no meu escritório, alguém que, com maiores 
conhecimentos de que eu, pudesse responder, e estudar os problemas 
da previdência social brasileira. 'É nesta situação, de homem que 
conhece muito pouco, ou não conhece nada, da Previdência Social 
que me vi surpreendido por um Projeto dessa natureza, obrigando· 
me e, para minha felicidade, a um estudo, ainda que rápido, ainda 
que de passagem pela rama, de alguma coisa da Previdência Social 
brasileira. E entendi, através desse estudo que fiz, que eu precisava 
de esclarecimento, pelo menos eu e, acredito que outros Srs. 
Deputados e Srs. Senadores não possam dispensar o esclarecimento. 
O esclarecimento vai bem em qualquer lugar. Nunca é demais conhe· 
cer mais, nunca é demais ser melhor esclarecido para poder, com o 
esclarecimento mais amplo daqueles que sabem, não por mim que 
não se da Previdência( Social, mais daqueles que entendem, dos 
doutos, que estão acostumados, estão habilitados, técnicos da 
Previdência Social Brasileira, ligados ou não ao Ministério do iraba· 
lho, ao Poder Executivo, para poder, com esses esclarecimentos, 
atender melhor ao desate da matéria ora em debate no Congresso 
Nacional. Por esta razão insisti em que se ouvisse, em um período re· 
!ativamente longo, pessoas que· têm, realmente, gabarito para elu· 
c~dar devidamente, não só o projeto para aqui mandado, mas prin· 
c1palmente, as suas conseqüências. 

A mensagem encaminhada ao Congresso Nacional não traz 
maiores elementos para o nosso esclarecimento. Data unia do ilus· 
tre relator da matéria, entendo que a mensagem não esclarece 
suficientemente. E é preciso que o Congresso Nacional venha a deci· 
dir com conhecimento amplo de causa, ainda que esse conhecimento 
vá além daquele que precise para decidir, porque tudo que vai além 
do que é preciso não vem prejudicar, principalmente no setor do 
conhecimento humano. 

Por essas razões, Sr. Presidente, insisto no sentido de que, ainda 
que vencido o prazo que mediu entre a data da entrada de mensagem 
até o dia de hoje, é preciso ouvir homens habilitados na previdência 
social. Ainda que não se ouvissem todos aqueles técnicos lembrados 
no nosso requerimento, meu e do Senador Cattete Pinheiro, que, 
para mim é uma honra, me acompanhou no raciocínio, no desejo 
que tem de maiores esclarecimentos para melhor votar, para votar 
com absoluta consciência, para votar com absoluta responsabilidade 
um projeto dessa natureza, agradeço essa manifestação de confiança, 
esse companheirismo, ligado exclusivamente ao ideal, ao propósito 
que todos temos de melhorar a Previdência Social brasileira e, prin~ 
cipalmente, dar a esse projeto do Executivo aquilo de que ele carece, 
para poder sair somente aquilo que possa interpretar um mínimo 
necessário para que o previdenciário brasileiro não seja alcançado 
nos seus propósitos, na sua contribuição permanente em favor de 
uma previdência que há de funcionar em favor do previdenciário, 
sempre que possível seja. Em razão disto insisto na pretensão, ainda 
que não desse tempo para se ouvir todos. Hoje estamos no dia 14 e o 
que se requereu foi o prazo entre 27 a 14. Estamos, pois dentro do 
prazo do requerimento. 
Ainda que se pudesse ouvir no dia de hoje, 14, se estaria dentro do 

prazo. 

Gostaria, pelo menos eu, de ouvir os técnicos possíveis: o Dr. 
Rio Nogueira, o Professor Cesarino Júnior de São Paulo, pelo 
menos esses nomes e, se possível, técnicos do Ministério do Traba· 
lho. Eu insisto nesse propósito. 

Faço um apelo candente, apelo esse que não tem, absoluta­
mente, fundo partidário, porque sei que ele recebe, também o bene. 
plácito do Senador Cattete Pinheiro, que também deseja ouvir téc. 
nicos da Previitência Soctal. Todos nós desejamos o'uvir técnicos da 
Previdência Social, queremos, na verdade, nós membros da Comis­
são, principalmente os membros do Congresso Nacional, por inteiro, 
que os esclarecimentos não se circunscrevam a determinadas pessoas 
do Congresso Nacional. 

O Congresso é uma instituição e como instituição ele reclama o 
direito de ser esclarecido por inteiro todos os seus Membros e não 
que se faça. do Congresso Nacional, de alguns elementos, os premia· 
dos, os designados, aqueles que devem ser iluminados, tão somente 2 
ou 3 pessoas, para que sendo iluminados, 2 ou 3 pessoas no 
Congresso Nacional possam o reflexo dessa luz alcançar o conheci· 
menta dos Srs. Congressistas.Ê o ponto fundamental. Não basta 

que o Sr. Relator, com to:io respeito que me mereça o Sr. Relator c 
matéria, ser ele inteiramente enfronhado da matéria. Ele foi enfr1 
nhado da matéria para pcder dar a decisão dele em relação ao par 
cer, mas o voto geral da Comissão, o voto geral do CongresJ 
Nacional há de ser dado com esclarecimento a todos os Membros 
Congresso Nacional. 

É por essa razão que 1:u reivindico uma prerrogativa do Congre 
so Nacional- de que tc.dos os Membros do Congresso Nacion: 
que têm o direito de ser !!sclarecido por técncos fora do Governo 
também por técnicos do Governo da Repúblíca. Que os assessor 
do Ministro do Trabalho não se acerquem apenas e exclusivamente 
duas ou três pessoas, integrantes da Comissão Mista para prestar st 
esclarecimento pessoal, d(: ordem pessoal, a essas pessoas. 

Sr. Presidente, reivindico e lugo e sei que um dia, se não f1 
absolutamente neste momento, mas sei que, um dia, o Congres 
Nacional haverá de acompanhar neste meu raciocínio; o direito 1 
esclarecimento geral é do Congresso Nacional. É para ele, S1 
Membros da Comissão, é para os Membros do Parlamento bra: 
leiro, que eu reivindico os esclarecimentos, porque quem vai vota 
ainda que regimentalmer.te quem vote a matéria - e isto é um d 
feito do nosso Regimento - ainda que quem vote a matêria se 
apenas o Líder do Gov~rno, quem vai votar precisa na verdat: 
todos os Membros do Congresso Nacional precisam inteirar·se , 
maneira mais profunda de toda a matéria. E: preciso, na verdade, q 
haja esse esclarecimento. f: somente essa prerrogativa que eu pe~ 
Hoje, talvez, essa não alcance, mas algum dia, o Congresso Nacior 
brasileiro, de pé, haverá de reivindicar o direito de ser todo t 
esclarecido para que o Congresso Nacional possa votar de manei 
absolutamente responsável, as matêrias que vêm encaminhadas se 
de Parlamentares, seJa de Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Consulto o Sr. Senad 
Cattete Pinheiro se deseja usar da palavra (Pausa.) 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, peço a pala\ 
para encaminhar a votaç.io. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Tem a palavra o not 
Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente, compreendem 
bem o fato de o eminente Deputado Francisco Amaral estar env1 
vida na emoção, emoção muito justa porque caracteriza uma d 
marcas mais aplaudidas da sua vida pública, que é o empenho t 

solucionar todos os protlemas que conduzam o País à justiça soei 
S. Ex:~ é profundo conhecédor do nosso Direito do Trabalho e, m. 
do que sabedoria, S. Ex• exibe uma dedicação por todos nós reconl 
cida e proclamada. 

O Regimento Comum e o Regimento do Senado, que seria sub 
diário, são inteiramente omissos quanto a esse tipo de requerime11 
em Comissões Mistas. 

Dispõe o art. 131 do Regimento Comum: 

"Const1tuir.í questão de ordem, suscitável em qualq1 
fase da sessão, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, toda dúv 
sobre a interpretação deste Regimento, na sua prática exch 
v a ou relacionada com a Constituição." 

A seu turno, o art. · 3 do mesmo diploma interna corporis 

"Apresentado o parecer, qualquer Membro da Con 
são Mista poderã discuti·lo pelo prazo máximo de 15 {qt 
ze} minutos, uma única vez, permitido ao Relator usar da 
lavra, em último lugar, pelo prazo de 30 (trinta) minutos." 

Todos nós sabemos, porque somos testemunhas presenciais 
fato, que o parecer já ·~oi apresentado, e se encontra em separat: 
frente da atenção de todos os Srs. Membros desta Comissão. O 1 

caracteriza as comissõe~• mistas é uma tramitação rígida e, nesse P• 
to, verifica·se que a minha questão de ordem se assenta, tambêm, 
própria Constituição a que faz referência o Art. 131, reproduzi 
que na parte final, diz: ''na sua prática exclusiva - da Comissão 
rela .. ionada com a Constituição". 

O Sr. Presidente da República ao conduzir essa Mensagem 
Congresso Nacional o fez respaldado, invocando o dispositivo de 
gência. Ai, então, se explicaria subsidiariamente, ou em carãter, di 
mos assim, implícito, o Regimento do Senado. Quando uma matê 
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entra em regime de urgência, suprimem-se, e mais do que a supres­
são. há a proibição de certos atos incidentes. Não é, então, uma 
tramitação normal; é uma tramitação especial, e em termos de urgên­
cia. O regimento. então, não é permeável, não acolhe esse tipo de 
requerimento o qual, a esta altura, só foi aceito, como disse V. Ex•, 
por liberalidade - e a liberalidade, em matéria polêmica, nunca é 
aconselhável; ela deve ser exercitada, e até louvada, quando o assun­
to não é controvertido - V. Ex• mesmo disse que era por liberali­
dade. Mas, no instante em que se procura cumprir o Regimento, que­
remos dizer que- em nosso entender, podemos estar enganados­
a tramitação em regime de urgência, no uso de uma prerrogativa 
exclusiva do Sr. Presidente da República, ficará prejudicada se aten­
dermos todos os incidentes regimentais deferidos a uma tramitação 
normal. 

Então, pediria a V. Ex• que, data venia, colocasse a sua liberali­
dade em regime de licença-prêmio, ou, em férias prolongadas, e resta­
belecesse o sentido de urgência que tem essa matéria. 

Quanto ao fato apontado, de maneira pessimista, pelo eminente 
e honrado Deputado Francisco Amaral, no sentido de que S. Ex• re­
clama o direito de o Congresso ser ouvido, a sua crítica só aparente­
mente tem procedência, mas, tanto quanto coube fazer-se, se fez 
porque o Relator da matéria, que é o ordenador da discussão, o 
ordenador da coleta de informações, teve contacto com os agentes 
do Poder Executivo, das linhas intetrnediárias da administração, e, 
até mesmo, com a cúpula ministerial na pessoa do Sr. Ministro do 
Trabalho. 

Além do mais, a assessoria do Senado Federal, que é uma asses­
soria recrutada por concurso, assessoria especializada, examinou 
também a matéria, e todo o assessoramento está traduzido no pare­
cer do Sr. Relator. 

Com essas considerações, peço a V. Ex• que restabeleça a ordem 
regimental declarando prejudicado o requerimento, isto é, mantendo 
o seu de~pacho. E não vejo nenhum recurso para o plenário da Co­
missão. 

Eram essas as considerações que eu desejava fazer em favor das 
apreensões do eminente Deputado Francisco Amaral e em obséquio 
da regular tramitação regimental. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Pela ordem. Para contradi­
tar, na forma do artigo 131, § 2Q, do Regimento Comum.) Sr. Presiden­
te, foi levantada uma questão Jc ordem, e diz o art. 131, § 29: 

''Para contraditar a questão de ordem, sl!rá permitido, a 
um Congressista. falar por prazo não excedente ao fixado nes­
te urtiga''. 

É exatamente para contraditar. Com a devida venia. Sr. Presi­
dente, nenhuma razão tem o eminente Líder Eurico Rezende. 

No Regimento do Senado Federal, que é aquele que deve preva­
lecer na omissão do Regimento Comum, está escrito no art. 381: 

"No encaminhamento da votação de requerimento de 
urgência. poderão usar da palavra, pelo prazo de 10 minutos, 
um dos signatários e um representante de cada Partido. E, 
quando se tratar de requerimento apresentado por Comissão, 
o seu Presidente ou o Relator da matéria." 

Portanto, a questão de ordem de S. Ex• não tem procedência. 
Quero, porém, esclarecer a V. Ex•, Sr. Presidente, que a urgên­

cia. nesse projeto, é um desserviço à Nação. Os quarenta dias impos­
tos para o Congresso deliberar sobre matéria dessa natureza é um 
desserviço à Nação, é um desserviço a todos os empregados e empre­
gadores desta Nação. 

E o Sr. Senador Lourival Baptista teve até o cuidado de em seu 
Relatório, acentuar a diferença entre a Previdência Social e os fun­
cionários civis e militares, como que antecipando, de fogo, que a dis­
posição do art. 49, que proíbe ao aposentado ex.ercer profissão, pode 
t:!-lender-se aos funcionários públicos civis e mititares. S. Ex.' teve o 
cuidado de deixar perceber, desde logo, a distinção, esquecido de que 
todo~ são iguais perante a Lei e que a deeisão, que hoje vamos tomar, 
pode, amanhii, estender-se, com o nosso voto, ou sem o nosso voto, 
:J.queles outros funcionários públicos, civis e militares. 

Não havia razão para que o Sr. Presidente da República envias­
se projeto dessa relevúncia para o estudo, em quarenta dias, do Con­
gresso. Durante tantos anos se estudou o prohlem<l da Previdl!ncia 

que não havia razão para urgência tão urgente, tão urgentíssima que 
até não aceita a outra faculdade, dos 90 dias, que o Presidente tem 
para mandar estudar projetos dessa gravidade. 

Por isso, o Sr. Ministro do Trabalho não respondeu ainda o 
meu pedido de informações. Tivesse respondido, e evitaria a convo­
cação de representante do próprio Ministério para trazer esclareci­
mentos. 

Finalmente, é preciso contrastar, Sr. Presidente, que, neste ins­
tante, quando o Congresso Norte-americano se reúne para investigar 
escândalo que teria acontecido no Palâcio da Casa Branca, pelo que 
são, ali chamadas as pessoas mais íntimas do Presidente da Repúbli­
ca para depor; no Congresso Brasileiro evita-se que técnicos venham 
prestar esclarecimentos àqueles que devem deliberar, não sobre os 
nossos destinos, mas sim sobre os destinas de nossas famílias e das 
famílias de todos os trabalhadores, de todos os empregadores do 
País! 

A decisão de V. Ex• será uma violência, caso impeça que aqui 
compareçam representantes do Poder EXecutivo para responder -
eles que são os técnicos, eles que elaboraram o projeto - às indaga­
ções e às dúvidas dos membros desta Comissão. 

O SR. ·PRESIDENTE (João Alves)- Respondendo à questão 
de ordem do nobre Senador Eurico Rezende, declaro que - pela 
pauta dos nossos trabalhas, já que é omisso o Regimento- a permis­
, são para o encaminhamento da votação fica a critério da Presidên~ 
cia, e ela o fez nesses termos. 

Em votação os requerimentos. 
O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, requeiro a 

palavra pela ordem, para falar sobre matéria. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Os Senhores que concor­

dam com os requerimentos do nobre Deputado Francisco Amaral e 
do nobre Senador Cattete Pinheiro, queiram levantar~se. (Pausa.) 

Rejeitado~. 

Com a palavra o Relator para proceder à leitura de seu parecer. 
O nobre Deputado Francisco Amaral pode consignar o seu voto 

em contrário. (Pausa prolongada.) 

O nobre Deputado Francisco Amaral requer que, antes da apro­
V<lçào ou rejeição de seu requerimento, sejam ouvidas as autoridades 
indicadas no requerimento anterior. 

Ocorre que o requerimento me chegou às mãos depois de rejei­
tado. Está prejudicado o requerimento. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, o requeri~ 
menta não tem esse sentido. Peço a V. Ex•. por obséquio, que mande 
ler o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Peço ao Sr. Secretário 
que leia o requerimento. 

-O Sr. Secretário da Comissão lê: 

··Subsistindo os motivos que determinaram a pretensão 
de se ouvir os mais doutos, pelo menos em relação ao reque­
rente, impondo-se como valiosos os seus esclarecimentos 
para melhor debate da matéria. requeiro ainda, antes da apro­
vação do requerimento. que sejam convidadas a prestar escla­
recimentos perante a Comissão Mista os Professores Rios 
Nogueira e Cesarino Júnior" a) Francisco Amaral. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Exatamente como anun­
ciei. Está prejudicado. 

Com a palavra o nobre Senador Lourival Baptista, Relator da 
matéria. 

O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, apresento 
novo requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Peço ao Sr. Secretário 
que leia o novo requerimento. 

- O Secretário da Comissão lê: 

"Sr. Presidente, para possibilitar o indispensável esclare­
cimento aos membros da Comissão Mista, dos aspectos con­
trovertidos da Mensagem-Projeto n9 6f73, CN. requeiro se­
jam convidados os técnicos da Previdência Social do Poder 
Execut1vo, para prestar os esclarecimentos que carecerem, 
respondendo às indagações dos membros da Comissão Mista 
durante debates deste órgão." 
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O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Procedida a leitura do no­
vo requerimento do nobre Deputado Francisco Amaral, e verifican­
do que é matéria de urgência, indefiro. 

Com a palavra o nobre Relator da matéria. 
O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Sr. Presidente, Srs. 

Membros da Comissão Místa: 

PARECER 

Da COMISSÃO MISTA, incbmbida de examinar e emi· 
tir par.tcer sobre o Projeto de Lei n"' 6, de 1973 (CN), que 
"modlfica a legislação de previdência social e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Lourival Baptista. 

I - Introdução 

J. Com a Mensagem n~' 26, de 1973 (n~' 82, de 1973 na origem), 
o Senhor Presidente da República submete à consideração do 
Congresso Nacional, nos termos do§ 21' do artigo 51 da Constituição 
e para ser apreciado no prazo nele previsto, de quarenta dias, projeto 
de lei que "modifica a legislação de previdência social e dá outras 
providências", composto de setenta artigos. 

2. Em sua fala à Nação, dia 17 de abril do corrente ano, S. Ex' 
o Senhor Presidente Emílio Garrastazu Médici comunicou a remessa 
ao Congresso Nacional de três importantes projetos, que "contêm 
medidas inovadoras e de grande alcance social .. , um dos quais é o 
que ora nos cabe, honrosamente, relatar. 

S. Ex•, sobre o assuno, inicialmente assim se expressou: 
"Modifica, o primeiro deles, vários artigos da Lei Orgânica da 

Previdência Social. As alterações foram ditadas pela experiência de 
aplicação do diploma legal vigente, que é mister adaptar a peculia­
ridades observadas no decurso de alguns anos, bem como a imperati­
vos de justiça Social, tendentes a promover progressiva redistribui­
ção da renda e melhoria de proventos, considerados imcompativeis 
com a qualidade de vida a que fazem jus aqueles que vêem -obriga­
dos, pela velhice ou pela invalidez, a afastar-se das atividades produ­
tivas. 

No planejamento e no preparo da nova legislação, resguardou­
se o preceito constitucional que veda a concessão ou ampliação de 
benefícios sem que exista a correspondente fonte de custeio. Na cap­
tação de recu'rsos, destinados a aprimorar o sistema de proteção aos 
segurados, cuidou-se ainda de não criar instrumentos que 
embaracem o persistente esforçO do Governo no combate à inflação. 

Outra preocupação, que presidiu aos estudos para a elaboração 
do projeto, foi a de fomentar repartição mais eqUânime da riqueza 
comum, reduzindo-se, em todos os seus dispositivos, o claro propósi­
to de dar mais àqueles que menos têm. 

Aiém disso, nenhuma vantagem, das que constituem o elenco de 
beneficios previdenciários, foi suprimida ou diminuída de valor, nem 
foram aumentadas quaisquer taxas que viessem onerar tanto 
empregadores quanto empregados".· 

Em seguida, o Senhor Presidente enfatizou: 
"Não era possível assistir sem constrangimento ao doloroso 

espetáculo de -homem: e mulheres, já avançados em idade, que rece­
bem até menos de cinqüenta cruzeiros por mês. Impunha-se dar-lhes 
tratamento melhor e mais humano. Os aumentos, propostos na lei, 
garantirão doravante aos pensionistas ao menos sessenta por cento 
do salário-mínimo, e aos aposentados, um percentual, que irá de 
setenta a noventa por cento do mesmo salário. Isso significa, pnra 
dar um só exemplo, que um pensionista, com direito a cinqüenta 
cruzeiros mensais, passará a receber a importância aproximada de 
cento e sessenta cruzeiros, isto é, mais do triplo do valor que 
atualmente recebe". 

Esclareceu, ainda, S. Ex•: 
"A Previdência, no conceito que o projeto de lei vem firmar, é 

um fundo comum de economia coletiva e, como tal, assume a 
responsabilidade de figurar como um dos órgãos principais de 
execução da política social do Governo. Essa política abrange, entre 
outras finalidades, a prestação de assistência médica aos segurados, 
iniciativa marcante da Revolução de Março, que nos cabe manter e 
aperfeiçoar. · 

As medidas, consub-;tant:iadas no projeto modernizador do 
sistema previdenciário, darão condições mais propícias à manuten­
ção e ao aperfeiçoamento desst:s serviços, em conjugação com outras 
providências, já em fase de exe,;ução, como o Fundo de Assistência à 
Previdência Social, constituídc para transformação de um patrimô­
nio imobiliário, ocioso t: oneroso, em capital produtivo, cujo 
rendimento servirá exclu!>ivamente à suplementação dos recursos 
destinados à assistência médica. 

A todos os trabalhadores, que se integram, como contribuintes 
obrigatórios, nos quadros da Previdência Social, dá, assim, o Gover­
no mais uma prova do seu empenho de fazer cotn que a economia 
seja cada vez mais humanizad~ e participem todos os brasileiros dos 
frutos de nosso progresso, como insistentemente tem sido proclama-· 
do pelos Governos da Revoluç:io''. 

Cabe, ainda, para finalizar, ressaltar o seguinte tópico do 
mesmo pronunciamento presidencial: 

"Mais uma vez, ao apresentar ao Congresso Nacional as 
importantes medidas, que. figuram nesses projetos de lei, o Governo 
demonstra que sua meta supre na é e continuará sendo a valorização 
do homem, a ser atingida pelo esforco coletivo, pela humanização da 
economia e pela harmonia entre o capital e o trabalho, fundamento 
da paz social''. 

3. A Exposição de Moti11os do Senhor Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, anexa i1 Mensagem Presidencial, ressalta, 
inicialmente, que ao longo da execução da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social consratou-se que da já surgira como um documento 
absoleto "mercê de sua longa e tumultuada tramitação e até certo 
ponto da incompleta experiência nacional no setor". 

Após salientar que desde o início da vigência da lei até esta data 
algumas alterações de real significado foram adotadas, afirma a 
Exposição de Motivos que outras tantas, que procuraram remediar 
situações emergentes, tornaram a Lei Orgânica "uma colcha de 
retalhos, não raro com contradições insuperáveis a agravar uma 
obsolescência que se tornava dia a dia mais evidente". 

Dentre as medidas preconizadas pela Exposição de Motivos e 
constantes do projeto. destacamos as seguintes: 

1 ~) universalização da prt~vidência no setor urbano: o projeto 
amplia o número de contribuintes da Previdência Social, ao modifi· 
car os conceitos de··"''segurados" e de "trabalhador autônomo", o 
qual passou a compreender não só os atuais autônomos como, 
também, os "avulsos'', inclusive os estivadores, conferentes e asseme­
lhados, os que prestam, sem rdaçào de emprego, serviços de caráter 
"eventual", a uma ou mais empresas e os que prestam serviçO 
mediante "recibo", seja qual for a condição da tarefa. 

Dessa forma, entende o Senhor Ministro do Trabalho que, se 
transformado em lei o projeto, "com inclusão de rurais e domésticos 
no regime previdenciário, prat.amente toda a população ativa terã os 
riscos inerentes à vida humana cobertos pela previdência social". 

2•) o aumento da contribL-ição dos segurados autônomos de 8% 
para 16%, sob o fundamento de que, por imprevidência de técnica 
legislativa, foi invertida a ordem lógica dos atores, pois, enquanto 
um desempregado contribui com 16% de um salário que recebia na 
atividade, os aUtônomos cont-nuam recolhendo 8% de um salário­
base estimado, muitas vezes irreal. 

3•) as várias providências adotadas no sentido de aumentar a 
arrecadação da Previdência Social, entre a:s quais podem ser incluí­
das a contribuição dos aposentados e pensionistas e dos que se 
encontram em gozo de auxílio-doença; a extinção do "Fundo de 
Compensação do Salário-Família", com a absorção da diferença 
existente entre o produto da arrecadação das contribuições das 
empresas e o valor da despesa com pagamento· do beneficio do salá­
rio-família; o aumento do teto contributivo, de 10 para 20 salários­
mínimos, com o conseqüente aumento da receita correspondente, 
que ainda será acrescida pela retenção, no momento do pagamento 
do benefício, de 20% dessa mesma contribuição. 

Tudo isso com a finalidad•! de manter perfeito equilíbrio entre o 
aumento da receita proposta no projeto e o acréscimo de despesas 
decorrentes das melhorias pre .... istas para os beneficios, garantindo a 
própria existência da Previdência Social. 

4•) o reajustamento dos benefíci()s mínimos da Previdência 
Social para valores iguais a 60, 70 ou 90% do salário-mínimo, 
conforme a situação. 
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S•) a inclusão da f1gura da "companheira", que viva há mais de 
cinco anos em companhia do segurado, no conceito de "dependeo~ 
te". Essa inovação, segundo a Exposição de Motivos, é uma realida· 
de que não pode ser posta à margem ou desconhecida. 

Afirma, ainda, o mesmo documento, que se procura disciplinar 
"definitivamente situações dessa natureza, normalizando os liames 
da companheira com a Previdência Social. quando notoriamente 
mantida pelo segurado por espaço superior a cinco anos". 

6') a elevação do teto contributivo de 10 a 20 salários. mínimos, 
com vistas a alcançar um duplo objetivo: 

a) melhorar os proventos de aposentadoria dos que auferem 
renda superior; 

b) permitir, através da retenção dos 20% do valor global do 
salãrio, contribuição para ser aplicada entre aqueles que têm renda 
menor. 

4. Finalizando sua Exposição de Motivos, o Senhor Ministro 
do Trabalho ressalta que nenhum direito individual foi atingido pe!o 
projeto, nenhum benefício foí cortado ou reduzido, não esperando, 
entretanto, que a presente proposição seja a última palavra sobre o 
assunto, uma vez estarem sendo tomadas medidas no sentido de 
consolidar toda a legislação de Previdência Social. aliás impres­
cindível, a fim de que "o Pafs possa ser dotado de uma legislação 
correspondente à sua realidade" e que preveja "os desdobramentos e 
as necessidades futuras, em função do desenvolvimento econômico, 
social, demográfico e cultural do povo brasileiro". 

11 - Antecedentes Históricos 

5. O homem, desde os primórdios das civilizações, sempre 
procurou a convivência em sociedade com os outros seres humanos. 
inicialmente, movido pelo instinto de autoconservação e, mais tarde, 
pelo desejo que tem de repartir com os outros tanto as suas aflições 
com as suas alegrias. 

Com a evolução das instituições sociais, com objetivos iguais 
entre os seus componentes, foi procurando o homem, constante-. 
mente, as melhores formas de proteção contra os riscos oriundos e 
inerentes à própria vida. 

Através dos anos, desenvolveram-se vários tipos de amparo 
mútuo. Inicialmente, temos a forma da "assistência" que, segundo 
alguns, foi gradativamente se diferenciando da "caridade", para ser 
concebida como uma obrigatiio da administração pública, na defesa 
da ordem e na luta contra os principais males que afligem toda a 
sociedade: o pauperismo, a pobreza, a mendicância, a velhice e a 
doença. 

6. Da "assistência" passou-se à "previsão individual", do 
setor da economia prívada. Nesse tipo de previsão, os homens põem 
de lado uma parte dos seus rendimentos, de maneira a poderem 
dispor a qualquer momento dessas importâncias, para fazer face à' 
doença, à velhice e ao desemprego. 

Surgiu, então, uma forma mais completa de amparo: a da previ­
são coletiva, da mutualidade, que se constitui na divisão, entre os 
componentes de um grupo, dos encargos ou ônus de qualquer um 
deles. 

Em seguida, veio o seguro, como operação econômica caracte­
rizada pela inclusão de um risco particular numa massa de riscos 
homogêneos, a ser coberto mediante a colocação de recursos finan­
ceiros, fornecidos pelos próprios segurados expostos à contingência, 
em determinados campos de atividade, de forma tal que aumentem, 
a fim de atender ao pagamento dos riscos cobertos pelo seguro. 

Logo a seguir, passou-se aos seguros sociais, que cobrem os 
diversos riscos inerentes à condição humana, como os de ordem fisio­
lógica (enfermidade, invalidez, velhice e morte prematura), os profis­
sionais (acidentes do trabalho e doenças profissionais) e, finalmente, 
o risco social do desemprego. 

7. Logo após a Primeira Grande Guerra, surgiu em todo o 
mundo um grande nuxo de novas leis, ampliando e melhorando o 
campo dos seguros sociais, o que levou à sua transformação em 
"Previdência Social", que, além de combater o risco sob todas as for­
mas se destina, também, a amparar os assalariados, com vistas a 
prevenir o dano ou evento coberto. Ela engloba, assim, tanto o setor 
assistencial como o dos seguros sociais propriamente ditos. 

8. No Brasil, desde a época colonial, tivemos algumas instiWi­
ções de assistência médica aos pobres. 

Os especialistas na matéria ensinam que, dentre essas institui­
ções, cabe destacar a "Misericórdia de Santos", fundada em 1543 
por BRAZ CUBAS, e a "Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro" 
que, anos mais tarde, em \584, construiu o primeiro Hospital destina· 
do a atender aos pobres. 

No campo do seguro, lembram uma lei, de 24 de fevereiro de 
1808, que autorizou o funcionamento da "Companhia Boa Fé" na 
Bahia, fiscalizada pela "regulações da Casa de Seguros de Lisboa". 

Sob o governo de D. Pedro I, em 29 de abril de 1828, foi permi­
tindo o funcionamento, por decreto, da: "Sociedade Seguros Mútuos 
Brasileiros". 

O seguro marítimo foi regulado pelo Código Gomercial de 1850. 
Em 1860, o Decreto n~' 2.679 instituiu a fisdtliz.ação direta das 

companhias de seguro. 
Grande passo foi dado pela Lei n~' 3.397, de 24 de novembro de 

1888, que previu a criação de uma "CaiK.a de Socorros", para o pes­
soal pertencente às estradas de ferro de propriedade do Estado. 

Pelos Decretos n('s. 9.212-A, de 26 de rr.arço de 1889, e 10.269, 
de 20 de julho do mesmo ano, dispôs-se, respectivamente, sobre o 
montepio obrigatóriO para os empregados dos correios e sobre o fun­
do especial de proteção para os trabalhadores da.s oficinas da 
Imprensa Régia, a qual, no período republicano: transformou-se em 
Imprensa Nacional. · 

Já o Decreto n~' 942-A, em 31 de outubro de 1890, criava o 
''Montepio Obrigatório dos Empregados do Ministério da Fazenda''. 

O Decreto n'i' 221, de 26 de fevereiro de 1890, estabeleceu a 
aposentadoria dos empregados da Estrada de Ferro Central do Bra­
sil que, pelo Decreto n~' 405, de 17 de maio de 1890, foi estendida, 
também, aOs trabalhadores das demais ferrovias, inclusive aos das 
ferrovias de empresas do Governo, pelo Decreto n'i' 565, de 12 de ju­
lho de 1890. 

A Constituição de 1891 não tratã, expressamente do problema 
previdenciário. Dispõe, restritivamente, que a "aposentadoria- só 
poderá ser dada aos funcionários públicos em caso de invalidez no 
serviço da Nação'' (artigo 76). 

Surgiram, a seguir, vários decretos criando "Caixas" e "Pen­
sões" para algumas categorias - Decretos n~'s. 1.541-C, de 1893, 
4.680, de 1902, e 9 .284, de 1911, já no Brasil republicano, quando, a 
'23 de dezembro de 1909, pelo Decreto n~' 7.751, se criou a "Inspe­
toria de Seguros". 

A I~' de janeiro de 1916 foi proml.llgado o Código Civil e os segu­
ros terrestres e de vida tiveram a sua regulamentação. 

E, a 15 de janeiro de 1919, tivemos a primeira Lei de "Acidentes 
do Trabalho". 

9. Como dissemos antes, logo após a Primeira Grande Guerra 
novas perspectivas se abriram, em todo o mundo, no campo do Direi­
to Social. E o Brasil não poderia ficar indiferente, já que signatãrio 
dos tratados de após guerra, como o de Versalhes', em 19-19, ao lado 
de outros Estados americanos. 

E de se assinalar. a esta altura, importante medida adotada pelo 
Brasil: foi membro fundador da "Organização Internacional dó 
Trabalho- OIT", em 1919, que representou decisivo passo de incen­
tivo ao estudo do Direito Soda\, bãsico para as sociedades modernas. 

Marco relevante para a história da Prevídência Social brasileira 
foi dado com advento da Lei n~' 4.682, de 24 de janeiro de 1923, 
denominada "Lei E\oi Chaves", que criou as "Caixas de Aposenta­
dorias e Pensões dos Ferroviários", as quais, pela Lei n"' 5.109, de 20 
de fevereiro de 1926, passaram a ter como beneficiãrios, também, os 
trabalhadores das empresas de navegação marítima ou fluvial e os 
das empresas dedicadas à exploração dos serviços portuãrios. A Lei 
E1oi Chaves foi realmente a primeira Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

1 O. O segundo 1 -eríodo de grande importância para a previ­
dência social veio com a criação dos "Institutos de Aposentadoria e 
Pensões": 

a) o dos marítimos- IAPM, criado pelo Decreto n~' 22.872, de 
29 de junho de 1933; 

b) o dos bancários- lAPB, criado pelo Decreto no;o 24.6\5, de 
09 de julho de 1934; 

c) o dos comerciários- IA PC, criado pelo Decreto n"' 24.273, 
de 22 de maio de 1934; 

d) o dos industriários- IAPI, criado pela-Lei n~' 367, de 31 de 
dezembro de 1936; e 
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e) o dos empregados em transportes e cargas- IAPTEC, cria­
do pelo Decreto-lei n' 651, de 26 de agosto de 1938. 

Em situação análoga, mas sob regime jurídico djferente, criou­
se o .. Instituto Nacional de Previdência", que se transformou no 
Instituto de Previdência dos Funcionârios Públicos da União e, 
posteriormente, por efeito do Decreto-lei n~' 288, de 23 de fevereiro 
de 1938, em "Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do 
Estado -IPASE". 

À esta altura, cabe ressaltar importante obra desenvolvida, em 
campo paralelo, do Direito do Trabalho, por LINDOLFO COLO R, 
que deu notável colaboração em prol da consolidação da legislação 
trabalhista brasileira, com seus conhecimentos técnicos-jurídicos 
altamente especializados. 

Assim, da instituição de "Caixas" junto a cada empresa, como 
entidades de previdência aos seus- empregados, passou-se à idéia mais 
completa de "Institutos", que agrupavam seus segurados de acordo 
com as suas atividades profissionais. 

Neste período, cumpre destacar, dado o seu real significado no 
campo da previdência social, os seguintes diplomas legais: 

l) A Constituição de 1934- Art. 121: a legislação do trabalho 
deveria observar, dentre outros, os seguintes preceitos: "assistência 
médica e sanitária ao trabalhador" - "instituição da previdência 
mediante contribuição igual da União, do empregador e do empre­
gado, a favor da velhice, da invalidez, da maternidade e nos casos de 
acidente do trabalho ou morte". 

- Esses preceitos, com melhorias, foram mantidos nas Consti­
tuições de 1973 e de 1946. 

2) O Decreto n<? 24.637, de lO de julho de 1934, reformando a 
legislação relativa ads "acidentes do trabalho", tornando obrigató~ 
rio o seguro em q:lação aos que trabalhavam na indústria, no 
comércio, na <tgricuJtura, na pecuária etc. 

3) O Decreto~lei n~' 2.478, de 5 de agosto de 1940, que instituiu 
o Seryiço de Alimentação da Previdência Socíal- SAPS. 

4) O Decreto-lei n9 7 .036, de !O de novembro de 1944- Lei de 
Acidentes do Trabalho, tendo como característica principal a 
nacíonalização progressiva desse seguro por intermédio das institui­
ções previd~nciárias. 

Muitos anos decorreram nesse sistema e as falhas começaram a 
surgir e a se fazer sentir: alguns "Institutos" se tornaram mais fortes, 
por possuirem maior número de assoóados, enquanto outros, mais 
fracos e, quase sempre, deficitários, a exigir a ajuda financeira da 
União. Por outro lado, foram aparecendo as diferenças de tratamen­
to: embora, basicainente, os beneficios fossem os mesmos, alguns 
Institutos davam mais aos seus segurados do que os outros, 
reconheciam-lhes mais direitos e benefícios, davam interpretações 
mais liberais e humanas às leis. 

Com isso, foi-se criando um clima de insatisfação e, aos poucos, 
aparecendo a tendência de se unificar os regimes legais. 

Essa idéia corporificou-se, finalmente, e teve como marco inicial 
o Decreto-lei n9 7 .536, de 7 de maio de 1945, que coordenou as leis 
esparsas existentes e uniformizou seus preceitos. Esse diploma legal, 
além do mais, preconizou a unificação dos órgãos previdenciários. 

Não chegou, entretanto, esse texto de lei a ser aplicado, exceto 
em relação a poucos artígos. E isso por que, consoante determinava 
o seu artigo 26, a maioria de suas disposições dependia de 
regulamentação, que nunca foi expedida, não chegando, sequer, a ser 
constituída a comissão encarregada de elaborar o plano de organiza­
ção do InstitutO dos Serviços Sociais do Brasil-ISSB. 

11. Em correspondência às aspirações e reivindicações das 
diversas classes de trabalhadores, começaram a surgir, no Congresso 
Nacional, projetos de lei sobre a matéria, dentre os quais o de n<? 
2, 119, de 1956, da Câmara dos Deputados, dispondo sobre "a estru­
tura administrativa da Previdência Social", o qual, após alguns anos, 
foi aprovado sob a forma de "Lei Orgânica da Previdência Social (nO? 
3.807, de 1960). 

Cumpre-nos neste momento, ressaltar os importantes estudos 
realizados nas diversas Comissões Técnicas do Congresso, dentre OS· 

quais salientamos o parecer emitido pelo saudoso Senador Louríval 
Fontes, na Comissão de Constituição e Justiça do Senado. 

Esta Lei representou importante passo do direito positivo 
brasileiro, pois conseguiu; finalmente, unificar a legislação esparsa 

em um só texto, abrinào novos rumos e dando bases técnicas à 
Previdência Social. Com a nova lei foi criado, também, mais um 
Instituto: o JAPFESP. 

Evidentemente, não poderia ser perfeita, pois, como jâ ensinava 
CLOVIS BEVILAQUA,em 1916: 

"A Jei contém em si muito de arhitrio; e, obra humana, tal como 
a arte, e a ciência, é imperfeita. 

Imperfeita, porque, por mais c:ue se esforce o legislador, não 
consegue reduzir .a frase legislativa às necessidades do momento, e 
porque é morosa em se transformar; de modo que, passando algum 
tempo, após· a sua promulgação, jâ a lei estâ atrasada em relação à 
vida social". 

"Estatutos Jurídicos'', ed. 1916 pãg. 88. 
12. Durante os anos que se seguiram, de aplicação prâtica das 

novas disposições, foram surgindo tts inadequações da lei às novas 
situações e· as conseqUentes reivindicações das classes atingidas, o 
que muito repercutiu no Congresso Nacional. Os parlamentares, 
sempre suscetíveis aos problemas e anseios do nosso povo, começa­
ram a apresentar os mais variados projetos de lei, muitos dos quais 
foram aprovados, corrigindo a Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Poder Executivo, por sua vez, propôs ao Congresso a adoção 
de outras tantas medidas corretivas, igualmente aprovadas. 

Em 1966, jã se fazia sentir a necessidade de alter<tção da Lei n\" 
3.807, de 1960. 

O Governo, então, demonstrando a sua preocupação, com os 
problemas sociais do Pais, baixou dois importantes Decretos-Lei: 

a) o Decreto-lei n\' 66, de 1966, que alterou profundamente, a 
Lei Orgânica da Previdênçja Social, melhorando-a na parte relativa 
aos benefícios, dando nova orientação técnica e ampliando os concei­
tos de um modo geral; 

b) o Decreto-Lei n<? 72, de 1966, que unificou todos os Institutos 
até então existentes em um só - INPS, que passou a ser o órgão 
executor da Previdência Social no País, e deu nova organicidade aos 
seus serviços administrativos e judicf..ntes. 

Nos últimoS tempos, deve ser salientada a importância assumi­
da pela Constituição de 1967 que, em seu artigo 158, deu maior 
amplitude ao trato dos problemas sociais, bem assim às disposições 
do atual artigo 165 (redação dada pela Emenda Constitucional n9 1, 
de 1969), que abriu o caminho para as reformas do sistema previden­
ciário, inclusive, colocando sob a sua égide os seguros contra aciden­
tes do a trabalho e desemprego. 

Em seguida, temos moderna legislação, aprovada sob a inspira­
ção governamental, que vem estendendo, gradativamente, a prote­
ção da previdência social a trabalhadores outrora excluídos, como os 
do campo e os domésticos. 

13. Após várias alterações d~. citada Lei 3.807, de 1960, que 
seria supérfluo enumerar, encontramo-nos outra vez ne-eessitando de 
uma reforma na Previdência Social que, como afirmou o Senhor 
Ministro do Trabalho,·não será a última, uma vez estarmos, ainda, 
em fase de transição, a caminho do que alguns denominam 
"seguridade" e outros "segurança wcial'' qoe é o amparo amplo e 
total, a todos os cidadão indepe:1dentemente de serem ou não 
assalariados, de qualquer contribuição direta dos mesmos, mas, tão 
somente, do simples fato de estarem vivos ou melhor, da sua condi­
ção de seres homanos. 

111- Repercussiies do Projeto 

14. Ê válido assinalar neste Relatório, após o retrospecto histó­
rico, a repercussão da matéria nos ;)rgãos de Informação e Forma­
ção da opinião pública. 

Toda a imprensa, escrita, falada e televisionada, sem exceções, 
ocupou-se, do assunto, seja através de editoriais e artigos, seja de 
entrevistas de estudiosos e especial:stas renomados em Previdência 
Social. 

15. E oportuno destacar aqui dois pronunicamentos de incon­
leste LJutoridade. 

O primeiro, do Professor Cesa•ino Júnior, publicado na Folha 
de São Paulo, do dia 8 último, e o segundo do Professor Rio Noguei­
ra, estampado no Jornal do Brasil em edição deste mês. 

Do primeiro, destacamos os seguintes trechos: 
"Não podemos confundir o seguro social com o seguro privado. 

Ê precíso·lembrar que, embora em certos aspectos a Previdência So-
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cia\ se aproxima de técnica do seguro privado, dele diverge profun­
damente em muitos outros, notadamente no que se refere ao seu 
custeio. No seguro privado há uma relação bilateral, estritamente 
contratada de tal sorte que há direitos claramente assegurados na 
base da prestação, não havendo, como no seguro social, a influência 
muitas vezes pçrtubadora, dos movimentos demográficos''. 

E, mais adiante, acentua o ilustre professor paulista~ 
"Algumas pessoas falando em injustiça de certas medidas adota­

das pelo projeto, o fazem como se a Previdência SoCial fosse uma 
inesgotável cornucópia de benesses, cujos administradores pudessem 
concedê-las ou recusá-las a seu exclusivo bel·prazer. Outras, a.legan· 
do seus supostos direitos adquiridos, pelo fato de contribuírem para 
o INPS, se esquecem de que esta c'ontribuição não é única e é comple~ 
tada pelas do patronato e da União. Outras, ainda, querem equi~ 
parar a Previdência Social privada à dos funcionários públicos, 
esquecidas de que o excesso de vantagens a estes concedidas anterior· 
mente é uma das causas do nosso antigo atraso econômico e da in· 
flaçào que quase nos submergiu." 

Noutro particular, observa o ilustre jurista: 
"Tudo isto que eu disse está devidamente explicado na exposi­

ção de motivos do projeto que, como se vê, não teve a necessária 
repercussão. O que o projeto fez foi um hercúleo esforço técnico 
para, ao mesmo tempo, diminuir o valor de certas prestações, que 
beneficiam principalmente os menos necessitados, e aumentar os 
meios de custeio para poder inclusive melhorar a situação dos mais 
carentes dos benefícios previdenciais (Veja-se o art. 40, parágrafo 51', 
n~' 111). É óbvio que não são estes últimos que reclamam, mas 
exatamente que dispõem de mais recursos, como acontece, por exem­
plo, com os trabalhadores autônomos". 

O Professor Rio Nogueira, em sua análise, afirma enfaticamente 
que o projeto "reduzirá a crise financeira do INPS, favorecendo o 
fluxo de Caixa com receitas imediatas e adiando despezas de aposen­
tadoria". Em seguida, aquele grande técnico admite que o teto de 
contribuição foi elevado "mais para efeito de desconto do que para 
efeito de beneficio", mas garante, e isto é que é importante que "o 
empregado não será prejudicado". 

Em outro ponto, o Professor Rio Nogueira, respondendo à 
indagação de que as aposentadorias devem ser cortadas, respondeu 
com a seguinte preliminar: 

"Devem as aposentadorias ser concedidas? A ética social nem 
sempre harmonizada com o pessoal impõe resposta afirmativa, nos 
casos de necessidade, como os de velhice e invalidez, ou mesmo de 
tempo de serviço, na medida em qoe esse tempo represente a vida 
atual do interessado. Como prêmio aos 35 anos de serviços e 55 de 
idade, não incluiríamos a aposentadoria no seguro básico, gerido 
pelo Estado para manter padrões adequados à preservação da paz so­
cial". 

16. Podemos recorrer a outras manifestações, a outras vozes 
públicas autorizadas, que reoonhecern a oportunidade e a con>Jeniên­
cia da proposição. Entendemos, contudo, que os testemunhos que 
incorporamos ao nosso parecer são suficientes. 

IV - Tramitação do Projeto 

17. A Mensagem Presidencial n"' 26, que encaminhou à consi­
deração do Congresso Nacional o Projeto de Lei n"' 6, de 1973 {CN), 
que ora examinamos, foi lida na sessão conjunta do dia 25 de abril 
do corrente ano. Nessa oportunidade, o Exmo. Senhor Senador 
Filinto Müller, Presidente do Congresso Nacional, designou para 
examiná-la, na forma regimental, a seguinte Comissão Mista: 

Senadores 
OI. Eurico Rezende 
02. Waldemar Alcântara 
03. Ney Braga 
04. Guido Mondin 
05. Osires ieixeira 
06 Clodomir Milet 
07. Antonio Carlos 
OIS. Cattetc Pinheiro 
OQ Lourival Baptista 
10. José Au!!usto 

ARENA 

Deputados 
O I. Daniel F ara co 
02. João A.\ves 
03. Batista Ramos 
04. Albino Zen i 
05. Âlvaro Gaudêocio 
06. Silva Barros 
07. Raymundo Parente 
08. Pinheiro Machado 

MDB 
., 

OI. Nelson Carneiro 01. AlceuCol\ares 
02. Athiê Coury 
03. Francisco Amaral 

18. No dia 26 de abril, a comissão se reuniu, elegendo seus 
Presidente e Vice·Presidente, os nobres Senadores DCputados João 
Alves e Francisco Amara1. Na mesma oportunidade,

1
,fui designado 

para a função de Relator. 
11 

V -0 Projeto 

19. O art. l"' do projeto modifica a redação do art. 21' da Lel 
Orgânica da Previdência Social (nY 3.807, de 26 de agosto de 1960), 
quo. define os beneficiários da previdência social. 

A principal alteração diz respeito à conceituação de "segu~ 
rados" que passa a compreender "todos os que exercem emprego ou 
atividade remunerada ... ", "efetiva ou eventualmente, com ou sem 
vínculo empregatício, a título precário ou não". 

20. O art.- 2~' do projeto dá nova redação ao item 11 do art. 39 

da Lei n~' 3.807, de 1960, que enumera os trabalhadores excluídos do 
regime. No seu item 11 constam "os trabalhadores rurais, assim 
entendidos os que cultivam a terra e os empregados domésticos, sal· 
vo quanto a estes, o disposto no art. 166"- relativo ao encaminha­
mento ao Poder Legislativo de projeto de lei estendendo-lhes os bene­
fícios previdenciários, após os estudos necessários. 

21. Pelo art. 3"' do projeto é alterado o art. 4Y da citada Lei nY 
3.807, de 1960, com a finalidade de incluir na definiçãO de "trabalha­
dor·autônomo", não só "o que exerce habitualmente e por conta pró~ 
pria, atividade profissional remunerada", como, também, "o que 
presta serviços a diversas empresas, agrupado ou não em Sindicato, 
inclusive os estivadores, conferentes e assemelhados; os que prestam, 
sem relação de emprego, serviços de caráte_r eventual a uma ou mais 
empresas; os que prestam serviços remuner~dos mediante recibo, em 
caráter eventual, seja qual for a duração da tarefa.". 

22. O art. 4"' do projeto declara quais as categorias que estão 
sujeita!'~, obrigatoriamente, à filiação à Previdência Social. As modifi~ 
caçôes dignas de realce, introduzidas pelo projeto ao art. 511 d~ 
LOPS. estão configuradas no item lll do citado artigo, onde fm 
suprimido o teto de 50 anos de idade para a filiação de titulares de fir­
ma individual, diretores, sócios~gerentes, sócios-solidários, sócios· 
cotistas, sócios de indústria, de qualquer empresa. 

Por força do dispositivo anterior, foram excluídos os trabalha­
dores avulsos que, como foi dito, passaram à categoria de autôno· 
mos. 

Outra modificação de relevante importância foi a referente ao§ 
3"' do art. 511 da Lei Orgânica da Previdência Social, que eliminou 
basicamente a possibilidade de o aposentado retornar ao sistema. da 
Previdência Social, mantendo intactos os valores da sua aposentado­
ria. O artigo ainda mantém a hipótese de o segurado que tiver 60 
anos de idade e que pela primeira vez se filiar à Previdência Social ter 
assegurado a seu favor ou de seus dependentes um pecúlio ~~rrespon­
dente às contribuições vertidas durante o período de sua atividade. 

23. O art. 511 do projeto aperfeiçoa a redação do art. 6~' da Lei 
Orgânica da Previdência Social, que trata da filiação obrigatória à 
Previdência Social, do segurado, pelo simples exercício de atividade 
ou pela ocorrência de emprego. . 

24. O art. 6Y altera, tão~somente, o item I do art. li da Lei 
Orgânica da Previdência Social com a finalidade de incluir, entre os 
dependentes do segurado, a "companheira" mantida há mais de cin­
co anos. 

25. O art. 79 do Projeto altera o artigo 12 e seu parágrafo da 
Lei n~' 3.807, de 1960, para incluir, no caput, a figura da "pessoa 
designada" na ordem da sucessão dos dependentes para a percepção 
do benefício. 

Já o parágrafo único, mantendo a redação anterior, inclui a 
comp.wheira como concorrente com a esposa, o marido inválido e a 
"pe~s~'a designada··. 

26. O urt. ~ç do Projeto. modificador do artigo 14 da Lei Orgâ· 
nicu da Prcvidênc!tJ Social, inclui entre as hipóteses em que o cõnjuge 
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perde o direito às prestações, aquela em que, comprovadamente, te·. 
nha ahandonado o lar há mais de cinco anos, prazo este coincidente 
com o da companheira para a percepção das mesmas prestações. 

27. O art. 9~' reformula o art. 15 da Lei n<~ 3.807, de 1960, para 
dettrminar. expressamente caber ao INPS a emissão de uma carteira 
de con!ribuiçào de autônomos, onde as empresas lançarão os valores 
das contribuições pagas diretamente ao segurado. A mesma carteira, 
também, será emitida em favor dos titulares de firma individual e dos 
direlore.s e sócios de empresa. Foi eliminado, assim, o Parágrafo I Q 

do mencionado Art. 15, que atribuía à Previdência Social o custeio 
da expedição da mencionada carteira, da sua emissão e distribuição. 

28. O afê. 10, embora fazendo remissão ao Art. 16 da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social, repete a disposição contida no caput do 
A rl. 15, com a única inclusão da figura do segurado autônomo como 
portador da carteira de trabalho e previdência social. 

29. O arl. 11 repete quase ipsis litteris, o disposto no Art. 19 da 
Lei n~' 3.807, de 1960, que trata do cancelamento da inscrição do côn· 
juge por força de decisão judicial. 

30. O art. 12 dispõe sobre a inscrição das empresas, eliminan­
do a hipótese da matrícula de empresa no "Instituto" a que estiver 
vinculada a sua atividade. 

31. O art. 13 altera o Art. 22 e parágrafos da Lei Orgânica da 
Previdência Social, com a redação dada pelo Decreto-Lei n9 66, de 
1966, que enuncia os beneficios e serviços concedidos ao INPS. As· 
sim, no rol dos benefícios enumerados no item I do artigo, roi excluí­
da a assi~tência financeira, que era prestada pelo INPS aos se'us segu­
rados. Entretanto, um novo benefício pass()u a figurar entre aqueles 
prestados pela instituição, qual seja, o "salário família", instituído 
pela Lei 4.266~ de 3 de outubro de 1968. 

O item 111 do mesmo artigo inclui, entre as prestações assegu· 
radas pela Previdência Social, a assistência "farmacêutica e odon­
tológica", jJ hJ algum tempo prestadas. Em contrapartida, foram eli· 
minadas a assistência alimentar e habitacional. A primeira, prestada 
pelo ex-SAPS c, esta última, atendida pelas instituições vinculadas 
ao Sistema Nacional de Habitação. Esclarece o § 29 do artigo que a 
aposentadoria e a pensão dos dependentes dos servidores estatutários 
do IN PS serão concedidas com as mesmas vantagens e nas mesmas 

condições que vigorarem para os servidores civís da União. Neste 
particular, exclui os servidores das autarquias federais compreendi­
dos no sistema. O projeto revoga, automaticamente, o§ 29 do Art. 22 
da LOPS. que' tratava da garantia das prestações dos segurados em 
caso de acidente de trabalho, quando o respectivo seguro estava a 
seu cargo. 

32. O art. 14 do projeto mantém, em parte, a redaç-ão do§ 2~ 
do Art. 24 da Citada lei, enumerando, entre os segurados beneficiá­
rios do "auxílio doença", os empregados domésticos que, como se 
sabe, por lei recente, passaram a ser filiados obrigatôrios da Previdên­
cia Social. Ademais, suprime expressão que condicionava a conces­
são do auxilio doença à verificação da incapacidade em exame médi­
co de responsabiJidade da previdência sociaL 

33. O Art. 15 do projeto acrescenta parágrafo único ao Art. 25 
da LOPS, pelo qual passa a ser da competência da empresa, que dis· 
puser de serviço médico próprio ou tiver convênio com o INPS, o 
exame e o abono das faltas correspondentes aos 15 primeiros dias de 
afastamento de atividade do empregado, por motivo de doença. 

34. O Art. 16 inclui. tão-somente, a figura da companheira en­
tre os casos em que é dev.ido o pagamento de auxílio de natalidade, 
dando, assim, coerência com o preceituado no Art. 6Q do Projeto. 

35. O ArL 17 altera o Art. 38 da Lei nQ 3.807, de 1960, unifican­
do no caput disposição que anteriormente estava contida no artigo e 
em seu parágrafo único. 

Ao mesmo tempo, acrescenta mais três novos parágrafos, que 
tratam: 

a) da companheira; 
b) do cônjuge desquiü.do; 
c) do rt!ajuste da pensão alimentícia. 
Desse modo, pelo~ l~', o cônjuge ausente nào excluirá do benefí­

cio a companheira designada. Por igual, em caso de desquite, terá a 
companheira direito à percepção do benefício em parcela correspon­
dente~ diferença da pensão alimentícia efetivamente paga ao ex-côn­
juge. 

36. O Art. 18 do Projeto dá, tão-somente, uma redação mais 
aperfeiçoada ao Art. 40 da Lei Orgânica da Previdência Social, que 
trata da reversão da conta indi·lidual das pensões pagas aos depen­
dentes do segurado. 

37. O Art. 19 do Projeto reformula o Art. 45 e parágrafos da ci· 
tada Lei Orgânica, ao disp0r sobre a assistência médica, hospitalar, 
ambulatorial e sanatorial, mantendo, no entanto, os mesmos princí· 
pios concernentes a convênios com entidades beneficentes, à alo­
cação de serviços entre profissicnais e entidades privadas e a institui­
ção, sem \'Ínculo empregatício ou funcional. Suprime, também, are­
ferência aos "credenciados··. 

3l-L O Art. 20 dá nova rec.açào ao Art. 46 da Lei 09 3.807, de 
1960, procedendo à fusão desse dispositivo com o Art. 118, que trata 
das disponibilidades financdras para a prestação de assistência médi-
ca. 

39. O Art. 21 altera o <\rt. 47 da Lei n9 3.807, de 1960, de modo 
a tornar expresso que o 11\'PS, c não o "DNPS" que foi extinto, não 
mais se responsabilizará por dt:~pesas de assistência médica realiza· 
das por seus beneficiários, ~em prévia autorização. Pela legislação vi· 
gente, nas localidades em que a instituição não tem órgão próprio de 
assistência médico-hospitalar, pode o segurado se valer dos serviços 
profissionais à sua escolha, cujol' honorários são por ele pagos; poste­
riormente, o segurado requ..:r ac-INPS o reembolso das despesas havi­
das que e~tão, no entanto, limiudas a tabelas fixadas pelo órgão. Vê. 
se, portanto, que a modific.J.çào ora introduzida nesse artigo, exclui a 
possibihdJ.de de o segurado va er-se da assistência médica, sem pré· 
via auloriLaçào, ficando a Lritério do INPS o reembolso das despesas, 
porventura realiLadas, dentro dis suas disponibilidades financeiras, 

40. O art. 22 altera o parágrafo único do art. 55 da Lei Orgânica 
da Previdência Social, que trata do aproveitamento dos readaptados. 

A atual redaçào impÕ!! ao INPS a admissão, em seus quadros, 
desse tipo de segurado. Dorav 1nte, esse órgão tão-somente emitirá 
certificado definindo as profissdes que poderão ser exercidas pelo Se· 
gurado reabilitado profissionalmente. 

41. O art. 2J do projt:to altera a redação do item IV do art- 56 
da Lei n~' 3.807, de 1960, e lhe acrescenta mais um inciso. 

Trata o dispositivo daqueles serviços que as empresas em geral 
podem prestar à Previdê11cia Social, mediante convênio, O adita­
mento feito concerne aos caso~; em que as empresas poderão preen­
cher documentos de cadasCro de seus empregados, inclusive carteiras 
a serem, posteriormente, autenticadas pelo INPS. 

42. O art. 24 altera o art. 57 da citada Lei Orgânica. Esclarece 
melhor a imprescritibilidade de direito às aposentadorias e pensões, 
uma vez preenchidos todos os r•!quisitos para obtenção do benefício. 

A lei em vigor permite acumulação de benefícios, exceto os enu· 
merados no art. 57. A redaçlk' do projeto adota a forma negativa, 
proibindo a percepção coniunt.J. dos mesmos benefícios. Trata-se, no 
caso. da acumulação dos benefícios de auxílio-doença com as aposen­
tadorias e com o abono-de-rt:torno a atividade, e a percepção conjun­
ta do auxílio-natalidade, quando os genitores forem segurados. 

O art. 58 da lei n"' 3.807, de 1960, que trata das importâncias 
não recebidas em \'ida pelo segJr.ado ou pensionista relativas às P.res­
tações vencidas, foi transformado em§ 29 do art. 57, 

43. O art. 25 Hilera o art. 64 da citada Lei Orgânica, que trata 
dos períodos de carência. O caiJUt elimina a expressão "previstos nes­
te capítulo", dando a entender que os períodos de carência para to· 
dos os beneficiários pa~sar1o a 5er regularizados pelo mencionado ar­
tigo. 

O ~ l Q é idêntico ao item L do art. 64, da lei atual, que trata do 
perfodo de carência do traba:hador autônomo. O projeto revoga, 
neste artigo, o 9 2" do art. 64 da Lei Orgânica da Previdência Social, 
que previa a hipótese de reingresso do segurado no regime da Previ­
dência Social. Mais adiante, e:1tretanto, trata do assunto especifica­
mente no caso da aposentc~doria por tempo de serviço (períodos in­
tercalados). 

O~ 2"'. do art. 25 do projeto, repete, ipsis litteris, o inciso I do§ 
49 do art. 64 da lei em vigor, qt:e trata do auxílio-doença e da aposen­
tadoria por invalidez, nos casos em que o segurado for acometido 
por doenças de alta gravid..1de. 

O~ J~' do art. 15 do projeto introduz novo dispositivo, em que o 
segurado, em caso de invalidez, ou os seus dependentes, em -:aso de 
morte, terão restituídas em dobro as contribuições, acrescidas de ju­
ros. se a4ue!cs eventos ocorren:m durante o período de carência. 
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44, Visa o art. 26 a ajustar o art. 67 da Lei Orgânica da Previ· 
dência Social ao novo valor máximo dos benefícios em geral, os 
quais nào poderão ultrapassar a 80% de vinte (20) vezes o maior salá­
rio-mínimo vigente no País. 

45, Trata o art. 69 da mesma Lei Orgânica, ora alterado pelo 
art. 27, do custeio da Previdência Social. Neste particular, o projeto 
introduz diversas inovações, entre as quais destacam-se: a elevação 
do limite do salário-de-contribuição, ao segurado em geral, para vin­
te (20) vezes o maior salário-mínimo do País; o acréscimo do percen­
tual de 2% na contribuição dos servidores do próprio INPS; o aumen­
to para 16% da contribuição dos segurados autônomos que, atual­
mente, é ilimitada a 8%. São acrescentados, ainda, ao mencionado 
art. 69 da Lei Orgânica, mais três incisos que, praticamente, tornam 
contribuintes da Previdência Social todos aqueles que, de qualquer 
modo, estejam a ela ligados. Assim, tanto o aposentadà, como os 
que se acham em gozo de "auxílio-doença" e os próprios pensionis­
tas, passarão a dar a sua parcela de contribuição Para os custeios da 
previdência. 

Ê sabido que as empresas, de um modo geral, além da quota 
específica para o INPS, procedem a outros recolhimentos, comumen­
te chamados de "encargos sociais". O§ 41' do art. 69 da Lei n~' 3.807, 
de 1960, ora acrescido, esclarece que, com relação aos pagamentos 
efetuados, por serviços prestados, aos autônomos, nenhuma outra 
contribuição será devida. 

Ao mencionado art. 69 foi, ainda, acrescentado um§ 5'i', que pre­
vê a situação do autônomo que contrata serviços de outro autôno­
mo. Nessa hipótese, será ele equiparado à empresa, com os encargos 
decorrentes dessa condição. Tal disposição já constava do Decreto­
lei n'1 959, de 1969, art. J'i', que o projeto revoga em seu art. 70. 

46. O objetivo do art. 28 é o de reformular o conceito do salário­
de-corltribuição, definido no art. 76 da lei em vigor, adequando-o às 
alterações ora feitas. 

47. Pe\o art. 29 ê alterado o art. 79 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social que trata, juntamente com os demais dispositivos que lhe 
seguem, das formas de anecadaçào e recolhimento das contribuições 
devidas ao INPS. Com algumas adaptações às inovações trazídas 
pelo projeto, esse artigo repete, em linhas gerais, os mesmos princí­
pios normativos contidos na legislação em vigor. 

48. Corrigir pequenas distorções ainda existentes no art. 81 da 
citada Lei Orgânica é o objetivo do art. 30, valendo destacar as remis­
sões feitas às "instituições de previdência social" que, como se sabe, 
foram unificadas no lNPS. Trata o dispositivo do exercício da fis­
calização nos livros contáveis das empresas e dos lançamentos efetua­
dos à conta da previdência social. 

49. O art. 31 altera, parcialmente, o art. 82 da Lei n~' 3.807, de 
1960. Trata-se de dispositivo que regula a forma de cominação de 
penalidades àqueles que não efetuarem os recolhimentos das contri­
buições previdenciárias na época própria. A modificação estã na in­
clusão da cláusula de correção monetária para os débitos apurados, 
o que já vinha sendo adotado, regularmente, por força de norma de 
caráter geraL A correção monetária incorporando-se ao texto da 
legislação previdenciária será sempre acrescida ao débito principal e 
não poderá ser relevada. 

50. Visa o art. 32 a corrigir, tão-somente, uma impropriedade 
do art. 83 da Lei vigente, uma vez que o Decreto-lei n~' 72, de 21 de 
novembro de 1966,já havia extinto o Conselho Superior da Previdên­
cia Soda!- CSPS. 

51. O rigorismo contido no§ }'i' do art. 141 da Lei n~' 3.807, de 
1960, é atenuado, no art. 33 do projeto, no que concerne à garantia 
que deve Oferecer o contribuinte para obter o pagamento parcelado 
do débito para com a Previdência Social. Pela norma legal vigente, a 
caução há de ser real "ou do próprio preço", o que quase invalida 
esse tipo de moratória, enquanto que, pelo projeto, bastará, apenas, 
uma "garantia suficiente". 

52. Os empregados domésticos, ~mo se sabe, passaram a ser se­
gurados obrigatórios da Previdência Social. Por isso, o projeto, no 
art. 34, retira essa categoria profissional do elenco dos segurados 
facultativos, consoante o disposto no art. 161 da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social. 

53. Uma completa reformulação foi feita no esquema adminis­
trativo e nos órgãos judicantes da Previdência Social, atendendo às 
transformações verificadas no próprio Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social. Apesar do INPS continuar como o executor do sis-

tema geral da Previdência Social, foram estabelecidas, dentro de cri­
térios consentâneos com a realidade e com o dimensionamento dos 
serviços, novas ordens de hierarquia e subordinação, de modo a \or­
nar mais eficiente o relacionamento entre os órgãos de orientação e 
controle e o de execução. A matéria está amplamente disciplinada 
nos arts. 35 a 39 do projeto, que alteram disposições atualmente con­
tidas no Decreto-lei n~' 72, de 1966. 

54. Pela lei em vigor, o cálculo do valor dos beneficios da Previ­
dência Social tem como base a média do salário-de-contribuição dos 
36 últimos meses. O projeto estende esse período para mais 12 meses, 
exceto com respeito ao auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez 
e ao auxílio-reclusão, em que foi mantida a média do último ano tra­
balhado antes da concessão do benefício. A modificação é proposta 
no art. 40 do projeto que, no mais repete disposições do Decreto-lei 
n'i' 710, de 28 de julho de 1969. 

Os§§ ('i', 2~> e 3~> do art. 40, que tratam, também, da fixação dos 
valores do salário-de-benefício, não trazem qualquer alteração ao 
texto atualmente em vigor (DL. 710/69). 

No tocante ao § 4'i' do citado artigo, ê de se notar que a legisla­
cão vigente apenas limita o valor máximo do salário-de-benefício, 
enquanto o projeto fix.a, também, o valor mínimo, que nunca poderá 
ser inferior ao salário-mínimo regional do local de trabalho do segu­
rado. 

O projeto, ainda, no art. 40, § 5~>, eleva de 70 para 90% do salário­
mínimo o valor mínimo das aposentadorias, quando o segurado tiver 
mais de lO anos de filiação; de 35 para 60% os valores das pensões. 
Tais percentuais, em alguns casos, elevarão em mais de 300% os valo­
res de proventos e pensões fixados há 20 anos atrás. 

55. O art. 41 do projeto procura regular a situação daqueles que 
contribuem para a Previdência Social, através de mais de um empre­
go ou atividade, estabelecendo condições rígidas de disciplinamento 
da contribuição desse tipo de segurado, de modo a que o seu salário­
de-benefício venha a ser a soma dos várl'os talários-de-contribuição, 
porém reduzidos, proporcionalmente, em função do letnpo de ativi­
dade em cada emprego ou profissão. 

56. Trata o art. 42 da forma de fixação do valor do benefício a 
ser pago ao segurado, ísto é, do provento mensal que o segurado terá 
quando estiver na inatividade. 

Assim, para o segurado cujo salário-de-contribuição está conti­
do no limite de 10 salários-mínimos, não haverá qualquer modi­
ficação. Já com relação àqueles que irão contribuir sobre o teto má­
ximo de 20 salários-mínimos, o projeto estabelece uma dupla forma 
de cálculo, em que a parcela excedente de 10 salários-mínimos será 
paga com a aplicação de um coeficente de 1/35 avos de tantos quan­
tos forem os grupos de l2 contribuições feitas pelo segurado. De 
qualquer forma, o valor do beneficio nunca será superior a 80% de 20 
vezes o maior salário-mínimo vigente no País. 

57. Os arts. 43 e 44, embora não façam remissão aos arts. 27, 26 
e 29 da Lei n9 3.807, de 1960, os repetem, quase literalmente. Os 
dispositivos tratam do valor e das condições para a concessão da 
aposentadoria por invalidez. 

58. A matéria contida no art. 45 é a mesma do art. 30 da Lei 
Orgânica da Previdência Social - aposentadoria por velhice. O 
projeto não altera as disposições vigentes, mas, tão somente, as adap­
ta às alterações dele constantes. 

59. A aposentadoria especial ê o assunto tratado no artigo 46 
que, sem se referir expressamente ao artigo 31 da Lei n~' 3.807, de 
1960, introduz duas alterações fundamentais: 

a) inclui, mais uma vez, entre as condições exigidas para a 
concessão de benefícios, o limite de 50 anos de idade, no mínimo; e 

b) diminui o limite máximo contributivo, de 15 para 5 anos. 
60. Pelo artigo 47 do Projeto são adaptados os critêrios para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço (art. 32 da Lei n'i' 
3.807, de 1960) à elevação do teto contributivo de 10 para 20 salários 
mínimos, a saber: 

a) até 10 salários mínimos são mantidos os percentuais do artigo 
32 da Lei n'i' 3.807, de 1960: 80% e 100% do salário de benefícios aos 
30 anos de serviço, conforme o sexo; 

b) acima deste limite, ou seja, sobre a parcela correspondente ao 
excedente previsto no item 11 do art. 42 do projeto - ou melhor 
especificado, o da alínea b: "um coeficiente igual a tantos 1/35 (um 
trinta e ~inca avos) quantos forem os grupos de \2 (doze) contribui-
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ções acima de 10 (dez) salários-mínimos, respeitado, porem, em 
cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da 
parcela" 

Os nove parágrafos do Artigo 47 repetem, aproximadamente, 
os parágrafos do citado art. 32 da lei em vigor e as disposições do 
Decreto-lei n_q 7!0, de 1969, fixando tão somente, os critérios para a 
~nncessào da aposentadoria por tempo de serviço. 

Desses parágrafoS, destacamos: 
a) o parâgrlifo ]\I, que concede um acreScimo de 4% do salário 

de benefício, pala cada novo ano de atividade, p:ira o segurado do 
sexo masculino-:)&ue continuar em atividade após 30 anos de serviço, 
até o máximo ~CfOO% aos 35 anos de serviço, ' 

b) o parágrn.fo 49, que altera o valor do abono-de-permanência 
em serviço: 25% àos 35 anos ou mais de atividade e, 20% para os que 
tiverem entre 30 e 35 anos de serviço. 

c) o parágrafo 89, que admite a justificação judicial para o 
cômputo do teni'po de serviço, desde que parta de inicío razoável de 
prova material. 

61. Pelo artigo 48 se introduziu uma inovação: não será concedi­
do auxílio doença ou aposentadoria por invalidez ao segurado que, 
comprovadamente, ingressar na Previdência Social portador de 
moléstia ou lesão que venha, posteriormente, a ser invocada como 
causa da concessão, de benefício. 

62. Dispõe o artigo 49 que o segurado aposentado por tempo de 
serviço QUe retornar à atividade será novamente filiado e terâ 
suspensa a sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 
todo o periodo da nova atividade, nos seguintes termos: 

a) para o a~psentado com 35 ou mais anos de·.~tividade: na base 
de 25% da aposp1tadoria em cujo gozo se encontrar; 

b) para o aposentado entre 30 e 35 anos de serviço: o abono 
previsto no parágrafo 411, item 11, do art. 47 do PrOjeto, ou seja, 20% 
do salário de benefício. 

Ao se desligar definitivamente da atividade, o segurado terá 
direito ao restabelecimento da sua aposentadoria suspensa, 
majorada de 5% do seu valor original por ano completado na nova 
ativida:de, até o limite de 10 anos (parágrafo I \I). 

O aposentado que continuar a trabalhar após 35 anos de 
atividade terá, igualmente, majorada sua aposentadoria nas bases 
acima mencionadas (parágrafo 49). 

Ao segurado aposentado por velhice e em gozo de ·aposentado­
ria especial que retornar à atividade, aplicam·se as normas deste arti­
go (parágrafo 59). 

63. O art. 50 estabelece que os segurados autônomos, os 
facultativos e os empregados, contribuam com 16% sobre uma escala 
de salário-base, que especifica, variável, conforme os anos de fialia· 
çào. Admite-se ao segurado permanecer, após cumprido o inters· 
tício, na classe em que se encontra (§ 3\1), não importando esse fato, 
em nenhuma hipótese, em redução dos interstícios para acesso às 
classes seguintes. 

Não podendo o segurado, por força. de circunstâncias, sustentar 
a contribuição da classe em que se encontra, nos termos do § 49, 
poderá regredir na escala, até o nível que lhe convier, devendo 
cumprir, novamente, todos os interstícios previstos, sem devolução 
das contribuições recolhidas. A contribuição mínima para os 
Profissionais liberais e empregados é fixada pelo§ 59, na classe de 3 a 
5 anos de filiação, sem serem suprimidos os períodos de carência 
exigidos na Lei Orgânica da Previdência Social. 

64. O art. 51 dispõe que as contribuições arrecadadas pelo 
INPS e destinadas a outras entidades os fundos, serão calculadas 
sobre a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições previ­
denciárias, não podendo incidir sobre importância que exceda a 10 
vezes o salário-mínimo, estando sujeitas aos mesmos prazos, condi~ 
ções e sanções, e com os mesmos priVilégios das referidas contribui­
ções. 

Dessa forma, as contribuições para entidades tais como o SESf, 
o SESC e o SENAI, não incidirão sobre o excesso de \0 salários-mí­
nimos, ficando as empresas, assim, desoneradas do seu pagamento. 

65. Nos termos do art. 52, o ônus da prova do tempo de contri­
buição. em bases superiores a 10 salários-mínimos, cabe aos segu­
rados. 

66. Pelo art. 53 se adotam normas quanto à elevação do salário­
de-contribuição e às prestações Cevidas ao segurado que, na data do 
Decreto-lei n11 72, isto é, em 21 f \I /66, era filiado a mais de uma insti­
tuição previdenciária. 

67. Dispõe o art. 54 que c, recurso interposto de decisão de 
órgão integrante do sistema geral previdenciário, concessiva de bene­
fício, terá efeito suspensivo quando o seu cumprimento exigir o desli­
gamento do segurado do emprego ou atividade, ou quando a deci­
são determinar o pagamento de atrasados. 

68. Consoante estabelece o art. 55, ao antigo segurado que tenha 
perdido ou vier a perder essa =~.ualidade e se filiar novamente ao 
sistema, até 5 anos depois, não s·~ aplicará o disposto no § )\1 do art. 
SQ da lei n" 3.807, de 1960, (art. 4~> do Projeto), desde que não esteja 
filiado a outro sistema previdenciário. 

69. Pelo art. 56 é extinto o ''Fundo de Compensação do Salá­
rio-Família, criado pelo § 29 do art. 39 da Lei n9 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, "mantidas as demais disposições da referida Lei, 
passando as diferenças porventura existentes a constituir receita ou 
encargos" do JNPS 

Combinando-se o disposto neste artigo com o estabelecimento 
na alínea h do item I do art. 22 da Lei Orgânica da Previdência 
Social (art. 13 do projeto), verifi!;a-se que o salário-família do traba­
lhador passa a ser considerado o:omo um dos beneficios concedidos 
pela previdência social, embora numa posição sui generis, porquan­
to mantido o sistema de compensação e o de reembolso às empresas 
pelo pagamento direto efetuado aos trabalhadores, nos termos da 
citada Lei 4.266, de \963. 

70. O art. 57 é um corolário ao art. 39 do projeto que transforma 
os "eventuais" em segurado<; autônomos. 

71. Os.atuais segurados autônomos e facultativós, nos termos 
do art. 58, serão classificados na escala contributiva dos autônomos, 
prevista no art. 50 do projeto, com os valores do salário-base em que 
estiverem contribuindo. Caso já contarem com interstício suficiente, 
passarão ao nível superior, ex<>eto se quiserem.continuar na classe em 
que se encontrem enquadrados, nos níveis atuais, obrigados todos à 
contribuição de 16% (§ J9). 

72. O objetivo do art. 59 é o de ressalvar, aos aposentados por 
tempo de serviço que se ehcc•ntrarem em atividade da data da 
vigência da nova lei, o direito ao pecúlio "a que se referia o par~­
grafo )9 do art. 5'~ da Lei n'~ 3.807, de 26 de agôsto de 1960, nas co~dl­
ções previstas", ou melhor. resguarda, quanto aos refendos 
aposentados, o direito ao pecúlio nos termos da legislação então 
vígente, evitando, com isso, qualquer prejuízo para os mesmos. 

73. Versa o art. 60 sobre a designação da companheira pelo 
segurado, quando viva na f>Ua dependência econômica, mesmo não 
exclusiva, quando a vida em' ccmum ultrapassar de cinco anos. Os 
cínco parágrafos do artigo discblinam vários aspectos do problema, 
entre os quais cumpre notar os r:lativos às provas de vida em comum 
e à designação post mortem, bem assim o disposto no§ 59: a compa­
nheira designada concorrerá com os filhos menores, havidos em 
comum, salvo expressa manifestação em contrário. 

74. Estabelece o art. 61 que o disposto no art. 42, item-Ir, do 
projeto só terá aplicação em relação às contribuições dos meses de 
competências posteriores a data de sua entrada em vigor. O citado 
art. 42, item li, versa sobre a di"isão do sal?.rio-de-benefício, quando 
se tratar de contribuição inferior ou superior a lO salários mínimos. 

75. O art. 62 dispõe sobre a contribuição dos segurados servi­
dores do INPS para Assistência Patronal: De l% a partir da vigência 
da lei, acrescido de I% da data do primeiro aumento de vencimentos. 

76. Trata o art. 63 do de.s.:-onto contributivo dos que se encon­
trem aposentados na vigência da Lei (art. 27 do projeto) a ser feita da 
seguinte forma: 

a) I% (um por cento) a partir da vigência das novas disposições; 
b) mais 2% (dois por cento! a partir do reajustamento dos bene­

fícios que se efetuar no ano seg . .linte ao da publicação do texto legal 
em exame; 

c) mais 2% (dois por ccnto·J a partir do reajustamento dos bene­
fícios decorrente da alteração do salário-mínimo subseqUente. 

77. Já o art. 64 versa sobre a contribuição ou desconto dos que 
se encontram em gozo de auxílio-doença e dos pensionistas (itens Vil 
e VlJI do art. 69 d.u LOPS e a-t. 27 do projeto), na proporção que 
especifica. 
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78. Consoante dispõe o art. 65, os segurados em gozo de bene­
fícios cuja renda mensal seja, à data da entrada em vigor da nova)ei, 
igual ou inferior ao salário-mínimo, só passarão a sofrer o desconto 
previsto nos itens VI, VII e VIII do art. 69 da Lei n'i' 3.807, de 1960 
(art. 27 do projeto)- dos aposentados, pensionistas e segurados em' 
gozo de auxílio-doença -, a partir do primeiro reajustamento de 
beneficios efetuado após a vigência da lei, observado o disposto nos 
arts. 63 e 64. 

79. O art. 66 estabelece que o regime instituído no art. 49 do 
projeto, (retorno do segundo aposentado à atividade em novas bases, 
com suspensão da aposentadoria e concessão de um abono de retor­
no à atividade) se aplica: a) aos segurados cujos requerimentos de 
aposentadoria tenham sido protocolados no INPS a partir de 19 de 
abril de 1973; b) aos aposentados que retornarem ao serviço a partir 
da data da nova lei; c) aos aposentados que, tendo retornado à 
atividade antes da vigência das presentes disposições, optarem pelo 
regime a que se refere o art. 49. · 

80. Pelo art. 67 fica estabelecido que as contribuições devidas 
pelo segurado autônomo e empresas que se utilizam de seus serviços, 
já nos novos níveis, serão devidas a partir da entrada em vigor da lei. 

81. Determina o art. 68 a publicação da lei Orgânica da Previ­
dência Social, com as presentes alterações, dentro de 30 dias, no 
"Boletim de Serviço do INPS". 

82. O art. 69 trata da regulamentação da lei, a ser feita no pra­
zo de 90 dias, e o art. 70 revoga a legislação complementar, alterada 
pelo projeto, e os dispositivos da Lei Orgânica da Previdência Social, 
modificados expressa ou implicitamente, 

VI -Parecer 
83. Do exposto, conclui-se que a proposição, pela amplitude, 

profundidade, conveniência e propriedade, contribui, efetivamente, 
para a melhoria do sistema previdenciário brasileiro. 

A equação e solução de inúmeros problemas existentes, que 
representam pesada carga para o sistema previdenciário, tais como: 
o ônus da aposentadoria por temPo de serviço dos que retornam l 
atividade e continuam percebendo seus proventos; o aumento 
contributivo de lO para 20 salários mínimos, com a diminuição dos 
benefícios concedidos aos que contribuem acima de dez salários mini~ 
mos, a fim de garantir, com a diferença, o pagamento dos benefícios 
aos que percebem menos; e outras tantas inovações a que jã nos refe~ 
rimos no relatório, recomendam o acolhimento do projeto, 

84. Como se verifica, a proposição ora em estudo introduz 
inovações de profundidade na legislação previdenciãria brasileira, 
com vistas a dar-lhe uma melhor adequação às necessidades sociais, 
bem assim propiciando uma adequada cobertura financeira que 
possibilite e garanta a concessão dos beneficios não só no momento 
como no futuro. 

85. Deve ser saUentado a ampliação do número de "segura~ 
dos" da previdência social, que passou a compreender todos os que 
prestam serviços remunerados no setor urbano, inclusive os traba~ 
lhadores "eventuais", "biscateiros", e os chamados "recibados", 
qualquer que seja a duração da tarefa, todos englobados no conceito 
de "trabalhador autônomo". Esse fato demonstra que a Previdência 
Social está caminhando a passos largos para o que se denomina 
"seguridade" ou .. segurança social", com o amparo de todos os cida~ 
dãos. · 

86. É de se salientar a maior amplitude dada ao conceito de 
"dependente''. que inclui, agora, a figura da "companheira", desde 
que viva na companhia do segurado há mais de cinco anos. 

87. De grande importância para a previdência social é o artigo 
27 do projeto, que altera o art. 69 da Lei n'i' 3.807, de 1960, relati-,o 
ao CQsteio da previdência. 

Os segurados em geral continuam contribuindo na base de 8% 
do respectivo salário-de-contribuição, mas neste passam a se integrar 
todas as importândas, re<:ebidas a qualquer título, em pagamento de 
serviços prestados, até o limite de 20 (vinte) vezes o maior salário­
mínimo vigente no País. Elevou-se, dessa forma, o teto contributivo 
de I O (del) para 20 (vinte) vezes o valor do salário-mínímo e a contri­
buição passou a incidir sobre quaisquer importâncias pagas aos 
empregados. 

Os servidores do INPS, segurados da previdência social, além 
da sua contribuição normal, igual à vigorante para o IPASE, paga­
rão mais I% para o custeio dos demais benefícios e 2% para a Assis~ 
tência Patronal. 

As empresas pagam importância idêntica à dos segurados em 
geral, exceto no tocante aos trabalhadores autônomos. Os autôno­
mos têm a sua contribui"ão aumentada de 8% para t6% do respec­
tivo salário-de-contribuição, fixado de acordo com uma tabela variá­
vel em relação aos anos de filiação e que pode ir até 20 (vinte) salá­
rios-mínimos, salvo se o segurado não o desejar e permanecer estacio­
nário na classe em que se encontrar. Com os critérios adotados no 
caso dos autônomos, resolveu-se velha aspiração da classe, possibi· 
litando-se aos que ganham mais pagarem mais e perceberem uma 
aposentadoria condigna com as suas reais situações, sem prejuízo 
para os demais segurados autônomos que, não ppssuindo posses 
suficientes, poderão permanecer na classe que desejarem ou, mesmo, 
regredirem na escala, obrigados, para o futuro, a novos períodos de 
carência. 

Os aposentados e pensionistas passam a contribuir para o 
custeio da previdência social, os primeiros com 5% de suas aposenta­
dorias e os segundos com 2% sobre o valor de suas pensões. Nesse 
óltimo percentual, ainda, é a contribuição dos que·se encontrem em 
gozo de auxílio-doença. Assim, continuam vinculados ao sistema, 
dando o seu auxilio para que a grande massa de segurados tenha 
garantido o futuro, mediante a participação geral de todos. 

88. Cabe especial destaque à melhoria dos beneficios mínimos: 
nenhum segurado ou dependente irá receber aposentadoria ou 
pensão inferior a 60, 70 ou 90% do maior salário~mínimo vigente no 
País. Essa alteração é de fundamental importância, pois, como se sa­
be, os segurados compreendidos na faixa do·. salãrio-mínimo 
compõem a maior massa de beneficiários da Previdência Social e 
são, justamente, os que precisam de maior amparo: e ajuda. Releva 
notar que a Previdência Social foi, primordialmente; criada para dar 
amparo aos pobres, aos economicamente mais fracos. 

89. Ante o exposto, somos de parecer que o Projeto de Lei nv 
6, de 1973 (CN), seja aprovado. 

VIl - As emendas apresentadas 

90. De acordo com o Regimento Comum, no período de 
26/04 a 04/05 do corrente, foram apresentadas, ao Projeto, 396 
emendas, cuja autoria está assim discriminada: 

Accioly Filho: 97 
Aderbal Jurema: 350 
Adhemar Ghisi: 15-96-174- 195-206-352- 287- 309-319-

329- 343. 
Agostinho Rodrigues: 351. 
Albino Zen i: 3-27- 103- 161-225-265. 
Alceu Collares: 28-44- 50- 58-66-78- 110- 133 • 167- 191-

196-200- 224-353. 
Alei r Pimenta: 9- 23- 254- 267- 285. 
Alfeu Gasparini: 29-51-68-77-84-94-101- 109- 117- 142-

151-162-165- !"66-182-192-197-208-218-257-284-292-294-
296- 297- 305- 308- 3 I 3- 317- 330. . 

Amaral de Souza: 119 ~ 354. 
América de Souza: 49- 115- 148- 194 - 288- 325. 
Arnaldo Prieto: 16-26-54-60-67- 83-85-92- 100- 104- 112 

. 126- 160- 164- 170- 184- 199- 202- 219-232-235- 277- 314-
324-355-356-377. 

Antônio Bresolin: 226 
Antônio Carlos: 7-90- 229- 2l2. 
Argilano Dario: 369. 
A rio Theodoro: 357. 
Athiê Coury: 7-90-91- 158-205-279-338-358. 
Batista Ramos: 359. 
Benedito Ferreira: 137. 
Benjamim Farah: 55-64- 124- 193-321-360-238. 
Carlos Lindenberg·. 214. 
Cattete Pinheiro: 2- 14- 22- 37- 76- 80- lll • 118- 145 -·177-

188- 189-250-307-347. 
Cêiio Borja: 34- 35- 38- 41. 
Cezar Nascimento: 198. 
Daniel Faraco: 107. 
Djalma Bessa: 336. 
Edilson Melo Távora: 269-306-335-365. 
Eloy Lenzi: 247-264. 
Fâbio Fonseca: 248-328. 
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Flávio Brito: 8 · 65- 141- 144- 149. 
Francisco Amaral: I0-1 t- 12- 17-19-25-47-53-63-81-82-

87-93-102-127-128-135-140-143-150-152-156-168-175-
185- 186-210-220-221-251-258-259-262-263-280-282-298-
312-331-333-361-362-363. 

FrancoMontoro:24-45-52-88-98-106-134-l38-146-172 
- 344- 346- 364- 366- 368. 

Freitas Nobre: 31-129-275-367. 
Homero Santos: 253. 
lldêlio Martins: 130-209-322-337-339. 
J. G. de Araújo Jorge: 203- 222 · 370- 371-372-373-374. 
João Alves: 99- 114- 139- 169- 181-214-227-256-281-302-

304-332- 345- 349. 
João Linhares: 255. 
Joel Ferreira: 237. 
José Augusto: 234-268. 
José Camargo: 244. 
Lauro Rodrigues: 13- 155- 204. 
Léo s;mões: 56- 57 - 59- 61 - 62- 70- 74- 113 - 121 - 125 - 13 I -

154- 183-213-215.233.270- ]75. 376-378.379-380-381.382. 
Lu;z Braz: 69 · 89-108-180-217. 239· 252-278. 
Luiz Cavalcante: 383. 
Luiz Prisco Vianna: 30-303-334-384-385. 
MaJ!alhães Pinto: 234- 268. 
Marcondes Gadelha: 249. 
Maurício Toledo: 243- 386. 
Nelson Carneiro: 18 · 32-42-46- 15- 79- 86- 120- 132- 159-

179- 190-223.228-231-236-242-286-301-310-311-316-323. 
387-388- 389. 

Nina Ribeiro: 390. 
Norberto Schmidt: 72-273. 
Osnelli Martinelli: 122- 157- 163- 171- 176- 187- 207- 246-

260-261-276-283-293-300-315-391. 
Padre Nobre: 33- 36- 39- 40. 
Passos Pôrto·_ 6-43-48-71-105. 
Paulo Tôrres: 272. 
Pedro Faria: I- 4-20-21-95- 123- 147- 173-201-216 • 230-

240-241-266-271-289-290-291-295-299-318.320-340-341. 
Rogério Régo: 392. 
Ruy Carneiro: 136. 
Siqueira Campos: 393. 
Túlio Vargas: 394. 
Ulysses Guimarães: 73. 
Waldemar Alcântara: 395-396. 
Wilmar Dallanhol: 153- 178- 211 - 326- 342. 
Wilson Braga: 5- 327- 348. 
Wilson Campos: 116. 
Wilson Gonçalves: 245. 

91. Passaremos, agora, a c;xaminar e emitir parecer sobre as 
emend<c~s <c~presenladas pelos Senhores Deputados e Senadores. 

No seu exame, adotamos os seguintes critérios: 

a) aprovar aqudas que aperfeiçoem a técnica legislativa e apri­
morem a redação dos djspositivos: 

b) aprovar as emendas que, sem prejuízo dos recursos neces­
sários à ampliação dos beneficios, diminuam os ônus ou encargos 
criados ou majorados; 

c) aprovar as emendas que esclareçam dúvidas de interpreta­
ção dos dispositivos que inovam em matéria de benefícios ou direitos· 

d) rejeitar as emendas que criem, majorem ou ampliem bene~ 
fícios compreendi-,ios na previdência social sem que apresentem a 
correspondente fonte de custeio total: 

e) rejeitar as emendas que disponham sobre matéria estranha 
à do prujeto. 

Nestes tern1os, passamos a examinar as emendas, obedecida sua 
ordem numérica: 

EMENDAN'I 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. l ~do projeto (Art. 2~> da Lei nP 3807 /60) 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 19 do Projeto define, com ampla abrangência, 

quais os benefícios da previdência social: aqueles que exercem empre~ 

go ou atividade remunerada em caráter efetivo ou eventual, com ou 
sem vínculo empregatício, a título precário ou não. A nova definição 
mostra, portanto, que o fim precípuo da previdência social é dar 
agasalho, é universalizar a condição de segurado, a todos aqueles 
que buscam no trabalho diário <1 sua subsistência. A emenda, supres­
siva desse artigo, quebraria um dos princípios basilares do projeto, 
razão porque somos pela sua rej·~içào. 

EMENDA N'2 

Autor: Senador Cattetc Pinheiro 
Referência: Art. J9 do Projeto (Art. 2\"' da Lei n~ 3807/60). 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: Pretende o ilustre Autor alterar a redação do artigo Jl' 

do Projeto, que define os beneficiát:ios da Previdência Social, para in­
cluir, expn . .:;samente, entre este·), o aposentada. Ocorre, entretanto. 
que pela sua própria condição, o segurado em gozo de aposentadoria 
jamais poderia ser tido como desvinculado da Previdência Social. A 
emenda, assim, tem um sentido redundante, razão porque somos pe­
la sua rejeição. 

EME.'IDA N• 3 

Autor: Deputado Albino Zeni 
Referência: Art. \9 do Projt:to (Art. 2~ da Lei n., 3807/60} 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O Projeto, no art. 1~. ampliando a definição dos bene~ 

ficiários da previdência, dada pelo art. 29c da Lei n~ 3.807/60, enqua­
drou todas as categorias· de trabalhadores, com ou sem vínculo 
empregatício, além de manter os chamados dependentes entre os 
abrangidos pelos benetkios. 

A emenda não pretende outra coisa, senão reiterar o que está 
expressamente prevísto: -os dependentes economicamente do segu­
rado são benef1ciários da previdência. 

Assim, opinamos pela rejei~ào,da emenda. 

EMENDAN.,4 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência~ Art. J9 do Projeto (art. 49 da Lei n~ 3807 /60). 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Pelo que se deprecnde da Exposição de Motivos do Sr. 

Ministro do Trabalho e Previdência Social e pelo contexto do pro­
jeto, toda a nova estruturação proposta tem, como ponto de part!_~a, 
o art. 39. Suprimi-lo, seria quebrar o cerne da proposição, ficanao o 
restante sem nenhum sentido. 1\.ssim sendo, opinamos pela rejeição 
da emenda. 

EMENDA N'5 

Autor: Deputado Wilson Braga 
Referência: Art. 3~' do Projeto (Art. 4\"' da Lei n\"' 3807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Pretende o ilustre autor da emenda acrescer à letra Hc" 

do art. 4° da Lei Orgânica da Previdência Social a expressão "tra­
balhadores temporários", de ~rodo a que essa categoria, também, fi. 
que abrangida na ampla conceituação do trabalhador autônomo. 
Ora, tal objetivo está plenamente alcançado com a redação dada 
pelo Projeto ao artigo. A men•;ào expressa dessa categoria é, assim, 
redundante~ razão porque 'lOS manifestamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N'6 

Autor: Deputado Pas~os Porto 
Referência: Art. 39 do Projeto (Art. 49 da Lei 3807/60). 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O artigo j., do Projeto, ao modificar o art. 49, da Lei 

3.807/60. ampliou consideravelmente o conceito de trabalhador 
autônomo, abrangendo, inclusive, a categoria que a emenda preten­
de incluir. A idéia, assim, do ilustre Autor é louvável, mas o projeto 
já regula convenientement~: a rratéria. 

Somos, por isso, pela rejei1;ào da referida Emenda. 

EMENDA N'7 

Autor: Senador Antônio Carlos e Deputado Athiê Coury 
Referência: Arts. 39, 49, § 29 do art. 14, item 111 do art. 27 e item 1 

do art. 28, todos do Projeto (arts. 49, 5~', 24,69 e 76 da Lei n\"' 3807/60) 
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Natureza: Modificativa 
Parecer: Em todos os artigos citados, pretende o eminente autor 

da Emenda desdobrar a conceituação de autônomo, contida no Pro­
jeto, em duas categorias, autônomos e avulsos. A justificativa da alte­
ração proposta tem como fulcro as características do trabalho reali­
lado pelo "avul~o", a sua dependência econômica assalariada e, mes­
mo, a subordinação hierárquica ao empregador. 

A nova conceituação de autônomo, do ponto de vista previden­
ciário, visa a criar melhores condições de enquadramento e inscrição 
dos segurados, mais simples e fáceis, possibilitando com isso o seu 
melhor c mais dpido atendimento. Isso sem que haja qualquer 
prejuíLO para os avulsos, que continuarão a contribuir da mesma for­
ma anterior 

Á emenda, entanto, está atendida pela conjugação dos artigos 
3",letra e, 27, item 111,29, item 111 e 57, com a redação por nós apro­
vada, e, assim, está prejudtcada. 

EMENDA N• 8 

i\ utor: Senador Flávio Britto 
Referênc·ta: Art. 3" do Projeto {art.4" da Lei n9 3807/60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O trabalhador autônomo mereceu conceituação satis­

fatoriamente elástica no Projeto, incluindo toda a espécie ou cate­
goria de trabalhadores. O fato de alguém pertencer ou não a coope­
rattva, não o exclui do amplo conceito de autônomo. 

Essas as razões pelas quais rejeitamos a presente Emenda. 

Autor: Deputado Ak:ir Pimenta 
Referência: Art. 3'>', "c", do Projeto (art. 4'>' da Lei n"' 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda pretende, basicamente, manter o limite de 

!S0(, para a contribuição previdenciária do trabalhador autônomo. Es­
tamos no entanto inteiramente acordes com as palavras do Sr. Minis­
tro do Trabalho e Previdência Social na Exposição de Motivos que 
encaminha o presente projeto à apreciação do Congresso Nacional. 

L1;:vando-se em conta que o "desempregado", pelo sistema 
atual, contribui com 16%, é, realmente, um privilégio chocante e in­
justificável, que o autônomo contribua com apenas 8% de um salário­
base, pré-fixado, muitas vezes irreal. A filosofia do Projeto ou, me­
lhor diLendo, da própria Previdência Social, está na igualdade do es­
forço <:onlribulivo, de modo a que todas as pessoas participantes do 
Sistema concorram com a parcela j:.~sta para a sustentação da "caixa 
comum'' que é, meramente, uma caixa reguladora na distribuição 
dos benefícios gerais. A emenda, mantendo esse privilégio, fere o 
princípio de igualdade buscado no Projeto, razão porque, somos pe­
la sua rejeição. 

EMENDA No lO 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referênd~t: Art. 3'>' do Projeto (art. 49 da Lei 3.807/60. 
Parecer: f. absolutamente clara a definição do autônomo, dada 

pelo art. J9 do Projeto. O objetivo da Previdência é beneficiar, i pro· 
teger o trabalhador em geral. A presente Emenda é tipicamente re­
dacional e naquilo que pretende alterar, restringe a conceituação de 
autônomo, o que viria, em última análise, restabelecer a figura do 
"eventual'', tão oportunamente abolida. 

Somos, portanto, pela rejeição. 

EMENDA N'>'ll 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 3'>' do Projeto (art. 49 da Lei 3.807 /60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Pretende a presente Emenda acrescentar a figura do 

"trabalhador temporário" ao amplo conceito de autônomo, dado pe­
lo Projeto. Afigura-se-nos evidente a redundância da proposição, vis­
to estàr completamente absorvida naquela conceituação. 

Daí porque, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N912 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: A.rt. 39 "t'', do Projeto (art. 4q da Lei nq 3.807 /60) 
Naturez.u: Modificativa. 

Parecer: A enumeração feita na referida alínea Hc" tem como 
'1bjetivo explicitar a nova abrangência do conceito do trabalhador 
au.tônomo que: como se sabe; passou: para o único fim de Previdên­
.:ia Social, a compreender, também, os chamados trabalhadores 
avulsos. Assim, aquela referência a estivadores, conferentes. "agru­
pados ou não em sindicatos", tem objetivos evidentes, uma vez que 
são atividades predominantemente exercidas pelos avulsos. A indu­
sã~ das "cooperativas de trabalho" já se torna, assim, .supérflua, pois 
com a nova redação do dispositivo o fato do trabalhador pertencer 
ou não a uma cooperativa não o exclui do conceito• de autônomo. 

Pela rejeição. 

EMENDA No 13 

AUtor: Deputado Lauro Rodrigues 
Referência: Art. 49 do Projeto (art. 5'>' da Lei n9 3.807, de 1960). 
Natureza: Modificativa 
Pàrecef: Com a presente emenda, pretende o seu ilustre Autor 

restabelecer o pecúlio para o aposentado que volta ao trabalho, sem 
prejuízo do recebimento dos valores integrais da aposentadoria. Para 
ta~to, revoga os arts. 5"' e 49 do Projeto, quebrando, assim, toda a 
nova sistemática, que se destina, entre outras razões, à propiciar me­
lhores recursos à Previdência Social e a evitar a rotatividade da mão­
de-obra. Pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 14 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referenda: Altera o artigo 49 do projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O emi"nente Senador Cattete Pinheiro formula emenda 

dando nova redação ao art. 49, que modifica o art. 59 da··Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. Alega que haveria sido trunca.do o sentido 
do referido artigo. Não vemos como não entender que faz jus ao 
benefício ali qualificado, o segurado que ingressar na previdência so­
cial após 60 (sessenta) anos. 

Pelas razões expostas, somos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 15 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Referência: Art. 49 do Projeto (art. 59 da Lei n9 3.807, de 1960). 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Propõe a emenda a inclusão do presidiário entre os 

segurados obrigatórios da Previdência Social. Ora, se o presidiário 
exerce atividade remunerada, ainda que no recinto da prisão, é ele 
um segurado obrigatório do INPS. A condição de cidadão privado 
da liberdade, não é excludente do direito de se filiar ou permanecer 
filiado à Previdência Social que, aliás, já estabelece, entre os seus 
benefícios, o auxílio-reclusão e a suspensão temporâria do prazo 
prescricional de perda da finalidade se segurado. 

Pela rejeição da emenda é o parecer. 

EMENDA No 16 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência:§ J9 do art. 49. 
Nature1.a: Modificativa 
Parecer: Seria oportuno o dispositivo que pretende o ilustre Au­

tor inserir no texto do § 3'>' do art. 5" se houvesse base atuarial. mas, 
como não há, devolver contribuição com correção monetária, seria 
desastroso. 

Assim, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 17 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Pretende o eminente Deputado Francisco Amaral, com 

a emenda ora em estudo, equiparar os relígíosos aos autônomos. Sua 
aprovação traria dificuldades para sua execução, dado aos em­
pecilhos que se encontraria para fixação do salário de contribuição. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA No 18 
Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 49 do Projeto(art. Sq da Lei 3.807, de 1960). 
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Natureza: Supress1va 
Parecer: Suprimir o parágrafo 3Y do artigo 4Y do Projeto, seria 

vnltar ao regime anterior, isto é, o ingresso só se daria (na previ· 
déncia) para homens até os 50 (cinqüenta) anos e mulheres até 55 
anos. 

Pelo artigo. 4"'. parágrafo JY do Projeto caiu ,o limite de idade, 
com óbvias melhorias para a massa segurada. ' 

Pelos mo~{ios expostos, opinamos pela sua ré)eiçào. 

'"1 EMENDA N' 19 
IE· d F . A I ''• Autor: Deputa o ranc1sco mara " 

Referência: Art. 41' do Projeto (art. 51' da Lei 3807 /60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O eminente Deputado Francisco Amaral pretende, 

com a emenda, dilatar de 5 para to anos, o prazo da ressalva contida 
in fine do* )Q do art. 59 da Lei n"' 3.807, de 1960 (art. 49). 

Ora, o prazo de 5 anos para aqueles que voltam a previdência, já 
é uma abertura. Não se pode, entretanto, duplicar um prazo, sem ba­
se atuarial. E, no caso, parece-nos longo demais o prazo pretendido. 

Pdo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N'20 
Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Ao art. 411 do Projeto (Art. 59 da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer:·'firetende o ilustre Deputado Pedro Faria ampliar o 

benefício a ser boncedido aos que ingressarem na ;previdência após 60 
anOs de idad~- além do pecúlio, fariam jus, aJ)6s 5 anos de con­
tribuição, à a'i{osentadoria e seus dependentes à pensão em caso de 
morte. . 

A emenda não foi precedida dos cálculos atu~riais necessários e 
onera a Previdência Social com novos encargos. 

Ante essas razões, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N'21 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 4\"' do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O restabelecimento da categoria de avulsos foi objeto 

de inúmeras emendas apresentadas. no Projeto. 
Sobre o assunto já nos manifestamos em parecer à emenda de n9 

7, a qual nos re~ortamos. 
Pela rejeição. 

EMENDA N'22 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referência: Art. 59 do Projeto (art. 69 da Lei 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A Emenda oferecida é de cunho meramente redacional. 

A expressão "ingresso em emprego" já implica em "exercício de ativi· 
dade", não havendo vantagem na alteração do texto do Projeto. 

Assim, consideramos inoportuna a presente proposição, pelo 
que somos por sua rejeição. 

EMENDA N'23 

Autor: Deputado Alcir Pimenta 
Referência: Parágrafo único do art. 59 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda está mal dirig1da: deveria ser ao art. 51' do 

projeto, que allera o art. 61' e seu parágrafo único da Lei n9 3.807, de 
1960. 

A matéria, a nosso ver, está devidamente regulada em vários 
dispositivos do projeto, que não permitem a cobrança de contribui· 
çôes acima de 20 salários-mínimos. 

Desnecessária. portanto, a alteração da emenda, razão por que 
opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N'24 

Autor: Senador Franco Montara 
Referência: Onde couber no Projeto 
Natureza: Aditiva _ 

Emenda: As regras e:-.tabe:lecidas no art. 89, da Lei 3.807/60, 
foram sabiamente mantidas pelo Projeto. A perda da qualidade de 
segurado, pelo contribuinte in1dimplente, é resultado do princípio 
da contribuitividade da Previdência. Vale deixar, ela existe e so­
brevive na medida em que obtém os recursos dos próprios segurados. 
Não se admite o pagamento de seguro, sem o respectivo prêmio, 
assim como inexistiria _o ben:ficio previdenciário, sem a corres­
pondente contribuição. Na mesma ordem de idéias, s{) terá direito à 
proteção da Previdência aquele que, efetiva e pontuá}mente recolher 
sua contribuição, atendido aí, inclusive, o con.sagra'Õ"·a princípio da 
isonomia. Entretanto, a Lei 3.807/60, ao determinar" que perderá a 
qualidade de segurado aquele que, "não se achando no gozo de 
benefício, deixar de contribuir por mais de doze meses", estabeleceu 
justas exceções a esta regra. Entre elas, a prevista na alínea e, do§ \9, 
ou seja, a do segurado desempregado, até mais doze meses, desde 
que comprovada essa cond.ição pelo registro no órgão próprio do 
DePartamento Nacional de Mão-de·Obra. 

Portanto, aquele que, comprovadamente, e~iver desempregado 
durante 20 meses, não perd.:, per isso, a condição de segurado. 

Dessa forma, a lei concede prazo bastante dilatado ao con­
tribuinte. Inadmissível. porém, manter-se indefinidamente tal conces· 
são, sob pena de fugir a Previdência. 

Dessa forma, opinamos por sua rejeição. 

EME 'iDA N' 25 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
1 

Referência: Art. 59 do Proj1:to (art. 6Y da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Modificativa '""' 
Parecer: Entendemos ser desnecessária a alteração proposta. 

Obviamente, aquele que e"ercer mais de um emprego ou atividade, 
contribuirá nos limites já previstos no Projeto, isto é, até ao _máximo 
de 20 salários-mínimos. Acima desse limite, o segurado continuará 
isento de contribuição. Pela rejeição da emenda. 

[MENDA N' 26 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 5~' do Proj~to (art. 6~' da Lei n~' 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Emenda de finalidade idêntica a de n~' 25, razão porque 

nos reportamos ao parecer ai~ proferido. Pela rejeição. 

EM E "'DA N'27 

Autor: Deputado Albtno Zeni 
Referência: Art, 9\"' 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A presente emenda manda l.lcrescentar parágrafo ao 

art. 9'~, da lei n9 3.807. de 26 de agosto de 1960, "no propósito pri­
mordial de universalizar a prevklência social. 

Seu objetivo primordial, porém, na realidade, é atender "a situa· 
ção daqueles que, investidos em mandato eletivo de natureza públi­
ca, são o~rigados a se desligarem de todas as suas atividades para 
bem cumpri-lo". 

Parece-nos, data venia, desaconselhável a medida, ·porquanto 
_cria exceção à regra geral do art. 99 da citada lei. 

A universalização a que se refere o Autor está atendida pelo pro~ 
jeto. 

Pela tt'jeição.. 

EMENDA N'28 

Autor: Deputado Alceu CoJiares 
Referência: Art. 6Y, item I 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A redução do prezo de 5 para 2 anos para que a compa­

nheira passe _a ser dependente, proposta na presente emenda do ilus­
tre Deputado Alceu Collares, embora louvável, não deverá ser aco­
lhida, pois o Projeto visa a que o segurado tenha, no prazo considera· 
do indispensável de cinco anos., como acontece no serviço público, 
tempo hábil de decidir-se pela inclusão da companheira como depen­
dente. 

Pela rejeição. 
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EMENDA N•29 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 6'1 do Projeto (art. li da Lei 3.807 /60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O Projeto deu um grande passo, reconhecendo a com­

panheira como dependente do segurado desde que viva em sua efeti­
va companhia. É uma situação de fato, prevista e amparada pela 
nova legislação. O prazo de 5 anos Cstabelecido no art. 6~' é razoãvel, 
e se tratando de hipótese nova, sob a égide da lei. A proposta, conti­
da na Emenda, reduzindo aquele prazo para 2 anos é, ao menos, ino­
portuna. 

Somos, dessa forma, pela rejeição da Emenda. 

EMENDAN•30 

Autor: Deputado Luiz Prisco Viana 
Referência: Ao art. 6' 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O ilustre Deputado subscritor da Emenda pretende 

criar um item ao artigo. Redundando a pretensão, porque no ca,ut 
jã está consignada, expressamente, o que a emenda postula. O proje· 
to contempla a companheira, lado a lado com a esposa, satisfeitas as 
exigências legais de 5 (cinco) anos de dependência econômica. 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N•31 

Autor: Deputado Freitas Nobre 
Referência: Ao art. 6'~ do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O Estatuto do Funcionário Público Civil da União­

(EFPCU - Lei n'~ 1.71 t, de 28.10.52). em seu artigo 138, para os 
efeitos do salário· família, contempla o filho estudante, que não eJter· 
ça atividade lucrativa, até a idade de 24 anos. A emenda do ilustre 
Deputado Freitas Nobre, pretende ir muito além, ou melhor, acober­
tar os filhos estudantes de qualquer idade. De acordo com a Consoli· 
dação das Leis do Trabalho (art. 402) trabalhador menor é o de 12 a 
18 anos. Desde que atingida a idade de 18 anos, o trabalhador será, 
para todos os efeitos da Consolidação das Leis do Trabalho, traba· 
lhador·adulto. 

Correto está o item I do art. 6'~ do Projeto que ampara os filhos 
até os 18 anos. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição .• 

EMENDA N•l2 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 6'~ 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda de autoria do ilustre Senador Nelson Carnei­

ro visa a proporcionar ao segurado a possibilidade de diversificar a 
destinação da sua. pensão, a mais de uma filha ou irmã. 

Constituindo·se exceção o "beneficiário designado", é inacei­
tável o dispositivo proposto. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N•3J 

Autor: Deputado Padre Nobre 
Referência: {Art. 11, § 3'~, da Lei n9 3.807 /60)- Onde couber: 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O que pretende o projeto é amparar a pessoa que, ten­

do vivido durante vários anos na dependência econômica do segu­
rado, se vê privada, por ocasião do falecimento deste, de fonte de re­
cursos necessários à sua subsistência. 

Sendo finalidade precípua da previdência social garantir ao nú­
cleo de pessoas que vivam sob dependência do segurado recursos 
necessários para enfrentar as conseqUências do evento decorrentes 
do infortúnio, é jtlsto q\le se procure garantir àqueles indivíduos os 
benefícios a eles destinados pelas leis sociais. 

A legislação previdenciária, neste particular , se encontrava dis­
sociada da realidade, obrigando criaturas que viviam em companhia 
de segurados, como se casados fossem, embora sem regularização da 
sociedade conjugal, na maioria das vezes por puro desinteresse des· 
ses indivíduos, a intermináveis recursos nas esferas administrativa e 

.judicial, para verem reconhecidos seus direitos. 

A decisão desses casos sujeitava os beneficiários desamparados 
a privações de toda ordem, durante a tramitação dos recursos que, in~ 
variavelmente, eram decididos favoravelmente, após longo periodo. 

Torrencial é a jurisprudência nesse sentido. 
Vê~se, assim, que o objetivo do projeto é ajustar a legislação pre­

videnciária à jurisprudência, exclusivamente para fins previdenciá­
rios, não se objetivando, em conseqüência, como declara o Autor da 
emenda, em sua Justificativa, de .. iastitucloAalizar, ao lado do 
CASAMENTO, como forma de constituição da família, outra forma 
jurídica que se poderia chamar de .. COMPANHEIRISMO''. 

Somos, por isso, pela rejeição da emenda. · 

EMENDAN•34 

Autor: Deputado Célio Borja 
Referência: (Art. 11, § 39, da Lei n9 3.807 /60) Onde couber. 
Natureza: Aditiva. 
Parecer: Pela rejeição, face às razões expostas em nosso parecer 

à emenda n'~ 33, ao qual nos reportamos. 

EMENDA N•JS 

Autor: Deputado Célio Borja 
Referência: Art. 6'~ do Projeto (art. 11 da Lei n'~ 3.807 /60). 
Natureza: Aditiva. 
Parecer: Labora em equívoco o autor da presente Emenda. O 

art. 11, da Lei 3.807/60 não comporta o § 69, já que esse dispositivo 
tem, apenaS, 2 parágrafos. Ademais, o item 11, do citado art. 11, da 
mesma Lei 3.807/60 não se ocupa da matéria versada na proposição, 
de que, todavia, não se olvidou o Projeto, haja vista o disposto no § 
49 do seu art. 60. 

Pelo exposto, somos pela rejeiçio. 

EMENDA N•36 

Autor: Deputado Padre Nobre 
Referência: Art. 69, 7'1, 16, 17 e 60 do projeto. 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O aditamento do§ 6'~ ao art. li da Lei n'~ 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, como preconiza o ilustre Deputado Padre Nobre, jus­
tificado como flagrante contradição aos vigentes dispositivos do Có­
digo Civil, visto sob o sublime prisma moral, é louvâvel. 

O espfrito do Projeto, no entanto, tem maior alcance, pois, não 
só ampara a pessoa que viveu sob a dependência econômica do segu­
rado, anos a fio. como também ao núcleo que, em volta dele, se for­
mou e viveu nas mesmas circunstâncias. 

Ainda mais. O projeto evolui à luz de torrencial jurisprudência, 
acompanhando uma situação de fato, realidade que não mais pode 
ser ignorada, e que, "ip50 facto" não institucionaliza forma jurídica 
ao lado da do casamento. 

Ante tais razões, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N•J7 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referência: Arts. 69, 79 e 8'~ 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: As alterações visadas para os artigos 69, 1'~ e 8'~ do Proje· 

to, embora bem elaboradas face à justificação que as acompanha, re· 
dundam na repetição quanto ao art. 69, do que já estâ previsto no art. 
11 da Lei n9 J.807/60, o mesmo acontecendo cam o que se relaciona 
ao art. 7'~, objeto da emenda n'~28, a cujo parecer nos reportamos. 

A alteração preconizada para o art. 8'~, choca-se na sistemáticâ 
previdencial brasileira. 

Por estas .razõe~ <?Pinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N•JS 

Autor: Deputado Célio Borja 
Referência: Arts. 69, 16, 17 e 60 do Projeto 
Natureza; Supressiva. 
Parecer: O espírito do projeto é de amparo, não só à pessoa que 

viveu sob a dependência econômica do segurado, durante vários 
anos, como também ao núcleo que, em volta dele Se formou e que vi­
veu também sob sua dependência, pois é fim pr~ípuo da previdência 
procurár dar recursos necessários à sobrevivência dos que se vêm 
atingidos pelas conseqOências do infortúnic advindo com o fale- ' 
cimento do segurado. 
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Procura o projeto acompanhar situação de fato e, ainda, a juris· 
prudência, colocando, assim, a lei ao lado de uma realidade que não 
pode ser ignorada. 

A humana disposição do projeto com relação à existência da 
companheira não "institucionaliza" forma jurídica ao lado da do 
"casamento", apenas reconhece uma situação existente, com o fim 
de tornar menos penosa a vida daquela que, às vezes por ignorância 
ou mesmo por desinteresse do segurado deixou de ter reconhecida 
sua situa~;ào diante da lei civil, em função do que se vê obrigada a 
procurar intermináveis recursos nas esferas administiativa e judicial, 
para ver reconhecidos seus direitos. Ante essas considerações, somos 
pela rejeição da emenda. 

EMENDA N•39 

Autor: Deputado Padre Nobre 
Referência: Arts. 6q, 16, 17 e 60 do projeto 
Natureza; Supressiva. 
Parecer: Pela rejeição da emenda face às razões expostas no pare· 

cer à emenda n'~ 38, ao qual nos reportamos. 

EMENDA N•40 

Autor: Deputado Padre Nobre 
Referência: Art. 7<~ do Projeto (art. 12 da Lei nq 3.807 /60) 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: Pela rejeição face às razões expostas no parecer à 

Emenda n"' 33, ao ~.ual nos reportamos. 

EMENDA N•41 

Autor: Oeput~do Célio Borja 
Referência: Aft. 7~ do Projeto (art. 12 da Lei nO? 3,807/60) 
Natureza: Môdificativa.. ' · 
Parecer: Pela rejeição, em conformidade com as razões expostas 

no Parecer dado à Emenda nO? 33. 

EMENDA42 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. ~I' do Projeto 

~Natureza: Aditi··a 
Parecer: A Emenda consiste no acréscimo de parágrafo único ao 

art. 14 da Lei n" 3.807, de 1960, com a redação dada pelo artigo 8'? do 
Projeto. Pretende se apliquem à esposa que abandonou o lar, sem 
dc.~quite. as disposições dos§§ 2<~ e 39 do artigo 38 da lei vigente, na re· 
dação do artigo 17 do Projeto. Matéria eminentemente judiciária­
abandono do lar - não pode a lei da previdência nela imiscuir·se. 
Nem tem condi~,ões o INPS para promover a comprovação do aban· 
dono do lar, que só ao Juiz de Direito compete. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejei~:ão. 

EMENDA N~'43 

Autor: Deputado Passos Porto 
Referência: Ao arL 8" do projeto 
NatureLa; Aditiva. 
Parecer: O ilustre deputado propositor da emenda pretende 

acrescentar parágrafo ao art. 81' do projeto, que deu nova redação ao 
art. 14da Lei n'~3.H07, de26deagostode 1960. 

A final.idade é a de pôr ao abrigo da lei de previdência o cônjuge 
de:-.qu_ita~., :.em perccpçà? de alimentos, que volta a vive~ com o 
parceiro J'e quem st: desquitou. Os casos, por serem raros, tenam me· 
lhor caminho por via judiciária visando a obtenção de pensão ali· 
menticia. Entendemos que a matéria não tem cabimento na Lei Or· 
,!lúnica da Previdência Social, por ser a matéria eminentemente ju· 
dit:iúria. 

Ante a~ razõts aduzidas, somos pela rejei~;ão da emenda. 

E;vtENDA N<~44 

Autor: Deputado Alceu Col!ares 
Rel'erênda: Art. S9 do Projeto (art. 14 da Lei 3.807 /60) 
;-.;aturcLa: Supressiva 
Parecer: O art. HQ do Projeto, alterando a redação do art. 14, da 

I .ei 3.X07 /60, prevê o direito à perpecção dos benefícios. 
Parece-nos absolutamente clara a referida norma, não cabendo 

a :-.upressào proposta. pots não se confígura o connito legislativo 
apontado na IUstilicatíva da Emenda. 

Somos, portanto, pela rejeição. 

EM E"! DI\ N•45 

Autor: Senador Franco Montara 
Referência: Arts. 9'? e 27 do Projeto (arts. 15 e 69 da Js,ei nO? 

3.807 /60) 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Não atinamos com os motivos que levaram o ilustre 

Autor da emenda a propor a suprer;são do art. 99 do Projeto. Julgâ­
mo·lo, pelo contrário, de grau de valia, pois, ele apenas prevê o mo· 
do pelo qual o autônomo e o empregador poderão identificar.se 
perante o INPS. A melhoria dos valores dos beneficios, a uni· 
versalização da Previdência Social, a melhoria dos serviços assisten· 
ciais, enfim, tudo aquilo que o Pro,1eto modifica, visando a garantir 
ao trabalhador perspectivas de melhor conforto e tranquilidade para 
si e seus dependentes, seja na inatividade ou no infortúnio, tem como 
emb<;ts_amento o novo sistema de cm.teio previsto no art. 27. Assim, a 
sua simples supressão, com a manutenção dos pontos de custeio 
atualmente em vigor, significaria o fim da Previdência Social. A 
emenda, embora amplamente justificada, é incabível face às demais 
disposições do Projeto. Somos, por isso, pela sua rejeição. 

EMENDA N•46 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 9'? 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A Emenda n" 46, de autoria do ilustre Senador Nelson 

Carneiro, visa a dar nova redação a;, art. 99 do projeto, no sentido de 
instituir uma "carteira de contribLição de autônomo" •' -onde serão 
lançados os "serviços contratados ou pagos", com a respectiva con· 
tribuiçào a ser recolhida (8%- oitc por cento), ao mesmo tempo em 
que equipara à empresa, para os fins da previdência social, "as so· 
ciedades civis de direito ou de fato as cooperativas e o trabalhador 
autônomo que remunerar serviços prestados a ele por outro autô· 
nomo''. 

Justifica alegando que o segurado autônomo não pode nem de· 
ve arcar com a responsabilidade de cobrador do INPS, tanto mais 
quanto sabemos que lhe faltam as necessárias condições para fun· 
cionar como tal. 

A modificação não nos parece oportuna, principalmente se le· 
varmos em conta que a sua aplicat;ào, na prática, importará. "latu 
sensu" em delegação ou transferência de atribuições. 

Ao INPS, ou seus prepostos, cabe recolher as contribuições que 
lhe são devidas; delegar tais atribuições ao próprio contribuinte não 
nos parece medida aconselhável. Somos, assim, pela rejeição da 
emenda n" 46. 

EMEND~ N•47 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 99 do Projeto (art. 15 da Lei n9 3.807, de 1960). 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda passa par2 o próprio contribuinte, no caso 

de trabalhador autônomo. o controle dos lançamentos referentes à 
remuneração .por ele percebida. 

Em que pesem os louváveis propósitos da emenda, entendemos 
que esse mister deva continuar a cargo do próprio INPS, que fará as 
verificações na própria cautela de ::ontribuiçào do autônomo, onde 
serão lançadas, pela~ empresas contratantes, os valores efetivamente 
pagos ao profissional. Pela rejeição. 

EMENDI\ N• 48 

Autor: Deputado Pas.-sos Porto 
Referência: Art. lO do Projeto ;art. 16 da Lei 3.807 /60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: 1\ ques~ão do exame prévio do segurado, para a inseri· 

çào. foi suficientemente debatida. Conclui·se que o certo e justo seria 
a sua não adoção, eis que se tr .tta de medida altamente onerosa para 
o lNPS e não se ajusta ao sentido social da legislação brasileira. 

Somos, pois, pela rejeição da p··esente Emenda. 

EM I:: f\< DI\ N949 

Autor: Deputado América de Souza 
Referência: Art. 11 do Projeto :art. 19 da Lei n'i' 3.807, de 1960) 
Naturen: Modiliçativa 
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Parecer: Parece· nos que o eminente autor não se apercebeu a in· 
viabilidade de medida preconizada no parágrafo único proposto. Se 
for cancelada a inscrição do cônjuge, por motivo de desquite, poderá 
o segurado, oportunamente, inscrever a companheira. Ora, se puder 
ser restabe!ecida a primeíra inscrição, poderá ocorrer a hipótese do 
mesmo segurado vir a ter duas inscrições de dependentes no mesmo 
grau: a da ex·esposa e a da companheira. Julgamos, pois, que a emen. 
da deva ser rejei~ada. 

EMENDA N'50 

Autor: DepUtado Alceu Collares 
Referência: Ao art. 13 do Projeto 
Natureza: Supressiva de expressão 
Parecer: Conforme afirma o Autor, a emenda suprime do texto 

do art. 13 a referência à redação dada pelo Decreto-lei n9 66, de 1966, 
pois do citado texto de lei não consta qualquer alteração do art. 22 
da Lei n~' 3.807, de 1960, objeto do citado art. 13. 

Inteiramente procedente a Justificação, razão por que opinamos 
pela aprovação da emenda. 

EMENDA N'51 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referênci<t: Art. 13 do Projeto (art. 22 da Lei n~' 3.807, de 1960) 
Natureza: Modificativa e Aditiva 
Parecer: A experiência e a realidade da Previdência Social resul· 

taram no acerto "<lo Projeto em enumerar os beneficios e serviços, ta. 
xativamente previstos no seu art. 13, como os mais condizentes com 
a necessidade socj.al. A redação oferecida pela Emenda não se amai~ 
da àquela realidade. 

Somos, portanto, pela rejeição. 

EMENDA No 52 

Autor: Senador Franco Montoro 
Referência: Art. 13 do Projeto (art. 22 da Lei n~' 3.807, de 1960} 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A Previdência procura atender às necessidades do segu. 

rado, segundo CÍ'itérios indicados pela longa experiência social e em 
circunstâncias onde a realidade mostra serem absolutamente oportu· 
nas.. A maternidade já é protegida por prestação previdenciária espe. 
cífica, qual seja o auxílio·natalidade. Estender o beneficio além dessa 
hipótese implicaria em abrir novas frentes para o seguro social, tor­
nando onerosa e inacessível a proteção. 

Por iss.o, somos. pel\1 manutenção do texto do Projeto e pela r·e­
jeição da Emenda. 

EMENDA No 53 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 13 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O eminente Deputado Francisco Amaral, pretende, 

com a emenda, "que os servidores estatutários do INPS, tenham sua 
aposentadoria e nas mesmas bases e condições que vigorarem para 
os st.:gurados em geral, da previdência social''. 

A idéia não pode prosperar, uma vez que se introduziria na Lei 
Orgünica da Previdência Social, uma autêntica inversão de regimes 
já consagrados. 
. Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N'54 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 13 do Projeto (art. 22 da Lei nl' 3.807, de 1960) e, 

art. 52 
Natureza: Supressiva 
Parecer: São controversas as opiniões de vários autores a respei­

to do enquadramento do salário-família, entre os benefícios da Previ. 
dência. Surge, agora. o Projeto encampando o entendimento da 
maioria e definindo a questão, de maneira a classificar o salário·famí­
lia como uma efetiva prestação previdenciária. Não cabe, pois, razão 
ao autor da Ernerida, na justificativa feita. 

De outro \ado, conveniências de ordem econômica aconselham 
a manutenção do art. 56 do Projeto. 

Somos, portanto, pela t~jeição da Emenda. 

• 
EMENDA N'55 

Autor: Senador Benjamin Farah 
Referência: Art. 13 do Projeto (Art. 22 da Lei n"' 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A norma contida no§ 2~> do art. l3 do Projeto tem per· 

feito cabimento. Trata·se de proteger os dependentes dos funcioná· 
rios estatutários do próprio INPS, estendendo a estes os. direitos asse· 
gurados aos demais servidores. Civis da Uriião. A presente Emenda 
desfigura o objetivo da referida norma. 

Assim, opinamo~ pela rejeição, 
iJ. 

EMENDA No 56 

Autor: Deputado Leo Simões 
Referência: Art. 13 do Projeto (art. 22 da Lei O"' 3.807/60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O artigo 13 do Projeto apenas enumera os beneficios da 

Previdência. Não trata, portanto, de quantificar os referidos benefi. 
cios, atribuindo-lhes o valor da concessão. Por este só motivo, seria 
incabível a Emenda da proposta. Ademais, o auxilio· funeral, discipJi. 
nado pelo art. 11, da Lei 3.807/60, garante aos dependentes do segu· 
rado o dobro da importância pretendida pela proposição em exame. 

Daí, opinamos por sua rejeição. 

EMEND>. No 57 

Autor: Deputado Leo Simões 
Referência: Art. 13 do Projeto (art. 22 da Lei n"' 3.807 /60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Reportamo·nos às considerações do Parecer à Emenda 

n~' 56, acrescentandq. que devem prevalecer as disposiç~~s do art. 43 
da Lei n~' 3.807, de 1960, relativamente ao auxílio·recluSà9, como en· 
tendeu o Projeto. 

Somos, pois, pela sua rejeição. 

EMENDA No 58 

Autor: Deputado Alceu Collares 
Referência: Acrescenta disposições entre os arts. l3 e 15 do 

Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Desde que o Projeto admitiu que o salário. família é be. 

neficio da Previdência, entendemos correta a disposição do § l~' do 
art. 13, mandando pagar o referido benefício, na forma das Leis n~"s 
4.266, de 3 de outubro de 1963, e 5.559, de li de dezembro de 1968. 
Julgamos, pois, descabida a presente Emenda. 

Assim, opinamos pela rejeição. 

EMENDA No 59 

Autor: Deputado Leo Simões 
Referência: Art. 13 do Projeto (art. 22 da Lei n"' 3.807/60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Pretende a Emenda em exame introduzir o "salário.fé· 

rias", entre os benefícios enumerados rio art. l3 do Projeto. Parece· 
nos inoportuna a proposição, atendida a víabilidade das prestações e 
serviços que o poder público tem condições de oferecer. 

Somos, pois, pela rejeição da presente Emenda. 

EMENDA N060 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referência: Art. 18 
Natureza: Modifica a redação 
Parecer: A Emenda se propõe a dar nova redação ao art. 18, sob 

a alegação de que o dispostivo a ser modificado "não introduziu nem 
esclareceu nada sobre a redação do art. 40 da Lei vigente, muito mais 
clara que a proposta". 

Ora, da forma por que foi proposta, a emenda simplesmente res. 
tabelece a redação do art. 40 da Lei n~' 3.807, de 26·8-60, o que, certa· 
mente, não é o objetivo coHmado. O que se pretende, eulamente, é 
adequar a '"reversão" à nova política de previdência social. 

Nosso parecer é pela rejeição. 

EMENDA N'61 

Autor: Deputado Leo Simões 
Referência: Art. 14 do Projeto (art. 24 da Lei n~' 3.807/60) 
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Natureza: Modificativa 
Parecer: Na mecânica atual da concessão do benefício, o empre­

gador comunica ao lNPS a data do af<:~stamento do empregado, a 
rim de se proceder ao pagamento, a partir do 169 dia do desligamen­
to. Portanto, nesses casos, o requerimento é a própria comunicação 
do empregador. Na hipótese, porém, de afastamento há mais de 30 
dias, cabe ao empregado solicitar pessoalmente a prestação previden­
ciária, quando, então, o Órgão concedente não encontra meios de fi­
xar a data precisa do referido afastamento. Assim, -confunde-se a si­
tu.:!çào desse empregado com o do trabalhador autônomo, para efei­
to da concessão do benefício, que só se dará a partir da entrada do 
pedido do interessado. 

Somos, pois, pela manutenção do texto do Projeto e pela rejei­
ção da presente Emenda. 

.EMENDA N•62 

Autor: Deputado Leo Simões 
Referência: Art. 14 do Projeto (art. 24 da Lei n9 3.807 /60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Não parece conveniente a modificação da forma de cál­

culo do auxílio-doença, constante da presente Emenda, já que a expe­
riência mostra o acerto da Lei 3.807/60, ao dispor sobre o assunto. 

Somos, portanto, pela sua rejeição. 

EMENDA N•63 

Autor: Deputado Francisço Amaral 
Referência: Art. 14 do Projeto (art. 24 da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: As razões apontadas pelo autor da presente Emenda 

não convencem o suficiente para que se modifique o critério adotado 
no Proj jeto. Sem dúvida, a medida que, genericamente, atende aos 
interesses do trabalhador autônomo e da própria Previdênçia, é a da 
comissão do beneficio, a contar da data da entrada do respectivo pe­
dido. 

Por isso, opinamos pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N'64 

Autor: Senador Benajamin Farah 
Referência: Ao art. 14 (~ 2'1, art. 24- LOPS) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Assiste razão ao Autor quando afirma que o auxílio-do­

ença tem corno característica principal a "provisoriedade", pois visa 
a atender situações passageiras. Por essa ra.zão, não deve ser coverti­
d_o, obrigatoriamente, após o decurso de certo prazo, em aposentado-
na. 

A redação dada pelo projeto é mais consentânea com a hipótese, 
razão porque opinamos pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N•6S 

A1.1tor: Senador Flavio Brito 
Referência: Art. 14 (§ 2"', art. 24- LOPS) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A redação do projeto é mais conveniente, aconselhável 

e prudente, razão por que somos pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N•66 

Autor: Deputado Alceu Co \lares 
Referência: Art. 15 
Natureza: Supres1>iva 
Parecer: O objetivo do projeto é desafogar o Setoviço Médico do 

INPS, possibilitando um melhor atendimento dos segurados. Acon­
selhável, portanto, caber às empresas, que possuam serviço médico 
próprio, o exame e o abono das faltas correspondentes aos quinze 
primeiros dias ..t'! afa~tamento. Já existem, inclusive, vários convê­
nios entre o (N PS e empresas. 

Assim, somos pela manutenção do artigo e rejeição da Emenda. 

EMENDA N•67 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 15 do projeto 
Natureza: Supre;;siva 
Parecer: Pelas mesmas razões aduLidas no parecer à Emenda n9 

66, opinamos pela rejeição da pre-.ente emenda. 

EME'<DA N• 68 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Refen!ncia: Ao art. 15 do projeto 
Natureza: Modifica 
Parecer: É inace1tável a extensão da competência d0 abno das 

faltas durante os quinze primeiras dias de afastamento do empre­
gado em virtude de doença aos médicos particulares, indiscrimi· 
nadamente. 

A medida, ademais, seria onerosa para o INPS e propiciaria 
burlas. 

Pela manutenção da redação do art. 15 e reijeição da Emenda. 

EMENDA N•69 

Autor: Deputado Luiz Braz 
Referência: Art. 15 
Nature.za: ModificatiY<l 
Parecer: A Emenda ..::oncede ao serviço médico da!. empresas 

exclusividade do exame e abono das faltas durante os quinze primei­
ros dias. 

O art. 15 do projeto conct:de às empresas que tenham convênios 
com o INPS a faculdade de fazer o exame, mas não retira a prer­
rogativa da instituiçào, de fazê-lo. 

Assim, opinamos pela manutenção da redação do projeto e pela 
rejeição da Emenda. 

EMENDA N' 70 

Autor: Deputado Léo Sirrões 
Referência: Ao art. 15 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Pe(a rejeição da Emenda, nos têrfnos do parecer ã 

Emenda n~ 66. 

EMENDA No? I 

Autor: Deputado Pas~os l'orto 
Referência: Onde couber 
N<~tureza: Aditiva. 
Parecer: A Emenda prete 1de a inclusão, na Lei Orgânica de Pre­

vidência Social, de dispositho referente à contagem de tempo de 
serviço dos trabalhadores rurais. 

No Projeto de Lei n"' 5 íCN) encontram-se disposições exten­
sivas, aos rurícolas, de vários preceitos da Consolidação das Leis do 
Trabalho. A dificuldade alegada na justificação, assim desaparecerá 
em breYe. 

Ademais, a Lei OrgJ.nica adota, como norma, deixar para o 
regulamento a forma de contagem de tempo de serviço. 

Pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N•72 

Autor: Deputado Norber:o Schimidt 
Referência: Onde couber. 
Natureza: Aditiva (modifica o art. 32 da Lei n9 3.807 /60). 
Parecer: Não se justifica a concessão de aposentadoria à mulher 

aos 25 anos de serviço, quando ainda se encontra em plena capa­
cidade laborativa. A adoção da Emenda privaria o País de grande 
percentual de mão-de-obra válida e aumentaria os encargos 
financeiros do IN PS. 

Ademais, a Emenda con.raria toda a sistemática adotada pelo 
projeto, que procura restabelecer o conceito doutrinário e técnico da 
aposentadoria. 

Pela rejeição da Emenda ê o nosso parecer. 

EMENDA N•73 

Autor: Dcrutado Ulysses Guimarães 
Referência: Onde convier 
Natureza: Aditiva (modificando o art. 32 da Lei n9 3.807 /60) 
Parecer: Pelas mesmJ.s r~..zões expostas no parecer à Emenda n~ 

72, opinamos pela re-jeição d'- presente Emenda. 

EMENDA N•74 

Autor: Deputado Lé-l Sirões 
Referência: Art. 16 do pmjeto 
Natureza: Aditiva 
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Parecer: A duplicação do salário-natalidade proposta pela 
Emenda é inaceitável, pois não é feita com base em cálculos atuariais. 

Aliás, a tendência da Previdência Social, segundo estamos infor­
mados, é no sentido da supressão do benefício. 

Pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N'75 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 17 do Projeto (Art. 38 da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Entre outras modificações, o eminente autor da 

Emenda substitui a designação de "conjuge desquitado", prevista 
no § 2~' do artigo, por "condenado à prestação de alimentos". Não 
julgamos de boa técnica a alteração proposta, de naturez.a retritiva.. 
Além do mais, nem toda prestação de alimentos decorre de sentença 
condenatória, como é o caso dos desquites consensuais. O disposi­
tivo do projeto propõe-se a compensar a companheira mas, sempre, 
tendo em vista que ê o desquite que rompe os laços matrimoniais. 

Por isso, entendo inoportuna a Emenda, opinamos pela sua 
rejeição. 

EMENDA N• 76 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referência: Art. 17 do Projeto (art. 38 da Lei 3.807 /60} 
Natureza: Modifica 
Parecer: A redação proposta 'pela Emenda, como substitutiva, 

está inteiramente contida no art. 17 do Projeto, observando-se que 
esse dispositivo trata, somente, da figura do cônjuge. Entendemos, 
pois, ser a proposição desnecessária, porque repete o que estã 
previsto. 

Somos, portanto pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N"'77 
Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 17 do Projeto (art. 38 da Lei n"' 3.807 /60). 
Natureza: Modificava 
Parecer: A Emenda não faz remissão precisa a que dispositivo se 

refere, poiS, o art. t 7 do P-rojeto; alterando o art. 3S da Lei nq 
3.807/60, tem três parágrafos além do caput. Assim, julgamos a 
Emenda falha quanto à técnica legislativa e não deve prosperar, 
razão porque somos pela sua rejeição. 

EMENDA N'78 

Autor: Deputado Alceu Collares 
Referêncía: Art. 17 do projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A Emenda pretende condicionar o reajustamento da 

pensão alimentícia ao reajustamento do benefício. Os benefícios 
têm conceituação certa e os reajustamentos se processam em conjun­
to, por espécie. O que estabelece o dispositivo do Projeto é que o 
reajustamento da pensão alimentícia acompanha o reajustamento 
das pensões comuns. Ê garantia a mais da nOva lei aos benificiários 
titulares de pensão alimentícia. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N•79 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 39, letra d, da Lci n9 3.801/60 
Nautreza: Aditiva 
Parecer: Trata o dispositivo da extinção da quota da pensão. 
Não nos parece conveniente, pois possível de inevitáveis erros 

de interpretação, a Emenda em apreço. Basta que se atente ao fato de 
que, pela sua redação, só ficariam excluídos pela lei os filhos e irmãs 
casadas ao complt:tarem 21 anos de idade. 

Somos pois, pda rejeição da Emenda. 

EMENDA N•80 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Refcn!ncia: Art. 18 do Projeto (art. 40 da Lei n"' 3.807 /60) 
NuturcLa: Modificativa 
Parecer: O art. I H do projeta é da maior felicidade. 

Sua redação não pode ser mais clara. Deve, por isso, ficar imune 
a qualquer alteração. A Emenda em exame não consegue superar as 
virtudes do texto, contido no dispositivo mencionado. 

Somos pela rejeiçio. 

EMENDA N•81 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 19 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A Emenda, por evidente erro datilogrãfico, foi 

apresentada ao presente Projeto quando, na verdade, se se refere ao 
Projeto de Lei n"' 5, de 1973, também em tramitação no.Congresso 
NacionaL Não sendo por isso, pertinente, opinamos pela sua re­
jeição. 

EMENDA N•82 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 19, § 3"', do Projeto (Art. 45 da Lei n"' 3.807 /60} 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Segundo informações que nos foram prestadas pela 

Autarquia, tem sido grande o número de questões, na via adminis­
trativa e judicial, propostas por profissionais, visando a estabelecer 
relação empregatícia com o INPS pelo simples fato de prestarem 
assistência médica ao segurado no âmbito das empresas. O dispo­
sitivo tem, assim, a prática, a vivência do problema. Dessa forma, em 
que pesem os juridicos fundamentos da Emenda , opinamos pela 
sua rejeição. 

EMENDA N•83 

Autor: Deputado Arnaldo Príeto 
Referência: Art. 19 do Projeto (art. 45 da Lei n"' 3.807 /60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Pretende o autor, com a presente Emenda, estabelecer 

os convênios a serem firmados com entidades privadas para a presta­
ção de assistência médica, o sejam após à realização de concorrência 
pública. A medida, sem dúvida, é salutar, na salvaguarda do 
interesse público. Ocorre, entretanto, que a natureza técnica especial­
mente dos serviços a serem prestados, a aferição das reais possibi­
lidades de atendimento de uma casa de saóde, de um laboratório ou 
de uma clínica de alta especialização, não pode ser feita através do 
sistema de concorrência. Serão os estudos in loco, o exame do 
curriculum dos profissionais etc. que ditarão ou não a conveniência 
da contratação. Ademais, as regras contidas no Decreto-lei 200, 
em seu art. 135, não se aplicam às modalidades de convênio para a 
prestação de assistência médica. Por tudo isso, ern que pesem os 
louváveis propositos do Autor, somos pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N•84 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Al"t. 20 do Projeto (art. 46 da Lei n"' 3.807 /60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O texto do art. 46 da Lei Orgânica da Previdência 

Social com a nova redação que lhe dâ o Projeto, não deixa margem 
de dúvida de que a aplicação dos recursos financeiros da Autarquia 
para atender ao pagamento de despesa de assistência médica, levará 
sempre em conta as peculiaridades econômicas de cada região. Por 
outro lado, o art. 46 citado não cogita mais da questão dos convênios 
com entidades privadas a que alude a Emenda. Trata da prestação de 
assistência médica diretamente pelo Instituto. 

Pela reijeição da Emenda. 

EMENDA N•85 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Ao art. 21 
Nature·ta: Supressiva 
Parecer: O reembolso é um recurso administrativo. Retirada a 

expressão "a seu critério", a justificativa ficaria a cargo, apenas, do 
segurado. O reembolso é uma exceção, e, como tal, deve ter um 
disciplinamcnto restringindo seu uso, a fim de que não haja dis­
crepância na sua utilização. 

Pelo exposto, opinamos pela sua reijeição. 
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EMENDA N•86 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 21 do Proj'eto (Art. 47 da Lei n" 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Substancialmente, a Emenda proposta não altera o 

texto do Projeto. A expressão - "razões de força maior", não é 
satisfatoriamente substituída por "casos de emergência plenamente 
justificada", como se pretende. Basta a leitura do art. 21 para se 
concluir, do contexto, que ele absorve inteiramente aque\a pretenção. 

Opinamos pela rejeiçãÔ. 

EMENDA N•87 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Dâ nova redação ao artigo 21 do projeto 
Natureza: Modificativà· 
Parecer: O digno e competente subscritor da Emenda alinha 

razões que não se afastam do projeto, senão na expressão "força 
maior". Parece-nos, em que pese as alongadas razões expendidas 
pelo autor, que a conceituação de "força maior" é de ordem jurispru­
dencial. Notaria a imprevisibilidade de carãter emergencial em assis­
tência médica. Contudo, parece-nos temor infundado do ilustre 
deputado, vez que, o reembolso se efetivará, desde que as razões se 
apoiem em força maior. 

Opinamos, portanto, pela sua rejeição. 

EMENDA N•88 

Autor: Senador Franco Montoro 
Referência: Art. 22 do Projeto (art. 55 da l.Ci n~' 3.807/60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Objetiva a Emenda acrescentar um parágrafo ao art. 

55 da Lei Orgânica da P·revidência Social\-estendendo aos órgãos da 
administração direta e indireta a obrigatoriedade de reservar de 2 a 
5% das vagas existentes para a admissão dos reabilitados profis­
sionalmente. Em que pesem os louváveis propósitos do autor, a 
emenda não pode ser acolhida por vício de inconstitucionalidade. 
Por outro lado, a nova redação dada ao artigo não exclui, como 
julga o autor da emenda, a possibilidade de que o empregado ex-ser­
vidor do rNPS, reabilitado prúfissionalntente, possa reingressar nos 
quadros da Autarquia. Entendendo, assim, opinamos pela rejeição 
da emenda. 

EMENDA N•89 

Autor: Deputado Luiz Braz 
Refrência: Art. 22 do Projeto (Art. 55 da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O acréscimo da expressão "sem premitam" tornará o 

parágrafo único do art. 55 da lei completamente contraditório. 
Se ao INPS cabe expedir certificado definindo qual a profissão 

que poderá o reabilitado exercer futuramente, deixar ao seu arbítrio 
a escolha de outra atividade, torna, obviamente o dispositivo inócuo. 
Pela rejeição. 1 

EMENDA N•90 

Autor: Senador Antônio CarJos e Deputado Athiê Coury 
Referência: Art. 23 do Projeto (art. 56, item IV, da Lei n9 

3.807 /60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A Emenda objetiva a permitir que os sindicatos, à 

semelhança das empresas, possam firmar convênios com o INPS, 
visando à prestação de novos serviços à Previdência Social, enl espe­
cial os referidos nos incisos IV e V do art. 56 da Lei n9 3.807(60. Jul­
gamos, ainda, prematura a medida, face à complexibilidade do siste­
ma e aos inevitáveis encargos financeiros e administrativos que advi· 
ríam aos sindicatos, cuj'a infra-estrutura, rta sua grande maioria. não 
tem capacidade para dar o atendimento desejado. Opinamos, assim, 
pela rejeição da emenda. 

EMENDA N•91 

Autor: Deputado Athiê Coury 
Referência: Art. 24, § 29, "c" do Projeto (art. 57 da Lei n~' 

3.807 /60) 
Natureza: Supressiva 

Parecer: A emenda pretende suprimir a letra "c" do§ li' do art. 
57, com a redação que lhe dá o art. 24 do Projeto, de modo a que ces~ 
se a proibição. ali contida, dos segurados, quando genitores, percebe­
rem conjuntamente o auxflio-natalidade. t preciso que se observe, 
inicialmente, que o auxílio~natalidade vem sendo excluído de todos 
os sistemas previdenciários, pela j";sta razão de que, durante o perio~ 
do de gravidez, até o parto, a Previdência Social presta toda assistên­
cia à gestante, á que representa um dispêndio muitas vezes superior 
ao valor do auxílio·natalidade. Assim mesmo, essa ajuda foi man­
tida, condicionado o seu pag&mento a apenas um dos genitores, o 
que é j~sto. Por outro lado, toda a justificação da emenda trata do 
"salârio-farnília", que nada tem a ver com a espécie. Por essas 
razões, somos pela sua rejeição. •· 

EMENDAN'92 

Autor: Deputado Arnaldo P:·ieto 

Referência: Art. 24 do Projeto (art. 57 da Lei n9 3.807/60) 

Natureza: Supressiva 

Parecer: A justificativa da emenda refere-se, apenas, ao auxílio· 

natalidade, cuja percepção conjunta não é permitida "quando os 

genitores forem segurados". A supressão dessa locução final, como 

quer o autor, deixaria em completq perplexidade o intérprete da lei. 

Quando à alínea "b'', a prõpria característica de cada um dos benefi· 

cios justifica a impossibilidade da su~ percepção conjunta pelo segu­

rado. Um, o auxílio·doença, é devido ao segurado em atividade; 

outro, o abono de retorno, só é cabível ao aposentado q·ue, embora 

voltando à atividade, só faz jus ao pecúlio referido na lei. São, pois, 

situações distintas que geram, conseqüentemente, direitos diferentes. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N•93 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 24, § 29 (art 57 da Lei nq 3.807 /60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A alteração proposta é no sentido de estender o regime 

de sucessão do Código Civil à P-\evidência Social. Assim, não só os 
habilitados à pensão mas, na sua falta, os herdeiros passariam a bene­
ficiários do sistema. A idéia se nos afigura impraticâvel, até mesmo 
pela forma atuarial com que são calculados os beneficios da Previ­
dência Social. t=: preciso lembrar que pela lei civil, não há limitação 
de idade nem condicionamento ao estado civil para um herdeiro se 
habilitar. Pela rejeição. 

EMENDAN•94 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Ao Art. 24 
Natureza: Supressiva e Adiliva 
Parecer: Excluir-se as letra:; a e b do art. 24 seria permitir a 

acumulação de auxílio·doença com aposentadoria de qualquer natu­
reza, inclusive, abono de retorne a atividade, o que contraria o regi· 
me de Repartição, pois, o segurado não recebe o que pagou, rnas, faz 
parte de uma economia coletiva. 

Estender o regime de sucessão da. Lei Civil à previdência, como 
se propõe a parte aditiva da emenda, é impraticável, face às condi­
ções {idade, etc) dos herdeiros na forma do Código Civil. 

Assim sendo, pelos motivos expostos opinamos pela sua rejei~ 
çào. 

EMENDA N•95 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Ao art. 24. 
Natureza: Aditíva 
Parecer: Para os segurados que se afastam do âmbito da previ· 

dência resta recolher sua~ <::ontribuições em dobro (desempregado). 
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Não se pode permitir que segurados deixem de contribuir para a 
previdência, e que volte, ao fim da vida laboral, para pagar 60 (ses­
senta) contribuições, o que significa os 5 anos de carência exigido 
pela lei e aposentar-se. 

Note-se que pela Justificativa, o nobre autor da emenda, ao 
exemplificar, cita o cidadão que trabalhou durante todo aquele 
tempo. sem recolher suas contribuições, para outra Nação, outra 
Sociedade. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N•96 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Referência: O art. 58 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A finalidade eminentemente social do seguro previden­

ciário não permite ampliação do conceito de Dependentes do Segu­
rado, catalogados, de forma taxativa, no artigo li da Lei Orgânica 
da Previdência Social (LOPS). Isto porque, a contribuição, revertida 
so_b a forma de benefício, se destina a suprir carência econômica de 
quem presumida ou comprovadamente dependa do segurado (item I 
doart.ll). 

Estender a amplitude de conceitos sucessórios da legislação civi­
lista à previdência fere sua própria filosofia. A respeito desta exten­
são, já nos manifestamos em nosso parecer à emenda n"' 94. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N•97 

Autor: Senador Accioly Filho 
Referência: Ao artigo 25, que dá nova redação ao art. 64- da Lei 

n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O eminente Senador Accioly Filho, ao propor a emen­

da, fê-lo com fundamento em Oficio da Sociedade Brasileira de 
Rcumatologia, que expende razões de ordem técnica, mostrando a 
inadequação da nomenclatura "espondilose anqulosante". Todavia, 
salientando o respeito que nos merece a sugestão, não só do ilustre 
autor da emenda, como do digno subscritor do expediente que pro­
cura justificá-la, entendemos inoportuna a correção proposta, sem a 
prévia audiência do Conselho Federal de Medicina. 

Somos, portanto. pela sua rejei~ào. 

EMENDA N'9S 

Autor: Senador Franco Montara 
Referência: O art. 25 
·Natureza: Supressiva 
Parecer: O eminente Senador Franco Montara pretende, com a 

emenda, ora em exame, a extinção do período de carência. 
Data vênia, subverter-se~ia o sistema previdencial se aceitãs­

semos a eliminação do período de carência. 
Seria uma atitude anti-seletiva, que provocaria um abalo irre­

parável no alicerce atuarial da previdência. 
O Decreto-lei n"' 367, de 19 de dezembro de !968, citado pelo 

nobre Senador na justificativa da emenda, destina·se, apenas, a regu­
lur a uposentadoria dos servidores das autarquias federais e servi­
dores civis da lJniào, transferidos para o âmbito da Previdência 
Social. enquanto que a Emenda visa eliminar a carência para qual­
quer espécie de beneficio. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N•99 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Art. 25 (itens I e li do art. 64 da Lei n"' 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda tem inteira procedência, pois, como consta 

de sua Justificativa, não se encontra na Lei n"' 3.807f60 (art. 45), nem 
no Regulamento Geral da Previdência Social (art. 110), qualquer 
especificação sobre período de carência para a prestação de serviços 
médicos. 

Jã que o proJeto nila tnchn nentru.n dlsposutvo nesse sentido, ê 
de se depreender não ser intenção do Governo modiftcar a situação 
atu<.~l, e, assim sendo, deve a questão, nesta oportunidade, ficar devi­
damente enunciada. 

Pela aprol·açào da emenda. 

EMENDA N• 100 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Ao art. 25 
Natureta: Aditiva 
Parecer: A concessão dos beneficios de acidente de trabalho, 

independem de carêilcia. A matéria é regulada por lei especial, de n"' 
5.316, de 14 de setembro de 1967, que, em seu art. 69, coloca o aci­
dente, a doença, a morte, a perda ou redução da capacidade de traba­
lho, por acidente de trabalho, fora do regime de carência. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela sua rejelçio. 

EMENDA N• 101 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Ao art. 25 
Natureza: Aditiva e Supressiva 
Parecer: A emenda fere frontalmente a filosofia do sistema 

previdenciário. Se o próprio contribuinte, não completando o perlo· 
do de carência fixado em lei, não adquire direitos ou beneficios, com 
exceções dos previstos em lei, como poderia transmitir estes mesmos 
direitos, não adquiridos, aos seus dependentes? 

A carência é um dos elementos fundamentais em que se baseia o 
sistema previdencial, assim não há possibilidade de elast~-la, além 
dos casos previstos em lei. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela sua rejeiçio. 

EMENDA N• 102 
Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 26, § 2"' 
Natureza:_ Supressiva 
Parecer: A supressão do § J<? do art. 26 do Projeto, preconizado 

pelo ilustre Deputado Francisco Amaral, tem por escopo não reduzir 
o valor do beneficio, que não deveria ser limitado a 80% sobre o teto 
máximo vigente. 

O espírito do parágrafo em exame, originariamente, limita o 
reajustamento, fundamentado no limite mãximo anterior, que era de 
10 salãrios-mínimos, a fim de que se possa dar aos trabalhadores de 
salários mais baixos beneficios mais substanciais. 

Assim, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N• 103 

Autor: Deputado Albino Zeni 
Referência: Art. 25 
Natureza: Redacional e Aditiva 
Parecer: O eminente Deputado Albino Zeni pretende, na 

primeira parte da emenda, modificar a redação do parâgrafo 3"' do 
art. 25. Não influi no mérito. Entendemos ser a redação atual per­
feitamente compreensível, sendo pois, desnecessãria a correção. 

Quanto à segunda parte da emenda, já nos manifestamos a 
respeito em nosso parecer à emenda n' 100, pois, a matéria está 
regulada pela Lei especial n9 5.316, de 14 de setembro de 1967, em 
seu art. 69. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela sua rejeiçio. 

EMENI?A N• 104 
Autor: Deputado Arnaldo Prieto. 
Referência: Ao art. 25 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O eminente Deputado Arnaldo Prieto pretende, com a 

emenda, alterar a taxa de juros de 4% para 12% ao ano, quando 
ocorrer o previsto no art. 25 do Projeto (Art. 64 - parágrafo 3"'. da 
Lei n<? 3.807. de 26 de agosto de !960). 

Alega o ilustre autor que, "em todos os negócios jurídicos, a 
taxa de juros compensatórios do capital é de 12% ao ano''. 

Esquece-se, entretanto. Que a devolução do INPS é em dobro­
(50%), acrescida de4%, o que perfaz um total de 54%. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeitâo. 

EM~NDA N• 105 

Autor: Deputado Passos Pôrto 
Referência: Art. 67 da Lei n"' 3.&07, de 20-0&-60 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Atendida, em parte, nos termos da subemenda à emen­

da n9 114. Prejudicada. 
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EMENDA N• 106 

Autor: Senador Franco Montara 
Referência: Art. 26 do Projeto(§ 1' do art. 67 da Lei n' 3.807/60) 
Natureza: Aditiva e modificativa 
Parecer: O objetivo da emenda é o de alterar os critérios ora 

utilizados para os reajustamentos dos valóres dos beneficios em 
manutenção. 

Sobre o mesmo assunto foram apresentadas várias outras 
emendas, todas aprovadas e levadas em consideração na subemenda 
que apresentamos à Emenda n' 114. 

Dessa forma, atendidas os objetivos da emenda em exame, deve 
a mesma ser considerada prejudicada. 

EMENDA N• 107 

Autor: Deputado Daniel Faraco 
Referência: Ao art. 26 do Projeto (art. 67 da Lei n' 3.807/60} 
Natureza: Aditiva e modificativa 
Parecer: A emenda apresentada pelo ilustre Deputado Daniel 

Faraco visa a alterar o critério ora adotado de reajustamento dos va­
lores dos beneficios em nanutenção, determinando que o mesmo terâ 
vigência a partir da data de entrada em vigor dos novos niveis de sa­
lário-minimo e não sessenta dias após. 

Sobre o mesmo assunto, foram apresentadas as emendas n's 
106, do Senador Franco Montara, 110, do Deputado Alceu Collares, 
114, do Deputado João Alves, 370, do Deputado]. G. de Araújo 
Jorge, e 379, do Deputado Léo Simões. 

Estudada a matéria, detidamente, opinamos favoravelmente à 
alteração do referido critério, nos termos de subemenda que apresen­
tamos à Emenda n' 114, por ter sido a que mais se coaduna com o 
texto do projeto. 

Atendida, assim, a emenda do eminente Deputado Daniel F a­
raco deve ser considerada prejudicada. 

EMENDA N• 108 

Autor: Deputado Luiz Braz 
Referência: Art. 26 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O eminente Deputado Luiz Braz pretende, com a 

emenda, retirar o limite de 80% do salârio de contribuição de 20 
vezes o maior salâJ;.io, para fins de concessão. 

O ilustre Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, 
na Exposição de Motivos, assim justifica a proposta inserta no art. 
26 do Projeto, objeto da emenda ora em estudo: .. tal medida se des­
tina muito mais a canalizar recursos financeiros para a previdência 
social, em favor dos menos aquinhoados, do que em verdade fa­
vorecer os que jã se encontram mais bem situados na escala social, o 
que, como já foi dito, é do próprio espírito de justiça do sistema. 

Em conseqüência, o esquema proposto se destina a obter, das 
pessoas mais providas de recursos, uma colaboração econômica que 
permita melhorar os beneficios garantidos aos trabalhadores de 
salários, e, por isso, a participação daqueles beneficios garantidos 
aos trabalhadores de salários, e, por isso, a participação daqueles 
que ganham salários até 20 vezes o salário-mínimo importará em 
maior contribuição do que em melhores benefícios pessoais". 

Entendemos que a manutenção do art. 26 do Projeto é um 
coroamento da verdadeira justiça social. 

Assim sehdo, opinamos pela rejeiçio da emenda. 

EMENDA N• 109 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 26 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A respeito de que trata a. emenda do ilustre Deputado 

Alfeu Gasparini, já nos manifestamos em nosso parecer à emenda n9 
J 08, contrariamente à sua aprovação. 

EMENDA N• I 10 

Autor: Deputado Alceu Collares 
Referência: Art. 26 (art. 67, § J'i', Lei n' 3.807/60) 
Natureza: Aditiva e modificativa ~ 
Parecer: A emenda do ilustre parlamentar tem por escopo a 

alteração do critério adotado no§ i' do art. 67 da Lei n' 3.807, de 

1960, para os reajustamentos dos vaJGres dos beneficios em manuten­
ção, determinando a sua ccncessão a partir da data da vigência dos 
novos níveis do salàrio~mínimo e não sessenta dias após. 

Várias foram as emendas apresentadas com o mesmo objetivo, 
embora de diferentes formaJ, e todas foram levadas em consideração 
na subemenda que apresentamos à Emenda n' 114, pela aprovação 
da mudança do critério. 

Assim, estando atendiéa a presente emenda. na forma constante 
da subemenda à Emenda nt 114, entendemos deva a mesma ser con­
siderada prejudicada. 

EMENDA N• 111 

Autor: Senador C~ttett: Pinheiro 
Referência: Art. 26 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Para se atender ao que pretende a emenda do ilustre 

Senador Cattete Pinheiro, !\Cria necessário modificar quase todos os 
dispositivos do Projeto qu•: fazem a mesma referência: 80% de 20 
salários. 

Assim, por uma questão de técnica legislativa, preferimos 
manter a redação proposta. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

E:VJENDA N' 112 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 26 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Já nos manifestamos a este respeito nos pareceres às 

emendas de n9s 108 e 109, onde opinamoS pela rejeiçi.o das mesmas. 

EMENDA N•IIJ 

Autor: Deputado Léo Simões 
Referência: Art. 26do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda d·:> ilustre Deputado Léo Simões é seme­

lhante às emendas de n's 108, 109 e 112, nas quais emitimos pareceres 
rontrárfos à sua aprovaçio. ~ 

Rejeitada, 

EMENDA N•ll4 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Art. 26 (art. 67 da Lei n9 3.807, de 1960) 
Natureza: Aditiva e modificativa 
Parecer: Visa a presente emenda à alteração do§ i' do art. 67 da 

Lei Orgânica da Previdência Social, com a finalidade de mudar os cri­
térios atualmente adotadCis para o reajustamento dos valores dos 
benefícios em manutenção, sugerindo que os mesmos devam vigorar 
a partir da vigência dos novos níveis de salário-mínimo e não ses­
senta dias após, como ocorre. 

Essa e várias outras emendas apresentadas representam uma 
insistente e justa reívind .cação dos beneficiários da previdência 
social, formulada desde que se adotou o atual critério, de só se pagar 
o reajustamento dos beneficios sessenta dias após a vigência dos no­
vos salários·mínimos. 

Como se sabe, todo país em desenvolvimento sofre, normal­
mente, os males decorrentes da depreciação do valor da moeda, 
oriunda, dentre outros fatores, da inflação. 

Com isso, um fenômeno comum ocorre: toda vez que se eJeva o 
salário-mínimo, elevam~se, também, os valores dos preços das merca­
dorias dos transportes, do 1:usto de vida em geral. 

E os que se encontrarr em gozo de benefícios em manutenção­
aposentadorias, pensões etc. - sofrem esses fenômenos mais di­
retamente, porquanto só sessenta dias após a elevação do salário­
mínimo peidem re.ceber os seus beneficios majorados. E isso por que 
o INPS somente recebe as contribuições majoradas após o decurso 
de trinta dias e. em alguns casos. de 1essenta, inexistindo, portanto, 
fonte de recursos que possibilite o pagamento imediato dos novos va­
lores dos benefícios. 

Assim, por motivos óbvios, os parlamentares passaram a 
receber pedidos e reivindicações de todos os compreendidos nesta 
situação que. julgando~se prejudicados pediam a correção do dis­
positivo, como, aliás, de in:eirajustiça. 
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Grande número de proposições foram apresentadas no 
Cong.rcsso Nacional. tanto no Senado como na Câmara dos Depu­
tados, tentando mudar o referido critério, determinando que o 
rcaiustamento seria devido a partir da vigência dos novos níveis do 
~al:.1rio-mínimo. Todos os projetos, cntretanto,-têm esbarrado nas 
ratõe~ de ordem financeira antes aludidas e, por isso, foram re­
jeitados. 

Apôs o nosso contato com o Ministro do Trabalho e Pre­
vidCncia Social e com seus assessores diretos, temos fundadas razões 
par<J admitir que, agora, a modificação pode ser adotada, ante as 
rnedid<Js de ordem financeira que se conjugam no projeto. 

Ante e~~a.~ raLÕes, opinamos pela aproyaçào da presente 
crrlL·nd.:t, adaptando-a melhor ao texto do projeto, nos termos da 
".'f!U!n\c 

SUBEMENDA Â EMENDA N' 114 

Dé-se ao art. 26 do projeto a seguinte redação: 
"'i\ r!. 26 ~Os~ I" e 3'~ do art. 67 da Lei n"' 3.807, de 26 de agos­

to de 1960, passam a vigorar com a seguinte redação: 
.. ~ i"- O reajustamento de que trata este artigo vigorarã a 

partH da data em que entrar em vigor o novo Salário-mínimo, arre­
dondado o total obtido para a unidade de cruzeiro imediatamente 
~upenor. 

··~ J'~- Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 90% 
\ non:n\a por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigen­
te nu País na data da vigência do reajustamento.'' 

EMENDA!'/' 115 

,\uttw Deputado América de Souza 
Referência: Art. 27 do projeto (art. 69 da Lei n9 3.807/60). 
l\.atur.;za: \1odificada 
Parecer: Nào há conveniência em modificar-se, ou melhor, dar­

~c nova estruturação ao sistema da Previdência Social, dife­
rentemcnto: que o proposto no Projeto. 

Este rewlta de profundos estudos e cálculos atuariais, que 
teriam Ue ser refeitos para a adoção da emenda. Por ser assim, im­
pratidtvel, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N'i 16 

Autor: Senador WILSON CAMPOS 
Referênda: Art. 27 do Projeto 
N<JtureLa: Modificada 
Parecer: O eminente Senador Wilson Campos, pretende, com a 

en1cnda, alterar os parágrafos 29 e 39, do art. 28 do Projeto (art. 69 da 
UWS), a fim de fazer com que a empresa não recolha a diferença de 
contribuiçiio. quando a remuneração for superior ao salário de 
contribuição. 

A emenda, .~endo aprovada, mudaria o fim colimado pelo Pro­
jeto de Lei. que é fuer com que a empresa pague a contribuição ao 
J N PS- e nàtl ao autônomo. 

Pelo e.xposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N' 117 

Autor: Deputado ALFEU GASPARINI 
Refert:ncia: Art. 27 do Projeto {art. 69 da Lei n"' 3.807 /60) 
NaturcLa: Modilicativa e supressiva 
Parecer: A emenda desvirtua toda a finalidade do Projeto pois 

restringe as fontes de custeio para o novo plano de benefícios. A.o 
eliminar o teto de 20 s:.~l:.1rios-mínimos deixa sem base atuarial todo o 
si-.tcrna. Por llUtro lado, o autor quer excluir os itens VI, VII e VIII, 
ljUt: fixam pt:rt:cntuais para O desconto dos apOsentadOS, dOS que Se 
acham ern go10 de auxílio-doença e dos pensionistas, respectiva­
mente. Ora, esses percentuais furam incluídos, pelo Projeto, para o 
fin.IIH.:ianh:nto da as~i~tênc1a mi:dica que, como se sabe, não é uma 
lll"lri!!,aÇàl) 1ntrín\',eç;1 da PrcvidênciJ. Pela rejeição. 

EMENDA N' 118 

·\utor: Senador CA TTI:::TE PI~HEIRO 
Rekr0ncia: Art. 27 
Natureu: Modificada 

Parecer: A percepção do ilustre Autor, ao apresentar t1 presente 
emenda, er1globa, para o homem de visão, os pormer1ores do dis­
positivo original, mas, na realidade, a redação enunciada no Projeto 
é clara, completa e objetiva, não deixando margens a quaisquer 
restrições. 

Opinamos, Portanto, pela sua rejeição. 

EMENDA N' 119 

Autor: Deputado AMARAL DE SOUZA 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 óa Lei n9 3.807/60). 
Natureza: Modificada 
Parecer: A Emenda em exame pretende a redução da taxa dos 

segurados autônomos, facultativos e empregadores, de 16% para 
12%. Em relação aos últimos, os bens atuariais em que se assenta o 
INPS seriam tremendamente abalados com qualquer diminuição da 
taxa contribuitiva. Quanto aos autônomos e facultativos eles 
participam de uma economia coletiva, onde não deve haver pri­
vilégios, sob pena de se tornarem anti~seletivas. 

Ante o exposto, opinamos pela manutenção do texto do Projeto. 

EMENDA N' 120 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O eminente autor da emerida propõe, em síntese, que 

seja mantido o percentual de 8% para a contribuição dos trabalhado­
res autônomos, sob a alegação de que os referidos segurados irão 
pagar, nos termos do projeto, .duplamente a contribuição. Houve, 
evidentemente, um equívoco, na interpretação do dispositivo. O 
autônomo pagará 8% sobre o seu salário-de-contribuição. Caso ele 
preste serviços a uma empresa (ou a outro autônomo) esta lhe en­
tregará o valor correspondente aos outros 8% que, atualmente, lhe 
competia recolher ao INPS. Assim, pelo novo ordenamento do Pro­
jeto, o autànomo passará a recolher, diretamente, à Instituição, 16% 
do seu salário-de-contribuição, ou seja, 8% pagos por si e 8% rece­
bidos da empresa. Logo, não ocorre a hipótese do autônomo· pagar 
duplamente. Peta rejeição da emenda. 

EMENDA N' 121 

Autor: Deputado Leo Simões 
Referência: Art. 27, VI 
Natureza: Supressiva 
Parecer: É nobre e merece louvores a justificação à emenda do 

ilustre Deputado Leo Simões. Este mesmo objetivo já foi alvo de 
outras emendas. 

Esta, no entanto, como as demais, não deve ter acolhida, pois o 
Projeto visa a reforçar a receita e garantir os aumentos dos rea­
justamentos dos valores mínimos da aposentadoria, auxílio-doença e 
pensões. 

Por estas razões, opinamos pela sua rejeiçio. 

EMENDA N' 122 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Altera o art. 27, item VI, do projeto. 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O ilustre suscritor da emenda postula a redução da 

contribuição dos aposentados de 5% para 3%. 
O projeto, elaborado racionalmente para atender a todos os en­

Cargos, com a diminuição da receita proposta, terá ferido, fron­
talmente, os seus objetivos, de permitir a captação de recursos que 
garantam o pagamento dos aumentos provocados pe\os rea­
justamentos dos valores mínimos de aposentadorias, auxílios-doença 
e pensões. Pel:i rejeição da emenda. 

EMENDA W \23 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Ao art. 27 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O ilustre Deputado Pedro Faria pretende, com a 

emenda, a supressão dos itens VI, VII e VIII do Projeto. 
Os mencionados itens tratam das contribuições dos aposentados 

(5%), dos em gozo de auxílio-doença (2%) e dos pensionistas (2%), 
percentagem esta calculada na base do respectivo benefício. 
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O fim desejado, pelu Projeto, é reforçar a receita, com a finali­
dade de _garantir os aumentos dos reajustamentos dos valores míni­
mos de aposentadorias. auxílios-doença e pensões. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMEI'DA N' 124 

Autor: Senador Benjamin Farah 
Referência: ArL 27, VII e VIII do art. 69 da Lei n" 3.807/60 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A medida preconizada na emenda do ilustre Senador 

Benjamin Farah pode, sob a forma de um lampejo, realçar e reforçar 
a Justiça Social. e é louvável o espírito do nobre Autor. 

Vai. no entanto, mais além o mesmo espírito do Projeto, que 
ampara os beneficiários sem descuidar a garantia do pagamento dos 
reajustamentos dos valores mínimos de aposentadoria, auxílio­
doença e pensões. O que deseja o Projeto é reforçar a receita para 
atingir os fins co/imados. 

Assim, opinamos pela sua rejeição. 
EMENDA N' 125 

Autor: Deputado Leo Simões 
Referência: Art. 27 do Projeto 
Natureza: Supressiva , 
Parecer: A finalidade da emenda do ilustre Deputado Leo Si­

mões, é a supressão do item VIII. do art. 27 do Projeto-contribuição 
dos pensionistas na base de 2% do respectivo benefício. 

Já nos manifestamos a respeito em nosso parecer à emenda de n'il 
123, onde opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N' 126 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 27 e 29 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Quanto à primeira parte da emenda do ilustre Depu­

tado Arnaldo Prieto, já nos manifestamos, contrariamente, em nosso 
parecer à emenda n9 123. 

Quanto à segunda parte, a supressão do item VII, do art. 29, se­
ria eliminar a contribuição dos benefícios em manutenção: apo­
sentadoria, auxílio-doença e pensão, o que acarretaria prejuízos à 
receita, em detrimento aos reajustamentos dos valores mínimos dos 
mesmos benefícios. 

Pelo exposto, opinamos pela sua fl!jeitão. 

EMENDA N' 127 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 27-63 e 65 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Sobre a matéria de que trata a primeira parte da 

emenda do ilustre Deputado Francisco Amaral, já nos manifestamos 
em parecer à emenda n9 123, opinando pela sua rejeição. 

Quanto à seg~Jnda parte, os artigos mencionados e sugeridos à 
supressão, dispõem sobre a forma de se efeturar o pagamento das 
contribuições previstas no art. 27, estando pois, prejudicada. 

to r. 

Pelo exposto, qpinam pela rejeição da presente emenda. 

EMENDA N' 128 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 27-63 e 65 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A presente emenda é idêntica a de n'il 127, do mesmo au~ 

Pela rejeição. 

EMENDA N• 129 

Autor: Deputado Freitas Nobre 
Referência: Ao art. 27 do Projeto 
Naturela: Modificativa 
Parecer: Sobre a primeira parte da emenda do ilustre Deputado 

Freitas Nobre, já nos manifestamos, contrariamente, em parecer à 
emenda de n'? 123. 

Quanto à segunda parte da emenda, a diminuição para 10% das 
contribuições de que trata o item V, do art. 27, do Projeto, acarreta­
ria prejuízo na estrutura financeira do sistema previdenciário, em 
detrimento à massa. 

~~~~-~-

Pelo exposto, opinamo~ pela sua rejeição. 

EMEI'' DA N' 130 

Autor· Deputado lldélio M utins 
Referência: Art. 27 do Projc:o 
Naturcla: Aditiva 
Parecer: O ilustre· Deputado lldélio Martins, pretende na 

emenda ora em estudo, que o S(:gurado aposentado voltando ao ser· 
viço, desconte uma contriblJição de 10% sobre o valor do benefício. 

Seria onerar muito o stgur<..do, o que, contraria, frontalmente, a 
filosofia do Proieto, 

Pdo exposto, orinamo'i pel<1 sua rejeição. 

EMENDA N' 131 

Autor: Deputado Léo SimCes 
Referência: Ao ari. 27 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O eminente Dep Jtado Léo Simões pretende, com a 

emenda ora em exame, reduzi· a contribuição do autônomo para 
10%. 

O autônomo é um segurado da previdência como outro 
qualquer. Em aprovando a emenda, faríamos dos mesmos uns pri­
vilegiados, em detrimento de uma economia coletiva, que se destina 
a socorrer a qualquer um. associado do sistema, nas suas 
dificuldades, com uma retnbmção que se assenta em cálculo atuarial 
estribado na "lei dos grandes números". 

Criar exceções, portanto, é fazer periclitar o regime previdencial. 
Pelos motivos expostos, opinamos pela sua rejeição. 

Autor: Senador Nelson Ca:neiro 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n9 3.807 /60) 
Natureza: Supressiva e Modificativa 
Parecer: Toda a fundamentação da Emenda está contida no 

seguinte pensamento do autor " ... não se pode admitir a dupla 
contribuição imposta aos profissionais autônomos e a contribuição 
simples aos demais trabalhadores. A desigualdade de tratamento en­
tre esses trabalhadores é gritao ;e,." se, realmente, o autônomo fosse 
contribuir com 16% e os deMais trabalhadores com 8%, haveria 
justos motivos para a grave advertência do eminerlte senador. 
Entretanto, não será assim. A inovação do projeto está no fato de 
que, pelo sistema vigente, somente o autônomo contribuía. 
Doravante, a empresa tambén contribuirá. Por esses motivos, a 
emenda não é pertinente e mistér se fal sua rejeição. 

EME\IDA N' 133 

Autor: Deputado Alceu Collares 
Referência: Art. 27 do Pr()jeto (Art. 69 da Lei n'il 3.807 /60) 
Natureza: Modificati\'a 
Parecer: A Emenda quer a substituição da palavra 

'"retribuição", por ''remuneração". Entendemos que, para fins previ­
denciários, a expressão usada no Projeto é mais ampla e condizente 
com o objetivo do legislador. 

Somos, pois, pela sua rejeição. 

EMENDA N' 134 

Autor: Senador Franco Montoro 
Referência: Art. 27 do ProJeto (art. 69 da Lei n9 3.807 /60} 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 69 da Lei ;9 3.807/60, com a redação que lhe dá 

o art. 27 do Projeto, trata do custeio da Previdência SociaL São as 
novas fontes de r(-ceita ali pn:vistas. calculadas em bases atuariais, 
que permitirão a melhoria dos beneficios em geral, universalizando a 
Previdência a toda massa trabalhadora. Diminuir ou alterar 
qualquer dessas fontes, sem que sejam elaborados nossos estudos 
atwuiais, .~ignificarâ por em r ,sco todo o esquema proposto. Assim, 
a supressão do parágrafo 29 do artigo 69, referente à contribuição 
das empresas sobre a parcela excedente do salário-de-contribuição 
dos autônomos, é medida inoportuna e inconveniente, razão por que 
opinamos pela rejeição da emenda. 
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~MENDA No 135 

Autor: Deputado Francisco Amara\ 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n~' 3.807 /60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: As formas de contribuição, bem como os percentuais, 

fixados no art. 69 do Projeto, resultam de cálculos e estudos atua­
riais, daborados por técnicos da Autarquia, visando à obtenção de 
recursos necessários ao atendimento dos novos benefícios e à 
ampliação dos existentes. A emenda, não indica ·a existência de 
qualquer estudo que levasse o seu autor a fixar, atuarialmente, em 12 
vezes o salário-de-contribuição do autônomo, para o limite da parte 
contributiva da empresa sobre o excedente daquele salário. Aparen­
temente, a emenda somente reduziria a receita do INPS, medida que 
não nos parece conveniente sem que haja fundamentação adequada 
para a sua adoção. Pela rejeição. 

EMENDA No 136 

Autor: Senador Ruy Carneiro 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n'il 3.807 /60) 
Natureza: Supressiva e modificativa 
Parecer: Objetiva a Emenda em exame, de um lado a supressão 

do§ 2'il, do art. 27 do Projeto, de outro a limitação, até 20 vezes o 
maior salário-mínimo vigente, do dispositivo no § )9 do mesmo 
artigo. Quanto à primeira proposta, parece-nos inteiramente 
contrária ao interesse social, pois permite uma enorme e prejudicial 
evasão de receita. 

Relativamente à segunda, além de prevalecer a argumentação 
acima, convém lembrar que o princípio da limitação legal alcança, 
apenas, o beneficio, não devendo existir em relação à contribuição. 

Dai, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDANof37 

Autor: Senador Benedito Ferreira 
Referência: §§ 29 e J'il do art. 27 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A emenda, embora seu ilustre Autor considere extorsi­

va e ilegal o recolhimento sobre o excedente do salãrio-de-contri­
buição, não pode ser acolhida por desvirtuar-se do espirito social do 
Projeto. 

Assim, opinamos pela rejelçio da emenda, 

EMENDA No 138 

Autor: Senador Franco Montoro 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n'il 3.807/60) 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A emenda, como diz o seu eminente Autor é corolário 

de medida proposta em outra emenda de sua autoria (nO? 134). 
Coerentemente com o parecer que ali expendimos e reiterando as 
mesmas razões, somos pela rejeição, também, desta emenda. 

EMENDA No 139 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Art. 27 (art. 69, § 39 da Lei n'il 3.807, de -1960) 
Natureza: Corretiva 
Parecer: A emenda corrige evidente lapso redacional, razão por 

que opinamos pela sua aprovação. 

EMENDA No 140 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n'il 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O§ 59 do art. 69 da Lei nO? 3.807/60, com a redação que 

lhe dá o Projeto, é meramente ex.plicativa e a enumeração dos casos 
em que o contratante do trabalhador autônomo é equiparado à 
empresa, para os fins exclusivos da Previdência Social, visa, tão­
somente, a eliminar dúvidas, que hoje em dia ainda persistem. A 
repetição do princípio já expresso em outro diploma legal em nada 
prejudica a técnica legislativa do Projeto, pois faculta aos intérpretes 
da futura lei o conhecimento exato dos seus. objetivos sem 
necessidade de remissões. Assim, por julgar mais conveniente e 
adequado o texto do proposto no projeto, manifestamo-nos pela 
rejeição da emenda. 

EMENDA No 141 

Autor: Senador Flá\lio Britto 
Referência:_ Art. 27 do Projeto (Art. 69 da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A presente Emenda propõe excluir do§ 59, do art. 27 do 

Projeto a expressão "cooperativa de trabalho", 
Na Justificativa, o eminente autor fez referência à lei anterior 

(5. 761 (71 ), que dispõe sobre as cooperativas em geral. Entendemos, 
porém, qUe nada impede o uso daquela expressão, como está de 
forma clara e indubitável. 

Ante o exposto, opinamos por sua rejei4;;ão. 

EMENDA No 142 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Ref~rência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A parcela que a empresa contratante "entrega" ao tra­

balhador autônomo, nada mais é, senão, a sua contribuição de 8% 
sobre o valor da remuneração dos serviços por ele prestados. Não se 
trata, assim, de "restituição", pois a empresa mi.da recebeu do autô­
nomo para restituir-lhe. A impropriedade do termo força, em contra· 
partida, a rejeição da emenda. 

EMENDA No 143 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art.' 27 do Projeto (art. 69 da Lei n9 3.807/60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer- Com a presente Emenda, se pretende acrescentar um 

§ 69 ao art. 27 do Projeto, a fim de excluir as cooperativas de trabalho 
e os sindicatos das normas contidas nos§§ 2'f e 3', do mesmo artigo. 

Parece-nos inconveniente introduzir exceções no contexto geral 
dos contribuinfe5 da Previdência. Ficaria, assim, sensivelmente preju­
dicada a universalidade contributiva. 

Por estas razões, somos pela sua rejeição. 

EMENDA No 144 

Autor: Senador Flâvio Britto 
Referência: Art. 27 do Projeto (art. 69 da Lei n'il 3.807/60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Objetiva a Emenda acrescentar um § 69 ao art. 27 do 

Projeto, isentando as cooperativas e os sindicatos da contribuição so­
bre o excedente do salário-de-contribuição dos trabalhadores autô­
nomos. A justificativa não esclarece o enunciado na emenda. Ali tra­
ta dos aspectos relacionados com o recolhimento da contribuição, 
propondo uma nova fórmula para a solução do assunto. Já a emenda 
propriamente dita, abre a exceção. Ora, criar exceção dentro do con­
texto geral dos contribuintes da Previdência é a anti-solução. O prin­
cípio que atualmente norteia o sistema previdenciário do País e o da 
universalidade, onde todos contribuem e todos são beneficiários. En­
tendemos, por isso, que a emenda deve ser rejeitada. 

EMENDA No 145 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referência: Art. 28 do Projeto (art. 76, I, da Lei n<~ 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O assunto cogitado na Emenda jã foi devidamente con­

siderado na análise da Emenda n9 7. Dessa forma, a pretensão do Au­
tor já está atendida, pela congregação dos arts. 3', letra e, 271tem lll, 
29 item IH e 57, com a redação sugerida pelo Relator, razão por que 
a consideramos prejudicada. 

EMENDA No 146 

Autor: Senador Franco Montoro 
Referência: Art. 28 do Projeto (Art. 76 da Lei nO? 3.807/60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Ê pacífico o eotendímento de que as gratificações não 

ajustadas, ou, como propõe a Ernenda em exame, as "gratificações 
pagas liberalmente pelo emp~egador", não se incorporam ao salário. 
Essa a conclusão por antítese, do que dispõe o art. 457, § 19, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja, de que as gratificações 
ajustadas compõe o salário. Portanto, incluir tal especificação ao 
texto do Projeto, nos parece desnecessário. 

Somos, pois, pela rejeição. 
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EMENDA N• 147 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Item li do art. 76 da LOPS 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A intenção do nobre Autor já está atendida pelo item I 

do mesmo artigo, in totum, que está redigida com as mesmas pala· 
vras propostas pela emenda. 

Pela rejeição. 

EMENDA N• 148 

Autor: Deputado América de Souza 
Referência: Art. 29 do Projeto (art. 79 da Lei n9 3.807 /60) 

Natureza: Supressiva 
Parecer: Propõe o nobre Autor da Emenda a supressão da refe· 

rência aos §§ 29 e 3'? do art. 69, feita no inciso li do art. 79 da Lei n9 
3.807 de 1960, com a redação que lhe dá o art. 29 do Projeto. Sobre o 
assunto já nos manifestamos, em mais de uma oportunidade, no cur· 
so deste parecer. Cabe ao autônomo recolher, diretamente à institui. 
.;ào previdenciária, o percentual concernente ao seu salário·de·contri· 
buição. Sobre a parcela que exceder esse limite, a empresa contribui· 
rá c::om 8% que serão por ela, também, diretamente recolhidos àquele 
órgão. Assim, a emenda só seria cabível com a supressão do disposto 
in fine nos§§ 29 e 39 do art. 69, com o que não concordamos. Somos, 
por isso, pela rejeiçio da Emenda. 

EMENDA N• 149 

Autor: Senador Flávio Britto 
Referência: Inciso 111 do art. 79 da LOPS 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Embora reconhecendo os louváveis objetivos do ilustre 

Autor, há que se assinalar a destinação certa do item 111 do art. 79 da 
LOPS, que são os trabalhadores avulsos, recrutados em grupo por 
empresas. 

Assim, opinamos pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N• 150 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 29 do Projeto (art. 79 da Lei n9 3.807 /60) 

Natureza: Modificativa 
Parecer: A Emenda pretende dar aos sindicatos e às cooperati· 

vas de trabalho a prerrogativa de recolherem as contribuições devi· 
das pelas empresas. É claro que o critério de recolhimento deve ser o 
direto e exclusivo dos contribuintes. 

Permitir um sistema indireto ensejaria, inclusive, a sonegação de 
contribuições, inteiramente contrário ao interesse da Previdência. As· 
sim, o devido pelas empresas deve ser por elas diretamente recolhido. 
O que o item 111, do art. 29, objetiva é assegurar o recolhimento pelo 
sindicato, das contribuições devidas pelos associados, em decorrên· 
cia de remuneração pelas empresas. . 

Dessa forma, somos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 151 

Autor: Deputado Ai f eu Gasparini 
Referência: Art. 29- VII 
Natureza: Supressiva 
P:i.recer: A Emenda do ilustre Deputado Alfeu Gasparini, moi· 

dada nos mesmos objetivos de outra de sua autoria, ao art. 27, tam. 
bém pelas razões enfocadas no nosso parecer à Emenda ao art. 27, a 
que nos reportamos, não poderá ser acolhida. 

Opinamos, assim, pela sua rejeição. 

EMENDA N' 152 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 29 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Pare,:er: O ilustre Deputado propõe Emenda com justificação 

bem alinhavada, mas que reputamos prejudicada, tendo em vista que 
as construções feitas em regime de mutirão não estão sujeitas à contri· 
buição para a Previdência Social. 

A~ contribuições incidiriam sobre a folha de pagamento. Ora, se 
não há salário, por tratar·se de "admirável tradição de solidariedade 
humana", não há contribuição. 

O nobre Deputado, equivocamente, olvidou a Portaria MTPS 
n"' 3.230, de 19 de julho de 1972, que dispõe, no art. 39, in verbis: 

"Quando a construção do tipo econômico for efetuada sem 
mào·de-obra assalariada, e ou regida de mutirão, não sendo, portan­
to, devidas contribuições será fornecido Certificado de Quitação ao 
proprietário pelo JNPS." 

Ante o exposto, consideramos inócua·a Emenda, pelo que so· 
mos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 153 

Autor: Deputado Wilrnar Dallanhol 
Referência: Art. 29 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A. prestação do ilustre Autor é nobre· e colima os objeti· 

vos perseguidos pelo Programa Habitacional. Nào se coaduna, no 
entanto, com as normas rígidas do Direito Fiscal Brasileiro, que não 
permitem a isenção pelo simples volum.e do negócio ou realização. 

Por estas razões, opinamos pela rejeição da emenda . 

EMENDA N' 154 

Autor; Deputado Leo Simões 
Referência: Art. 29 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Em que pesem os elevados propósitos do seu autor, a 

Emenda não nos parece suscetível de aprovação. Em primeiro lugar, 
por questão de técnica legislativa, qualquer nova fonte de custeio h a· 
veria que ser equacionada no art. 69 da. Lei, que é específico sobre o 
assunto. O art. 29 do Projeto, do qual a emenda adita dois novos pa· 
rágrafos, refere·se aos sistemas de arrecadação das contribuições. 
Por outro lado, a criação da taxa de 1% "sobre serviços prestados ou 
venda de produtos", sem especificações a que serviços ou a que pro· 
dutos, caracteriza.se mais cor:1o um tributo, matéria alheia ao campo 
da Previdência Social. 

Pela rejeição. 

EMENDA N• 155 

Autor: Deputado Lauro Rodrigues 
Referência; Art. 30 do PL·6 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A exclusão da rc:ferência aos arts. 17 e 18 do Código Co· 

mercial no§ I"' do art. 81 da Lei nY 3.807, de 26 de agosto de 1960, na 
Emenda do ilustre Deputadc Lauro Rodrigues, seria louvável se, na 
realidade, mantivesse a prerrogativa acauteladora proposta. O objeti· 
vo imediato do & \9, no enta·1to, é a exclusão dos artigos citados do 
Código Comercial, afastando o inconveniente do permissivo da sua 
convocação. 

Ante tais razões, opinamos pela sua rejeiçio. 

EMENDA N• 156 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 31 do Projeto (art. 82 § 29 da Lei n9 3.807 /60) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Velha é a lição de hermenêutica, segundo a qual os pa· 

rágrafos se subordinam ao artigo. O parágrafo 2'? do art. 82 abarca 
os casos ali previstos. A possibilidade de recurso para as decisões que 
resultaram na aplicação de multas, já está consignada no art. 83 da 
Lei n"' 3.807/60, com a redação que lhe dá o art. 32 do Projeto. 

· Pela rejeição da Emenda. 

EMENDA N' 157 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Art. 31, § 3Y 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Pretende o ilustre Autor subordinar o dispositivo do§ 

3~ do art~ 31 do Projeto ao valor da multa relevada ou de sua redu· 
ção. A emenda, apreciada sob o cunho fiscal ou de arrecadação, é 
louvável. Primordialmente, no entanto, esta não ê a finalidade do dis· 
positivo, inas a da verificação dos atos, para que se evitasse liberali· 
dades, que tanto podem verificar-se com relação às pequenas cornos 
às grandes quantias. 

Pela rejeição. 
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EMENDA No 158 

Autor: Deputado Athiê Coury 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Pretende o i.lustre autor da emenda que o "termo deve­

rificação de débito" não impeça a expedição de Certificado de Quita­
ção, se for requerido dentro do prazo de defesa ou na pendência de 
recurso. Parece-nos incongruente a providência: se houve verificação 
de débito, há débito, e nessa hipótese o INPS não poderá expedir o 
Certificado de Quitação, só cabível a quem está livre de débitos. 
Além do mais, a medida resultaria, fatalmente, na interposição d~ re­
cursos meramente protelatórios do pagamento do débito. Assim, opi­
namos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 159 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 144 da Lei n~' 3.807/60 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Propõe o eminente autor da emenda seja fixado, em 5 

anos, o prazo prescricional do direito de rec$er ou cobrar importân­
cias devidas ao INPS, sob o fundamento de que esse é o prazo dado à 
Fazenda Nacional pelo Código Tributário. Ocorre, no entanto, que 
as contribuições previdenciárias têm um caráter especialíssimo. As 
importâncias devidas ao INPS resultam de contribuições que for­
mam o fundo comum de uma economia coletiva aplicada na assistên­
cia à comunidade segurada. Não ê possível, pois, aplicar-se a essas 
contribuições a mesma sistemática empregada com os tributos. 

Pela rejeição. 

EMENDA No 160 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 34 do Projeto (art. 161 da Lei 3.807/60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A emenda tem como objetivo restabelecer o parágrafo 

único do art. 161 da Lei Orgânica da Previdência Social. A experiên­
cia, no entanto, demonstrou ser de todo inconveniente e prejudicial o 
estabelecimento de uma facultatividade ou opção no recolhimento 
de contribuições, atravês de órgãos de classe ou entidades, dos segu­
rados não obrigatórios. Assim, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No.161 

Autor: Deputado Albino Zen i 
Referência: Art. 34 do projeto (art. 161 da Lei n~' 3807/60). 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Não há razão para se inserir no corpo da Lei Orgânica 

da Previdência Social qualquer dispositivo estabelecendo condições 
especiais para o reingresso de segurado, que tenha perdido essa con­
dição, em virtude do exercício de mandato parlamentar. A Legis­
lação Previdenciária, desde os seus primórdios, sempre agasalhou 
aqueles que, por qualquer motivo, quiseram manter a qualidade de 
segurado, bastando, para isso, que efetuassem o recolhimento da 
contribuição devida. Com relação à filiação facultativa, só mantida 
para um grupo sem significação numérica, ainda agora. mais 
diminuído por força da inclusão do empregado doméstico como 
segurado obrigatório, não julgamos deva ser alargada a sua aplica­
ção, pelos problemas que resultam nos cálculos atuariais sob os 
quais há de se basear o seguro social. 

Pela rejeitào. 

EMENDA No 162 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 36 do Projeto (art. 13 do D.L. 72/66) 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A Emenda pretende alterar a corÍlposição do Conselho 

de Recursos da Previdência Social, prevista no art. 13 do Projeto. 
Em verdade, a situação instituída pelo Decreto-Lei 72/66 não foi mo­
dificada. 

A única supressão feita é a da determinação de prazo certo para 
o exercício da função de membro daquele Conselho. Antes, era es­
tabelecido o período fixo de 2 anos para o seu desempenho. Agora, 

definiu-se a função como sendo de confiança, demissíveis os seus 
membros "ad nutum". Não convém, portanto, restringir a compo­
sição do Conselho, que assim funciona desde 1966. 

Somos pela rejeição. 

EMENDA No 163 

Autor; Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Art. 36do Projeto 
Natureza; Supressiva 
Parecer: Pretende o ilustre Deputado Osnelli Martinelli com a 

emenda ora em estudo, a supressão do final do parágrafo 4'>' do art 
36 do Projeto, ou seja: "ou com orientação ministerial". 

Acreditamos que, se supresso este final do parágrafo, tornaria 
claudicante o dispositivo. 

Além do mais, a previsão é para os casos de decisões conflitan­
tes, não unânimes, de um mesmo órgão e não seria pertinente a de­
cisão final não caber à outra autoridade que não fosse o próprio titu­
lar da Pasta do Trabalho. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA No 164 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Ao art. 36, parágrafo 211 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O eminente Deputado Arnaldo Prieto, pretende, com a 

emenda. ora em estudo, elevar para três anos o mandato dos. re­
presentantes das categorias profissionais e econômicas junto ao Con­
selho de Recurso da Previdência Social. 

Entendemos que o mandato de dois anos encerra, também, ques­
tão de coe"rência, pois, os membros das Juntas de Recursos (art. li,~ 
I"' da Lei Orgânica da Previdência Social e art. 20 do Decreto-lei nY 
72, de 21 de novembro de 1966) exercem o mandato por esse período. 
E, além do mais, não há meios e modos de estabelecer paralelos com 
os mandatos de dirigentes sindicais. Lá, eles são representantes de 
empregados e empregadores, onde o Governo não vai além da 
integral observância das normas legais e regulamentares. Aqui, há o 
interesse direto do Governo, tanto que o mesmo tem maioria na 
representação. A mudança daqueles representantes, mais 
freqüentemente, atende ao interesse geral. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA No 165 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Ao art. 38 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A este respeito, já nos manifestamos em nosso parecer 

à Emenda de nY 353, onde opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA No 166 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 40 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda do ilustre Deputado Alfeu Gasparini en­

volve dados modificativos, aditivos e supressivos, quanto à sua na­
tureza, no art. 40 do Projeto. 

Tem por objetivo, em resumo e simplesmente, igualar o valor 
dos benefícios ao do salário-mínimo vigente na região. 

O a.Jto custo, no entanto, de outros serviços prestados pela Ins­
tituição, não são considerados, e, para o seu atendimento, o art. 40 
propícia receita para atender as despesas geradas de tais serviços. 

Por estas razões opinamos pela sua rejeiçio. 

EMENDA No 167 

Autor: Deputado Alceu Collares 
Referência: Art. 40 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Trata o dispositivo do valor mensal dos beneficios de 

prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais. A 
emenda pretende estabelecer um paralelismo entre o salário-mínimo 
do trabalhador em atividade e os valores mínimos ·ias beneficios. 
Não assiste razão, entretanto, ao ilustre autor o salár:::>-mfnimo pre­
vê a cobertura das des.pesas básicas do trabalhador em atividade,. , 
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onde se inserem como fatores de realce, os gastos com transporte, 
vestuário, etc. Bem menores, portanto, são as necessidades mínimas 
do aposentado. Ademais, o projeto elevou substancialmente os valo­
res do beneficio, em alguns casos a mais de 300%. Assim, se o projeto 
ainda ·não chegou ao ideal, muito se aproximou dele em relação ao 
passado. Somos por essas razões, pela rejeição da emenda. 

EMENDA N' 168 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Ao Art. 40 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O nobre deputado projje emenda que pretende elevar o 

valor do beneficio ao do salário-mínimo e_m vigor no local do traba­
lho do segurado. A fixação do valor dos benefícios obedece ao dis­
ciplinamento de cálculos atuariais em que todos os fatores são leva­
dos em consideração, inclusive os gastos essenciais dos trabalhadores 
na inatividade e os dos na atividade. São observados também as re­
servas necessárias e o custeio da administração. 

Em face do exposto, a emenda é inaceitável por colidir com a sis­
temática do Projeto, razão por que, somos pela sua rejeição. 

EMENDA N' 169 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Art. 40 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Os argumentos expendidos pelo Autor são convincen­

tes. De fato, não se encontra razão plausível para fazer distinção, na 
majoração dos valores das aposentadorias mínimas, pelo fato de os 
segurados terem maior ou menor tempo de filiação à previdência so­
cial. Todos são seres humanos qUe enfrentam as mesmas necessidades 
e devem ser tratados com a mesma dose de justiça. Esse é, aliás, o es­
pírito do próprio projeto. 

De outro lado, se for mantido o atual percentual para os au­
xílios-doença de valor mínimo, virão os segurados a sofrer redução 
nos seus proventos, uma vez que sobre eles virá incidir uma contri­
buição de 2%, fazendo-os baixar para 68% do salário-mínimo. Im­
põe-se, desse modo, modificar o texto na forma proposta pelo nobre 
Autor da emenda, o que importará em observar a afirmativa do 
Exm" Sr .Presidente da República, de que ninguém, em virtude do 
projeto, teria seus direitos prejudicados. 

Pela aprovação, pois, da emenda. 
EMENDA N~> 170 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 40 do Projeto 
Natureza: Modificativa e supressiva 
Parecer: A proposta contida na Emenda visa substituir o critério 

adotado para a correçào monetária dos salários-de-contribuiçào, de 
coeficientes atuariais do Ministêrio do Trabalho e Previdência Social 
para o de índices de reconstituição do salário real médio, decretado 
pelo Poder Executivo. Ocorre que a pretendida modificação só al­
cança duas espécies de benefícios, a aposentadoria em geral, exceto a 
por invalidez, e o abono de permanência. Isso viria estabelecer dois 
sistemas distintos de correção, contrariando o princípio de uni­
formidade almejada no Projeto. Ademais, é bom lembrar que os 
mencionados índices reconstitutivos do salário real médio têm 
finalidade mais estatística que corretiva, propriamente. 

Quanto à segunda parte da Emenda, ficou prejudicada pela 
redação incompleta. 

Somos, pois, por sua rejeição. 

EMENDA N' 171 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Art. 40 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda propõe nova redação ao § \I' do artigo 40 do 

projeto que dispõe sobre o cálculo dos valores dos beneficios de 
aposentadoria (exceto a por invalidez) e do abono de permanência, 
estabelecendo novo critério que teria por base as variações do salário­
mínimo. A sugestão invalida os estudos atuariais realizados que 
adotam um sistema único para o cálculo de todos os valores de be­
neficio fixados pela Previdência Social. Estabelecer-se critérios de­
firentes caso a caso, seria tumultuar a sistemática proposta, razão 
por que a emenda deve ser rejeitada. 

EMENDA N' 172 

Autor: Senador Franco Montara 
Referência: Art. 40 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A chamada contribuição em dobro é a condição esta­

belecida na Lei n~> 3.807/60, (:a paz de manter o desempregado na 
qualidade de segurado. O Projeto conservou as disposições da 
LOPIS nesse sentido. A emenda em exame quer suprimir a expres­
são "que esteja contribuindo em dobro", inserida no texto do Proje­
to(§ 21', do art. 40) com função ·neramente explicativa. 

Somos, pois, pela rejeição, 

EME'IDA N' 173 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 40 do Pro_;eto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A Emenda propo:;ta ensejaria dúvidas de interpretação, 

se aprovada. Suprimida a expressão "na data do inicio do benefí­
cio", constante do~ 4". do art. •W do Projeto, não poderia determinar 
qual o salário-mínimo da época da concessão. 

Daí por que, opinamos pela rejei<;ão. 

EM E "'DA N' 174 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Referência: Art. 40 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda está atendida pela aprovação da Emenda n~> 

169, razão por que a consideramos prejudicada. 

EME"JDA N' 175 

Autor: Deputado Francisço Amaral 
Referência: Dá nova redação ao§ 6~>, do art. 40. 
Natureza: Modificativa c aditiva 
Parecer: A emenda de aut:.ria do ilustre Deputado não se coado· 

na com a doutrina do projeto Reputamos inoportuno o acrescenta­
mento, tendo em vista que a O•)rma contida no§ 69 do art. 40 do pro­
jeto visa ao equilíbrio entre a fonte de custeio e a situação econômica 
dos empregados, como tal comiderados os de menor renda. 

Os chamados segurados empregadores, com as elevações de 
capital das empresas e as novas responsabilidades assumidas pelos ti­
tulares, conforme referidas na justificativa, a passo igual. têm melhor 
remuneração. Nào se justifica, portanto, sua inclusão no dispositivo. 

Pelo exposto, somos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N' 176 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Altera o* 6~> do art. 40 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda da la·1ra do ilustre Deputado nos parece de 

todo desnecessária, tendo em vista que os aumentos nos casos enume­
rados na Emenda, em tempo algum deixaram de ser considerados 
para efeito do cálculo do saillrio·de-benefício, desde que não exce­
dam os limites legais. conforme preceitua o§ 69 do art. 40 do projeto. 

Dessarte, somos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N' 177 

Autor: Senador Cattcte Pinheiro 
Referência: Ao Art. 41 de Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O eminente Senador Cattete Pinheiro, com a emenda 

ora em estudo, pretende a supressão do artigo 41 do Projeto. 
Justífica a emenda alegando a desnecessidade do artigo, uma 

vez que, a alta artificial do salário-de-benefício foi reduzida pela dila­
tação do prazo de sua apuração, agora fixado em 4 anos, pelo item 
11. do artigo 40 do Projeto. 

A dilatação do período para cálculo do salário-de-benefício, 
não elimina totalmente. as manobras para a alta artificial dos salá­
rios. 

A redação dada ao artigo objetiva, no entanto, impedir a eleva­
ção fictícia de salário-de-contribuição para fins de aposentadoria. 

Pelo exposto, opinamos çela sua rejei~ão. 
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EMENDA N•l78 

Autor: Deputado Wilmar Dallanhol 
Referência: Ao art. 41 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A respeito de que trata a emenda do ilustre Deputado 

Wilmar Dallanhol, já nos manifestamos em nosso parecer à Emenda 
n» 177, opinando pela sua rejeição. 

EMENDA N•l79 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 41, I 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A alteração pretendida pelo ilustre Senador Nelson 

Carneiro, sugerida pelo Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro, 
satisfaria a uma classe que, embora tenha u'a missão nobre e sacerdo­
tal, normalmente aufere rendimentos superiores aos da classe média, 
c, como tal pode considerar-se melhor aquinhoada em relação à 
grande maioria dos assalariados. 

O sistema instituído pelo Projeto visa, primordialmente, 
amparar os segurados sob a égide da Justiça Social, em que os mais 
afortunados socorrem os menos favorecidos. 

O dispositivo pruposto pelo Autor aumentaria a despesa em ní­
veis não previstos no Projeto, desequilibraria o sistema e se criaria 
uma e)l.ceçào. 

Por estas ra7Ões, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N• 180 

Autor: Deputado Luiz Braz 
Referência: Ao art. 42 do Projeto 
Natureza: Supre~siva 
Pureçer: O ilu.-.tre Deputado propõe a supressão do artigo 42 do 

Projeto, cntl·ndendo que a matéria tem disciplinação próp'ria e efi­
ciente no texto do artigo 40. Ora. no artigo 42 encontra-se o disci­
plin:~mento do pagamento de benefícios, em especial daqueles que 
têm o salário-de-benefício superior a 10 (dez) vezes o maior salário­
mínimo vigente no País, já que os demais são regidos pela Lei nQ 
3.807, dç 26 dt agosto de 1960, como dispõe o item I. 

Condui-se. portanto, que a supressão desse artigo provocaria a 
rutura do sistema, que se pretende implantar com o Projeto, uma vez 
que aumentaria ..1 despesa em níveis não previstos. 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição. 

EMENDA N» 181 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Arl. 42 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Nesta emenda, seu nobre Autor propõe três alterações 

plenamente aceitáveis. 
A primeira tende a corrigir um evidente equívoco contido no 

item I do art. 42 do projeto, onde se menciona o mês de novembro 
como o de sanção da Lei n» 3.807/60, quando, sabidamente, isso 
ocorreu no mês de agosto. 

Em segundo lugar, propõe o Autor seja o índice de l/35 (um 
trinta e cinco avos), constante da letra b do item 11 do mencionado ar­
tigo, altcmdo para 1 jJO (um trinta avos). Muito justa a modificação 
em causa, à vista das razões que a fundamentam. 

A terceira alteração, a ser feita no item 111 do mesmo artigo, tem 
como razão a própria sistemática prevista nos itens I e Il, de or,de 
dcflui, daramentc, que o percentual máximo dos benefícios é o de 
80% de 20 vetes o maior salário-mínimo vigente no País. 

Pela aprovação, pois. da emenda. 

EMENDA N• 182 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 42 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda visa a alterar a sistemática proposta no que 

conccrne à forma do pagamento dos benefícios. Pretende, assim, ele­
var o teto, para efeito do cálculo do salário-de-benefício, a 15 vezes o 
maior salário-mínimo vigente no País. Ora, a adoção da medida pro­
posta mudaria todo o sistema que se deseja implantar, aumentando 

despesas não previstas, importando, em última anãlise, na reformula­
çào total dos cálculos atuariais que serviram de base à nova estrutu­
ração da Previdência Social. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N» 183 

Autor: Deputado Léo Simões 
Referência: Art. 42 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O sistema de fixação de valores dos benefícios, previsto 

no art. 42 do Projeto, obedece a níveis de despesa criteriosamente 
previstas. A Emenda propõe implantar novo esquema de câ\cu\o, 
estabelecendo o teto de 20 vezes o maior salário-mínimo vigente no 
País para o referido cálculo. A alteração afetaria a estrutura financei­
ra pretendida pelo Projeto. 

Somos, por isso, pela rejeição. 

EMENDA N• 184 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 42 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Pretende o ilustre Autor da emenda elevar o teto do 

salário-de-contribuição para efeito de benefício para 20 vezes o 
maior 5alário-mínimo. 

Não deve ser acolhida a alteração proposta, pois modificaria o 
sistema de cálculo e aumentaria a despesa em níveis não previstos pe­
lo Projeto. 

Pela rejeição. 

EMENDA N•l85 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 42, 11, b. 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Pretende a emenda do ilustre Autor, alterar coeficiente 

de cálculo. 
Se acolhida, aumentaria a despesa além de limites previstos pelo 

Projeto. 
Assim, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N•l86 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 42, II, b. 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Reportamo-nos. ao parecer à Emenda n" 185, do mes­

mo autor, cujo objetivo é o mesmo. 
Pela rejeição. 

EMENDA N•l87 

Autor. DepUtado Osnel\i Martinelli 
Referência: Art. 42, 11, b 
Natureza:. Modificativa 
Parecer: Reportamo-nos ao parecer à Emenda n9 185, cujo obje­

tivo colima ao mesmo fim.- e, pelas razões, opinamos pela sua 
rejeição. 

EMENDA N•l88 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referência: Art. 42, 11, b 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Reportamo-nos ao parecer à emenda n9 185, que perse­

gue o me:<. mo objetivo. 
Pelas mesmas razões ali ex: postas, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 189 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referência: Art. 42, 111 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O objetivo pretendido pelo nobre Autor altera coefi­

ciente de cálculo que viria aumentar a despesa além dos limites pre­
vistos ror cálculos atuariais do Projeto. 

Pela rejeicào. 
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EMENDA N' 190 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 42 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Pretende o ilustre Autor alterar o teto do salário de con­

tribuição para efeito de cálculo de beneficio para 20 vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País. 

Reportamo-nos ao parecer à emenda n"' 179 que persegue o mes­
mo objetivo. 

Pelas mesmas razões ali expostas, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N' 191 

Autor: Deputado Alceu Collares 
Referência: Art. 43 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Pretende a alteração uniformizar o valor dos benefl~ 

cios, excluindo o parágrafo I O? do art. 43. A uniformização não é 
necessária, posto que, no seguro social, contrariamente ao seguro pri~ 
vado, o segurado não recebe na razão direta do que pagou. Cada be~ 
nefício tem suas características, assim, não há porque haver uni­
formidade na concessão e pagamento. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N' 192 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 43 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda pretende alterar, o cálculo da aposentadoria 

por invalidez e, torná-la definitiva após 5 anos, e, ainda, aumentar o 
teto para efeito de cálculo de beneficio para 15 salários-mínimos. O 
regime de transformação automática apôs 5 anos da aposentadoria 
por invalidez em definitiva permitiria a aposentadoria de segurados 
válidos para o trabalho. O aumento do teto do salário de beneficio 
aumentaria a despesa, em escala não prevista, o que torna inviável a 
emenda pela necessidade de completa reformulaçào dos cálculos 
atuariais elaborados para a concessão dos demais beneficios. 

Pela rejeição. 

EMENDA N"' 193 

Autor: Senador Benjamim Farah 
Referência: Art. 43 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Objetiva a Emenda introduzir ao§ 6"' do art. 43 do Pro­

jeto; fórmula que dispensa o segurado, com beneficio de auxílio­
doença por mais de 2 anos, de exame médico, transformando auto­
maticamente esse beneficio em aposentadoria por invalidez. Não nos 
parece que a idéia se ajusta ao espírito daquele dispositivo, visto que, 
mesmo antes de 2 anos, o auxílio-doença pode resultar em aposen­
tadoria por invalidez, desde que haja constatação médica. 

Assim, somos pela rejeição. 

EMENDA N' 194 

Autor: Deputado América de Souza 
Referência: Art. 41 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Pela Emenda ê desejada a supressão total do art. 44 do 

Projeto. Tal supressão ocasionaria a liberação total da aposen. 
tadoria por invalidez. Pelo regime instituído, o segurado poderá per­
manecer indefinidamente em invalidez, salvo se recuperar·se. Não é 
lógico, nem razoável, que alguém, em perfeitas condições de saúde, 
permaneça no ócio, percebendo dinheiro da previdência. 

Somos pela rejeição. 

EMENDA N' 195 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Referência: Art. 44 do Proj\!to 
1\atureza: Supressiva e Modificativa 
Parecer: Os mesmos argumentos usados no Parecer à Emenda 

194, devem prevalecer para a presente proposição. 
Assim, opinamos pela rejeição. 

EMENDA N' 196 

Autor: Deputado Alceu Coliares 
Referência: Ao Art. 45 do :~rojeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O ilustre Deputado Alceu Collares, pretende, com a 

emenda ora em estudo, uniformizar os valores dos benefícios de 
prestação continuada. 

Ocorre, entretanto, que, cada benefício tem as suas caracterís­
ticas. 

de. 
A sua concessão e seu valor, diferem para ajustarem-se à realida-

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N' 197 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Ao art. 45 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Já nos man1festamos a respeito em nosso parecer à 

emenda de n"' 196, no qual opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N' 198 

Autor: Deputado Cesar Nascimento 
Referência: Ao art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Atendida, em parte, pela aprovação da emenda n"' 214, 

estando pois, prejudicada. 

EMENDA N' 199 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Ao art. 45 do Projeto 
Natu(eza: Modificativa 
Parecer: O ilustre Deputado Arnaldo Prieto, pretende, com a 

emenda ora em estudo, alterar a redação do parágrafo 30?, do art. 45, 
do Projeto, para substituir o art. 479, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, citado no parágrafo do artigo, objeto da emenda, pelo art. 
479 do mesmo diploma, a fim de que o empregado que se aposentar 
aos 70 ancs de idade, tet:t:béi indenização em dobro e não a metade 
como determina a legislação em vigor e preconiza o Projeto. 

Nos termos da Emenda, a empresa sofreria verdadeira punição 
toda vez em que um empregado seu fosse aproveitado compul­
soriamente. Isto porque, o artigo 497 consolidado prevê a indeniza­
ção em dobro ao empregado estável, nos casos de a empresa ex­
tinguir·se sem ocorrência de força maior. 

Pelo exposto, opinamos pt:la suª rejeição. 

EMENDA N'200 

Autor: Deputado Alceu Collares 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 46 do Projeto foi reformulado nos termos da 

Emenda n"' 214 que elimina o limite de idade para as atividades, con­
comitantemente, penosas, imalubres e perigosas. A emenda estã 
assim atendida, razão porque opinamos pela sua prejudicialidade. 

EMENDA N' 201 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 46 ào Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 46 do Projeto foi reformulado nos termos da 

Emenda n9 214 que elimina o limite de idade para as atividades, con­
comitantemente, penosas. ins3lubres e perigosas. A emenda está as· 
sim atendida, razão porq~.<e opinamos pela sua prejudicialidade. 

EMENDA N' 202 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 46 dú Projeto 
NatureLa: Supre->siva 
Parecer: O art. 46 do P·ojeto foi reformu\ado nos termos da 

j-<.menda n9 214 que ehmir.a o limite de idade para as atividades, con­
.:omitantemente, penosas. ins1Jubres e perigosas. A emenda estâ as­
sim atendida, razão rorq~e orinamos pela sua prejudicialidade. 
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EMENDA N•20J 

Autor: Deputado J .G. de Araújo Jorge 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 46 do Projeto foi rerormulado nos termos da 

:menda n9 214 que elimina o limite de idade para as atividades, con­
Jmitantemente, penosas, insalubres e perigosas. A Emenda está 
;sim atendida, razão por que opinamos pela sua prejudicialidade: 

EMENDA N• 204 

Autor: Deputado Lauro Rodrigues 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 46 do Projeto foi reformulado nos termos da 

::menda n" 214 que elimina o limite de idade para as atividades, con­
·omitantemente, penosas, insalubres e perigosas. A emenda está as­
im atendida, razão porque opinamos pela sua prejudicialidade. 

EMENDA N'205 

Artor: Deputado Athiê Coury 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O objetivo fundamental da Emenda, pelo que se depre­

:nde da sua justificativa, foi plenamente atendido com a aprovação 
la Emenda n9 214. 

Opinamos, assim, pela prejudicialidade da presente. 

EMENDA N• 206 
Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Oaart. 46 do Projeto foi reformulado nos termos da 

~menda n'~ 2\4 que e\imina o limite de idade para as atividades, 
oncomitantemente, penosas, insalubres e perigosas. A emenda está 
ssim atendida, razão por que opinamos pela sua prejudicialidade. 

EMENDA N• 207 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 46 do Projeto foi reformulado nos termos da 

:menda n9 214 que elimina o limite de idade para as atividades, 
oncomitantemente, penosas, insalubres e perigosas. A emenda está 
ssim atendida, razão porque opinamos pela sua prejudicialidade. 

EMENDA N• 208 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 46 do Projeto foi reformulado nos terinos da 

:menda n9 214 que elimina o limite de idade para as atividades, 
oncomitantemente, penosas. insalubres e perigosas. A emenda está 
ssim atendida, razão porque opinamos pela sua prejudicialidade. 

EMENDA N• 209 

Autor: Deputado lldélio Martins 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 46 do Projeto foi reformulado nos termos da 

:menda n9 214 que elimina o limite de idade para as atividades, 
oncomitantemente, penosas, insalubres e perigosas. A emenda está 
ssim atendida, razão porque opinamos pela sua prejudicialidade. 

EMENDA N•210 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O art. 46 do Projeto foi refoqnulado nos termos da 

:mend<.J n9 214 que elimina o limite de idade para -as atividades, 
oncomitantemente, penosas. insalubres e perigosas. A emenda está 
ssim atendida, razão porque opinamos pela sua prejudicialidade. 

EMENDA N• 211 

Autor: Deputado Wilmar Dallanhol 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: As condições especiais que tornam a atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, só podem ser averiguadas e atestadas, median­
te aparelhamento funcional amplo, especializado e altamente one­
roso. O Poder Legislativo não dispõe de meios tais, que possam aten­
der satisfatoriamente aos requisitos da lei, para verificar aquelas 
hipóteses. Ademais, todo dispositivo que vise ao atestado daquelas 
condições especiais é norma regulamentar, típica do Poder Executi-
v o. 

Assim, opinamos pela rejeição. 

EMENDA N• 212 
Autor: Senador Antônio Carlos Konder Reis 
Referência: § 29 do art. 46 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Não há legislação especial que regule a aposentadoria 

especial dos mineiros em subsolo. Entretanto, a situação desse tipo 
de segurado foi expressamente ressalvada na Emenda n9 214, sobre a 
qual nos manifestamos pela aprovação. 

Pela prejudicialidade da presente. 

EMENDA N•21J 

Autor: Deputado Léo Simões 
Referência: § 29 do art. 46 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Objetiva a emenda acrescentar ao§ 29 do artigo 46 dois 

itens, visando manter um teto mínimo para a aposentadoria do jorna­
lista, que seria, assim, o salário-profissional atualizado. A aposenta­
doria dos jornalistas profissionais é regida por lei especial, não 
sendo, portanto, cabível qualquer dispositivo a ela referente ao pre­
sente Projeto que trata dos segurados em geral. 

Dessa forma, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N• 214 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Art. 46 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Efetivamente, não se pode olvidar que o exercício do 

trabalho de minas em subsolo é extremamente penoso, gerando 
desgaste físico prematuro e irrecuperável. 

Mas, não só esses trabalhadores enfrentam condições tão rudes. 
Aqueles que desempenham atividades ao mesmo tempo penosas, 
insalubres e perigosas, em quaisquer situações, acham-se expostos a 
riscos semelhante:;. 

Concordamos, assim, com o Autor no seu propósito de dispen­
sar essa condição para os trabalhadores a que se refere, sobretudo 
quando podemos estimar que o gravame econômico que isso possa 
apresentar para o INPS é insignificante. 

Pela aprovação, pois, da emenda. 

EMENDA N•215 

Autor: Deputado Léo Simões 
Referência: Altera redação do§ 39 do art. 46 do projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O nobre deputado pretende, .com a emenda, ora em 

exame, contemplar o "Aeronauta". Em que pese a procedência dos 
fundamentos aludidos na justificação, não há como admitir-se a 
emenda, tendo em vista que a aposentadoria desta classe profissional 
é regida por lei esp.ecial. 

O projeto nào cogita de modificar esta lei especial, uma vez que, 
a categoria, pelas próprias peculiaridade laborativas, já goza de 
aposentadoria em condições excepcionais. 

Ante o exposto, reputando inoportuna a emenda, aconselhamos 
sua rejeição. 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Arl. 46 do projeto 
Natureza: Aditiva 



0062 Domingo 1' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- (Suplemento) Julho de 1973 

Parecer: Pretende o ilustre Autor aditar ao art. 46 do Projeto, 
parágrafo atinente ao prisma da penosidade, periculosidade ou insa­
lubridade. 

A lei orgânica não cogita de catalogar profissões sob os aspectos 
citados. 

Assim, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No217 

Autor: Deputado Luiz Braz 
Referência: Dá nova redáção ao art. 47 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O nobre deputado propositor da emenda visa a dar 

nova redação ao art. 47, retirando-lhe o item I, que fixa o teto do 
valor da aposentadoria por tempo de serviço em 10 (dez) vezes o 
maior salário-mínimo vigente no País. O limite proposto no projeto 
já é bastante alto e, além do mais, os segurados que se encontram na 
faixa de 10 a 20 salários-mínimos, representam 2,7% do total da 
massa segurada. Não foi sem razão, que a Exposição de Motivos do 
senhor Ministro do Trabalho e Previdência Social enfatizou que "tal 
medida se destina muito mais a canalizar recursos financeiros para a 
previdência social, em favor dos menos aquinhados, do que em ver­
dade favorecer os que já se encontram mais bem situados na escala 
social". 

Por tais fundamentos, opinamos pela rejeição, sobretudo, tendo 
em vista, que a emenda contempla uma minoria dentro do sistema. 

EMENDA No218 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 

Referência: Art. 47 do PL-6/73 

Natureza: Modificativa 

Parecer: Pretende, o ilustre Autor, alterar o caput do art. 47, 

exluir os itens I, 11 e 111, alterar o§ 2v e excluir a condicional in fine 

do* 6~" do mesmo artigo. 

Objetiva o nobre Deputado Alfeu Gasparini ampliar, em tese, o 

salário beneficio e, simultaneamente proteger o segurado na sua aspi­

ração compreensível de aposentar-se recebendo salário integral de 

beneficio. 

Grande seria a sobrecarga de despesas que oneraria o INPS, por 

ser o benefício com que a Autarquia mais recursos despende. 

A limitação em dez vezes o maior salário-mínimo vigente para 

indenização de tempo de serviço averbado sobre o qual não haja 

contribuído, é medida salutar de sua regularização. 

Ante tais razões, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N0219 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Dá nova redação ao art. 47, com a supressão dos 

incisos I, 11 e 111 
Natureza: Modificativa e supressiva 
Parecer: O nobre Deputado autor da emenda quer que a apo­

sentadoria por tempo de serviço corresponda ao valor da média arit­
mética das contribuições dos últimos 48 (quarenta e oito) meses, 
observado o teto de 20 (vinte) salários-mínimos. 

A medida correcional não tem cabimento pois significaria a 
inversão do sistema proposto no Projeto, que começa concebendo o 
benefício, aos 30 (trinta) anos, com 80% até atingir aos 100%, limi­
tando-o, porém, ao texto de 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo 
vigente no País. 

Em face do exposto, por inoportuna, somos pela rejeição da 
emenda. 

EMENDA N• 220 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 47 do projeto 
Natureza: Modifica e Acrescenta 

Parecer: A presente Emenda pretende introduzir várias modifi­
cações nos critérios relacionados com o tempo de serviço para a 
aposentadoria, bem como no que se refere aos valores percentuais 
desse benefício. 

Ora, a adotar-se a fúrmula proposta teríamos, de início, um 
considerável aumento de Cespesa, pois, além de reduzir o "tempo de 
serviço" exigido, recomenda, igualmente, o aumento do salário bene­
fício. 

No que concerne ao parágrafo 2', devemos lembrar que o assun­
to está devidamente enfocado no Decreto-lei n' 367/68, dependendo 
apenas de regulamentação. 

As demais modificaçôes pretendidas, todas elas em caráter aces~ 
só rio carecem de fundamento. 

Somos pela rejeição. 

EMENDA No221 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: SupressàoJ do item I, do art. 47 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A Emenda co ilustre Deputado contraria frontalmente 

a sistemática do Projeto, ao pretender retirar o limite máximo da 
aposentadoria por tempo de serviço de 10 (dez) salários-mínimos 
para o salário de contribuição efetivamente pago. Não fossem outras 
razões, o regime de Reputição do Sistema previdencial brasileiro, 
tendo como pano de fundo uma economia coletiva lastreada na Lei 
dos Grandes Números, para tender a todos os participantes do sis~ 
tema, impede o racwcírio do "recebo na razão direta do que 
paguei". A escala social do contribuinte não está necessariamente 
ligada a ele próprio, mas ao princípio de aquinhoar os menos favore· 
cidos, em consonância con a doutrina do sistema 

Pelas razões expostas, entendemos inoportuna a emenda, razão 
pela qual opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 222 

Autor: Deputado JG de Araújo Jorge 
Referência: Ao art. 4 7, acrescenta parágrafo 
Natureza: Aditi\a 
Parecer: Opinamos pela rejeição da emenda, pelas mesmas 

razões aduzidas quanto à (:menda n' 72. 

EMENDA No 223 

Autor: Senador :'\lels·:m Carneiro 
Referência: * 111 do art. 47 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Pela rejeição, pelas mesmas razões aduzidas quanto à 

emenda n9 72. 

EMENDA No 224 

Autor: Deputado Alt:eu Collares 
Referência: * 2v do art. 47 

Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda versa sobre matéria já tratada na lei nç 

3.841/60, e no Decreto-lei n~" 367/68, sendo, portanto, desnecessária 
e supérflua. A legislação ora em vigor trata convenientemente do 
assunto. 

Pela rejeicào. 

EMENDA No 225 

Autor: Deputadll Albino Zeni 
Referência:* 4<? do art. 47 
Natureza: Modificaha 
Parecer: A mud.mça preconizada para o § 49 do art. 47, deter. 

mina que o aposentado q..te volte a trabalhar, recolha sobre o nove 
salário as contribuições n<Jrmais e mais 20% do valor do benefício. 

A redução da aposentadoria daqueles que voltam a trabalhar 
tem o fim de evitar a rotatividade da mão-de-obra, o aviltamento de 
salário, a ociosidade de rr ào-de-obra válida, etc. Assim, a pretendid~ 
mudança de critério para o Projeto evitaria que se alcançasse o objeti. 
vo colimado. A manuterção do ~ 5~" do projeto impõe-se pela nãc 
aceitação da alteração do § 4\'> Objetivando alterar o artigo 49, c.aput 
dá-se-lhe nova red•w~1o, (.~ue remete o segurado aposentado por tem 
po de serviço ao~ 49 do art. 47, que disciplina o abono de permanên· 
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cia em serviço. Assim, o critério adotado seria um só para os dois 
benefícios. Releva notar que o abono de permanência é um prêmio 
concedido ao trabalhador, que, aliás, tem no sistema previdencial 
brasileiro, se nos louvarmos no dtreito comparado, um dos poucos a 
adotá-lo. Vê-se, pois, que não seria correto tecnicamente, adotar um 
só critério para tão diferentes beneficios: abono e aposentadoria. 
Todas as demais alterações sugeridas estão prejudicadas pela rejeição 
da primeira delas. 

Pela rejeição. 

EMENDA N• 226 

Autor: Deputado Antônio Bresolin 
Referência:~ 4Q do art. 49 
Natureza: Suprcssiva de expressão 
Parecer: Se a emenda fosse aceita, o segurado em gato de abono 

de permanência em serviço, ao requerer a aposentadoria, ficaria per­
cebendo 100% salário-de-benefício correspondentes à aposentadoria 
c mais o valor relativo - incorporado à aposentadoria - do abono 
de permanência, o que seria uma no mal ia do sistema. 

Parecer pela rejeição. 

EMENDA N• 227 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Art. 47, § 6Q 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O que pretende o nobre Deputado João Alves com sua 

emenda é substituir o texto do~ 69 do art. 47 do projeto. 
Parte ele do princípio de que, hoje enl dia, já não possui nenhum 

Significado a exigência de ser indenizado, pelo segurado, o tempo de 
serviço averbado para fins de aposentadoria e durante o qual não 
haja contribuído para a previdência social. Pudemos colher informa­
ções que nos levam à mesma convicção. 

Por isso mesmo, partilhamos do ponto de vista do nobre Autor 
da emenda de que, no resguardo dos segurados, é de mais valia re­
gular a contagem do tempo de serviço quando haja ele exercido varia­
das atividades que o forcem, em virtude da própria legislação, a mu­
dar de categoria. 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação da emenda. 

EMENDA N• 228 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 47, § 89 
Nat-ureza: Modificativa 
Parecer: O cancelamento da expressão "razoável" preconizado 

pelo nobre Senador Nelson Carneiro do texto do § 6~> do art. 47 do 
Projeto, embora louvável a justificação, não deve ser acolhido, pois 
tal expressão é desnecessária. 

.Assim, opinamos pela rejei~ào da emenda. 

EMENDA N• 229 

Autor: Senador Antônio Carlos 
Referência: Art. 47 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Propõe o ilustre Autor da emenda, em aditamento ao_ 

art. 47, que os vistos anuais apostos na Carteira de Pescador, emitida 
pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha, tenham 
validade para cômputo do Tempo de Serviço, durante período de sus­
pensão. 

Desnecessário o aditamento, pois o assunto posto na emenda, 
poderá ter solução por simples ato da Presidência do INPS. 

Pela rejeição. 

EME'IDA N• 230 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 48 
Natureza: Supn:s5iva 
Parecer: A emenda pretende, simplesmente, eliminar o art. 48, 

4uc tem, sem dúvida, importante relevância para a previdência ·so­
t.:ial. impedindo o gozo dos benefícios mencionados por quem ingres­
sou na previdência com lesão física ou moléstia incurável. 

Ademais, o art. 48 visa a impedir a burla, tão prejudicial à mas­
sa dos segurados. Pela rejeição. 

EMENDA N• 231 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 48 
Natüreza: Supressiva 
Parecer: Pela rejeição, face às razões aduzidas no parecer à 

Emenda n~> 230. 

EMENDA N• 232 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 48 
Natureza; Supressiva 
Parecer: A emenda visa a suprimir o art. 48, cujo objetivo é 

vedar aos que já ingressam na previdência com lesão física ou molés· 
tia incuráveL o gozo dos benefícios. 

E porque a restrição nos parece de todo procedente, somos pela 
rejeição da emenda. 

EMENDA N• 233 

Autor: Deputado Léo Simões 
Referência: Art. 49 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O Projeto n9 6(73 tem, entre outros, o objetivo de cus· 

tear o aumento de despesa decorrente do reajustamento dos "valores 
mínimos" dos benefícios da previdência sociaL A Sl!pressàó do art. 
49, seus itens e parágrafos implicará, necessariamente na impossibili· 
dade de atingir·se esse desiderato, por absoluta falta de meios. 

Somos pela rejeição. 

EMENDA N• 234 

Autor: Senadores Josê Augusto e Magalhães Pinto 
Referência: Art. 49 
Natureza: Supiessiva 
Parecer: Pela rejei~ào, tendo em vista as razões arroladas em 

relação à emenda n<:> 233. 

EMENDA N• 235 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 49 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Face ao que já foi dito em relação à emenda n'~' 233, SO· 

mos pela rejeição. 

BMENDA N• 236 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 49 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Tendo em vista o que foi dito em relação à emenda n<? 

233, somos pela rejeiç:ão. 

EMENDA N• 237 

Autor: Deputado Joel Ferreira 
Referência: Art. 49 
Nalureza: Supressiva . 
Parecer: Pela rejeição, sob os mesmos fundamentos que nos leva­

ram a rejeitar a emenda oi' 233. 

EMENDA N• 238 

Autor; Senador Benjamin Farah 
Referência: Art. 49 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Valem, também, neste caso, as razões que nos levaram 

a rejeitar a emenda n9 233. 
Parecer contrário. 

EMENDA N• 239 

Autor: Deputado Luiz. Braz. 
Referência: Art. 49 
Natureza; Supressiva 
Parecer: A emenda deve ser rejeitada pelas mesmas razões que 

nos levaram a opinar contrariamente à emenda n" 233. 
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EMENDA No 240 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 49 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Sobre o assunto jâ nos manifestamos ao apreciar a 

ernt:nda n" 233. 
Pela rejeição. 

EMENDA N' 241 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 49 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Ainda neste caso prevalecem as razões arroladas em 

relação à emenda n<? 233. 
Parecer contrário. 

EMENDA N' 242 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Arts. 49 o! 66 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A supressão dos arts. 49 e 66 do ProJeto por emenda de 

o.~utoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, foi sugerida pelo Conse­
lho Federal da Ordem dos Aôvogados do Brasil. Fundamentada a 
justificação nas conseqüências prejudiciais que, segundo o Autor, 
~ofreri<lm, principalmente, os segun~dos autônomos e os profissio­
nais liberais, não ilide, no entanto, a medida preconizada, os objeti­
vos do Projeto, como, dentre outros, o de custear o aumento de des­
pesas deco~rcntcs do reajustamento dos valores mínimos das aposen­
tadorias, auxf!ios-doença e pen<;ôc~. 

Concomit<.~ntemerte impõe-<;e a manutenção do art. 66, à vista 
da rejeição de supressão do art. 49. . ' 

Ante as razões expostas, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N' 243 

Autor: Deputado Maurício Toledo 
Referência: Arts. 49 e 66 
!\atureLa: Supressiva 
Parecer: Reportamo-nos ao parecer à emenda n<? 242, pois tem 

aquela o me~ mo objetivo de~ ta. 
Pelas mesmas raú'ics ali relatadas, opinamos pela rejeição da 

emenda. 

E~IENDA N' 244 

Autor: Deputado José Camargo 
Referência: Arts. 49, 63, 64 e 70 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Pela<; mesmas razões relatadas no parecer que demos à 

emenda n9 242, a ela nos rt=portamos c opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA NY 245 

Autor: St:nador Wilson Gonçalves 
Referéncia: Art. 49 
Natureta: Modificativa 
Parecer: Em virtude de nova redação dada ao art. 66 por sube­

mcnda, fica prejudicada a presente emenda. 

EMENDA N' 246 

Autor: Deputado üsnelli Martinelli 
Referência: Art. 49 
Naturel'a: Aditiva 
Parecer: A emenda pretende que a disposição do art. 49 se refi· 

ra. tão-somente, ao retorno do aposentado à mesma empresa ou ati­
vidade. 

O referido artigo foi reformulado, nos termos de subemenda 
que apresentamos à Emenda n<? 256. 

A proposta não se coaduna com o espírito contido no projeto, 
mantido pda suhemendu. 

Pela rejeição. 

EMENDA N' 247 

Autor: Deputado Eloy Lenzi 
Rercrência: ArL -17 
Natur..:La: t-.lodificativa. 

------------------
Parecer: ReportaTJo-nos <.,O nosso parecer à Emenda nY 238, 

cujo objetivo é o mesmo da presente emenda. 
Pelas mesmas razllt=s ali expostas, opinamos pela sua rejei(;ão. 

Auhlr: Deputado Fábiü F(•:tseca 
Rt=feréncia: Art. 49 
N<.~tureza: Modifi.::ativa 
Parecer: Reportamo-nos ao nosso parecer à Emenda n<? 238, 

cujo objelivo é o mesmo da prc~.cnte emenda. 
Pela!. mesmas razões ali expostas, opinamos pela sua rejeição. 

Autor: Deputado Marcondes Gadelha 
Referência: Art. 49 
NaturcLa: Modificati\a 
Parecer: Reportamo-nos .10 nosso parecer â Emenda n9 238. 

cujo objetivo é o mesmo do.. pre;cnte emenda. 
Pela.~ mesmas razões ali expostas. opinamos pela sua rejeição. 

lMENDA N'250 

Autor: Senador Cattete Pi -:heiro 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: Modif1cati1 a 
Parecer: Julgamo~ prejudicada a presente Emenda pela subcmen­

da que apresentamos. 

Autor: Deputudo I-ra 1CÍSUJ Amaral 
Refcrencia: Art. 49 do Proh;to 
Naturela: l\.1udif:c;Jtil a 
Parecer: As mc~rna.., raLÔes, pelas quais opinamos contra a 

Emenda rt" 2.~X. prevalecem par..t a pre~ente propo~içào. 
Somos, pois, pela rejeição. 

Autor: DeputadL' Luu Br<.J 
Reft:rem:ia: Ao art. 49 do Projeto 
Naturcta: Modif1cati1 a 
Paret.:er: A ~.mcnda, ora .:m C!.tudo. do i]u..,tre Deputado LuiL 

Braz, visa <.1 que fique vincul.ldo ao dispO~ltivo apenas os empre­
gados, ficando as demais L"ate!:vrias, dispostas no art. 4" do Projeto, 
fora do alc<.~nce da Le1, o que prejudicaria <.1 filosofia e os objetivos do 
Projeto. 

Pelo expo~to. op1namos p:la sua rejeição. 

I.Mf- '\/DA N<? 253 

1\utor: Deputadn Ho·neru Santos 
Refcrénd:1: Art. 49 
NatureLa: Modi!kativa 
Parecer: Determina a E nenda do ilustre Deputado Homero 

Sanlo~ f.JUe, no art. 49 d,l Projeto, se antecipe no texto a ralavra 
··mc~mu" quando houver referéncia à palavra "atividade". 

O arti~o st= destina aos ~ posentados que retornarem ao tmba­
lho, uinda que na mesma atinLade. 

A~s·m. opinamo~ pela sua rejeição. 

I ME.~DA N•254 

Autor: Deputc~do Akir Pimenta 
Rcferênciu: Ao art . .j.l) do Projeto 
1\aturenc Modificati~·a 
Parecer: Sobre a makria de que trata a Emenda do ilustre Depu­

tado Ale ~r P1menta, J.Í no~ m.11ifestamos em nosso parecer à Emenda 
dt: n" 23X. 

Pela rejeição. 

EMENDA N<:> 255 

Autor: Deputado Jo~.o LinhJres 
RcferCncia: ,\rt. ..J.Q d.J Projeto 
Natureta: Mudific:.~tiva I! Aditiva 
P:ueçer: Alendida. e/IJ p.1 ·te, pela suhemenda à cmendn nY 256. 
Prejudicada. 
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EMENDA N• 256 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Itens I, 11 e§ \9 do artigo 49 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Sob a justificativa de que "os valores do abono de retor­

no à atividade previstos no projeto não são de molde a motivar o 
aposentado a retornar ao trabalho, nem lhe oferecem, no caso, com­
pensação justa ao seu esforco de continuar na vida ativa", o ilustre 
autor propõe na emenda "que se firmem aqueles valores em 50%, no 
caso do item I, e em 30%, no do item 11. do artigo 49, mormente 
quando essas alterações não representam aumento de despesa para o 
IN PS, mas, apenas, pequena redução nas economias previstas'', 

Realmente, os valores do abono de retorno à atividade previstos 
no projeto não são suficientes para motivar o aposentado a retornar 
ao trabalho. Tais razões, nos levam a apresentar subemenda em que, 
além de reformular o disposto no art. 49 do projeto, instituindo um 
só valor de abono de retorno à atividade, correspondente a 50% (cin­
qüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar o se­
gurado, procuramos eliminar a diferença de tratamento pretendida 
para os aposentados, conforme tivessem eles computados 30 ou 35 
anos de serviço. 

Compreende-se perfeitamente justificável essa providência, eis 
que os valores da aposentadoria por tempo de serviço são variáveis, 
dentro de urna faixa de 80% a 100%, e sobre esse valor é que incidirâ 
o abono de retorno à atividade. A medida beneficiará, ainda, os segu­
rados do sexo feminino, que se aposentam com tOO% do salátio de 
contribuição aos 30 anos de serviço. 

Conforme foi exposto. essa alteração não representa aumento 
de despesa para o INPS, redundando, apenas, em pequena redução 
nas economias previstas. 

Também julgamos oportuno incluir no parágrafo }9 do referido 
artigo a referência ao reajustamento do vator da aposentadoria, con~ 
forme proposto nesta Emenda, a fim de evitar dúvidas quanto à sua 
interpretação. 

Em conseqüência das modií1cações propostas, desnecessária se 
torna a norma inserida no parágrafo 29 do projeto, razão pela qual 
propomos a sua supressão, passando os parágrafos 39, 49, 59 e 69 a 
constituírem os parâgrafos 29, 39, 49 e 59, respectivamente, ficando o 
artigo assim redigido: 

SUBEMENDA Á EMENDA N• 256 

Dê-se uo art. 49 do Projeto a seguinte redaçào: 
"Arl. 49. O segurado aposentado que retornar à atividade será 

novamente filiado e terá suspensa sua aposentadoria, passando a per­
ceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na 
base de 50% (cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se 
encontrar. 

~ 19 Ao se desligar, de novo, definitivamente, da atividade, o 
segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentaoria suspensa, 
devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu 
valor. por ano completo de nova atividade, até o limite de 10 (dez) 
anos. 

& 29 O segurado aposentado que retornar à atividade fica obri­
gado a comunicar ao INPS a sua volta ao trabalho, sob pena de inde­
nizar o IN PS pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo soli­
dariamente a empresa que o admitir. 

& Jo;r Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 
(trinta e cinco) anos de atividade terá igualmente majorada sua apo~ 
scntadoria por tempo de serviço nas bases previstas no§ 19 deste arti­
W 

~ 49 Ao segurado aposentado por velhice e em gozo de aposen­
tadoria especial que retornar à atividade ap\icam~se as mesmas nor­
mas deste artigo. 

Q 59 O segurado aposentado por invalidez que retornar à ativi­
dade ted cassada a sua aposentadoria." 

EMENDA N• 257 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 49 
Natureza: Modificativa 

Parecer: As alterações propostas pelo ilustre Autor ficam 
prejudicadas em vitude da subemenda do Relator, dando nova reda­
ção ao arL 49. 

EMENDA N• 258 

Autor: Deputado FranciJCO Amaral 
Referência: Art. 42__do ftojeto 
Natureza: Modificativã 
Parecer: Atendida, em parte, pela submenda 65 à.emenda n<? 256. 
Prejudicada. 

EMENDA N• 259 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Atendida, em parte, pela subernenda à emenda de n9 

256 .. 
Prejudicada. 

EMENDA N• 260 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Art. 49 do Projeto 

Natureza: Aditiva 
Parecer: Há que se considerar as mesmas razõeS da não aceita­

ção da Emenda n9 238. 
Somos, pois, pela rejeição. 

EMENDA N• 261 

Autor: Deput<tdo Osnelh Marti.nelH 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Considerando o Parecer à Emenda n9 260, somos pela 

rejeição da presente. 

EMENDA N• 262 

Autor: Deputado Francisco Amara\ 
Referência: Art. 49, ~ \9 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A redação proposta pelo ilustre Autor fica prejudicada 

em virtude da subemenda do Relator dando nova redação ao art. 49. 

EMENDA N•263 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência; Art. 49 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Opinamos pela rejeição da presente Emenda, tendo em 

vista as mesmas razões da de n9 238. 

EMENDA N• 264 

Autor: Deputado Eloy Lenzi 
Referência: Art. 49, !?§ \9 e J9 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Reportamo-nos ao noss.o parecer à emenda n9 238. cujo 

objetivo é o mesmo da presente emenda. 
Pelas mesmas razões alí expostas, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N•265 

Autor: Deputado Albino Zen i 
Referência:§ \9 do artigo 49 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Nos termos da justificativa apresentada à emenda, seu 

objetivo é de, tào somente, esclarecer que o aposentado, que deixe de 
exercer a atividade à qual retornou, tenha direito aos proventos de 
sua aposentadoria devidamente reajustados. 

A emenda tem inteira pertinência, pois não seria razoável que os 
valores da aposentadoria ficassem "congelados" por longo tempo, 
enquunto que os salários da atividade tivessem os reajustes pro­
porcionais ao custo-de-vida. 

Assím, a correção sugerida foi por nós devidamente aproveitada 
na Subemenda que apresentamos à Emenda~ 156. 

Pela prejudicialidade. 
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EMENDA No 266 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O objetivo do § 3", do art. 49 do Projeto é punir o se· 

gurado, e solidariamente a empresa, pelo fato daquele retornar à 
atividade sem a obrigatória comunicação ao INPS. Muito justa a me· 
dida, considerando-se o interesse da Previdência em não pagar bene· 
fício indevido. A nova redação do dispositivo, proposta pela 
Emenda em exame, não melhora o texto do Projeto. 

Somos, pois, pela rejeição. 

EMENDA No 267 

Autor: Deputado Alcir Pimenta 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Prejudicada em virtude da nova redação dada ao 

"caput" do art. 49, en1 decorrência de subemenda por nós apresen­
tada. 

EMENDA No 268 

Autor: Senadores José Augusto e Magalhães Pinto 
Referência: Ao§ 411 do art. 49 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A emenda submetida peJos eminentes Senadores repete 

o que está consignado no parágrafo 4., do art. 49 do Projeto. Ocorre, 
que o§ )9 do mesmo artigo preconiza a mesma pretensão. 

Somos, portanto, pela sua rejeição. 

EMENDA No 269 

Autor: Deputado Edilson Melo Távora 
Referência: Ao§ 5<1 do artigo 49 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O ilustre subscritor da emenda propõe alteração sobre 

a qual já nos manifestamos na apreciação da emenda n'? 238. 
Pelos mesmos fundamentos nela expcndidos, somos pela sua re­

jeição. 

EMENDA No 270 

Autor. Deputado Léo Simões 
Referência: Altêra a redação do art. 49, com a inclusão de 

parágrafo 
Natureza: ModHica.tiva 
Parecer: O ilustre subscritor da emenda propõe alteração, sobre 

a qual já nos manifestamos na apreciação da emenda 238. 
Somos, portanto, pela sua rejeição pelos mesmos fundamentos 

expendidos na de n11 238. 

EMENDA No27l 

Autor: Deputado Pedro Faría 
Referência: Ao A ri. 49 do Projeto 
Natureza: Aditiv'a 
Parecer: O ilustre Deputado Pedro Faria pretende, com a emen­

da, isentar o ex-combatente do disposto no art. 49 e seus parágrafos. 
Como se vê o assunto versado na emenda não tem pertinência 

com o artigo em apreço, uma vez que, a matéria é regulada por lei es­
pecial. 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 272 

Autor: Senador Paulo Tôrres. 
Referência: Inclusão de mais um parágrafo ao art. 49 
Natureza; Aditiva 
Parecer: Ó Eminente Senador Paulo Tôrres pretende, com a 

emenda, contemplar os ex-combatentes aposentados. O conteúdo da 
proposição correcional, embora respeitáveis, não se amolda ao pro· 
pósito do Projeto. 

O assunto é regulado, pelas suas peculíarídades, por lei especial 
não cogitada no Projeto. 

Somos, portanto. pela rejeição. 

EMENDA No 273 

Autor: Deputado Norberto Schmídt 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A questão suscitada na emenda já foi devidamente con· 

siderada no art. 66. Por redundante, somos pela sua rejeição. 

EMENDA No274 

Autor: Senador Carlas L ndenberg 
Referência: Art. 49 do Projeto 
Natureza: Aditiva . 
Parecer: A redação dade ao art. 49, apesar das ressalvas con~ 

tidas no art. 66 do Projeto, e1sejaram algumas críticas e interpreta· 
ções que, absolutamente, não são condizentes com os objetivos visa· 
dos pelas modificações propostas. Se, entretanto, ainda na fase da 
elaboração legislativa, já o assunto deflagrou tais críticas, é justo era· 
zoável que se procure, desde logo, dirimir as dúvidas. 

A emenda sugerida pelo eminente Autor tem a virtude de es· 
clarecer a questão, restri-ngindo a aplicabilidade da lei, de forma ex· 
pressa, aos casos de exercício de uma nova atividade~ a partir da sua 
vigência. 

Assim, ao adotar em parte a emenda, propomos Subemenda em 
que, pela nova redação, abrir-se-á o-portunidade de opção aos titula­
res de aposentadoria, conforme lhes parecer mais proveitoso. Opina­
mos, portanto, pela aprovação nos termos da seguinte 

SUBEMENDA Ã EMENDA No274 

Dê·se ao art. 66 do projeto a seguinte redação: 
"Art. 66- O regime instituído no artigo 49 não se aplica ao~ 

aposentados que tenham retornado à atividade anteriormente à 
vigência desta lei, a menos qw~ por ele venham optar." 

EMENDA No 275 

Autor: Deputado Padre Nobre 
Referência: Art. 49 do Projeto · 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Sem reformulaç:ão do item I do art. 66 do Projeto, a 

emenda ficará conflitante. PO!' isso, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA No 276 

Autor: Deputado Osnell Martinelli 
Referência: Altera o artigo 49 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O nobre deputado propõe a alteração do art. 49 do Pro­

jeto com a aposição de parágrafo. Já nos manifestamos, em matéria 
idêntica, na apreciação da emenda n<1 238. 

Aconselhamos, portanto, a sua rejeição. 

EMENDA No 277 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 50 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Dispõe o art. SO que os trabalhadores autônomos, os 

segurados facultativos e os enpregadores contribuirão em 16% sobre 
uma escala de salário-base adiante fixada. Entende o autor da 
emenda que essa escala não segue uma gradação ideal e propõe a in­
clusão de outras etapaS. 

São procedentes as razões apresentadas como justificativa à 
emenda. Todavia, entendemos ser desnecessário desdobrar a escala 
prevista no artigo de maneira tão miiluciosa quanto propõe o Autor. 

Assim, aceitando em parte a emenda, apresentamos subemenda 
no sentido de incluir na referida escala mais uma classe, referente a 2 
e 3 anos de filiação e correspondente a 3 salários-mínimas. 

As emendas n9s 278. 281 e 285, resPectivamente, dos Senhores 
Deputados Luiz Braz, João Alves e Alcir .Pimenta, por disporem so­
bre a matéria contida na Subemenda, foram nesta aproveitadas, en­
globando as suas sugestões num único artigo que ficará assim re­
digido: 
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SUBEMENDA À EMENDA N' 277 

Dê·se ao art. 50 a seguinte redação: 
"Art. 50- Os trabalhadores ~utônomos, os segurados faculta· 

tivos e os emrpegadores contribuirão sobre uma escala de salârio· 
base assim definida: 

Classe de O a I ano de filiação- I salário· mínimo 
Classe de I a 2 anos de filiação- 2 salários-mínimos 
Classe de 2 a 3 anos de filiação- 3 salários-mínimos 
Classe de 3 a 5 anos de filiação- 5 salários-mínimos 
Classe de S a 7 anos de filiação- 7 sa}ários·mínimos 
Classe de 7 a 10 anos de filiação- 10 salários-mínimos 
Classe de lO a 15 anos de filiação- 15 salários· mínimos 
Classe deiS a20anos de filiação- 12 salários·minimos 
Classe de 20 a 25 anos de filiação- 18 salários· mínimos 
Classe de 25 a 35 anos de filiação- 20 salários·mínimos 

9 Jot Não serão computadas, para fiQli de carência, as con· 
tribuições dos segurados autônomos recolhidas com atraso, ou co· 
bradas, e relativas a períodos anteriores à data da regularização da 
inscrição. 

9 29 Não será admitido o pagamento antecipado de contri· 
buições com a finalidade de suprír ou suprimir os interstícios, que 
deverão ser rigorosamente observados para o acesso. 

§ 39 Cumprido o interstício, poderá o segurado, se assim lhe 
convier, permanecer 'na classe em que se encontra. Em nenhuma 
hipótese, porém, e<;se fato ensejará o acesso a outra classe que não 
seja a imediatamente superior, quando o segurado desejar progredir 
na escala. 

§ 49 O segurado que, por força de circunstâncias, não tiver 
condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontrar, 
poderá regredir na escala, até o nível que lhe convier, devendo cum· 
prir, novamente, todos os interstícios previstos, sem que haja deva:. 
loção de contribuições recolhidas. · 

§ 5" A contribuição mínima compulsória para os profis. 
sionais liberais é a correspondente à classe de I (um) a 2 (dois) anos 
de filiação, sem que se suprimam, com isto, os períodos de carência 
exigidos na Lei n~" 3.807, de 26 de agosto de 1960, e nesta lei.'' 

EMENDA No 278 

Autor: Deputado Luiz Braz 
Referência: Art. 50 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Tem toda procedência a emenda, pois, na verdade, 

os segurados empregadores - titulares de firmas, sócios, etc. -
contribuem, diretamente, com 8%, cabendo os outros 8% às empre· 
sas respectivas. Quanto às demais categorias de segurados, mencio­
nadas no art. 50, é inteiramente dispensável a repetição do percen· 
tua! de contribuição. 

Somos, assim, pela aceitação da medida que, no entanto, fica 
prejudicada pela Subemenda apresentada à Emenda n<? 277. 

EMENDA N' 279 

Autor: Deputado Athiê Jorge Coury 
Referência: Art. 50 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Objetivando alterar a escala de contribuição do 

segurado autônomo, prevista no art. 50 do Projeto, a emenda do ilus­
tre Deputado Athiê Jorge Coury preconiza o desdobramento da fitia· 
ção ao IN PS·,- na forma do Projeto- em 25 a 30 e 30 a 35 anos da 
filiação, em contribuição de 20 a 40 salários-mínimos, respectivamen· 
te. 

O escalonamento referido no Projeto visa, exatamente, a respei­
tar o teto de 20 salários-mínimos. 

Atendendo·se ao que dispõe a emenda, romper-se-ia o limite do 
teto de contribuição. 

Assim, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 280 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência:§ I<? do art. 50 
Natureza: Supressiva 
rarecer: De todo improcedente a supressão proposta. 

O§ J<? do art. 50 do Projeto, que a Eme-nda pretende suprimir, 
está em relação com o art. 9<?, que dá nova redação ao art. 15 da 
LOPS, com a previsão de expedição de Carteira de contribuição de 
Autônomos, onde serão lançadas as contribuições. Para a expedição 
de tal Carteira haverá a inscrição do segurado, é óbvio. Assim, o 
dispositivo do Projeto visa aos que não promoveram, em tempo 
oportuno, a sua inscrição, evitando a compra de benefício. 

Pela rejeição. 

EMENDA No281 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: 9 3<? do arL 50 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Assiste ratão ao ilustre autor da emenda, pois, como 

está redigido o mencionado parágrafo, haveria possibilidade do se· 
gundo pretender o acesso na escala às vésperas de aposentar·se. Com 
a redação proposta evitár.se·á interpretações equivocadas no artigo, 
dando·lhe o sentido exato. 

Somos, assim, pela aceitação da correção proposta que, no 
entanto, fica preiudicada face à Subemenda que apresentamos à 
Emenda n~' 277. 

EMENDA N' 282 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência:§ 4<? do art. 40 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Não pode ser acolhida a Emenda proposta: o dispositi· 

vo do Projeto alcança os casos não comuns de segurados que passam 
a não poder sustentar a contribuição da classe em,·que se encontram. 
Presume-se que não seja passageira essa situação. Poderão regredir 
na escala, cumprindo os interstícios, medida essa que visa a evitar o 
sem-fim das mudanças de classe, e a burla dos últimos anos. 

Pela rejeição. 

EMENDA No 283 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência:§ 4<? do art. 50 
Natureza: Modificativa de expressão 
Parecer: A emenda desarticula o arcabouço do art. 50 do Proje. 

to. Há uma série de fatos que seriam quebrados se não cumpridos os 
interstícios. 

Inaceitável a proposta contida na emenda, razão porque opina­
mos pela sua rejeição. 

EMENDA No 284 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência:§ 5<? do art. 50 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A emenda proposta pelo ilustre signatário está preju· 

dicada, tendo em vista a aceitação das emendas conexas que to· 
maram os n9s. 277,278,281 e 285. 

Face ao exposto, somos pela sua rejeição. 

EMENDA No 285 

Autor: Deputado Alcir Pimenta 
Referência:§ 59 do artigo 50 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A contribuição mínima compulsória para os profis· 

sionais liberais e empregadores é, nos termos do § SQ do art. 50 do 
Projeto, de 5 salários·mínimos. Pondera o ilustre autor da emenda 
que a grande maiori<~ dn~ profissionais liberais e mesmo dos empre­
gadores, ao início de ~l:.Is atividades, não produzem renda bastante 
para, desde logo, in~~r~·ver-se nessa faixa. 

São razoáveis e justas as ponderações apresentadas na justifica ti· 
va, especialmente no que tange aos empregadores, em grande nú­
mero formados por pequenas firmas individuais de capital mínimo. 

Aceitamos, em parte, a emenda que, entanto, fica prejudicada 
face, à Subemenda que apresentamos à Emenda n<? 277. 

EMENDA No 286 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Ao art. 50§ 59 
Natureza: Supressiva 
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Parecer: A emenda propõe a supressão do Art. 51, que dispõe so­
bre as contribuições de segurados de alto nivel - os profissionais 
liberais- com muito acerto equiparados, para esse efeito, pelo pará­
grafo sr do art. 50 aos empregadores. Evidente que a emenda visa a 
atender às situações transitórias dos que se iniciam no exercício da 
profissão. 

A solução preconizada pelo quesito que se quer suprimir nos 
parece preferível: a contribuição deve ser recolhida no mês seguinte, 
após um ano de profissão. Qualquer alegação de insuficiência de ren­
da não deve proceder. Parecer contrário. 

EMENDA N• 287 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Referência: Ao Art. 50 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Nada impede que o detentor de mandato eletivo perma­

neça vinculado à previdência. Caso não esteja exercendo atividade 
paralela ao mandato, que vincule a previdência, estarâ enquadrado 
como contribuinte em dobro, para efeitos previdenciários, como pre­
vê a legislação. 

Pelo exposto, opinamos por sua rejeiçio. 

EMENDA N•288 

Autor: Deputado América de Souza 
Referência: Ao Art. 51 do Projeto 
Natureza: Sup~essiva 
Parecer: A emenda do ilustre Deputado América de Souza pre­

tende suprimir o art. 51. O INPS arrecada e fiscaliza contribuições de 
várias entidades, órgãos e fundos vinculados ao Governo, justo, 
pois, que essas cqntribuições estejam sujeitas ao mesmo rito de 
cobrança e fiscalização das contribuições previdenciárias, para 
maior rentabilidade administrativa. Suprimir o artigo que disciplina 
os prazos, condições e sanções é proteger o contribuinte faltoso, o 
que contraria a filosofia do Projeto. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 289 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Ao Art. 51 do Projetú 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Já nos manifestamos, em nosso parecer à emenda de fi9 

288, pela rejeição. 

EMENDA N• 290 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 51 
Nátureza: Modificativa 
Parecer: Visa o ilustre Autor, com a presente emenda, a retirar o 

teto de lO vezes o maior salário-mínimo vigente no país, amparando, 
assim, as instituições sociais. 

Objetiva o teto mencionado não sobrecarregar as empresas com 
encargos sociais. 

Assim, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N9 291 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 51 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Reportamo-nos ao parecer que emitimos à emenda n9 

290, cujo objetivo é o mesmo da presente emenda. 
Pelas mesmas razões alí expostas, opinamos pela sua rejeíçào. 

EMENDA N• 292 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 52 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Reportamo-nos ao nosso parecer à emenda de n9 117, 

do mesmo autor, cujos objetivos são os mesmos. 
Pela rejeição. 

EMENDA N• 293 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Art. 52 do Projeto 

Natureza: Modificativa 
Parecer: Não há possibilidade de o segurado ter contribuído em 

bases superiores a I O salários-mínimos, em data anterior à da vigên­
cia da lei. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeiçio. 

EMENDA N• 294 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Ao art. 54 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O ilustre Deputado, com a emenda proposta, teve a in­

tenção de ir ao encontro dos interes:;es dos beneficiários. A emenda 
nào alcançará tais fins, porque o art. 54 do Projeto limita a 2 (dois) 
os casos em que -o recurso terá efeito suspensivo, a saber: - quando 
houver desligamento do emprego do segurado ou a decisão deter­
minar pagamento de atrasados. 

Pelo exposto, a emenda nos parece inoportuna. Recomendamos 
a sua rejeição. 

EMENDA N•295 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Art. 55 do Projeto (art. 59 da Lei 3.807/.60) 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Com a Emenda n9 295, é proposta a supressão do art. 

55 do Projeto. Entendemos que sua aprovação prejudicaria o segu­
rado, vedando·lhe a possibilidade de nova filiação ao sistema previ­
denciário, como dispõe o referido artigo 55. 

Daí por que, opinamos pela rejeiçio. 

EMENDA N• 296 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 55 do Projeto (art. 59 da Lei 3.807(60) 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A proposta contida na ~"resente Emenda está inclusa no 

art. 55 do Projeto. Os segurados exduídos do PRORURAL, ficam 
obrigatoriamente vinculados à l>revidência Social. Aceitá-la, 
portanto, seria prejudicial aos• próprios segurados que pretende 
proteger. 

Somos pela rejeiçio. 

EMENDA N• 297 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Ao art. 56 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Não podemos aceitar a supressão do art. 56, pois este 

preceito é um corolário da providência contida no art. 13 que, ao 
explicitar as prestações asseguradas pela previdência social, inclui o 
salário-família. Assim, não faz sentido a manutenção do Fundo de 
Compensação do Salário-Família, çomo indica a emenda. Parecer 
contrário. 

EMENDA :'1• 298 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Ao art. 56 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A presente emenda·é aditiva à 288; parecer contrário pe­

las mesmas razões. 

EMENDA N• 299 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Ao art. 56 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A redação que se pretende dar ao Art. 56, não procede, 

uma l'ez que o salário-famllia foi i.1cluído no elenco dos benefícios 
alinhados pelo Art. 13 e tem o seu pagamento disciplinado pelas Leis 
4.266 de 3/10/63 e 5.559 de 11/12/68. 

Parecer contrário. 

EMENDA N9 JOO 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Art. 57 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
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Parecer: O art. 57 do Projeto faz a ressalva de que, para os' 
chamados trabalhadores avulsos, ficam mantidos os atuais sistemas 
de contribuição e arrecadação a eles pertinentes. A redação, no 
entanto, enseja a dúvidas, razão porque é meritória a emenda na par­
te em que esclarece ser a ampla conceituação de autônomo, 
englobando os trabalhadores avulsos e eventuais, considerada, 
exclusivamente, na área da Previdência SociaL 

Quanto à referência aos tomadores de. serviços, não entendemos 
ser medida adequada, pois, conforme está preceituado no§ t~> do art. 
69, com a nova redação que lhe dá o art. 27 do Projeto, foi alterada, 
para aqueles, a forma de recolhimento de contribuições. 

Aceitando, assim, em parte, a emenda, oferecemos a seguinte 
subcmenda, na qual excluímos, por desnecessária, a menção aos 
"segurados eventuais". 

SUBEMENDA À EMENDA N• 300 

Dê-se ao art. 57 a seguinte redação: 
"Art. 57. Os atuais segurados avulsos passam, exclusivamente 

para fins de previdência social, à categoria de segurados autônomos, 
mantidos, no que lhe concerne, os sistemas de arrecadação em 
vigor". 

EMENDA N• 30! 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Ao parágrafo 19 do Art. 58 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda visa a suprimir o final do parágrafo I~> do 

Art. 58: "obrigando todos à contribuições de 16% (dezesseis por 
cento)". Não podemos concordar com a modificação pretendida, 
pois, sendo ponto pacífico na Previdência Social o percentual 
estabelecido no citado parágrafo, sua supressão alteraria a sistemáti­
ca do projeto. 

Parecer contrário. 

EMENDA N• 302 

Autor: Deputado João Alves 
Referência:§ 39 do art. 58 do Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Pelos mesmos motivos expostos em nosso parecer à 

Emenda n~> 281, opinamos favoravelmente à presente, que cogita de 
idêntica hipótese. 

EMENDA N• 303 

Autor: Deputado Prisco Viana. 
Referência: Ao parágrafo !9 do Art. 58 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Depreende-se da justificação do nobre autor da emen­

da que a norma pretende reduzir o percentual expresso no parágrafo 
}I' do Art. 58, de 16% para 8%, alegando que o desempregado não 
pode viver sem rendimento e, para manter-se recorre a biscates. 
Evidente que houve equívoco, pois o preceito que se quer alterar não 
se refere a segurados desempregados e, sim, a segurados facultativos 
e autônomos. Parecer contrário. 

EMENDA N• 304 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Art. 59 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda corrige um evidente lapso que não passou 

despercebido pelo seu atento autor. O tempo verbal '"referida" ê de 
todo descabido uma vez que a Lei n9 3.807J60 não foi revogada. 
Somos assim. pela aprovação da emenda que, no ·entanto, fica 
prejudicada face à Subemenda que oferecemos à Emenda n9 306. 

EMENDA N• 305 

Autor· Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 59 
Naturc/a: Modificativa 
Parecer: A redação propo!>ta pelo ilustre Autor, fica prejudicada 

_em ... írtudc dç subcmt=nd<~ do Reb\or dando nova redaçUo ao art. 66. 

EMENDA N• 306 

Autor: Deputado Edilson Melo Távora 
Referência: Art. 59 do Projeto 
Naturez.a: Modifh:ativa 
Parecer: A emenda em apreço propõe nova redação para incluir 

a referência aos aposentados por velhice e aos que se acham em gozo 
de aposentadoria especial, medida que se impõe em virtude do 
disposto no parágrafo 5~> do artigo 49 do Projeto. A~sim. quanto a 
esta parte, é de toda conveniência e da melhor técníça legislativa a 
alteração proposta. 

Com relação, no entanto, à nova redação dada ao restante do 
artigo, entendemos que conflita com o espírito do p~ojeto. Quer o 
ilustre autor resguardar o direito ao pecúlio para aq·ue\es que não 
requerem a aposentadoria antes da entrada em vigor da nova lei que 
resultará a proposição. Ora, o pecúlio referido no párágrafo 3~> do 
artigo Y' da Lei n9 3.807/60, com a nova.redação que lhe dá o artigo 
49 do Projeto, tem finalidade específica, isto é, aplica-se aos casos de 
segurados que se filiarem, pela primeira vez à Previdência Social, 
após terem completado 60 anos de idade. 

Ante essas razões, e atendendo à conveniência de se adotar a 
correção feita pela Emenda nl' 304 ao mesmo artigo, opinamos pela 
seguinte subemenda: 

SUBEMENDA À EMENDA N• 306 

Dê-se â emenda n~" 306 a seguinte redação: 
"Art. 59. Aos aposentados por tempo de serviço, nlhice e em 

gozo de aposentadoria especial que se encontrarem em atividade na 
data da vigência da presente lei fica ressalvado o direitQ ao pecúlio a 
que se refere o§ 3~> do art. 5~> da Lei n~> 3.807, de 2.6 de agosto de 1960, 
nas condições previstas". 

EMENDA N• 307 

Autor: Senador Cattete Pinheiro 
Referência: Ao art. 60 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O eminente autor "da emenda pretende a supressão do 

artigo 60 do Projeto. Ora, não seria da melhor técnica legislativa essa 
medida. 

Saliente-se a íntima ligação com os arts. 6"'. 7~>, 89 e 17 do Proje­
to, que co lima os mesmos fins. 

Somos, portanto. pela sua rejeição. 

EMENDA N• 308 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 60 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: O art. 60 do Projeto adota os mesmos critérios constan­

tes da legislação relativa aos servidores públicos. Por isso, não 
convém qualquer alteração. 

Somos. pois, pela rejeição. 

EMENDA N• 309 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Referência: Art. 60 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Reportamo-nos ao nosso parecer à emenda n~" 34, cujo 

objetivo é o mesmo. 
Pela rejeição. 

EMENDA N• 310 

Autor: Seriador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 60, 9 49 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A modificação de redação proposta na emenda do i\us­

tre Senador Nelson Carneiro tenta compleTnentar o termo "designa­
ção" para ··suprimento de designaçJo". 

A i'ig:ura apre-;cntada modifica o original, porém, ê 
Lksncn;~..,úrta. 

Pdo e\po<;to. opinamm pela rejeição da emenda. 
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EMENDA N~> 311 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
ReferCncia: Art. 60, §59 
Nature1.a: Modificativa 
P<Jrccer: A supressão proposta pela emenda do ilustre Senador 

Nelson Carneiro tem a finalidade de acautelar os direitos dos 
beneficiários do segurado falecido, se este, em vida, nào os designou. 

Achamos, no entanto, que a redação do§ 5~> do art. 60 do Proje· 
to é o que mJis .~e ajusta às finalidadei do seguro social. 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 

1l: EMENDA N~>312 
? 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Ao art. 61 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: O nobre deputado, com a presente emenda, visa à reti­

rada do limite de salário de benefício para os segurados que 
contribuem sobre um salário-de-contribuição de mais de 10 (dez) 
11ezes o maJOr salário-mínimo vigente no País. 

Imprescindível, para conhecimento da sistemática, a diferença 
basilar entre seguro social e seguro privado. Aquele, o seguro da 
previdência, não contempla necessariamente, o segurado, sobre o 
que efetivamente recolheu. 

Atendida a emenda. haveriu um aumento de despesa, não previs­
to na elaboração do projeto. 

Pelo exposto. reputamos inoportuna a emenda e propomos sua 
rejeição. 

EMENDA N•313 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 6 J 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Reportamo-nos ao nosso parecer à emenda n9 312, cujo 

objetivo é o mesmo. 
Pela rejeição. 

EMENDA N• 314 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Ao art. 61 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Já nos manifestamos, a respeito da emenda ora em estu­

do, em nosso parecer à emenda de n9 312. 
Pela rejeição. 

EMENDA N• 315 

Autor: D.eputado Osnelli Martinelli 
Referência: Art. 61 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Já nos manifestamos, contrariamente, em nosso pare­

cer à emenda de n~' 312. 
Pela rejeição 

EMENDA N• 316 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Ao art. 63 e 71 do Projeto 
Natureza: Supressiva 
P<.~recer: Data venia, discordamos do autor, quer com relação à 

eliminação do art. 63 (em verdade art. 68), quer no que diz respeito à 
nova redação ao art. 71, porque é necessário trabalho de organização 
da LOPS com as modificações da nova lei e eliminação dos dispositi­
vos revogados, com publicação no Boletim de Serviço do INPS, 
órgão publicitário destinado especialmente a segurados e empregado-
res. 

Quanto à alteração do art. 71, pela forma proposta, é de se 
convir, não será a mesma cabível. Se a lei não entrou em vigor, não 
pode haver regulamento dela. · 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 317 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 
Referência: Art. 63, 64 e 65 
Natureza: Supressiva 

-----------------
Parecer: Reportamo-nos ao nosso parecer à emenda de nl' 117, 

do mesmo autor, cujos nbjet1vos ~ão os mesmos. 
Pela rejeição. 

EMENDA N• 318 

Autor: Deputlldo Pedro Faria 
RcfetCncia: Alteração do ar:. 27 do Projeto 
Nature7.a: Supressiva 
Parecer: O ilustre subs.::ritor da emenda postula a alteração do 

art. 27 do Projeto. Pelos mésmcs motivos expendidos na apreciação 
da emenda n" 123, opinamos pela sua rejeição. 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Refer~ncia: Ao art. 68 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecl!r: A Emenda preten ie alterar o art. 68 do Projeto que, 

ror erro, estâ com o n~> 63 na publicação levada a efeito pelo Centro 
Gráfico do Senado Federal A alteração consiste em aumentar a in­
cumbenciu do lNPS de prcvidenciar, também, a publicação da Lei 
no Diário Oficial da Cnião. 

Incabível atribuir-se a ljUalquer entidade a obrigação de promo­
ver tal publicação n0 Diári0 Oficial. Promulgada a lei, vai o texto à 
publicação, natural e ordinariamente, sem qualquer interferência. 
Pelo cxpo~to opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 320 

Autor: Deputado Pedr0 Faria 
Refcrencia: Ao art. 64 do Projeto 
NaturcLa: Supressiva 
Parecer: Já nos manift:stamos, a este respeito, em nosso parecer 

à emenda de no 123. 
Pela rejeição. 

Autor: Senador Benjamin Farah 
Referência: Ao art. 64 do Projeto 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A este respeito, já nos manifestamos em nosso parecer 

à emenda de nl' 124. 
Pela rejeição. 

E 'lENDA N• 322 

Autor: Deputado 1\délio rv;artins 
Referência: Art. 61 da Lei J.807/60 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda não pro!tende modificar qualquer dispositivo 

do Projeto. 
Seu objetivo ê alterar o § Jt do art. 64 da lei 3.807/60, que trata 

dos períodos de carência. Independentemente de não convir aos inte­
resses de todo o sistema previdenciário, ela não se refere ao Projeto, 
como se diss.e acima. 

Por isso, opinamos pela rejeição. 

EMENDA N• 323 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Art. 66 do Projeto 
Natureza: Supre~siva 
Parecer: O objet1vo do Projeto, dentre outros, é o de custear o 

aumento de despesas decorrentes do reajustamento dos valores míni­
mos das aposentadonas, auxílios-doenças e pensões. A supressão do 
art. 49 significaria suprimir toda a proposição, pois o que lhe restasse 
perderia o sentido. Por isso, a manutenção do art. 66 se impõe, pelas 
mesmas razões do art. 49. 

Assim, somos pela rejeição .. 

EM E 'IDA N• 324 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Art. 66 
Natureza: $opressiva 
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Parecer: A supressão do art. 66, proposta nesta emenda do lius­
tre Deputado Arnaldo Prieto, estaria p1enamente justificada se supri­
mido fosse o art. 49 do projeto, pela total vinculação à disciplina ali 
contida. 

Rejeitada, no entanto, a supressão do art. 49, impõe-se natural­
mente, a manutenção do art. 66. 

Pela rejeição. 

EMENDA N• 325 

Autor: Deputado América de Souza 
Referência: Incíso I do Art. 66 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Pretende o ilustre autor da emenda suprimir o inciso I 

do Art. 66, onde se determina que os pedidos de aposentadoria proto­
colizados a partir de 19 de abril de 1973, serão decididos de acordo 
com o estatuído no Art. 49 do projeto. 

O dispositivo visado tem claramente o propósito de evitar uma 
corrida ao Instituto, daqueles que querem se beneficiar do regime de 
aposentadoria anterior ao projeto. 

Somos, no entanto, contrários ao preceito, porque, ao prescre­
ver a sua aplicação retroativa viola direito adquirido. 

Apresentamos, assim, subemenda à emenda 274 modificando a 
redação do Art. 66 e suprimindo o citado inciso. Por estes motivos 
consideramos a emenda prejudicada vez que seus objetivos já foram 
alcançados. 

EMENDA N• 326 

Autor: Deputado Wilmar Dallanhol 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A emenda visa à não aplicação do disposto no art. 41 

do Projeto aos contribuintes que até 31/12/73, venham a dar entrada 
em seus requerimentos de aposentadoria. 

Dessa forma, abrir-se-ia uma forma de exceção que contraria a 
sistemática do projeto. 

Pela· rejeição. 

EMENDA N• 327 

Autor: Deputado Wilson Braga 
Referência: Art. 66 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda visa a alterar .o art. 66 com a finalidade de 

impedir que a lei retroaja, ferindo o direito adquirido. Aconteceu, to­
davia, que os objetivos da emenda obtidos na subemenda que apre­
sentamos à êmenda 274 do Senador Carlos Lindenberg. A emenda 
está, assim, prejudicada. 

EMENDA N• 328 

Autor: Deputado Fábio Fonseca 
Referência: Ao art. 66 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda adota, em linhas gerais, os mesmos objetivos 

das emendas 325 e 327, com a diferença de que advoga a supressão 
dos incisos I, H e 111 do Art. 66. 

Considerá-la prejudicada, uma vez que seus fins precípuos fo­
ram atendidos na subemenda de nossa anterior à emenda. 274. 

EMENDA N• 329 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Referência: Ao art. 66 
Natureza: Supressiva 
Parecer: A emenda está prejudicada, conforme assinalamos no 

parecer sobre a emenda 325, ao qual nos reportamos. 

EMENDA N• 330 

Autor: Deputado A!feu Gasparini 
Referência: Ao inciso I do Art. 66 
Natureza: Supressiva 
Parecer: Igual ao proferido rra emenda 325. Prejudicada, pareéer 

contrário. 

EMENDA N• 33! 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Item I do Art. 66 
Natureza·. Supressiva .. 
Parecer: Idêntico ao da-do na emenda de igual teor n'i' 325. 
Prejudicada, parecer a»ntrário. 

EMENDA N• 332 

Autor: Deputado João Alves 
Referência: Art. 66 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda estã prejudicada pela Subemenda que 

apresentamos à Emenda n9 274, do eminente Senador Carlos 
Lindenberg. 

EMENDA N• 333 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Ao Art. 66 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda em tela persegue, em linhas gerais, os 

mesmos objetivos das inúmeras emendas jã examinadas, ao art. 66 
do Projeto, o qual, como explicamos, foi modificado por subemenda 
nossa à Emenda 274. Entendemo-la, assim, prejudicada pelos 
motivos expostos. 

EMENDA N• 334 

Autor: Deputado Prisco Viana 
Referência: Aos Incisos I, 11 do Art. 66. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: A emenda, em suas linhas gerais, é idêntica a outras jã 

apreciadas, que tiveram seus objetivos alcançados pela subemenda à 
Emenda 274, estando, assim, prejudicada. 

EMENDA N• 335 

Autor: Deputado Edilson Tãvora 
Referência: Ao Art. 66. 
Natureza: Modificativa 
Parect:1: klêntíco11o dado às demais emendas-sobre o art. 66. 
Prejudicada, pela solução dada na subemenda à Emenda 274. 

EMENDA N• 336 

Autor: Deputado Djalma Bessa 
Referência: Inciso I do Art. 66. 
Natureza: Modificativa 
Parecer: Pr~ocupou-se o ilustre autor da emenda com o fato de 

cair o dia fixado do projeto em um domingo. Consideramo-la 
prejudicada, pela subemenda à Emenda n'i' 274. 

EMENDA N• 337 

Autor: Deputado Ildélio Martins 
Referência: Ao Art. 66. 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Consideramos a emenda, em suas linhas mestras, 

idêntica a diversas outras sobre o mesmo artigo, já atendidas pelo 
relator na subemenda à Emenda n'i' 274. 

Prejudicada.. 

EMENDA N• 338 

Autor: Deputado Athiê Coury 
Referência: Ao art. 66. 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O ilustre autor da emenda propõe a inclusão, no art. 

66, de dois parãgrafos, visando a alterar critérios estabelecidos pelo 
projeto. Acontece que uma das preocupações básicas da proposição 
é justamente impedir que perdure a atual situação, que permite a 
acumulação de proventos de aposentadoria, que se constituem verda­
deiro superabono. 

Somos, assim, pela rejeição da emenda, que colide com a siste­
mática do projeto. 

Parecer contrário. 
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EMENDA No 339 

Autor: Deputado Ildélio Martins 
Referência: Ao art. 66. 
Natureza: Aditiva. 
Parecer: Pretende a emenda resguardar os direitos adquiridos 

daqueles que tiverem suas situações constituídas antes da entrada em 
vigor do projeto. Reconhecemos os altos objetivos de seu ilustre 
autor. Consideramos, entanto, que a emenda se COQflita com um dos 
principais fundamentos do projeto, qual seria ,o de impedir a 
acumulação de proventos de aposentadoria. 

Parecer contrário. 

EMENDA No 340 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Ao art. 67. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: Déseja o ilustre autor da emenda que, em relação às 

contribuições, oS dispositivos do projeto só vigorem a partir da 
regulamentação da lei. Acontece, todavia, que os dispositivos em 
questão independem de regulamento, não se justificando, assim, a 
demora pretendida. Parecer contrário. 

EMENDA No 341 

Autor: Deputado Pedro Faria 
Referência: Ao art. 67. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: Contrário, pelas razões expendidas quando apreciamos 

a emenda n' 340{ de finalidade idêntica. 
-~-
" EMENDA No 342 

Autor: Deputado Wílmar Dallanhol. 
Referência: Ao art. 67. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: A emenda visa a estabelecer um escalonamento através 

do qual a aplicação da lei se tornaria mais suave para com os traba­
lhadores autônomos, que só descontariam os 16% previstos em proje­
to a partir de 1976. 

Respeitamos os altos propósitos de seu ilustre autor, Tendo em 
vista, no entanto, que a previdência social se respalda precipuamente 
na economia coletiva e não se compactua com exceções, somos pela 
rejeição da emenda. 

EMENDA No 343 

Autor: DepUtado Adhemar Ghisi. 
Referência:'Ao art. 67. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: Emenda igual a n"' 342, parecer contr6rio, pelos mesmos 

fundamentos. 

EMENDA No 344 

Autor: Senador Franco Montoro. 
Referência: Ao art. 27. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: A emenda objetiva erradicar expressões do inciso I do 

art. 69, alegando sua desnecessidade e seu conflito com o conteúdo 
do art. 76. Acontece que a redação do art. visado tem sua razão de 
ser na reafirmaçào do conceito de salârio~de-contribuição. Assim, à 
luz da Previdência Social a definição de remuneração não é a mesma 
do Direito do Trabalho. No salãrio-de-.contribuição hão de se 
incorporar todas as importâncias recebidas pelo segurado a qualquer 
título em pagamento de seryiços prestados. Parecer contrário. 

EMENDA No 345 

Autor: Deputado João Alves. 
Referência: Art. 70 do Projeto. 
Nátureza: Modificativa. 
Parecer: Cogita a emenda de dar melhor ordenamento às 

disposições legais que ficarão revogadas com a aprovação do pre­
sente Projeto. 

A emenda, assim, justifica-se por si própria, razão porque 
somos pela apro\'ação. 

EMENDI\ No 346 

Autor: Senador franco Montoro. 
Referência: Ao art. 70. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: A emenda visa a excluir dos dispositivos revogados 

pelo art. 70 do Projeto o art. 58 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 
1960. Alega seu eminente autor que o citado preceito constitui notá­
vel conquista da Lei Orgânica da Previdência Social e que sua revo­
gação não se justifica. Acontece, n::. entanto, que o art. 24 do Projeto 
ao reformular o art. 57, da citada Lei Orgânica, abrange a deter­
minação contida no mencionado art. 58. Assim, os dependentes 
devidamente habilitados reCeberão as importâncias à que, quando 
em vida, fêz jus _o segurildo. Entendemos, destarte, atendidos os 
objetivos da emenda. Parecer contrário. 

EMENDA No347 

Autor: Senador Cattete Pinheiro. 
Referência: Ao item III art. 70. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: Postula seu ilustre autor que continue vigorando o 

parágrafo úni'co do art. 37 da Lei""' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
por considerá-lo indispensável à participação igualitária dos depen­
dentes no direito à pensão. A emenda, em que pesem suas nobres 
finalidades, não pode ser aceita, porque, segundo a redação dada 
pelo art. 18 do Projeto ao art. 40 daquele diploma legal, haverá 
reversão de quotas, quando o nl..mero de dependentes ultrapasse a 
cinco. Não pode, assim, continuar vigendo o preceito que se refere a 
rateio entre todos os dependentes. Parecer contrário. 

EMENDA No 348 

Autor: Deputado Wilson Braga. 
Referência: Ao art. 70. 
Natureza: Aditiva. 
Parecer: A emenda objetiva revigorar a Lei n'l' 4.297, de 23 de 

dezembro de 1963, que dispunha sobre a aposentadoria dos ex­
combatentes da 2• Guerra Mundial. Os pracinhas, pelos relevantes 
serviços prestados à pátria fazem jus a tratamento especial, existindo 
lei específica que disciplina sua situação previdenciária. 

Parecer contrário, em que pesem os altos P.Topósitos de seu 
ilustre autor. 

EMENDA No 349 

Autor: Deputado João Alve~ 
Referência: Ao art. 71. 
Natureza: Modificativa. 
Parecer: A emenda propõe que a lei entre em vigor um mês após 

sua publicação. Alega seu ilustre autor que a providência facilitaria a 
aplicação do diploma, evitando naturais atropelos. O argumento é 
válido, porém, poderia ser aplicado a quase todas as leis, o que 
contrariaria objetivos muitas vezes urgentes e ínadiáveis do Gover­
no. Parece que, na hipótese, exi~tente relevante interesse público na 
manutenção da data prevista no projeto para sua aplicabilidade. 
Parecer contrário. 

EMENDA No 350 

Autor: Deputado Aderbal Jurema. 
Referência: Onde couber no Projeto. 
Natureza: Aditiva. 
Parecer: A intenção do nobre Deputado Aderbal Jurema é a de 

"corrigir uma situação criada pela Legislação vigente em relação aos 
ex-combatentes". Alega o ilustre autor que "os proventos da 
aposentadoria que hoje recebem são insuficientes para atender as 
mínimas necessidades de subsisHmcia". Mas, como os direitos dos ex­
combatentes são regulados por legislação especifica, não cabendo no 
bojo do presente projeto a inserção da emenda, opinamos pela sua 
rejeição. 

EMEJ\DA No 351 

Autor: Deputado Agostinho Rodrigues. 
· Referência: Onde couber no Projeto. 

Natureza: Aditiva. 
Parecer: Somos pela rejeíÇtlo da emenda, pelas razões expostas 

no parecer à emenda n"' 350. 
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EMENDA N• 352 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi. 
Referência: Onde couber no Projeto. 
Natureza; Aditiva. 
Parecer: Os benefícios da Lei n9 3.577, de 4 de julho de 1959, não 

se aplicam à espécie porque isentam de contribuição as entidades de 
fins filanlrópicos. Trata-se de legislação especial, cuja regula­
mentação compete ao Ministério da Educação e Cultura, incumbido 
de fornecer o competente certificado de isenção, observados requisi­
tos próprios. As entidades de fins sindicais, portanto, não têm abrigo 
na leí citada. 

Pelo exposto, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 353 

Autor: Deputado Alceu Collares 
Referência: Onde couber no Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Pela filosofia de nossas normas processuais, determinar 

prazo para julgamento de qualquer feito é inexequível, pois, para que 
o julgador possa proferir, com convicção plena, uma sentença decisó­
ria, se faz necessário certas providências para dissipar as dúvidas, 
tais como perícias, depoimentos, etc., e isto requer tempo e tranquili­
dade. 

Se há em 'nossas normas processuais dispositivo legal que fixa 
prazo para julgamento. o mesmo, pelo desuso, esquecimento e 
acúmulo de serviços, está revogado pela inaplicabilidade. 

Pelos motivos expostos e não cabendo no bojo do presente pro­
jeto a proposta contida na emenda, somos pela sua rejeição. 

EMENDA N• 354 

Autor: Deputado Amaral de Souza 
Referência: Acrescente-se, onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O Ministério do Trabalho e Previdência Social tem sido 

condescendente com os devedores relapsos. O problema do recolhi­
mento de débitos das Prefeituras Municipais, empresas e trabalhado­
res autônomos vem merecendo parcelamentos de dívidas, através de 
instruções emanadas pelo MTPS e INPS. Não tem cabimento, por­
tanto, a dispensa de correção monetária, prevista no artigo 82 do pre­
sente projeto de lei. 

Dessarte, somos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N• 355 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A finalidade do art. 36 do projeto é adequar o art. 13 

do Decreto-lei n"' 72, de 21 de novembro de 1966, de forma a estipu· 
lar que os representantes do Governo desempenharão funções de 
confiança, demissíveis ad nutum. Não há oportunidade para alte· 
ração do período do mo:~ndato dos representantes das categorias pro­
fissimtais e econômicas. 

Parecer contrário. 

EMENDA N• 356 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Onde couber no Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A presente Emenda objetiva. nos mesmos termos da 

Emenda n<.> 353. determinar prazo para julgamento de recursos in­
terpostos em quaisquer das instâncias dos contenciosos administra­
tivos da Previdência Social. 

Já nos manifestamos pela inaplicabi!idade da fixação de prazo 
para julgamento. 

Pelos motivos anteriormente expostos, opinamos pela rejeição. 

EMENDA N• 357 

Autor: Deputado A rio Theodoro 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A contagem do tempo de serviço, para fins de aposen­

tadoria, ê feita à vista do número de dias trabalhados. considerado o 

ano civil. O serviço extraordinário é computado em termos de salâ~ 
rio-de·cootribuição, pois as contribuições previdenciárias incidem so· 
bre o total da remuneração recebida a qualquer título. Dessa forma, 
são incluídas as horas extras, o que proporciona um cálculo melhor 
para os beneficios. 

Ademais, toda a orientação do projeto é no sentido de deixar 
para a regulamentação a forma de contagem de tem pe-de serviço. 

Assim, opinamos pela rejeição da-emenda. ·r, 

EMENDA N• 358 

Autor: Deputado Athiê Jorge Coury 
Referência: Onde couber 
N;~tureza: Aditiva 

.1l: 

Parecer: O enquadramento dos avulsos como autOnomos foi fei­
to, exclusivamente, para fins previdenciários, inclusiVe, procurando 
a melhor solução para um mais rápido e eficiente atendimento dos se­
gurados, quando de suas inscrições. O projeto em nada interfere com 
a vinculação desses trabalhadores a quaisquer regimes legais, nem 
lhes suprime qualquer direito decorrente de legislações específicas. 

Ante tais razões, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N• 359 

Autor: Deputado Baptista Ramos 
Referência: Inclua-se onde couber 
Natureza: Aditiva :o 
Parecer: O Instituto Nacional de Previdência SQ:cial tem sido 

condescendente com os devedores relapsos. Por méio de parcela­
mento, os débitos podem ser resgatados suavemente. Os débitos pre­
téritos são conseqüentes de situações outras que não a elevação do 
teto de contribuições. Entendemos, portanto, não ter cabimento a 
medida à vista das inovações constantes do projeto, que terão efeito 
futuro. 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N• 360 

Autor: Senador Benjamim Farah 
Referência: Acrescente-se onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O eminente Senador Autor da emenda preocupa-se em 

assegurar os benefícios previstos pela presente Lei aos processos em 
andamento, desde que mais favoráveis. Ora, os direitos adquiridos 
e.<itão devidamente resguardados no art. 66 do Projetode Lei. 

Ademais, ê bom salientar que o projeto foi elabqrado sob o in· 
fluxo tutelar que norteia a previdência social que, eR) nenhum mo­
mento, se descuidou dos ditames capitulados nos direitos e garantias 
individuais inseridas na Constituição do Brasil: "A Lei não prejudi­
cará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

Somos, portanto. pela rejeição da emenda, por desnecessária. 

EMENDA N• 361 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Postula o ilustre autor da emenda a inclusão de disposi­

tivo segundo o qual o segurado que estiver em gozo de auxílio­
doença e vier a ser aposentado por invalidez terá o salário-de-benefí. 
cio, que serviu de base ao cálculo da prestação. atualizado com o sa· 
!ária-mínimo, para os cálculos da renda mensal da apos·entadoria. 
Acontece, porém. que a matéria já é versada no art. 67 da Lei Orgâni­
ca e nos arts. 42 e 82 do Regulamento Geral da Previdência Social. 

Parecer contrário. 

EMENDA N• 362 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Acrescente-se onde convier 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O ilustre deputado autor da emenda olvida o escopo do 

projeto: cuidar apenas da modificação da legislação de previdência 
~ocial. 

N;1o é possível, pois, agasalhar a emenda que fere frontalmente 
a doutrina e a sistemática do projeto, sem acarretar distorções. Por­
tanto, não reputamos oportuno a inserção no texto da Lei em díscus-
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são, de dispositivo que tenha implicações em outras áreas (federal, es. 
tadual e municipal), determinando obrigações financeiras, igualmen. 
te, para a União, o Estado e o Município. 

Pelo exposto, somos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 363 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O Fundo de Assistência ao Desempregado foi criado 

para atender a situações difíceis por que passam alguns trabalhado. 
res e, portanto, tem finalidades específicas, que não devem ser preju. 
dicadas. Ademais, a emenda propõe que se crie um tipo de filiação 
gratuita para determinada categoria, o que contraria a sistemática da 
Previdência Social, que se baseia. ainda, nos prindpios gerais do se. 
guro. 

Parecer pela rejeição. 

EMENDA No 364 

Autor: Senador Franco Montara 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: As atribuições do Congresso Nacional devem sempre fi. 

gurar como normas constitucionais. Nada impede, entretanto, que o 
eminente Senador apresente o projeto de Consolidação a que se refe. 
rena emenda. resguardados os aspectos constitucionais de competên· 
da. para a devida apreciação pelo Poder Legislativo. 

O nosso parecer é. assim, pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 365 

Autor: Deputado Edilson Melo Távora 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O Departamento Nacional de Previdência Social, ór· 

gão perante o qual a emenda propõe seja apresentada a reclamação 
em tela, foi extinto pelo Decreto n9 69.014, de 4 de agosto de 1971. 

Parecer pela rejeição. ' 

EMENDA N• 366 

Autor: Senador Franco Montara 
Referência: Onde convier 
Natureza: Mitiva 
Parecer: Deseja o ilustre autor da emenda transferir para o Mi· 

nistério da Saúde. a assistência médica atualmente a cargo do INPS. 
Em abono de sua tese, cita o consagrado Cesarino Junior. que preco­
niza, há bastante tempo. completa distinção entre previdência e assis· 
tência social. Embora reconheçamos os louváveis intuitos do propo­
nente, entendemos que a emenda envolve assunto bastante complexo 
e de economia interna do Poder Executivo. 

Parecer contrário. 

EMENDA N9 367 

Autor: Deputado Freitas Nobre 
Referência: Onde convier 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Somos pela rejeição da emenda, pelas mesmas razões 

4ue nos levaram a indeferir a emenda 366, de ígual teor. 
Parecer contrário. 

EMENDA N" 368 

Autor: Senador Franco Montara 
Refe-rência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Embora reconheçamos os louváveis objetivos do ilustre 

Autor, a emenda cria nol'o benefício, sem que-·se tenha procedido aos 
indispensáveis câlculos atuariais para ~e saber ~e as fontes de custeio 
criadas pelo projeto serão suficientes para atender a mais esse novo 
ónus. Ademais, como <>e sabe, a Previdência Social só pode existir em 
bases financeira~ sólidas. que garantam a concessão de todo o vasto 
elenco de benefícios concedidos pela nossa legislação, de forma con· 
tinuada. 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA No 369 

Autor: Deputado Argilano Dario 
Referência: Ao art. 49 
Natureza: Supressiva 
P'J.recer: A emenda quer sup·:imir a redação dada pelo Art. 49 do 

Projeto ao parágrafo 39 do Art. 59 da Lei 3.807, de 26 de agosto de 
1960. Com isto, _voltaríamos ao regime anterior, segundo o qual o li· 
mite de idade para o ingresso na previdência seria de 50 anos para h o· 
mens e 55 anos· para mulheres. O projeto não estabelece limite de 
idade sendo. portanto, mais generoso para com os contribuintes. En­
tre as duas hipóteses, optamos pelo projeto, que nos parece mais con· 
dizente com os objetivos da previdência social. Parecer contrário. 

EMENDA No 370 

Autor· Deputado J.G. de Araújo Jorge 
Referência: Onde convi"cr (art. 67, §i"', Lei 3.807/60) 

Natureza: Aditiva c modificativa 
Parecer: Embora não se relerindo ao § }9 do art. 67 da Lei n9 

3.807. de 1960, a emenda pretende alterar o critério ora usado para o 
reajustamento dos valores jos benefícios em manutenção, 
determinando a concessão do mc:smo a partir da data da vigência dos 
novos salários-mínimos. 

As diversas emendas apresentadas sobre o mesmo assunto, 
inclusive a presente, foram levadas em consideraçào no parecer 
favorável que demos ao assu1to, que aprovamos na forma da 
subemenda à Emenda n9 114. 

Atendido o objetivo da emenda, deve ser considerada 
prejudicada. 

EMENDA N•37l 

Autor: Deputado J .G. de Araújo Jorge 
Referência: Ond'e.çouber. 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A emenda se des,·incula da melhor técnica, legislando 

sobre procedimento de ordi:m eminentemente administrativa. 
Grande número de segurados poderia ser prejudicado e, onde 
inexistisse agência bancária, as disposições seriam inexequiveis. 
Ademais, numerosas dificuldades adviriam .para analfabetos, obriga· 
dos a abrir e movimentar conta~ bancárias. 

Pela rejeição. 

E.\1E1~DA N9 372 

Autor: Deputado J .G. de Araújo Jorge 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A contagem do tempo de serviço público prestado 

pelos segurados. para fins de aposentadoria, já é objeto da Lei n9 
3.841, de 15 de dezembro de 1960, e do Decreto-lei n9c 367, de 19 de 
dezembro de 1968. sendo, portanto, supérfluo legislar mais uma vez 
sobre a matéria. 

Parecer pela rejei~ào. 

[MENDA N• 373 

Autor: Deputado J .G. de Araújo Jorge 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiv11 
Parecer: Como se sabe, devido à sua alta complexidade e 

relevância, toda a matéria relativa aos acidentes do trabalho é trata· 
da em Legislação específica, nào se incluindo na lei previdenciária 
comum que é a Lei Orgânica d1 Previdência Social, ora alterada. 

A "Lei de Acidentes Jo Trabalho" (nY 5.316, de 14 de setembro 
de 1967), em seu art. 6°, /1, já g<~rante ao <lpOsentado por invalidez, 
decorrente do acidente do trabalho. "valor mensal igual ao do salá­
rio-de-contribuição devidJ ac empregado no dia dG acidente, não 
rodcndo ser inferior ao se J salário-de-benefício". 

Parl!cer pela rejeição. 

EMLSDA N'l74 

Autor: Ocputddú J.G. de Araújo Jorge 
Referência: Onde couber 
N<1fure7a: Aditiv<J 
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Parecer: Não é admissivel que se institua um critério especial 
para a aposentadoria por tempo de serviço, em detrimento do crité­
rio geral. É preciso, ainda, salientar que os benefícios de manutenção 
cnntinuada são, atualmente, onerosos para a Previdência Social, não 
sendo, portanto, possível adotar-se critérios muito vantajosos para 
certos tipos ·de aposentadorias normais, sem os cáculos prévios 
atuariais, porquanto poderiam advir prejuízos para a grande massa 
de segurados. 

Ante essas razões, opinamos pela rejeição da emenda. 

EMENDA N9 375 

Autor: Deputado Léo Simões 
Referência: Onde convier 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Propõe o ilustre autor da emenda o acréscimo de um 

artigo, alterando o critério para calcular o benefício, que é eminente­
mente técnico-atuarial, não comportando modificações. Altera a 
si~temátlca do projetn. Parecer contrário. 

EMENDA No 376 

Autor: Deputado Lêo Simões 
Referência: Onde couber 
NutureLa: Aditiva 
Parecer: A mudança defendida pelo ilustre deputado alteraria as 

hases do sistema implantado pe\o Projeto para concessão de benefí­
cios dentro dos recursos disponíveis. 

Parecer contrário. 

EMENDA N' 377 

Autor: Deputado Arnaldo Prieto 
Referência: Ao Aft. 40 
Natureza: Modificativa 
Parecer: A emenda é uma seqüência da de nQ 170. 
Pelas mesmas razões, opinamos pela sua rejei~ào. 

EMENDA Nç 378 

Autor· Deputado Lêo Simões 
Refert:nciu: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A emenda propõe um artigo, prescrevendo que as 

arosentadorias atualmente fixada~ em nível inferior ao salário-mí­
nimo serão reajustadas no mínimo para esse valor. Todas as aposen­
tadorias obedecem a critério geral adotado pelo sistema. Elevar sim­
ple~mcnte seu~ valores estabelecendo um limite mínimo, quebraria o 
e-.,calonamento da concesssào de todos os benefíciOS. 

Parecer contrário. 

EM E~ DA N• 379 

Autor· Deputado Léo Simões 
Referência: Onde couber 
Natur.:za: Aditiva 
Parecer: A emenda pretende que "as aposentadorias e pensões 

sejam reaju-;tad:\s a partir d<1 '>igência do salário-mínimo". 
Tratu-se, assim do problema dos reajustamentos dos valores dos 

benefícios em manutenção, objeto do q 19 do art. 67 da Lei nl' 3.807, 
de 1960. 

Como o p:J.recer favorável que emitimos em relação à Emenda 
<~" 11.l, aprovada na forma de subemend;:~, que arresentamos, f01 
atendido u objetivo da rresente emenda que está prejudicada. 

EMENDA N• 380 

Autor: Derutado Léo Simões 
Referência: Inclua-se onde couber 
NatureLa: Aditiva 
Pan:cer: Por tratar-se de emenda que se assemelha com a de n9 

362, rerortamo-no-~ aos fundamentos nt:la ex pendidos. 
Pda rejeição, portanto. 

EMENDA ~9 381 

Autor: Deputado Lêo Simões 
Referências: Ao Art. 4° 
Naturen.t: Modificativa 

Parecer: Deseja o ilustre autor da emenda amparar, com os 
benefícios do projeto, brasileiros que trabalham no exterior, em 
regime previdenciário próprio do país onde estejam. A emenda cria 
dois regimes de previdência: um, o do país em que se encontra o cida­
dão e, outro, o do Brasil, apenas, para complementar o que não lhe 
der o país estrangeiro. 

Para atender aos nobres intuitos da emenda existem os 
convênios internacionais. 

No âmbito do projeto não podemos aceitá-la. 
Parecer contrário. 

EMENDA N' 382 

Autor: Deputado Léo Simões 
Referência: Onde convier 
Naturela: Aditiva 
Parecer: Propõe o ilustre deputado Léo Simões a inclusão no 

projeto de um artigo e dois parágrafos, com o escopo precípuo de 
modificar o cálculo do salário-de-benefício, estabelendo critério 
bastante complexo para o mencionado cálculo, com base na média 
aritmética ponderada. O cálculo do salário-benefício passaria a ser 
feito através do quociente da divisão, pela soma dos pesos, da soma 
dos produtos de cada número dado, pelo seu péso respectivo. Somos 
contrário à emenda, que institui sistema bastante complexo. Além 
disso, em seu parágrafo \Y colide com o preceituado no parágrafo \9 
do Art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho. Parécer contrário. 

EMENDA N9 383 

Autor: Senador Luiz Cavalcante 
Referência: Onde couber 
Nutureza: AditiVa 
Parecer: O princípio do direito adquirido encontra-se inserido 

nu artigo 66 do Projeto. 
A nova lei há de ser aplicada a todos, indistintamente, ainda 

mais porque não interfere com direitos à aposentadoria por tempo 
de serviço, que contínuarüo sendo concedidos nas mesas bases da 
legislação vigente. Contudo, todos, com a exceção prevista no artigo 
66, acima referido, deverão se submeter às novas regras. 

Pelo exposto, opinamos pela rejei~ào. 
EMENDA N"' 384 

Autor: Deputado Luiz Prisco Viana 
Referência: Onde couber no Projeto 
Naturent: Aditiva 
Parecer: A presente emenda tem os mesmos objetivos das 

emendas n"'s 350 e 351. Assim sendo, pelas razões. expostas nos 
pareceres àquelas emendas, somos por sua rejeição. 

EMENDA N• 385 

Autor: Deputado Luiz Prisco Viana 
R-eferência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A proposta visa a alterar a Lei nY 3.841, de 15 de 

detemhro de 1960. O Projeto não cuida de consolidar a Lei Orgânica 
da Previdt:ncia Social, faltando à emenda conexão com os objetivos 
do projeto. 

Opinamos, pois, pela sua rejeição. 

EMENDA N• 386 
Autor: Deputado Maurício Toledo 
Referência: Onde couber 
Naturez:a: Aditiva 
Parecer: O Projeto cuida, exclusivamente, da reformulação da 

Lei Orgânica da Previdência Social. Ora a Emenda pretende transfe· 
rir a Secretaria de Assistência Médico-Social do Ministério do Traba· 
lho e Previdência Social para o M inlstêrio da Saúde. Como admitir­
se disposições modific<o~doras das estuturas funcionais do Ministério 
da Saúde e do M.T .P.S.'~ Não obstante as respeitáveis razões ex pendi­
das pelo ilustre subscritor de Emenda, somos pela sua rejeição ante:\ 
inoportunidade da pretensão. 

EMENDA N9 387 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Onde couber 
:"Jaturcta: Aditiva 
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Parecer: O "salário~familia" passou a beneficio da Previdência 
Social, pago na forma das Leis nvs 4266/63 e 5559/68, extinto o Fun~ 
do de Compensação do Salário~ Família. Não tem cabimento, portan~ 
to, qualquer aJteração restritiva ou ampliativa de matéria que não foi 
çontemplada no Projeto, sobretudo por se tratar de legislação espe­
cial. 

Pela rejeição é o nosso parecer. 

EMENDA No 388 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Inclua~se onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A Lei nv 5.859, de ll de dezembrQ de 1972, que beneft~ 

cia a empregada doméstica, não contempla esta classe com o preceito 
contido no art. 391 da CLT. 

O presente projeto não regula relações de trabalho. Ademais, 
sendo a previdência social, sobretudo, "seguro'', sem a fonte de cus~ 
teio não seria justo atribuir~se ao INPS o pesado ônus que a emenda 
preconiza. 

Pelo exposto, em que pese as respeitáveis alegações do eminente 
subscritor da emenda, somos pela sua rejeição. 

EMENDA No 389 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
Referência: Onde couber no Projeto 
Natureza: AditiVa ,. 
Parecer:,

1
,A facultatividade constant~ da. .. primeira parte da 

emenda, aléfll.de se constituir em exceção, é lesiva aos interesses da 
massa segurada no INPS, devido a anti~seleçàó que acarreta, Pois, 
certamente, procurarão dela se valer aqueles que estejam prestes a se 
aposentar. · 

Quanto à segunda parte da emenda não st justifica o privilégio, 
pois tódas as outras categorias profissionais estão obrigadas à prova 
do exercício da profissão, através de documentos que comprovem ter 
trabalhado desde a época da habilitação legal. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA Nv390 

Autor: Deputado Nina Ribeiro 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A emenda preocupa~se cqm a situação dos "empre~ 

gados" de representações estrangeiras, quando na situação de "em~ 
pregadores" isentando-os da contribuição devida por estes últimos. 

Como esclarece o Autor tais empregados são equiparados aos 
autônomos e, nessa qualidade, poderão escolher o nível que desejam 
na escala, permanecendo estacionários ou mesmo regredindo, na 
mesma, sem prejuízo de novos interstícios. 

Ademais, não se poderia admitir, quando em todos os casos, 
haverá a contribuição dupla- empregado e empregador (16%)- a 
exceções tão~somente para uns poucos. 

Pela rejeição. 

EMENDA No 391 

Autor: Deputado Osnelli Martinelli 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Postula o ilustre autor da emenda a adoção do maior 

salário mínimo vigente como base de referência para o reajustamen~ 
to dos benelrdos. 

Alega que o critério na correção dos valores dos beneficios deve 
ser uniforme. 

A emenda foi, em seus objetivos principais. atendida pela apro­
vaçã9 da 114. Prejudicada. 

EMENDA No 392 

Autor: Deputado Rogério Rego 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O ilustre propositor da emenda, não obstante as judi~ 

ciosas razões nela expendidas, olvida que o projeto cuida apenas de 

modificações da Lei Orgânica dn Previdência Social. Não tem, pois, 
cabimento a emenda que pretende disciplinar contemplações a serem 
feitas por Autarquias, Sociedades de Economia Mista e Fundações. 

Pelo exposto, sornos pela sua rejeição. 

EMENDA No 393 

Autor: Deputado Siqueira Campos 
Referência: Acrescente-se onde couber. 
Natureza: Aditiva 
Parecer: Por tratar~se de emenda que se assemelha às de n"'s 362 

e 380, volvemo~ nos aos fundame:ntos nelas expendidos. 
Pela rejeitão, portanto ... 

EMENDA No 394 

Autor: Deputado Túlio Vargas 
Referência: Onde couber no Projeto 
Natureza: Aditiva 
Parecer: A presente emenda é análoga à de n"' 389. Pelos mesmos 

motivos já expostos em nosso parecer opinamos pela sua rejeição. 

EME'~DA No 395 

Autor: Senador Waldemar Alcântara 
Referência: lnclua~se onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O eminente Senador autor da emenda, em que pese as 

alegações nela expendidas, propõe uma exceção conflitante com a sis~ 
temática do projeto. Não se justifica o desvió da regra geral do pro~ 
jeto. 

Somos portanto, pela sua t•ejeição. 

EMENDA No 396 

Autor: Senador Waldema:~ Alcântara 
Referência: Onde couber 
Natureza: Aditiva 
Parecer: O eminente Senador autor da emenda, não obstante a~ 

alegações de que o dispositivc visa a atender a situações singulares, 
sem prejuízo dos altos interes~es da previdência social, - pretende 
uma exceção que não cabe no bojo do projeto. 

O sistema geral da Previdência Social. mercê de sua sistemática, 
ignora a existência das Caixas de Previdência Social existentes nas 
grandes organizações. 

Pelo exposto, somos pela rejeição. 
Dessa forma, opinamos: 
I - Pela aprova~ão das emendas de n'?s: 50, 99, 114 (com sube. 

menda), 139, 169, 181, 214, l27, 256 {com subemenda), 274 (com 
subemenda), 277 (com subemenda), 300 (com subemenda), 302, 306 
(com subemenda) e 345. 

11- Pela prejudicialidadt! das emendas de n'?s: 105, 106, 107, 
110, 174, 265, 278, 281, 285, 3(", 370 e379. 

III- Pela rejeitio das emendas de n"'s: 1 a 49, 51 a 98, 100 a 
104, 108, 109, 111 a 113, 115 a 138, 140 a 168, 170 a 173, 175 a 180, 
182a 213,215 a 226,228 a255, 257 a264,266a 273,275 a 276,279 a 
280, 282 a 284, 286 a 299, 301, 303, 305, 307 a 344, 346 a 369, 371 a 
378, 380 a 396. 

Face a tais pareceres, submetemos à consideração dessa ilustre 
Comissão, nos termos do artigo 16 da Resolução n'? l, de 1970 (CN) 
-Regimento Comum, o segLinte: 

SUllSTITUTIYO 

Ao Projeto de Lei, n"' 06, de 1973 (CN),.que uModlfica a 
legislação de previdênda social, e dá outras próvidências." 

O CongresSo Nacional d!:creta: 
Art. I q O art. 201 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 

a ter a seguinte redação: 
"Art. 2'? Definem~se como beneficiários da previdência social: 
I - segurados: todos os que exercerem emprego ou qualquer ti­

po de atividade reml.lnerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem 
vínculo empregatício, a título precário ou não, salvo as exceções 
expressamente consignadas nesta lei. 

li -·dependentes: as pe~soas assim definidas no art. li". 
Art. 2v O item Il do art. 3'? da Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 

1960, passa a ter a seguinte redação: 
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"li- os trabalhadores rurais, assim definidos na forma da Je~ 
gislaçào própria." 

Art. 3~> O art. 49 da Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 49 Para os efeitos desta lei, considera-se: 
a) empresa- o empregador, como tal definido na Consolida­

ção das Leis do Trabalho, bem como as repartições públicas, autar­
quias e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administra­
tivos, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação 
aos respectivos servidores incluídos no regime desta lei; 

b) empregado- a pessoa física como tal definida na Consolida­
ção das Leis do Trabalho; 

c) trabalhador autônomo- o que exerce habitualmente, e por 
conta própría, atividade profissional remunerada; o que presta servi­
ços a diversas empresas, agrupado ou não em sindicato, inclusive os 
estivadores, conferentes e assemelhados; os que prestam, sem relação 
de emprego, serviços de caráter eventual a urna ou mais empresas; os 
que prestam serviços remunerados mediante recibo, em carãter even­
tual, seja qual for a duração da tarefa." 

Art. 4" O art. 5~> da Leí n" 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 5q São obrigatoriamente segurados, ressalvado o dispos­
to no art. 3~>: 

I- os que trabalham, como empregados, no território nacional; 
11 -os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contratados no 

Brasil para trabalharem como empregados nas sucursais ou agências 
de empresas nacionais no exterior: 

lil -os titulares de firma individual e diretores, sócios geren­
tes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de indústria, de qual~ 
quer empresa; 

lV -os trabalhadores autônomos. 

§ )9 São equiparados aos trabalhadores autônomos os 
empregados de representações estrangeiras e os dos organismos 
oficiais estrangeiros ou intemacionais que funcionam no Brasil, sal­
vo se obritatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência. 

§ 2q As pessoas referidas no art. )t, que exerçam outro 
emprego ou atividade que as submetam ao regime desta lei, são 
obrigatoriamente segurados, no que concerne ao referido emprego 
ou atividade. 

§ 39 Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se fi­
liar à previdência social terá assegurado, em caso de afastamento ou 
morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições 
vertidas, não fazendo jus a quaisquer outros beneficios. 

Art. 51' O art. 6t e seu parágrafo da Lei n~" 3.807, de 26 de agos­
to de 1960, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6" O ingresso ettl emprego ou atividade compreendida 
no regime desta lei determina a filiação obrigatória à previdência 
social. 

Parágrafo único. Aquele que exercer mais de um emprego ou 
atividade contribuirá obrigatoriamente para a previdência social em 
relação a todos os empregos ou atividades, nos termos desta lei." 

Art. 6" O item I do art. 11 da Lei n~" 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a nova redação dada pelo Dec'reto-lei n~' 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"'1 - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida hâ 
mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 
(dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição 
menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas." 

Art. 7~> O art. 12 e seu parágrafo da Lei n9 3.807, de 26 de agos­
to de 1960, passa a ter a seguinte redação: 

.. Art. 12. A existência de dependentes de quaisquer das classes 
enumeradas nos itens I e 11 do art. li exclui do direito à prestação 
todos os outros das classes subseqüentes. 

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do .segurado, os 
dependentes indicados no item IJI do art. li poderão concorrer com 
a esposa, a companheira ou o marido inválido, ou com a pessoa 
designada na forma do§ 49 do mesmo artigo, salvo se existirem filhos 
com direito à prestação. 

Art. 89 O art. 14 da Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 14. Não terá direito à prestação o cônjuge desquitado, 
ao qual não tenha sido assegurada a percepção de alimentos, nem ~ 

que comprovadamente tenha abandonado o lar há mais de cinco 
anos, ou os que, mesmo por tempo inferior, se encontrem nas condi­
ções do art. 234 do Código Civil." 

Art. 99 O art. 15 e seu parágrafo da Lei n~> 3.807, de 26 de agos­
to de 1960, com a redação dada pelo Decreto-lei n~' 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15. O Instituto Nacional de Previdência Social emitirá 
uma carteira de contribuição de autônomos, onde as empresas 
lançarão o valor da contribuição paga diretamente ao segurado e a 
recolhida aos cofres da instituição. 

Parágrafo único. Para produzir efeitos exclu'sivamente perante 
a previdência social, poderá ser emitida carteira de trabalho e previ­
dência social para os titulares de firma individual e os diretores, 
sócios solidários, sócios quotistas e sócios de indústria." 

Art. 10. O art. 16 da Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n~" 66, de 21 de novembro de1 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16. As anotações feitas nas carteiras de segurado 
autônomo e de trabalho e previdência social dispensam qualquer 
registro interno de inscrição, valendo, para todos os efeitos, como 
comprovação de filiação à previdência social, relação de emprego, 
tempo de serviço e salário-de-contribuição, podendo, em caso de 
dúvida, ser exigida pela previdência social a apresentação dos 
documentos que serviram de base às anotações." 

Art. 11. O art. 19 da Lei n~" 3.807, de 26 de agosto de \960, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19. O cancelamento da inscrição de cônjuge será admiti­
do em face de sentença judicial em que se haja reconhecido a. situa­
ção prevista no art. 234 do Código Civil ou mediante certidão de 
desquite em que não hajam sido assegurados alimentos, certidão de 
anulação de casamento ou prova de óbito." 

Art. 12. O art. 21 da Lei n~" 3.807, de 26 de agosto de 1960, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 21. A empresa compreendida no regime desta lei, f)o pra­
zo de 30 (trinta) dias, contado da data do início de suas atividades, 
deverá matricular-se no INPS, recebendo o certificado corres­
pondente." 

Art. 13. O art. 22 e seus parágrafos da Lei n9 3.807, de: 26 de 
agosto de 1960, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22. As prestações asseguradas pela previdência social 
consistem em benefícios e serviços, a saber: 
I- Quanto aos assegurados: 
a) auxílio-doença~ 
b) aposentadoria por invalidez, 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de serviço; 
f) auxílio-natalidade; 
g) pecúlio; e 
h) salário-família. 
11 -Quanto aos dependentes: 
a) pensão; 
b) auxílio-reclusão; 
c) auxílio-funeral; e 
d) pecúlio. 
III- Quanto aos beneficiários em geral: 
a) assistência médica, farmacêutica e odontológica; 
b) assistência complementar; e 
c) assistência reeducativa e de readaptação profissional. 

§ J9 O salário-família será pago na forma das Leis n~>s 4.266, de 
3 de outubro de 1963, e 5.559 de li de dezembro de 1968. 

§ 29 Para os servidores estatutários do INPS, a aposentadoria e 
a pensão dos dependentes serão concedidas com as mesmas vanta­
gens e nas mesmas bases e condições que vigorarem para os servi­
dores civis da União." 

Art. 14. O§ 29 do art. 24 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a nova redação dada pelo Decreto-lei n~" 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

§ 2~> O auxílio-doença será devido a contar do 16~> {décimo 
sexto) dia de afastamento da atividade ou, no caso do trabalhador 
autônomo e do empregado doméstico, a contar da data da entrada 
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do pedido, perdurando pelo período em que o segurado continuar 
incapaz. Quando requerido por empregado afastado hâ mais de 30 
(trinta) dias do trabalho, será devido a partir da entrada do pedido." 

Art. 15. Ao art. 25 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
fica acrescentado o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo ünico. A empresa que dispuser de serviço médico 
próprio ou em convênio caberá o exame e o abono das faltas corres­
pondentes a esse período, somente encaminhando o segurado ao 
serviço médico do INPS quando a incapacidade ultrapassar os 15 
(quinze) dias." L _ 

Art. 16. Oil.rt. 33 e seu parágrafo da Lei n"' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, p&sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 33. O auxílio-natalidade garantirá, após a realização de 
doze ( 12) contribuições mensais, à segurada gestante, ou ao 
segurado, pelo parto de sua esposa ou companheira não segurada, 
ou de pessoa designada na forma do item li do art. 11, desde que 
inscrita pelo menos 300 (trezentos) dias antes do parto, uma quantia, 
paga de uma só vez, igual ao salário-mínimo vigente na localídade -de 
trabalho do segurado. 

Parágrafo único. É obrigatória, .independentemente do 
cumprimento do prazo de carência, a assistência à maternídade, na 
forma permitida pelas Condições <J,a localidade em que a gestante 
residir." 

Art. 17. O art. 38 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 38. Não se adiará a concessão do benefício pela falta de 
habilitação de outros possíveis dependentes. Desde que concedido o 
beneficio, qualquer inscrição ou habilitação posterior, que implique 
exclusão ou inclusão de dependentes, só produzirá efeitos a partir da 
data em que se re,.lizar. 

§ Jv O cônjuge ausente não excluirá do beneficio a 
companheira designada. Somente ser-lhe·á o mesmo devido a partir 
da data de sua habilitação e comprovação de efetiva dependência 
econômica. 

§ 2"' No caso de cônjuge desquitado, ser-lhe-á assegurado o 
beneficio até o valor da pensão alimenticia judicialmente arbitrada, 
destinando-se o restante à companheira ou ao dependente designado. 

§ 3"' A pensão alimentícia sofrerá os reajustamentos previstos 
na lei, quando do reajustamento da pensão." 

Art. 18. O art. 40 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, pas. 
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 40. Quando o número de dependentes ultrapassar a 5 
(cinco) haverá reversão de quota individual a se extinguir, sucessiva­
mente, àqueles que a ela tiverem direito, até o último. 

Parágrafo único. Com a extinção da quota do último pensio­
nista, extinta ficará também a pensão." 

Art. 19. O art. 45 e seus parágrafos da Lei n"' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a redação dada pelo Decreto·lei n9 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a se~uinte redação: 

"Art. 45. A assistência médíca ambulatorial, hospitalar ou 
sanatorial compreenderá a prestação de serviço de natureza clínica, 
cirúrgica, farmacêutica e odontológica aos beneficiários, em serviços 
próprios ou de terceiros, estes mediante convênio. 

§ IY Para a prestação dos serviços de que trata este artigo, 
poderá a previdência social subvencionar instituições sem finalidade 
lucrativa, ainda que já auxiliadas por outras entidades públicas. 

§ 2Y Nos convênios com entidades beneficentes que atendem 
ao público em geral, a previdência social poderá colaborar para a 
complementação das respectivas instalações e equipamentos, ou 
fornecer outros recursos materiais, para melhoria de padrão de aten· 
ditnento dos beneficiários. 

§ JY Para fins de assistência médica, a locação de serviços entre 
profissionais e entidades privadas, que mantêm contrato com a previ­
dência social, não determina, entre esta e aqueles profissionais, 
qualquer vínculo empregatício ou funcional." 

Art. 20. O art. 46 da Lei n~" 3.807, de 26 de agoto de 1960, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 46. A amplitude da assistência médica será em razão dos 
recursos financeiros disponíveis e conforme o permitirem as 
condições locais.'' 

Art. 21. O art. 47 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de- 1960 
passa a ter a seguinte redação: ' 

"Art. 47. O INPS não se responsabilizará por despesas de 
assistência médica realizadas por seus beneficiários sem sua prévia 
autorização. Se razões de força maior, a seu critério, justificarem o 
reembolso, este será feito em valor _gual ao que teria despendido a 
instituição se diretamente houvesse prestado o serviço respectivo." 

Art. 22. O parágrafo único do art. 55 da Lei nY 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O INPS emitirá certificado individual defi­
nindo as profissões que poderão ser exercidas pelo ~egurado reabi­
lítado profissionalmente." 

Art. 23. O item IV do art. 56 da Lei nY 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a redação dada pelo Decreto-lei n"' 66, de 21 de novembro 
de 1966, passa a ter a seguinte redação, acrescentando-se o item V 
abaixo: 

"IV- efetuar pagamentos de beneficios; 
V - preencher documentos de cadastro de seus empregados, 

inclusive carteiras a serem autenticadas pelo INPS e prestar outros 
quaisquer serviços à previdência sociaL" 

Art. 24. O art. 57 da lei H"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 57. Não prescreverá o direito ao beneficio, mas deverão 
as prestações respectivas não reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, 
a contar da data em que foram devidas. As aposentadorias e pensões 
para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos não 
prescreverão mesmo após a perda da qualidade de segurado. 

§ 1"' Não serã permitida ao segurado a percepção conjunta de: 
a) auxílio-doença com aposentadoria de qualquer natureza; 
b) auxílio-doença e abono de r1:torno à atividade; 
c) a1,1xílio-natalidade quando os genitores forem segurados. 
§ 2"' As importâncias não recebidas em vida pelo segurado 

serão pagas aos dependentes dev~damente habilitados à percepção 
de pensão." 

Art. 25. O art. 64 da Lei nY 3.807, de 26 de agosto- de 1960, pa~;sa 
a ter a seguinte redação: 

··Art. 64. Os períodos de carência serão contados a partir da da­
ta do ingresso do segurado no regime da previdência social. 

§ JY Tratando-se de trabalhador autônomo, a data a que se refe­
re este artigo será aquela em que for efetuado o primeiro pagamertto 
de contribuições. 

§ 2"' Independem de carência: 
I - a concessão de auxílio~doença ou de aposentadoria por 

invalidez ao segurado que, após ir,gressar no sistema da Previdência 
Social, for acometido de tuberculose ativa, lepra, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anqui­
losante, nefropatia grave ou estado avançados de Paget (osteíte 
deformante), bem como a de pensão por morte, aos seus 
dependentes. 

li - a concessão de auxílio-funeral e a assistência, médica. 
farmacêutica e odontológica. 

§ 3Y Ocorrendo· invalidez cu morte do segurado antes de 
completar o período dê carêncm, ser-lhe-ã restituída, ou aos seus 
beneficiários, em dobro, a importância das contribuições realizadas, 
acrescidas dos juros de 4%{quatro por cento) ao ano." 

Art. 26. § §lt> e 3~> do art. 67 da Lei n"' 3,807, de 26 de agosto de 
1960, passam a vigorar com a seguinte redação: 

§ ,.,. O reajustamento de que trata este artigo vigorará a partir 
da data em que entrar em vigor o novo salário-mínimo, arredondado 
o total obtido para a unidade de cruzeiros imediatamente superior. 
. ......................................................... . 
·················· ........................................ . 
..................... 

§ JY Nenhum beneficio reajustado poderá ser superior a 90% 
(noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vige­
nte do País na data da vigência do reajustamento. 

Art. 27. O art. 69 e seus parágrafos da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a redação dada pelo Decreto-lei nY 66, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69. O custeio da previdência social será atendido pelas 
contribuições: 

I- dos segurados, em geral, na base de 8 (oito por cento) do 
respectivo salârio~de·contribuição, nele integradas todas as impor· 
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tâncias recebidas a qualquer título, em pagamento de serviços presta­
dos, até o limite de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente 
no País; 

11 - dos segurados de que trata o § 29 do art. 22, em percen­
tagem do respectivo vencimento igual à que vigorar para o Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, com o acrés­
cimo de J% (um por cento). para o custeio dos demais benefícíos a 
que fazem jus, e de 2% (dois por cento) para a Assistência Patronal; 

111 - das empresas, em quantia igual à que for devida pelos 
segurados a seu serviço, inclusive os de que trata o item 111 do art. 59, 
obedecida quanto aos autônomos a regra a eles pertinentes~ 

IV- da União, em quantia destinada a custear o pagamento 
de pessoal e as despesas de administração geral da previdência social, 
bem como a cobrir as insuficiências financeiras verificadas; 

V - dos autônomos, dos facultativos, e dos que se encontram 
na situação do art. 99, na base de 16% (dCzesseis por cento) do respec­
tivo salário-de-contribuição, observadas qUanto a este as normas do 
item I deste artigo; 

VI - dos aposentados, na base de 5% [cinco por cento) do 
valor dos !'"espectivos benefícios; 

VIl - dos que estão em gozo de auxílio-doença, na base de 2% 
(dois por cento) do respectivo benefício; 

VIII - dps pensionistas, na base de 2% (dois por cento) do 
respectivo benefício. 

!l 19 A empréSa que se utilizar de serviços de trabalhador autô­
nom~ fica obrig'ada a reembolsá-lo, por ocasião do respectivo 
pagamento, no valor correspondente a 8% (oito por cento) da retri· 
buiçào a ele devida. até o limite do seu salário·de·contribuição como 
autônomo, de acordo com as normas previstas no item I deste artigo. 

§ 29 - Caso a.remuneração paga seja superior ao valor do salá· 
rio-de-contribuição, fica a empresa obrigada a recolher ao INPS a 
contribuição de 8% (oito por cento) sobre a diferença entre aqueles 
dois valores. 

§ 3~' Na hipótese de prestação de serviços de trabalhador autô­
nomo a um só empresa, mais de uma vez, durante o mesmo mês, cor­
respondendo assim a várias faturas ou recibos, deverá a empresa 
entregar ao segurado apenas o valor correspondente a 8% (oito por 
cento) do seu salário-de·contribuição, uma só vez. A contribuiçãÓ de 
8% (oito por cento) correspondente ao excesso será recolhida inte­
gralmente ao INPS pela empresa. 

§ 4" Sobre o valor da remuneração de que tratam os parágrafos 
anteriores nào será devida nenhuma outra das contribuições arre­
cadadas pelo JNPS. 

~ 5q Equipara-se a empresa, para fins de previdência social, o 
trabalhador autônomo que remunerar serviços a ele prestados por 
outro trabalhador autônomo, bem como a cooperativa de trabalho e 
a sociedade civil, de direito ou de fato, prestadora de serviços. 

Art. 28. O art. 76 da lei n'>' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 76. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer título 

para os segurados referidos nos itens I e 11 do art. 5~'; 
11 - o salário·b:.~se fixado para os segurados autónomos e para 

os facultativos; 
111 - o salário-base fixado para os segurados empregadores, 

assim definidos no item 111 do art. 5~'. 
Art. 29. O art. 79 da Lei n'>' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com 

o item VI acrescentado pelo Decreto-lei n" 66, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 79. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e 
de quaisquer importâncias devidas ao INPS serão realizados com 
observância das seguintes normas: 

I - ao empre)!ador caberá. obrigatóriamente. arrecadar as 
contribuiçõe~ dos respectivos empregados, descontando-as de sua 
remuneração; 

11- ao empregador caberá recolher ao IN PS. até o último dia 
do mês subseqüente ao que se referir, o produto arrecadado de acor­
do com o item I juntamente com a contribuição prevista no item 111 e 
parágrafo 2~' e J<,> do artigo 69; 

111 - aos sindicatos que gruparem trabalhadores, no prazo 
previsto no item 11. o que for devido como contribuição, incidente 
sobre a remuneração paga pelas empresas aos seus asssociados; 

lV -ao trabalhador autônomo, ao segurado facultativo e ao 
segurado desempregado, por iniciativa própria, até o último dia do 
mês subseqüente ao a que se referir, diretamente ao lNPS, no valor 
correspondentç ao ~lário-base o qual estiverem contribuindo; 

V - às empresas concessionárias de serviços públicos e demais 
entidades incumbidas de arrecadar a "quota de previdência", caberá 
efetuar, mensalmente, o seu recolhimenhto no Banco do Brasil S.A., 
à ~onta especial do "Fundo de Liquidez da PrevidênciaJ)ocial"; 

VI- os descontos das contribuições e o das consignações legal-­
mente autorizadas sempre se presumirão feitos, oportuna e regular­
mente, pelas empresas a isso obrigadas, não lhes sendo licito alegar 
nenhuma omissão que hajam praticado, a fim de se eximirem ao devi­
do recolhimento, ficando diretamente responsáveis pelas 
importâncias que deixarem de receber ou que tiverem arrecadado em 
desacordo com as disposições desta lei; 

VII • mediante o desconto diretamente realizado pelo INPS nas 
rendas mensais dos benefícios em manutenção; e 

VIII- pela contribuição diretamente descontada pelo INPS, in­
cidente sobre a remuneração de servidores, inclusive ·a destinada à 
Assistência Patronal. 

§ I" O proprietário, o dono da obra, ou o condômino de 
unidade imobiliária. qualquer que seja a forma por que haja con­
tratado a execução de obras de construção, reforma ou acréscimo do 
imóvel, é solidaria-mente responsável com a coM!trutor pelo 
cumprimento de tod!l:s as obrigações decorrentes desta ftli, ressalvado 
seu direito regressivt'f contra o executor ou contraenté':das obras e 
admitida a retenção de importâncias a estes devidas pa[à ·garantia do 
cumprimento dessas 'obrigações, até a exp6dição do "Certificado de 
Quitação" previsto no item I, letra c, do art. 141. 

§ 2º Poderão isentar-se da responsabilidade solidária, aludida 
no parágrafo anterior, as empresas construtoras e os proprietários de 
imóveis em relação à fatura, nota de serviços, recibo ou documento 
equivalente que pagarem, por tarefas subempreitadas, de obras a seu 
cargo, desde que façam o subempreiteiro recolher, previamente, 
quando do recebimento da fatura, o valor fixado pelo INPS re­
lativamente ao percentual devido como contribuições pre­
videnciárias e de seguro de acidentes do trabalho, incidentes sobre a 
mão-de-obra inclusa no citado documento. 

Art. 30. O art. 81 da lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, com 
o parágrafo 4" acrescentado pelo Decreto-lei n'>' 66, de 21 de no­
vembro de 1966, passa a ter a seguinte redação. 

"Art. 81. Compete ao INPS fiscalizar a arrecadação e o 
recolhimento d.e quaisquer importâncias previstas nesta lei, obe­
decendo, no que se refere à "Quota de Previdência", às instruções do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

!l I~' É facultada ao INPS a verificação de livros de con­
tabilidade, não prevalecendo, para os efeitos deste artigo, o disposto 
nos artigos 17 e 18 do Código Comercial, obrigando-se as empresas e 
segurados a prestarem à instituição esclarecimentos e informações 
que lhes forem solicitados. 

§ 2~' Ocorrendo a recusa ou a senegação dos elementos men­
cionados no parágrafo anterior, ou a sua apresentação deficiente, 
poderá o INPS, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever ex 
officio as importâncias que reputar devidas, ficando a cargo do se­
gurado ou empresa o ônus da prova em contrário. 

§ )9 Em caso da inexistência de comprovação regular e for­
malizada, o montante dos salários pagos pela execução de obras de 
construção poderá ser obtido pelo cálculo da mão-de~obra em­
pregada, de acordo com a área Construída, ficando a cargo do pro­
prietário, do dono da obra, do condômino da unidade imobiliária, 
ou da empresa co-responsável, o ônus da prova em contrário." 

Art. 31. o art. 82 da Lei nq 3807, de 26 de agosto de 1960, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n~' 66, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 82. A falta do recolhimento. na época própria, de con­
tribuições ou de quaisquer outras quantias devidas à previdência 
~ocial sujeitará os responsáveis ao juro moratório de 1% (um por 
centn) ao mês e à correção monetária, além da multa variável de !0% 
(de?_ por cento) até 50% (c\nqUenta por cento) do valor do débito. 
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§ I' A infração de qualquer dispositivo desta lei, para a qual 
não haja penalidade expressatnente cominada, sujeitará o res­
ponsável à multa de I (um} a 10 (dez) salários-mínimos de maior 
valor vigente no país, conforme a gravidade da infração. 

§ 2' Caberá recurso das multas que tiverem c~ndição de 
graduação e circunstâncias capazes de atenuarern sua grav1dade. 

§ 3' A autoridade que reduzir ou relevar a multa, recorrerá do 
seu ato à autoridade hierarquicamente superior. 

§ 4' i:: ·irrelevável a correção monetária aplicada de acordo 
com os índices oficialmente fixados, a qual será adicionada sempre 
ao principal." 

Art. 32. O art. 83 da Lei n' 3807, de 26 de agosto de 1960, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 83. Da decisão que julgar procedente o débito ou 
impuser multa passível de revisão caberá recurso voluntário para a 
Junta de Recursos da Previdência Social." 

Art. 33. O§ 1' do artigo 142 da Lei n' 3807, de 26 de agosto de 
1960, passa a ter a seguinte redação: 

"§ {v A previdência social poderá intervir nos instrumentos 
nos quais é exigido o "Certificado de Quitação'' para dar quitação de 
dívida do' contribuinte ou para dar autorização para a sua lavratura, 
independente da liquidação da dívida, desde que tique assegurado o 
seu pagamento com o oferecimento de garantia suficiente, a ser fi­
xada em regulamento, quando o mesmo seja parcelado." 

Art 34. O art. 161 da Lei nv 3807, de 26 de agosto de 1960, 
com a redação dada pelo Decreto-lei n' 66, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 161. Aos ministros de confissão refígíosa e membros de 
congregação religiosa é facultada a filiação à previdência social.'' 

Art. 35. O art. 69 e seu parágrafo do Decreto-lei nO? 72, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6' O sistema geral da previdência social, destinado a mi~ 
nistrar aos segurados e seus dependentes as prestações estabelecidas 
nesta lei,constitui~se dos seguintes órgãos: 

I • órgãos de orientação e controle administrativo ou' ju~ 
risdicioflal, integrados na esfrutura do Ministério do Trabalho e Pre~ 
vidência Social: 

a) Secretaria da Previdência Social; 
b) Secretaria de Assistên~ia Médico-Social; 
11- órgão de administração e execução, vinculado ao mesmo Mi~ 

nistério: Instituto Nacional de Previdência Social. 
Parágrafo único. O Conselho de Rectusos da Previdência 

Social, as Juntas de Recursos da Previdência Social e a Coordenação 
dos Serviços Atuariais são órgãos integrantes da Secretaria da Pre~ 
vidência Social do Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

Art. 36. O art. 13 e seus parãgrafos do Decreto-lei n' 72, de 21 
de novembro de 1966, passa, a ter a seguinte redação: 

"Art. 13. Ao Conselho de Recursos da Previdência Social 
compete julgar os recursos interpostos das decisões das Juntas de Re­
cursos da Pevidência Social, assim como rever tais decisões, na 
forma prevista no§ f V do artigo 14. 

§ 111 O Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) 
será constituído de 17 (dezessete) membros, sendo 4 (quatro) re­
presentantes dos segurados, 4 (quatro) representantes das empresas, 
eleitos pelas respectivas Confederações Nacionais, na forma que ore~ 
gulamento estabelecer, e 9 (nove) representantes do Governo, 
nomeados pelo Ministro de Estado, dentre servidores, inclusive 
aposentados por tempo de serviço, do sistema geral da previdência 
social, com mais de 10 (dez) anos de serviço e notórios 
conhecimentos de previdência social. 

§ 2'~ Os representantes das categorias profissionais e eco~ 
nômicas exercerão o mandato por dois anos. 

§ 3~? Os representantes do Governo dese!llpenharão o mandato 
como exercentes da função de confiança d.o Ministro de Estado, de­
missíveis ad nutum. 

§ 411 O CRPS será presidido por um dos representantes do Go­
vern~. designado pelo Ministro de Estado, cabendo-lhe dirigir os 
serviços administrativos, presidir, com direito de voto de desempate, 
o Conselho Pleno, e avocar, para decisão do Ministro, os processos 
em que haja decisão conflitante com a lei ou com orientação mi­
nisterial. 

§ 511 O CRPS se desdobrará em 4 (quatro) Turmas, de 4 
(quatro) membros cada uma, lllantida a proporcionalidade de re-

presentação, presididas por llm representante do Governo, 
designado pelo Ministro de Estado, com direito aos votos de qua­
lidade e desempate, sem prejuízo da função de relator.'' 

Art. 37. O att. 14 do Decn:to-lei n' 72, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a seguinte redação: 

.. Art. 14. Compete às Turmas do Conselho de Recur.'>OS da 
Previdência Social julgar os recu:~sos das decisões das Juntas de Re­
cursos da Previdên..:ia Social. 

§ I' Quando o INPS, na revisão de benefícios, concluir pc:la sua 
ilegalidade, promoverá a sua su:1pensão e subrneterâ o processo ao 
Conselho de Recursos da Previdência Social, desde que haja decisão 
originária da Junta. 

§ 2"' Na hipótese de suspensão do beneficio já concedido) e que 
não tenha sido objeto de recurso, o INPS abrirá ao interess;ado o 
prazo para recurso à Junta de Ret~ursos da Previdência Social." 

Art. 38. O art. 15 do Decruo-lei n' 72, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a ~eguinte redaçiio: 

"Art. \5. Ao Conselho Plt:no compete, ressalvado o poder de 
avocatória do Ministro de Estado, julgar, em última e definitiva 
instância os recursos das decisões das Turmas que infringirem 
disposiçã~ de lei, de regulamento, de prejulgado, de :'rientação 
reiterada da instância ministe.tial, de normas exped1das pelas 
Secretarias da Previdência Sacia e da Assistência Médico-Social, no 
exercício de sua competência legal, ou de outra Turma do Cons;el?~· 

Parágrafo único. O recurso para o Conselho Pleno sera m­
terposto nos prazos estabelecido!> no § 29 do art. 99, contados da pu­
blicação da decisão recor;ida no "Diário O~cial" da .União O\J. .~ut~o 
órgão de divulgação oficialmente reconhec1do ou, amda, da c1encra 
do interessado, se ocorrida antes." 

Art. 39. O art. 25 do Decreto-lei nO? 72, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a seguinte redaç1io: . 

"Art. 25. O Ministro de Estado poderá rever ex offic10, ou por 
provocação das partes, os atos dos órgãos ou alJ.toridades integrantes 
do sistema geral da. previdência social. 

§ I"' O prazo para suscitar avocatória, em qualquer hipótese, é 
de 9Ó (noventa) dias a contar da <lata da publicação do ato, ou do seu 
conhecimento, se anterior. 

§ 2~> O prejulgado estabelecido pelo Ministro de Estado ou 
suas decisões r~iteradas obrigam todos os órgãos do sistema geral da 
previdência social.' . _ 

Art. 40. O valor mensa' dos beneficios de prestaçao con­
tinuada inclusive os regidos por normas especiais, será calculado 
tomand~-se por base o salârio-de:-benefi~io, assim entendido: 

r - para o aul(íiio-doenç<: .. a aposentadoria por invalidez, a 
pensão e o auxílio-reclu~ão, 1/12 (um doze.avos) da s~ma dos sa­
lários-de-contribuição imediatamente antenores ao mes do afas­
tamento da atividade, ate o mãx.imo de 12 (doze), apurados em pe­
ríodo não superior a 18 (demito) meses: 

11- para as demais espécies de aposentadoria, lf48 (um qua­
renta e oito avos) da soma dos salârios-de-c.o?tribuição im:­
diatamente anteriores ao mês do afastamento da at1v1dade, até o ma­
ximo de 48 (quarenta e oito), apurados em período não superior a 60 
(sessenta) meses; 

111- para o abono de per-nanência em serviço, l/48 (um qua­
renta e oito avos) da 5omfl dos salários-de-contribuição ime~ 
diatamente anteriores ao mês da- entrada do requerimento, até o 
máximo de 48 (quarenta e oito), apurados em período não SUf>erior a 
60 {sessentá)meses. . •. 

§I' Nos casos dos itens 11 e I li ?este artigo os s._alanos-,de-con­
tribuição anteriores aos 12 (doze) últtmos meses serao prevtamente 
Corrigidos de acordo com coefic:ientes de reajustament? a serem p~~ 
riodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Servtços Atuana1s 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 2~> Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado 
que esteja contribuindo em doDro, o período básico para apuração 
do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de t!ntrada 
do requerímento. 

§ 39 Quando no períado básico de cálculo o segurado houver 
percebido benefício por incapacidade, o período de duração deste 
será computado c:onsJderando--se como salári()-de-contribuição, no 
periodo, o salário-de-beneficie> que tenha servido de base para o 
cálculo da prestação, 
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O salário de beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser 
inferior ao valor do salário·mínimo mensal vigente no local de tra­
balho do segurado, na data do início do beneficio, nem superior a 20 
(vinte) vezes o maior salário·mínimo vigente no País. 

~ 59 O valor mensal dos beneficios de prestação continuada 
não poderá ser inferior aos seguintes percentuais, em relação ao va­
lor do salário-mínimo mensal de adulto vigente na localidade de tra­
balho do segurado: 

I- a 90% (noventa por cento), para os casos de aposentadoria; 
11- a 75% (setenta e cinco por cento), para os casos de auxílio­

doença; 
111- a 60% (sessenta por cento), para os casos de pensão." 
~ 6-? Não serão considerados, para efeito de fixação do salário­

de-benefício, os aumentos que excedam os limites legais, inclusive os 
voluntariamente concedidos nos 48 (quarenta e oito) meses imediata­
mente anteriores ao início do benefício, salvo, quanto aos emprega­
dos, se resultantes de promoções reguladas por normas gerais dà 
empresa, admitidas pela legislação do trabalho, de sentenças 
normativas ou de reajustamentos salariais obtidos pela categoria 
respectiva. 

Art. 41. O salário-de-benefício do segurado contribuinte 
através de vários empregos ou atividades concomitantes será. 
observado o disposto no art. 40 desta lei, apurado com base nos salá­
rios-de-contribuição dos empregos ou atividades em cujo exercício se 
encontrar na data do requerimento ou do óbito e de acordo com as 
seguintes regras: 

I - se o segurado satisfizer, concomitantemente, em relação a 
todos os empregos e atividades, todas as condições exigidas para a 
concessão do benefício pleiteado, o salário-de-benefício será calcula­
do com base na soma dos salários-de-contribuição de todos os 
empregos e atividades; 

11- nos casos em que não houver a concomitância prevista no 
item anterior, o salário-de-benefício corresponderá, excetuado o dis­
posto no item seguinte, à soma das seguintes parcelas: 

a) o salário-de-benefício resultante do cálculo efetuado com 
base nos salários-de-contribuição dos empregos ou atividades em 
relação aos quais sejam atendidas as condições previstas no item I; 

b) um percentual da média dos salários·de-contribuição de cada 
um dos demais empregos oll atividades equivalente à relação que 
existir entre os meses completos de contribuição e os estipulados 
como período de carência do benefício a conceder; 

111 -quando se tratar de benefício por implemento de tempo 
de serviço, o percentual previsto na alínea b do item anterior serã o 
resultante da relação existente entre os anos completos de atividade e 
o número de anos de tempo de serviço considerado para concessão 
do benefício. 

Art. 42. Os beneficios a serem pagos sob a forma de renda 
mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: 

r - quando o sa/ário·de-benefício for igual ou inferiQr a 10 
(dez) vezes o maior salário·mínimo vigente no País, aplicar-se-lhe·ão 
os coeficientes previstos na Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, e 
nesta lei; 

11 -quando o salário-de·benefício for superior ao do item ante­
rior, será ele dividido em duas parcelas: a primeira, igual a 10 (dez) 
vezes o maior salário·mínimo vigente no País; a segunda, será o 
valor excedente ao da primeira; 

a) sobre a primeira parcela, aplicar-se~ão os coeficientes 
previstos no item I; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 
1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) 
contribuições acima de lO (dez) salários-mínimos, respeitado, 
porém, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do 
valor da parcela; 

I 11 - o valor da renda mensal no caso do item 1I será a soma 
das parcelas cakuladas na forma das letras a e b, não podendo 
ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 
(vinte) \-t:LCS o m<~ior salário~mínimo'vigente no País. 

i\rt 43. A aposentadoria por invalidez será devida ao 
segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não 
em go.to de auxílio-dÕença, for considerado incapaz ou insuscetive\ 
de reabilitação para o exercício de atividades que lhe garanta a 
subsistência. 

§ I"' A aposentadoria por invalidez, observado o dispo~to no 
art. 42 desta lei, consistirá numa renda mensal correspondente a 70cb 
(setenta por cento) do salário·de-benefício, mais 1% (um por cento) 
desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdên­
cia social ou de contribuição recolhida nos termos do art. 9P da Lei n"' 
3.807, de 26 de agosto de 1960, até o máximo de 30% (trinta por 
cento), arredondado o total obtido para a unidade de cruzeiro 
inlediatamente superior. 

§ 29 No cálculo do acréscimo previsto no§ J9 deste artigo serão 
considerados como de atividade os meses em que o segurado tiver 
percebido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

~ 39 A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação da~ condições estabelecidas neste artigo, mediante, 
exame médico a cargo da previdência social, e o benefício será 
devido a contar do dia imediato ao da cessação do auxílio~doença, 
ressalvada a hipótese prevista no parágrafo seguinte. 

§ 49 Quando no exame previsto no§ 3Y deste artigo for consta· 
tada incapacidade total e definitiva, a aposentadoria por invalidez 
independerá de prévio auxílio-doença, sendo o benefício devido a 
contar do 16'~ (décimo sexto) dia do afastamento do trabalho ou da 
data da entrada do pedido, neste caso se entre uma e outra tiverem 
decorrido m<ris de 30 {trinta) dias. 

~ 5<? Nos casos de segregação compulsória. a aposentadoria 
por invalidez independerá não só de prévio auxílio-doença mas 
também de e:11ame médico pela previdência social, sendo devida a 
contar da data da segregação. 

~ 69 A partir de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, o segura­
do aposenlado ficará dispensado dos exames para fins de verificação 
de incapacidade e dos tratamentos e processos de reabilitação 
profissional. 

~ 7.;. Ao segurado aposentado por invalidez se aplica o disposto 
no 4'~ do art. 24 da Lei no;> 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez será mantida enquanto 
a incapacidade do segurado permanecer nas condições mencionadas 
no art. 43 desta lei, ficando ele obrigado a submeter-se aos exames 
que, a qualquer tempo, forem julgados necessários para verificação 
da persistência, ou não, dessas condições. 

Parágrafo ünico. Verificada, na forma deste artigo, a recupera­
ção da capacidade de trabalho do segurado aposentado, proceder-se· 
á de acordo com o disposto nos itens seguintes: 

I -se, dentro de S (cinco) anos, contados da data do início da 
aposentadoria, ou de 3 (três) anos, contados da data em que termi· 
nou o auxílio·doenca em cujo gozo se encontrava, for o aposentado 
declarado apto para o trabalho, o benefício ficará extinto: 

a) imediatamente, para o segurado empregado, a quem assis­
tirão os direitos resultantes do disposto no art. 475 e respectivos 
parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho, valendo como 
título hábil, para esse fim, o certificado de capacidade fornecido pela 
previdência social; '"· 

b) para os segurados de que trata o art. 5\1, item 111, da lei n\1 
3.807, de 26 de agosto de 1960, e o empregado doméstico, após 
tantos meses quantOs tiverem sido os anos de percepção do auxílio­
doença e da aposentadoria; 

c) para os demais segurados, imediatamente, ficando a empresa 
obrigada a readmití-los com as vantagens que lhes estejam as­
seguradas por legislação própria; 

11- se a recuperação da capacidade de trabalho ocorrer após 
os prazos estabelecidos no item I, bem assim, quando a qualquer tem· 
po essa recuperação não for total, ou for o segurado declarado apto 
para o exercício de trabalho diverso do que habitualmente exercia, a 
aposentadoria será mantida, sem prejuízo do trabalho: 

a) no seu valor integral, durante o prazo de 6 (seis) meses, con­
tados da data em que for verificada a recuperação da capacidade; 

b) corh redução de 50% (cinqüenta por cento) daquele valor, 
por igual período subseqüente ao anterior; 

c) com redução de 2/3 (dois terços), também por igual período 
subseqüente, quando ficará definitivamente extinta a aposentadoria. 

Art. 45. A aposentadoria por velhice serã concedida ao segu­
rado que, após haver realizado 60 (sessenta) contribuições mensais, 
complctar-65 (sessenta e cinco) anos de idade, quando do sexo mas­
culino e 60 (sessenta) anos de idade, quando do feminino, e consistirá 
numa renda mensal calculada na forma do§ I"' do art. 43 desta lei. 
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§ 1<? A data do início da aposentadoria por velhice será a da en­
trada do respectivo requerimento ou a do afastamento da atividade 
por parte do segurado, se posterior àquela. 

§ 2Y Serão automaticamente convertidos em aposentadoria por 
velhice o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez do segurado 
que completar 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta) anos de idade, 
respectivamente, conforme o sexo masculino ou feminino. 

§ 3~ A aposentadoria por velhice poderá ser requerida pela em­
presa, quando o segurado houver completado 70 (setenta) anos de 
idade, ou 65 (sessenta e cinco), conforme o sexo masculino ou femi­
nino, respectivamente, sendo, nesse caso, compulsória, garantida ao 
empregado a indenização prevista nos artigos 478 e 479 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e paga pela metade. 

Art. 46. A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 5 (cinco) 
anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vin­
te) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade pro­
fissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados peno­
sos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1~' A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal 
calculada na forma do§ I~' do art. 43 desta lei, aplicando-se-lhe. ou­
trossim, o disposto no§ 3~ do art, 47, também desta lei. 

§ 21" Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposenta­
doria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 

§ 3.., Aos trabalhadores de minas em subsolo e. aos exercentes 
de atividades ao mesmo tempo penosas, insalubres e perigosas fica 
dispensada a condição de idade estipulada neste artigo. 

Art. 47. A aposentadoria por tempo de serviço será concedida 
aos trinta anos de serviço: 

I- até a importância correspondente a 10 (dez) vezes o maior 
salário~mínimo vigente no País, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de~benefício, ao segurado 
do sexo masculino; 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, ao segurado 
do sexo feminino~ 

11 -sobre a parcela correspondente ao valor excedente ao do 
item anterior aplicar-se-á o coeficiente previsto no item 11 do...a-ft. 42 
desta lei; 

111- o valor da renda mensal, no caso do item anterior. será a 
soma das parcelas calculadas na forma dos itens I e li e não poderá 
exceder ao limite previsto no item 111 do art. 42 desta lei. 

§ 1~ Para o segurado do sexo masculino que continuar em ativi­
dade após 30 (trinta) anos de serviço, o valor da aposentadoria, refe­
rido no item I, será acrescido de 4% (quatro por cento) do salário-de­
benefício, para cada novo ano completo de atividade abrangida pela 
p'revidência social, até o máximo de 100% (cem por cento) desse salá­
rio aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

§ 2~> O tempo de atividade será comprovado na forma disposta 
em regulamento. 

§ 3~> A apqsentadoria por tempo de serviço será devida: 
1 -a partir da data do desligamento do .emprego ou da cessa­

çJo da atividade, quando requerida até 180 (cento e oitenta) dias 
após o desligamento; 

11- a partir da data da entrada do requerimento, quando solici­
tada após decorrido o prazo acima estipu4!do. 

§ 4~> Todo segurado que, com direito ao gozo da aposentadoria. 
de que trata este artigo, optar pelo prosseguimento no empregO ou 
na atividade fará jus a um abono mensal, que não se incorporará à 
aposentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

I- 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de-benefício, para o 
segurudo que contar 35 (trinta e cinco).ou ma1s anos de atividade; 

11-20% (vinte por cento) do salário-de-benefíciO, para o segu­
rado que tiver entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de atividade. 

9 5~> O abono de permanência será devido a contar da data do 
requerimento, e não variará de acordo com a evolução do salário do 
s.cgurado. fazendo-s.e o reajustamento na forma dos demais benefí­
cios de prestação continuada. 

§ 69 O tempo de atividade correspondente a qualquer das cate­
gorias de segurado previstas no Art. 59 da Lei n9 3.807. de 26 de agos­
to de 1960. será computado para os fins deste artigo. * 79 Além dus demais condições deste artigo. a concessão da 
arll~entadoria pllr tempo de serviço depended da reali!<u,;ào, pelo se­
gurado, de no minimo 60 (sessenta) contribuições men~a~s. 

~ 8~> Não será admissível, para cômputo do tempo de serviço, 
prova exclusivamente testemunh~li. As justificações judiciais ou 
administrativas, para surtirem efeito, deverão partir, necessariamen­
te, de um início razoável de prova materiaL 

§ 9~' Será computado o tempO intercalado em que o segurado 
esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, e o 
em que haja contribuído na forma ::lo art. 91' da Lei n~> 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

Art. 48. Não será concedidü auxílio-doença ou aposentadoria 
por inval'idez ao segurado que, corrprovadamente, ingressar na previ­
dência social portador de moléstia ou lesão que venha, posteriormen­
te, a ser invocada como causa da cc·ncessão de benefício. 

Art. 49. O segurado aposentado que retornar à atividade será 
novamente filiado e terá suspensa sua aposentadoria, passando a per­
ceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na 
base de 50% (cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se 
encontrar. 

§ I~> Ao se desligar, de novo, definitivamente, da atividade, o 
segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria suspen­
sa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do 
seu valor, por ano completo de nova atividade, até o limite de 10 
(dez) anos. 

§ 2~> O segurado aposentado que retornar à atividade fica obri­
gado a comunicar ao 1NPS a sua volta ao trabalho, sob pena de 
indenizar o INPS pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 
solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3Y Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trin­
ta e cinco) anos de atividade terá igualmente majorada sua aposenta­
doria por tempo de serviço nas bases previstas no§ J<? deste artigo. 

§ 4~> Ao segurado aposentado por velhice e em gozo de aposen­
tadoria especial que retornar à atividade aplicam-se as mesmas nor­
mas deste artigo. 

§ 5~> O segurado aposentado por invalidez que retornar à ativi­
dade terá cassada a sua aposentadoria. 

Art. 50. Os trabalhadores autônomos, os segurados facultati­
vos e os empregadores contribuirão sobre uma escala de salário-base 
assim definida: 

Classe de O a I ano de filiação-- I salário-mínimo 
Classe de I a 2 anos de filiação-- 2 salários-mínimos 
Classe de 2 a 3 anos de filiação-- 3 salários-mínimos 
Classe de 3 a 5 anos de filiação-- 5 salários-mínimos 
Classe de 5 a 7 anos de filiação-- 7 salários-mínimos 
Classe de 7 a !O anos de filiação - 10 salários-mínimos 
Classe de lO a 15 anos de filiação- 12 salários-mínimos 
Classe de 15 a 20 anos de fiL1ação- 15 salários-mínimos 
Classe de de 20 a 25 anos de filiação- 18 salários-mínimos 
Classe de 25 a 35 anos de fi!tação- 20 salários-mínimos 

§I~> Não serão computados, ~ara fins de carência. as contribui­
ções dos segurados autônomos recolhidas com atraso, ou cobradas, e 
relativas a periodos anteriores à data da regularização da inscrição. 

§ 2~ Não será admitido o pagamento antecipado de contribui­
ções com a finalidade de suprir ou ~.uprimir os interstícios, que deve­
rão ser rigorosamente observados para o acesso. 

~ 39 Cumprindo o interstício, poderá o segurado, se assim lhe 
convier, permanecer na classe em que se encontra. Em nenhuma hi· 
pótese. porém, esse fato ensejará o acesso a outra classe que não seja 
a imediatamente superior, quando o segurado desejar progredir na 
escala. 

~ 49 O segurado que, por força de circunstâncias, não tiver con­
dições de sustentar a contribuição da classe em que se encontrar, po­
derá regredir na escala, até o nível que lhe convier, devendo cumprir, 
novamente, todos os interstícios previstos, sem que haja devolução 
de contribuições recolhidas . 

. ~ 5~> A contribuição mínima c:;:.mpulsória para os profissionais 
libcr<.~is é a correspondente à classe de l (um) a 2 (dois) anos de fllia­
çã.:>, sem que se suprimam, com isto. os períodos de caréncia exigidos 
na Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, e nesta lei. 

Art. 51. As contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional 
de Prev1dência Social das empre~as que lhes são vinculadas, e destina­
da'> a outras entidades ou fundos. !;..:rào calculadas sobre a mesma 
base utilitada rara o cálculo d<Js contribuições de previdência. esta­
rão sujeitJ.s aos mesmos prazos. condições e sanções e gozarão dos 
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mesmos privilégios a ele atribuídos, inclusive no tocante à cobrança 
judicial, não podendo o cálculo incidir sobre importância que exceda 
de lO (dez) vezes o salário·mínimo mensal de maior valor vigente no 
País. 

Art. 52. Compete aos segurados fater a prova do tempo de 
contribuição em bases superiores a 10 (dez) salários·mínimos de 
maior valor vigente no País. 

Art. 53. Para os êfeitos do art. 39 do Decreto·lei n~" 72, de 21 de 
novembro de 1966, a ressalva nele prevista: 

I -não autoriza a elevação do salârio·de·contribuiçào além da· 
(juele sobre o qual o segurado estivesse efetivamente contribuindo 
em 21 de novembro de J966; 

11 -quanto às prestações, só se aplica aos casos em que o segu­
rado reunisse naquela data todos os requisitos necessários para sua 
obtenção. 

Art. 54. Terá efeito suspensivo o recurso interposto de decisão 
de órgão integrante do sistema geral da previdência social concessiva 
de beneficio, quando seu cumprimento exigir desligamento do segu· 
rado do respectivo emprego ou atividade, ou a decisão determinar 
pagamento de atrasados. 

Art. 55. O disposto no§ 3~" do art. 5~" da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, não se aplica ao antigo segurado que, tendo perdido 
ou vindo a perder essa qualidade, se filiar novamente ao sistema ge­
ral da previdência social no mínimo 5 (cinco) anos depois, desde que 
não esteja filiado a outro sistema de previdência social. 

Arl. 56. Fica extinto o "Fundo de ComPensação do Salário­
Família" criado pela Lei n~" 4.266, de 3 de outubro de 1963, em seu 
artigo 3q, * 2~", mantidas as demais disposições da referida lei, passan· 
do as diferenças porventura existentes a constituir receita ou· encargo 
do lnstítuto Nacional de Previdência Social. 

Art. 57. Os atuais segurados avulsos passam, exclusivamente 
para fins de previdência social, à categoria de segurados autônomos, 
mantidos, no que lhes concerne, os sistemas de arfecadaçào em vigor. 

Art. 58. Os atuais segurados autônomos e facultativos serão 
classificados na escala prevista no art. 50 de acordo com os valores 
do salário-base em que estiverem contribuindo, passando ao nível su­
perior se já contarerrt com interstício nela fixado. 

* \'~ Os segurados facultativos e os autônomos poderão porém, 
se o quiserem, manter-se na classe em que se encontram enquadrados 
de acordo com o salário~base atual, obrigados todos à contribuição 
de 16% (dezesseis por· cento). 

~ 2~" A classificação resultante do disposto neste artigo não im­
porta reconhecimento, pelo INPS, do tempo de atividade a ela cor­
respondente. 

~ 39 Não haverá, em qualquer hipótese, redução nos salários· 
base sobre os quais venham contribuindo, nem possibilidade de aces­
so a outra classe que não seja a imediatamente superior para os segu­
rados que se tenham prevalecido da faculdade prevista no§ fi'. 

Art. 59. Aos aposentados por tempo de serviço, nlhice e em 
KOZO de aposentadoria especial que se encontrarem em atividade na 
d.uta d<J vigência da presente lei fica ressalvado o direito ao pecúlio a 
que se refere o Ç 39 do art. 59 da Lei n~" 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
nas condições previstas. 

Art. 60. E lícita a designação da companheira pelo segurado 
quando viva na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 
quando a vida em comum ultrapasse de cinco anos, devidamente 
comprovados. 

Ç I'~ São provas de vida em comum o mesmo domicílio, as con· 
tas bancárias conjuntas, as procurações ou fianças reciprocamente 
outorgadas, os encargos domésticos evidentes, os registros constao· 
tes de associações, de qualquer natureza, ortde figure a companheira 
como dependente, ou quaisquer outras que possam formar elemen· 
tos de convicção. 

~ 29 A existência de filhos em comum suprirâ todas as con­
dições, de designação e de prazo. 

~ 3~" A designação de companheira é ato da vontade do segur.!l­
do e não pode ser suprida. 

~ 49 A designação só poderá ser reconhecida post mortem 
mediante um conjunto de provas em que, iniludivelmente, fique 
patente a intenção do segurado e que reúna, pelo menos, três das 
condições citadas no§ I~", especialmente o domicílio comum, eviden­
ciando a existência de uma sociedade ou comunhão nos atos da vida 
civil. 

~59 A comp·anheira designada concorrerá com os filhos meno­
res havidos em comum com o segurado, salvo se este houver manifes. 
tado expressamente o contrário. 

Art. 61. O disposto no art. 42, item H, desta lei só terá apli­
cação em relação às contribuições dos meses de competência pos­
teriores à data de entrada em vigor da presente lei. 

Art. 62. A contribuição prevista no item 11 do art. 69 da Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960, para a Assistência Patronal será de 
1% (um por cento) a partir da vigência desta lei e mais 1% (um por 
cento) a partir do primeiro aumento de vencimentos que for concedi­
do ao funcionalismo público em geral. 

Art. 63. O desconto previsto no item VI do art. 69 da Lei nt 
3.807, de 26 de agosto de 1960, será efetuado, em relação aos segu­
rados que se encontrem aposentados na data da vigência desta lei, da 
seguinte forma: 

a) \%(um por cento) a partir da vigência desta lei; 
b) mais 2% (dois por cento) a partir do reajustamento dos 

benefícios que se efetuar no ano seguinte ao da publicação desta lei; 
c) mais 2% (dois por cenlO) a partir do reajustamento dos 

benefíCios decorrente da alteração do salário·mínimo subseqUente. 
Parágrafo único. Para os que se aposentarem a partir da vig~n­

cia desta lei será descontada a contribuição referida neste artigo em 
seu valor integral. 

Art. 64. O desconto previsto nos itens VII e VIII do art. 69 da 
Lei n'~ 3.807, de 26 de agosto de 1960, será efetuado, para os que se 
enconuarem em gozo de auxílio·doença e de pensão na data da 
vigéncia desta lei, da seguinte forma: 

a) 1% (um por cento) a partir da vigência desta lei; 
b) mais 1% (um por cento) a partir do primeiro reajustamento 

d~s benefícios que se efetuar no ano seguinte ao da publicação desta 
le1. 

Parágrafo único. Em relação aos que entrarem em gozo de 
auxílio-doença e pensão a partir da vigência desta lei será descontado 
integralmente o valor da contribuição referida neste artigo. 

Art. 65. Os segurados em gozo de benefício cuja renda mensal 
seja, à data de entrada em vigor da presente lei, igual ou inferior ao 
~alário-mínimo, somente passarão a sofrer o desconto previsto nos 
Itens VI. VIl e Vlll do art. 69 da Lei n~" 3.807, de 26 de agosto-de 
\960, a partir do primeiro reajustamento de benefícios que for efe­
tuado após a vigência desta lei, observado o disposto nos artigos 63 e 
64 desta lei. 

-Art. 66. O regime instituído no artigo 49 não se aplica aos 
aposentados que tenham retornado à atividade anteriormente à vi­
gência desta lei, a menos que por ele venham optar. 

Art. 67. As contribuições devidas pelos segurados autônomos 
e empresas que se utilizam de seus serviços, nos niveis previstos nesta 
lei, serão devidas a partir de sua entrada ern vigor. 

Art. 68. O INPS providenciarâ a publicação, dentro de 30 
(trinta) dias, em seu Boletim de Serviço, do texto da Lei Orgânica da 
Previdência Social, que passa a vigorar com as modificações desta 
lei, dele eliminando todos os dispositivos revogados por esta ou ou­
tras leis anteriores. 

Art. 69. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo 
de novent<:~ dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 70. Ficam revogados os Decretos-leis n~"s. 710, de 28 de ju­
lho de 1969; 795, de 27 de agosto de 1969, e 959, de 13 de outubro de 
1969; as leis n9s. 5.610, de 22 de setembro de 1970 e 5.831, de 30 de 
novembro de 1972; os artigos 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, parágrafo 
único do artigo 37, e artigos 48, 49,_50, 51, 58, 77 e 78 da Lei n~" 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. 

Art. 71. A presente lei entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Ê o parecer. 

O SR. ALCEU COLLARI!S - Sr. Presidente, apenas para 
pedir um esclarecimento. Pediría à V. Ex• que esclarecesse a nós, que 
pertencemos à Comissão Mista, como se processará a votação. 
Depois de discutido e votado o parecer e discutidas as emendas para 
as quais foi pedido destaques, se vai proporcionar a cada um cinco 
minutos para debater, discutir as Emendas. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- O parecer do Relator e o 
Substitutivo não podem ter dispensada a leitura. Udo o Substitutivo 
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pelo Relator, será este submetido à discussão. Discutido, será 
submetido à votação, com ressalva dos destaques. Os Membros da 
Comissão, cada um, terá direito a cinco minutos para discutir as 
Emendas de sua autoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Todas juntas ou cada uma? 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Cada destaque. 
é do Regimento. De modo que fica aberto até às 17 horas. o 

prazo. Àquela hora haverá nova reunião. Antes, porém, o Sr. 
Relator deverá ler o seu Substitutivo e ser o mesmo discutido e vota­
do. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, peço que V. 
Ex~ esclareça bem, porque eu próprio tenho vários destaques. Para 
cada um terei então cinco minutos? 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Esta é a interpretação. 
O SR. NELSON CARNEIRO- É o que se tem feito em todas 

as Comissões Mistas nesta Casa. 

O SR. EURICO REZENDE- Quero prestar um esclarecimen­
to ao nobre Deputado Alceu Collares: não referi que cada 
Congressista teria 15 minutos para discutir globalmente o projeto, 
porque os microfones do Regimento atendem à curiosidade de V. 
Ex•. Iniciada a discussão, aplica-se o Regimento, obviamente. 

O SR. ALCEU COLLARES - Eu não entendi bem o Sr. 
Senador Eurico Rezende, mas parece que S. Ex• pediria a suspensão 
e aprovação do projeto e do Parecer. Então, ficaria prejudicada a 
discussão. 

O SR. EURICO REZENDE- A aprovação ê antecedida da 
discussão. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Gostaria qu.e ficasse bem 
claro ... 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- V. Ex• terá cinco minutos 
para discutir cada destaque que oferecer como membro da Comis­
são, e sendo a emenda de sua autoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. Ex•. 
O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, eu pediria a 

dispensa da leitura do Substitutivo também. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Mas com isso o Relator 

não concorda e já o esclareceu. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Inicialmente, eu quero 
dizer que por solicitação de V. Ex•, foi solicitado que não fossem 
lidas as Emendas com os Pareceres idênticos. 

O SR. JOSE AUGUSTO- As restantes 248? 
O SR. RELATOR- (Lourival Baptista)- Não, as 396; aliás, 

as Emendas que foram apresentadas. 
Mas eu quero dizer sobre o material que foi distribuído. Houve 

um equívoco em relação ao mesmo, da parte da Assessoria, no 
referente à Emenda n9 7. 

A Emenda n"' 7 aqui está como rejeitada, quando ela foi atendi­
da e eu expedi o seguinte parecer: 

"Em todos os artigos citados pretende o eminente Autor da 
Emenda, desdobrar conceituação de autônomo contida no Projeto, 
em duas categorias, autônomo e avulso. A justificativa da alteração 
proposta tem como fulcro as características do trabalho realizado 
pelo avulso, a sua dependência econômica assalariada, e mesmo, a 
subordinação hierárquica ou empregadora. 

A nova conceituação de autônomo, do ponto de vista 
previdenciário visa criar melhores condições de enquadramento, 
inscrição dos segurados, mais simples e fácil, possibilitando com isto 
o seu melhor e mais rápido atendimento. Isto sem que haja qualquer 
prejuízo para os avulsos que continuarão a contribuir da mesma 
forma anterior." Aqui está escrito assim: 

"A Emenda, no entanto, está atendida pela conjuração dos arti­
gos tais e tais, letra e, letra c, item 2, com redação já por nós 
aprovada." 

E adiante: 
Assim está prejudicada." 
Então, para aqui, de forma anterior, a fim de evitar entretanto, 

qualquer dúvidas interpretativas, que possam de qualquer forma 
trazer prejuízo para essas laboriosas classes, opinamos pela apro­
vação da Emenda na forma seguinte: 

Subemenda à Emenda n9 7. 
Dê-se ao artigo 57 a seguinte redação: 

··Art. 57. Os atuais st:gurados avulsos passam exclusivamente 
para fins de Previdência Soc1al à categoria de segurados autônomos, 
mantidos os sistemas da arn~adaçào em vigor. 

Parágrafo único. O disposto· neste artigo não prejudica os 
direitos e vantagens de natureza trabalhista estabelecidas através de 
diplomas legais e espec1ais, em relação aos chamados trabalhadores 
avulsos." 

Quer dizer, era essa a única retificação que nós tínhamos a fazer 
às Emendas apresentadas. Quanto às outras, serão discutidas, de­
batidas e votadas. Face a tais pareceres submetemos à consideração 
desta ilustre Comissão, nos termos do Art. 16 da Resolução n9·J, de 
1970, Regimento Comum, o seguinte Substitutivo? 

E. então, tem o Subsüt\.lÜVO que está aí e é do conhecimento dos 
Srs., este será discutido c depois votado. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Em discussão o Parecer 
do Relator. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Membros da Comissão desejar discUtí-\o, 
vou encerrar a discussão. (Pnusa.) 

Encerrada. 

Passaremos à apreciaçã::. dv Parecer, a votação do Substitutivo 
com ressalva do Destaque. 

O SR. ALCEU COLLARES- (Pela ordem)- Sr. Presidente, 
vai ser votado o Substitutivo antes das Emendas? 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Não. Vamos votar o 
Substitutivo com ressalva do Destaque. 

O SR. ALCEU COLLARES - Porque se for aprovada 
determinadas Emendas, evidentemente o Substitutivo terá que ser 
modificado com a redação dt~ssas Emendas. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)~ Exatamente, ê por isso 
que podemos votar e não terr· prejuízo nenhum. 

Em votação o Substitutivo do Relator, com ressalva dos Des­
taques e das Subemendas. 

O SR. ALCEU COLLARES- Nobre Deputado, V. Ex• abriu 
prazo para discussão do Parecer, do Substitutivo e_ do Projeto? 

O SR. PRESIDENTE (.João Alves)- Já coloquei em votação o 
Parecer e ... 

O SR. ALCEU COLLARES- Mas é sobre a discussão, que é 
instância anterior à votação. 

O SR. PRESIDENTE. - (João Alves) - Coloquei em 
discussão o Parecer do Relator. 

Se nenhum dos Sr.!.. Membros da Comissão desejar discuti-lo, 
vou encerrar a discussão (Pausa.) 

O SR. ALCEU COLLARES - Mas não interessa Sr. 
Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE tJoão Alves) - E submeto a votação o 
Substitutivo com ressalva do:; destaques, e das subemendas. 

O SR. ALCEU COLLARES- Mas eu estava com vontade de 
discutir a matéria, Sr. Presidt:nte, e não entendi. 

Tenho a impressão de que V, Ex~ colocou em votação passando 
por cima dessa fase necessári.J., aos esclarecimentos do próprio ....... 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Antes, coloquei em 
discussão o Parecer do Relator e anunciei: 

"Se nenhum dos Srs. Membros da Comissão desejam discuti-lo, 
está encerrada a discussão.'' E coloquei em votação o Substitutivo 
do Relator com ressalva das emendas, dos destaques e das 
subemendas, anunciando inclusive que convocaria uma reunião 
especial para discussão desse; destaques e das subemendas. 

O SR. EURICO REZENDE - Eu pediria a palavra pela 
ordem. V. Ex• me concede? 

O SR. PRESIDENTE- (João Alves)- Pois não! 
O SR. EURICO REZE"'DE- Devo confessar a V. Ex• que 

não prestei atenção no fato de V. Ex• ter anunciado a discussão, 
porque, quando V. Ex• pediu ao Relator que procedesse à leitura do 
parecer, eu declarei a V. Ex• que o meu requerimento envolvia até a 
dispensa do parecer. Citei a1é o relatório de 41 páginas. O trabalho 
está versado em 283 páginas; então, fiz a operação aritmética e 
apurei que o texto remanescente ê de 242 páginas. 

O SR. PRESIDENTE- (João Alves)- O Relator concorda 
com V. Ex•. 

O SR. EURICO REZENDE- Então, pedirill a V. Ex_• que 
reatasse a discussão da matéria, para que os trabalhos se desenvol­
vam normalmente e se verifique que tudo aqui está correndo com 
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absoluta cordialidade. Lembro que V. Ex~ poderá fazê-lo por 
liberalidade. como fez na parte vestibular de nossos trabalhos. 
Confesso a V. Ex~ que a velocidade do anúncio da discussão não me 
permitiu compreender essa etapa. Estou na mesma dúvida do 
Deputado Alceu Collares. 

O SR. PRESlDENTE- (João Alves)- Anunciei claramente a 
discussão do parecer do Relator e disse mais: "Se nenhum dos Srs. 
Deputados e Senadores deseja discuti-lo, está encerrada a discussão. 
Em votação o substitutivo do Relator." A Presidência não pode 
voltar atrãs, permita V. Ex•. 

O SR. EURICO REZENDE - Eu pediria a V. Ex• que não 
houvesse assim cs).es anúncios regimentais a velocidade de uma 
semifusa como V. Ex• operou, porque estávamos discutindo outra 
matéria. Eu estava ali com o Deputado Francisco Amaral, dizendo 
que deveria ser dispensada a leitura, quando houve a intercorrência 
da decisão de V. E.x~. De forma que faria um apelo a v: Ex•- não 
há qualquer prejuízo- para que se discutisse a matéria e mais tarde, 
então, aprovássemos o pedido de destaque. E o apelo que formulo a 
V. Ex~ e creio que interpreto o pensamento geral. pelo menos o da 
ARENA. 

OSR. NELSON CARNEIRO- E do MDB também. 
O SR. PRESIDENTE (João Ahes)- Não me parece boa práti­

ca, nem creio que haja amparo regimental para reabrir a discussão de 
uma matéria depois de encerrada. O descuido não foi dest<J 
Presidência. Esta Presidência cumpriu o RegimentO, de modo que V. 
Exa há de perdoar: eu nào poderia reabrir a discussão, a nào ser por 
ocasião dos destaques das emendas. 

Está em votação o Substitutivo do Relator. Os Srs. Parlamenta­
res que concordam .... 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu recorro a Plenário da deci­
sào de V, Ex~. Isto, parece que pode, não é, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Os Srs. Congressistas que 
concordam com o substitutivo do Relator, queiram permanecer sen­
tados. 

O SR. FRANClSCO AMARAL- Sr. Presidente, pela ordem. 
Temos ainda muitos anos para sermos parlamentares. 

O DANIEL FARACO- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Concedo a palavra a V. 
Ex~. 

O SR. DANIEL FARACO- Sr. Presidente, V. Ex~ é o Presi­
dente e as decisões de V. Ex~ são irrecorríveis. Mas V. Ex• vai-me 
permitir o seguinte: creio que ouvi perfeitamente o anúncio de V. Ex• 
e tudo se passou como V. Ex• diz. Realmente, V. Ex• pôs em 
discussão a matéria e declarou encerrada a discussão; e se V. Ex• 
entende que não pode reabrir a discussão, é uma decisão de V.. Ex•. 
Mas tenho a impressão de que o que o nobre Senador Eurico 
Rezende pretende é dar oportunidade àqueles Parlamentares que, 
por não terem ouvido o anúncio, perderam o ensejo de falar sobre o 
projeto. Tenham ensejo de falar, já agora por liberalidade, não 
propriamente por dispositivo regimental. Realmente por urna 
liberalidade, a fim de manter o ambiente de cordialidade, que está 
sendo mantido, os nobres Congressistas terão a oportunidade de 
ex.pender seu ponto de vista, que todos desejamos conhecer. A 
sugestão do nobre Senador Eurico Rezende é que V. Ex•, Sr. 
Presidente, com aquela liberalidade de que já deu demonstração, 
propicie aos nobres Componentes da Comissão - e não serão mui­
tos - a oportunidade de falar, já agora não estarão propriamente 
discutindo o projeto regimentalmente, e, sim, pronunciando-se sobre 
a matéria. V. Ex~ fixará o tempo, 15 minutos se assim entender. 
Colocada a questão nestes termos, V. Ex• não estará abdicando do 
seu dever regimental, mas propiciar1do aos nobres Componentes da 
Comissão a oportunidade de se fazerem ouvir. E, V. Ex• com o seu 
alto espírito pdblico, poderá bem decidir. 

0 SR. PRESIDENTE - (João Ahes) - O anúncio da 
Presidência, colocando em discussão o parecer do nobre Relator, e 
concedendo a palavra aos Senadores e Deputados, e posteriormente 
dizendo, "se nenhum dos Srs. Congressistas desejassem usar da 
palavra, está encerrada a discussão, constam das notas taquigráficas. 
Não houve nenhuma intervenção. A retroceder nessa posição, nobre 
Deputado seria um precedente perigoso. Depois de encerrada a 
discussão de uma matéria, voltarmos a discuti-la, não sería possível. 

Poderíamos abrir outro precedente. No entanto, podemos abrir 
margem à discussão da matéria no encaminhamento dos destaques, 
das subemendas, concedendo - como já anunciei - cinco minutos 
por destaque. Deputados há que falarão meia hora, nobre colega. A 
discussão não altera a posição do projeto. O que altera é a votação 
dos destaques das subentendas. Se este é o desejo da Oposição, esta 
Presidência concederá tempo para discussão. 

Esta Piesidência - repito - não retrocede de sua posição, 
porque haverá precedente perigoso. 

Em votação o Substitutivo, com ressalva das emendas. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, recorro para o 

Plenário da decisão de V. Ex•. 
O SR. PRESIDENTE - (João Alves) - Examinaremos o 

recurso de V. Ex~ posteriormente. 
O SR. NElSON CARNEIRO- V. Ex~ não pode! 
O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Em votação o substi­

tutivo do relator. 
O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, a bem da 

verdade desejo fazer um registro ... 
O SR. f'.,;ELSON CARNEIRO - Sempre ocorreu assim em 

todas us decisões daqui e do Congresso Nacional. 
(Tumulto) 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Eu não admito o que está 
ocorrendo, pois esta Presidência está cumprindo seu dever. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Contra o Regimento! Não há 
nenhuma disposição regimental que permita V. Ex• se sobrepor à 
decisão do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- O art. 132 do Regimento 
Comum declara expressamente: 

"É irrecorrível a decisão da Presidência em questões-de-ordem, 
salvo se estiver relacionada com dispositivo constitucional". 

O SR. NELSON CARNEIRO- Mas é evidente que está, Sr. 
'Presidente. A discussão e a votação fazem parte do processo parla­
mentar em todos os mundos. Não é aqui somente. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Mas nós o discutimos. 
O SR. NELSON CARNEIRO- Discutimos o quê? O projeto? 

V. Ex~ quer aumentar os constrangimentos impostos aos Deputados 
e Senadores? Não bastam os 40 dias para votar? É preciso que V. Ex• 
ainda imponha que seja aprovado às pressas. Então, que serviço 
presta V. Ex• ... (inaudível) 

O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Esta Presidência está 
cumprindo o Regimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex• não está cumprindo o 
Regimento. V. Ex• está descumprindo uma praxe parlamentar. Está 
aqui com um protesto de representante da ARENA, está aqui com 
um protesto da Liderança do MDB, a quem V. Ex• está se refe-
rindo ... (inaudítel) · 

O SR. EURICO REZENDE- Eu não entendo, V Ex• vai-me 
permitir, ressalvar minha posição: entendo que regimentalmente está 
encerrada a discussão: Apenas lamentei que se desse ao anúncio urna 
velocidade assim digna de Fittipaldi - e eu não pude, foi muito 
rápido. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Ê como o projeto. 
O SR. EURICO REZENDE- O que eu me limitei a fazer foi 

um apelo à liberalidade do Presidente, mas se ele não deseja 
consultar entre as coisas do coração e as coisas do Regimento .. .: Se S. 
Ex• opta pelo Regimento, eu entendo que está muito claro. E irre­
corrfve\. Ele anunciou. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Em questão de ordem. 
O SR. EURICO REZENDE - Apenas lamento que eu, na 

qualidade de vice-Líder da ARENA, da Maioria vivamente 
interessada no projeto, na aprovação do projeto, tenha solicitado -
e houve precedente nesta reunião, em que S. Ex• agiu com libera­
lidade, como muito bem lembrou o Deputado Daniel Farac:o - não 
tenha decidido de igual modo nesta etapa da discussão. Mas, a mim 
me cabe defender a autoridjlde regimental da Mesa. A decisão é 
realmente irreversível, diante da fatalidade do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Anteriormente, quando 
concedi a palavra ao nobre Deputado Francisdo Amaral, para 
discutir o seu parecer, para uma questão de ordem, para discussão 
do seu requerimento, o fiz fundado em dispositivo regimental, 
argilído inclusive pelo nobre Senador Nelson Carneiro, 
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O SR. FRANCISCO AMARAL - Sr. Presidente, para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Às 17 horas havera ... 
O SR. FRANCISCO AMARAL- Sr. Presidente, pela ordem. 

Pelo menos isto. Para üm registro apenas. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Eu registro a posição de 

V. Ex•. 
O SR. FRANCISCO AMARAL - Mas eu quero registrar 

pessoalmente. 
O SR. PRESIDENTE (João' Alves)- Em votação o substitu­

tivo do Relator, com ressalva dos destaques às emendas. 
(Seguem-se apartes simultâneos. lnaudivel ), 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Registro a posição de V. 

Ex•. 

O SR. FRANCISCO AMARAL - Eu tinha disposição de 
discutir a matéria tanto que de há muito havia preparado o requeri­
mento. Apenas dava atenção ao nobre Uder da ARENA neste mo-­
mento, que me convencia de determinadas fases aqui na tramitação 
do projeto. A esta altura, V. Ex•, rapidamente- e rapidamente não 

· sei oor quê ... 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Não foi rapidamente. V. 

Ex• devia estar mais atento. 
O SR. FRANCISCO AMARAL - V. Ex• colocou evidente­

mente em votação sabendo das conseqíiências do seu ato. É isto que 
quero deixar registrado: foi consciente a posição, sabendo, inclusive, 
que eu pretendia discutir, não apenas eu mas também outros 
Deputados queriam discutir e V. Ex•, Presidente de um órgão misto 
aqui da Casa, age desta maneira. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Regimentalmente. 
O SR. FRANCISCO AMARAL- Regimentalmente ... Com o 

mesmo Regimento, com o mesmo ferro com que V, Ex• fere os seus 
colegas, haverá de um dia ser ferido também. É isto que eu quero 
deixar registrado, que havia. disposição minha e tanto é que eu tinha 
requerimçnto preparado para poder discutir a matéria, e V. Ex! não 
ignora esta minha disposição. Os nossos entendimentos aí pelos 
corredores da Casa são testemunhas flagrantes de que eu pretendia 
ao menos discutir. quando não vem nenhuma emenda minha que 
não tenha interesse nenhum em ser aprovada. Eu queria apenas 
discutir, mostrar aqui ao plenário, evidenciar as minhas razões que 
podem não convecer ninguém, e evidentemente que não podem 
convencer porque não convenceram o ilustre Sr. Relator. 

Mas, não tem importância. t preciso que a História da Previ­
dência Social. é preciso que mt História da Previdência Social se 
registrem lances como este, quando o Presidente, valendo-se do 
Regimento, evidentemente, sufoca, liquida o direito somente de uma 
manifestação. Seria satisfação pessoal de cada um dizer o que sente, 
ainda que os seus sentimentos não fossem acolhidos por essa 
Presidência. E V. Exf sabe que não tenho interesse nenhum, nenhum 
interesse pessoaL Tenho interesse, sim, que este Congresso se afirme 
hoje e sempre. e hoje mais do que ontem, fazendo pelo menos com 
que se a democracia não exista lá fora, possa existir aqui dentro, 
entre nossos colegas do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Vê V. Ex• que lhe permiti 
desabafar como quis, fora do Regimento. Não é possível mais aten­
der às pretensões de V. Ex•. 

Em votação o substitutivo do Relator, com ressalva dos desta­
ques e das subemendas. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Requeiro v('Jtação nominal! 
O SR. FRA NClSCO AMARAL - Eu já havia requerido por 

escrito. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- Os Srs. que votarem com 

o substitutivo do Relator .. 
(J SR. NELSON CARNEIRO - Estou requerendo a V. Ex• 

votação nominal. 
O SR. PRESIDENTE (João Alves)- ... dirão Sim. 
(Procede-se à votação nominal.) 
O SR. PRESIDENTE (João Alves) - Votarem pelo substitu­

tivo do Relator, aprovando-o, 15 Srs. Membros desta Comissão, 3 
votaram contra, e houve uma abstenção. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Para declaração de l'oto)­
Sr. Presidente, abstive-me de votar, como protesto à atitude assu­
mida por V. Ex~ nesta sessão. 

O SR. PRE.SIDENTE (João Ahes)- Aprovado o substitutivo, 
com ressalva dos destaques e da Si.lbemenda, que serão apreciados na 
reunião das 17 horas, que ora con ~-oco. 

Está encerrada a retmiào. 

COMISSA. O IJE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R~latório correspondente ao mês de junho 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Secretário: Maria Helena Bu,:no Brandão 

' 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n"' 17/73- Autoriza a Centrais Elétri­
cas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, a movimentar a Reserva 
Global de Reservão para o fim :jue especifica, -Relator: Senador 
Helvídio Nunes.- Conclusão: Constitucionais e jurídicos o Projeto 
e Emendas nQs I e 2 de Plenário.-- Aprovado (6-6~ 73). 

Projeto de Lei da Câmara n'i' :Wj73- Dispõe sobre a criação dos 
Conselhos Federal e Regionais d,: Enfermagem.- Relator: Senador 
Osires Teixeira.- Conclusão: Constitucionais e jurídicos o Projeto 
com as emendas n"'s 2- Plenário e 2 - CS, prejudicialidade emenda 
n~' 1-CS, embora Constitucional e jurídica e injuridicidade das 
emendas n9s I -Plenário, 3 e 4- CS. Aprovado, com declarações 
de voto dos Senadores: Helvídk Nunes, Eurico Rezende, Antônio 
Carlos, Nelson Carneiro e Heitor Dias. (6·6-73). 

Projeto de Lei da Câmara rJ'i' 55/72: Define, para fins de pre­
vidência social, a atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo de 
Veículo Rodoviário. - Relator: Senador Wilson Gonçalves. -
Conclusão: Constitucionais e jurídicos o projeto e a emenda. 
Aprovado (6·6-73) 

Ofício S~2j73 do Governacor do Estado do Rio Grande do 
Norte solicitando autorização ao SF, para alienação de 700 ha em f a· 
vor da empresa MOSSORÓ AGRO-JNDUs;fRIAL SjA. 
Relator: Senador José Sarne).- Conclusão: Vista aos Senadores Jo­
sé Lindoso e Nelson Carneiro.- Aprovado (06-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n" 55/73: Cria o Fundo Nacional da 
Pesca. - Relator: Senador 'Nelson Carneiro. - Conclusão: 
Inconstitucional.- Aprovado (6-6~ 73) 

Projeto de Lei do Senado n~ 57 f73: Dá a denominação de •· An· 
tônio Xavier da Rocha'' ao aeropJrto de Santa Maria, localizado em 
Camobi, Rio Grande do Sul. - Relator: Senador Heitor Dias. -
Conclusão: Constitucional e jurídico, com 1 emenda. - Aprovado 
(6-6-73). 

Projeto de Resolu~ão n"' 27/73: Denomina Sala "Lourival Fon­
tes" uma das dependênc1as do Se1ado Federal.- Relator: Senador 
Helvídio Nunes. - Conclusão: Constitucional e jurídico. -
Aprovado (b~6-73) 

Projeto de Resolução n" 30/73: Dispõe sobre a estruturação do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, tlo Quadro Perma­
nente do Senado Federal. - Relator: Senador Osires Teixeira. 
Conclusão: Constitucional ejuridi :o.- Aprovado (13-6· 73) 

Projeto de Resolução n9 3Ij73: Dispõe sobre a constituição e 
estruturação do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo e respecti­
vas Categorias funcionais dQ Quadro Permanente do Senado 
Federal. - Relator: Senador Carlos Lindenberg. - Conclusão: 
Constitucional e jurídico.- Apro~ado (13-6-73) 

Projeto de Lei do Senado nr• 68/73: Fixa os valores de ven­
cimentos dOs cargos dos Grupos--Atividades de Apoio Legislativo, 
Serviços Auüliares e Serviço-; de Transporte Oficial e Portaria, do . 
Quadro Permanente do Senado F:deral.- Relator: Senador Helví­
dio Nunes. - Condusão: Constitucional e jurídico, votando com 
restrições o Senador Nelson C.aneiro. -Aprovado ( \ 3-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 48/73: Altera disposições do De­
creto-lei n~' 486, de J-3~69, "que di>pÕe sobre a escrituração de livros 
comerciais. - Relator: Senador Nelson Carneiro. - Conclusão: 
Constitucional e jurídico, com I emenda. Vencido o Senador 
Antônio Carlos.- Aprovado ( l3-r}· 73). 
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Projeto de Lei do Senado n"' 39/73: Dispõe sobre a remuneração 
dos bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. - Relator: Senador Nelson Carneiro. - Conclusão: 
Constitucional e jurídico com 4 emendas.- Aprovado (13-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n"' 33/73: Dispõe sobre o s·atário-míni­
mo profissional de Técnico Industrial em Eletrônica. - Relator: 
Senador José Sarney. - Conclusão: Constitucional e jurídico. -
Aprovado ( 13-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n"' 47/73: Dispõe sobre o salário-míni­
mo profissional do Contador e do Técnico em Contabilidade. -
Relator: Senador José Sarney. - Conclusão: Constitucional e 
jurídico.- Aprovado ( 13-6-73). 

Projeto do Decreto Legíslatiro n9 5/13: Aprova a aposentadoria 
de Pedro Augusto Cysneiros, Assessor para Assuntos Legislativos do 
Quadro Permanente do Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil. - Relator: Senador Nelson Carneiro. - Conclusio: In­
constitucional (devolvido pelo Senador José Lindoso, com voto pela 
constitucionalidade) Adiada a votação a pedido do Relator, pelos 
motivos expostos. ( 13-6-73). 

Projeto de Lei da Câmara n9 30/72: Dispõe sobre a ocupação de 
terrenos federais, e dá outras providências.- Relator: Senador José 

, lindoso.- Conclusão: Inconstitucional e inconveniente quanto ao 
mérito. Vista ao Senador Nelson Carneiro. (13-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n"' 63/73: Altera o art. 14 da Lei n"' 
5.108, de 2!-9-66 - Código Nacional de Trânsito. - Relator: 
Senador Carlos Lindenberg.- Conclusão: Constitucional e jurídico. 
-Aprovado ( 13-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 65/73: Dispõe sobre a profissão de 
Técnico de Administração.- Relator: Senador Nelson Carneiro.­
Conclusão: Diligência juntç> à Secretaria da CCJ.- Aprovado (13-6-
73). . 

Projeto de Lei da Câmara n9 26/73.- Aprova o Plano Nacional 
de Viação. - Relator: Senador Helvídio Nunes. - Conclusão: 
Constitucionais e jurídicos o Projeto e as emendas n9s 1 a 22-CT; 
26; §li da n' 28; 29, 31 § 4'; 32 a 86; 111 e 112; 87 a 95; 113, 96 a !OI; 
102 a 109. Prejudicialidade das de n9s 23 a 25; caput da 28; 30 e 110. 
Inconstitucionalidade da de n9 31 §59.- Aprovado (19-6·73). 

Projeto de Resoluçio n9 31/73: Dispõe sobre a constituição e 
estruturação do Grupo·Atividades de Apoio Legislativo e respecti­
vas Categorias funcionais do Quadro Permanente do Senado 
Federal. - Relator: Senador Carlos Lindenberg. - Conclusão: 
Constitucional e jurídica a emenda de Plenârio.- Aprovado (19-6-
73). 

Projeto de Lei do Senado n9 9/73: Eleva o teto das contribuições 
e beneficios concedidos pelo JNPS. -Relator: Senador José Au­
gusto.- Conclusão: Pela prejudicialidade.- Aprovado (19-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n\> 27/73: Assegura aos trabalhadores 
avulsos e especialmente aos estivadores, conferentes e assemelhados, 
o direito de manterem a qualidade de segurados, quando lhes faltar 
trabalho. - Relator: Senador Carlos Lindenberg. - Conclusão: 
Arquivamento, em conseqüência da sua prejudicialidade. 
Aprovado ( 19-6-73). 

Oficio S-I0/73 do Governador do Estado de Minas Gerais, so­
licitando autori7ação do Senado Federal para contraír empréstimo 
externo. - Relator: Senador Gustavo Capanema. - Conclusão: 
Constitucional e jurídico o PRS da CF.- Aprovado (20-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n"' 68 !73: Fixa os valores de ven­
cimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, 
Serviçós-Au;..i\iares e Serviços de Transporte e Portaria, do Quadro 
Permanente -do Senado Federal. - Relator: Senador Helvídio 
Nune~.- Conclusão: Impertinente, quanto ao mérito a emenda n"' 1 
de Plenário. - Apwvado (20-6-73). 

Oficio S-3/71 (Of. 39/70/P/MC) do Presidente do S.T.F., Au­
tos de Representação n"' 808, do Estado do Paraná, inconstitu­
donalidade do 9 2~ do art. 143 da Constituição daquele Estado. -
Relator: Senador Helvídio Nunes.- Conclusão: Favorável com Pro­

jeto de Resolução.- Aprovado (27-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n"' 64/73: Dispoê sobre o fornecimento 
ou divulgação, pela Fundação Instituto Brasileiro, de Geografia e 
Estatística, aos Municípios brasileiros interessados, dos dados demo­
gráficos necessários ao cumprimento do § 2"' do art. 15 da Consti­
tuição. - Relator: Senador Heitor Diás. - Couclusio: Constitu­
cional e jurídico.- Aprovado (27-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 65/73: Dispoê sobre a profissão de 
Técnico de Administração. -Relator: Senador Nelson Carneiro. -
Conclusão: Inconstitucional.- Aprovado (27-6-73). 

Projeto de Ui da Câmara D"' 30/72: Dispõe sobre a ocupação de 
terrenos federais, e dá outras providências.- Relator: Senador José 
Lindoso. - Conclusão: Inconstitucional e inconveniente quanto ao 
mérito. Voto em separado do Senador Nelson Carneiro pela consti­
tucionalidade. Vencido o Relator e designado Relator do vencido o 
Senador Nelson Carneiro. (27-6-73). 

Oficio S-2/73 do Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, solicitando autorização ao Senado Federal para a alienação 
de 700 ha em favor da empresa "Mossoró Agro-Industrial S.A.".­
Relator: Senador José Sarney. - Conclusão: Constitucional e 
jurídico o PRS da CLS. Voto em separado dos Senadores Nelson 
Carneiro pelo arquivamento e José Lindoso de acordo com o parecer 
do Relator. -Aprovado o parecer, vencidos os Senadores Nelson 
Carneiro e Helvídio Nunes. 

ProjetO de Lei do Senado n9 51/73: Acrescenta parágrafo ao art. 
169 do Código Penal, e dá outras providências. -Relator: Senador 
Accioly Filho. Conclusão: Constitucional com emenda substitutiva. 
Aprovado (27-6-73) 

Oficio S-40/72 do Governador do Estado do Paraná, solicitan· 
do ao Senado Federal autorização para contrair empréstimo externo 
através do DER. Relator: Senador ACCIOLY Filho -Conclusão: 
Constitucional e jurídico o PRS da CF. Aprovado (27-06-73) 

Ofício S..ll/73 do Governador do Estado do Rio de Janeiro, 
solicitando ao Senado Fede'ral autorização para contrair empréstimo 
externo para financiamento parcial do Programa Viário e de obras 
do Estado. Relator:- Senador José Sarney- Conclusão: Constitu­
cional e jurídico o PRS da CF. Aprovado (27-6-73) 

Projeto de Lei Câmara N9 34/73: Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos de Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Qua­
dro Permanente da Câmara dos Deputados. - Relator: Senador 
José Augusto. - Conclusão: Constitucjonal e jurídíco. Aprovado 
(27-6-73) 

Projeto de Lei Câmara N9 35/73: Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Ugislativo, Serviços 
Auxiliares e Serviços de Transportes-Oficial e Portaria, do Quadro 
Permanente da Câmara dos Deputados. - Relator: Senador José 
Augusto. -Conclusão: Constitucional e jurídico. Aprovado (27-6-
73) -

DISTRIBUIÇÃO 

Em 4-6-73 

Ao Senador Osires Teixeira: 
PLC N"' 20f73- Dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal 

e Regionais de Enfermagem. 
Ao Senador Helvídio Nunes: 

PLC N9 17/73 - Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras SA 
ELETROBRÁS a movimentar a Reserva Global de Reversão para o 
fim que especifica. 

Em 5/6/73 

Ao Senador,José Sarney: 
Oficio S-2/73 do Governador do Estado do Rio Grande do Nor­

te, solicitando autorização ao Senado Federal para a alienação de 
700 h a em favor da empresa "Mossorô Agro-Industrial S.A." 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
PLS N"' 63!73- Altera o art. 14 da Lei n9 5.108, de 21-9-66, 

Código Nacional de Trânsito. 
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Ao Senador Wilson Gonçalves: 
PLS N<:> 62j73 - Submete à fiscalização financeira dos Tri­

bunais de Contas as pessoas jurídicas de direito privado de que o Po­
der Público participe como acionista exclusivo ou majoritário. 

Ao Senador Heitor Dias: 
PLS N<:> 61/73- Modifica o art. 835 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, especificando a competência para julgamento das 
ações rescisórias. 

PLS NO? 26j73 - Altera dispositivo do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Em 6-6-73 

Ao Senador José Lindoso (vista) e ao Senador Nelson Car­
neiro (visita): 

OficioS 2/73 do Governador do Estado do Rio Grande do Nor­
te solicitando autorização ao Senado Federal para a alienação de 700. 
h a em favor da empresa Mossoró A,.,gro-Industrial S.A. 

Em 1-6-73 

Ao Senador Helvídio Nl.Qles: 
PRS N<~29f73- Revoga o art. 2<~ da Resol. 65, de 19'70, que es­

tabele'teu as alíquotas máximas do imposto sobre as operações rela­
tivas à circulação de mercadorias 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 
PLS N9 66/73- Altera dispositivos da Lei n'~4.069, de ll-6-62. 

Ao Senador Nelson Catneiro: 
PLS N<? 65f73 - Dispõe sobre a profissão de Técnico de Ad­

ministração. 

Ao Senador Heitor Dias: 

PLS N<~ 64/73 - Dispõe sobre o fornecimento ou divulgação, 
pela Fundação 'nstituto Brasileíro de Geografia e Estatística, aos 
Municípios brasileiros interessados, dos dado's demográficos necessá­
rios ao cumprimento do§ 29 do art. 15 da Constituição. 

Em 11-6-73 

Ao Senador Accioly Filho 
PLS N9 67 j73- Dispõe sobre o sistema de penas, alterando os 

Títulos V e VI do futuro Código Penal, Decreto~ Lei nO? 1.004, de 21-
10-69. 

Em 12-6-73 

Ao Senadot Osires Teixeira: 
PRS N9 30j73- Dispõe sot>re a estrutura do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral. 

Ao Senador Carlos Lin enberg 
PRS N9 31j73 -·Dispõe sobre a constituição e estruturação do 

Grupo-Atividades de Apoio Legislativo e respectivas Categorias fun­
cionais do Quadro Permanente do Senado Federal. 

Ao Senador Helvídio Nunes: 
PLS N'>' 68/73- Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 

Grupos-Atividades de Apoio Legislativo. Serviços Auxiliares e Ser­
viços de Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do 
Senado Federal. 

Em 14-6-73 

Ao Senador José Augusto: 
PLS N<:> 69/73 - Dispõe sobre o encaminhamento, pelos mé­

dicos que realizarem cirurgia plástica ou correção ortopédica, de· 
fotografias e outros elementos de informação ao Instituto Naciorlal 
de ldentilícaçào. 

Ao Senador Nelson Carneiro (vista) 
PLC N9 30/72- Dispõe sobre a ocupação de terrenos federais. 

-Em 15-6-73 

Ao Senador Helvídio Nunes: 
PLC N9 26/73- Aprova o Plano Nacional de Viação, e dâ ou­

tras provídências. 

Er< 18-6-73 

Ao Senador José Augusto: 
PLS N9 71/73- Modifica dispositivos do Decreto-Lei Jl'i' 1.142, 

de 30-12-70. 

Ao Senador José Sarney: 
PLS N<~-72f73- Dispõe sobre a não incidência da cota de previ­

dência sobre os serviços prestados pelos portos organizados às em­
presas de navegação. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
PRS N 9 31/73 - Dispõe sobre a constituição e estruturação do 

Grupo-Atividades de Apoio Legislativo e respectivas categorias fun­
cionais do Quadro Permanente do Senado Federal. 

Em 20-6-73 

Ao Senador Helvídio !\-unes 
PLS N9 68/73- Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 

Grupos~Atividades de Apoio Legislativo, Serviços-Auxiliares e Ser­
viços Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do Sena­
do Federal (emenda de Plenário) 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
PLS NO? 70/73 - Dispõe scbre o levantamento das dívidas das 

Prefeituras Municipais para com o INPS e seu consequente par. 
celamento, nos moldes que espec:·fica. 

Ao Senador José Augusto: 
PLS N<~ 73/73 - Dispõe sobre a aquisição de veículos au­

tomotores por motorista profisstonal autônomo, nas condições que 
especifi.ca. 

Ao Senador José Sarney· 
PLS N9 74/73 - Dispõe scbre a reabertura do prazo previsto 

no Decreto-Lei n9 1.128, de 13-IC-70, para o parcelamento de débitos 
decorrentes dos lançamentos do Imposto Territorial Rural e das con­
tribuições devidas ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA) 

Ao Senador Gustavo Ü1panema: 
Ofício S-10/73 do Governador do Estado de Minas Gerais, soli­

citando ao Senado Federal autorização para contrair empréstimo 
externo. 

Ao Senador José Sarney: 
PLS N<? 14/71- Dispõe sobre os cursos de Fonoaudiologia, re­

gulamenta a profissão de fonoaudiólogo, e dá outras providências. 

Em ::6-6-73 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
', PLS No 75f73- Atribui competência ao Governador do D. Fe-­

deral para expedir, ruediante Decreto, o Plano de Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do D. Federal. 

Em ~7-6-73 

Ao Senador Accioly Filt·o: 
PLS J'>.'<? 76/73 -Revoga os Capítulos O, li e 111 do Título 

11, Livro I, do Código Civil Brasih:iro. 

PLC N9 33/71- Re11oga dispositivos da Lei n<? 5.869, de 11-1-
73, que instituiu o Código de Processo Civil. 

PLS N9 77j73- Altera os C3pítulos li, IH e IV do Título V, do 
Livro I do Código Civil Brasileiro 

OFICIO S-40/72 do Go\erm.dor do Estado do Paraná solicitan­
do ao Senado Federal autoriz-1ção para contrair empréstimo externo. 

Ao Senador José Lindoso: 
PDS NQ 005/73 - Aprova a aposentadoria de Pedro Augusto 

Cysne~ros, Assessor para As:.untos Legislativos do Quadro do Pes­
soal do DASP. 

Ao Senador José Sarney: 
OFICIO S-11/73 do Govern3dor do Estado do Rio de Janeiro 

solicitando autorização para e-ontrarir empréstimo externo. 
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Ao Senador José Augusto: 
PLC N~ 34/73- Fixa os valores de vencimentos dos cargos do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permaneh­
te da Câmara Federal. 

PLC N~ 35/73- Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços-au;rt:iliares e Servi­
ços de Transportes-Oiicial e Portaria, do Quadro Permanente da Câ­
mara Federal. 

Ao Senador Nelson Carneiro (relator do vencido) 
PLC N9 30/72 - Dispõe sobre a ocupação de terrenos federais, 

e dá outras providências. 
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Brasília, em 29 de junho de 1973. - Maria Helena Bueno 
Brandão, Assistente da Comissão de Constituição e Justiça. 
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Projeto de Lei do Senado n'l 39, de 1973 - Dispõe sobre a 
remuneração dos bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outras providências. - Relator: Senador Hei­
tor Dias. - Conclusão: Relatado em 27-6-73 - Parecer pela 
aprovação, bem como das Emendas da CCJ. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n" 38/73 - Dá nova redação ao Art. 
17 da Lei n'l 5.538, de 22 de novembro de 1968, que dispõe sobre a 
organização do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras 
providências. - Relator: Senador Osires Teixeira. - Conclusão: 
Relatado em 6-6-73- Parecer pela aprovação. Aprovado. 

SINTESES 

Reuniões Realizadas .. 
Pareceres Proferidos .. 
Matérias Distribuídas 

.. .. " ... 2 
.. '.2 
.... 3 

Brasília (DF), em 30 de junho de 1973. - Marcus Vinicius 
Goulart Gonzaga, Assistente. 

COMISSSÃO DE ECONOMIA · 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1973 

Presidente: Senador Magalhães Pinto 
Assistente: Daniel Reis de Souza 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n" 17/73 - Emendas n'ls I e 2, de 
Plenário, apresentadas ao PLC n'l 17, de 1973, que "autoriza a 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRÃS, a movimentar 
a Reserva Global de Re\lersão, para o fim que especifica, e dá outras 
providências". Relator: Senador Geraldo Mesquita. -
Conclusão: Parecer favorável; aprovado, em 14-06-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 4/73 - Aprova o texto da 
Convenção Geral de Cooperação Econômica, Comercial, Técnica, 
Científica e Cultural, firmada entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Zaire, em Kinshasa, a 9 de novembro de 1972.­
Relator: Senador Renato Franco. - Conclusão: Parecer favorável. 
Aprovado (14-6-73). 

Projeto de Decreto Legislativo n" 12/73. - Aprova o texto do 
Acordo Comercial firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a República de Gana, em Acra, a 2 de novembro de 1972.- Relator: 
Senador Renato Franco. - Conclusão: Parecer favorável. -
Aprovado (26-6-73). 

Projeto de Decreto Legislativo n9 20/73 - Aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Comercial, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Zaire, em Brasília, a 28 de feve­
reiro de 1973.- Relator: Senador Wilson Campos.- Conclusão: 
Parecer favorá\lel.- Aprovado (26-6-73). 

Projeto de Lei da Câmara n'l 31/73 -Autoriza o Poder Executi­
vo a transformar o Grupo de Estudos para Integração da Política de 
Transportes em empresa pública, sob a denominação de Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transportes (GEIPOT), e dá outras 
providências. -,Relator: Senador Luiz Cav,alcante. - Conclusio: 
Parecer favorável ao projeto e à Emenda n~' 1-CT.- Aprovado (26-
6-73). 

DISTRIBUIÇÃO 

Em l~'-6-73 

Ao Senador Renato Franco 

Projelo de Decreto Legislativo N9 4, de 1973 - Aprova o texto 
da Convenção Geral de Cooperação Econômica, Comercial, 
Técnica. Cieintífica e Cultural, firmada entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Zaire, em Kinshasa, a 9 de noVembro de 
1972. 

Em7-6-73 

Ao Senador Geraldo Mesquita 

Projeto de· Lei da Câmara N"' 17, de 1973 - Emendas n"~"s 1 e 2, 
de Plenário, apresentadas ao PLC 17/73, que "autoriza a Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRÂS, a movimentar a Reser 
va Global de Reversão para o fim que especifica e dâ outras pro­
vidências''. 

Em 13-6-73 

Ao Senador Vasconcelos Torres 

Projeto de Lei do Senado N"' 31, de 1972- Estabelece que a sen­
tença normativa da Justiça do Trabalho fixará, também, um piso sa­
larial ou limite mínimo de remuneração para a categoria profissional 
e dá outras providências. 

Em 14-6-73 

Ao Senador Renato Franco 

Projeto de Decreto Legislativo N~ 12, de 1973- Aprova o texto 
do Acordo Comercial, firmado entre a República Federativa do Bra­
sil e a República de Gana, ern Acra, a 2 de novembro de !972. 

Em 20-6-73 

Ao Senador Wilso.n Campos 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Comercial, firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Zaire, em 
Brasília, a 28 de fevereiro de 1973, 

Em 26-6-73 

Ao Senador Luiz Cavalcante 

Projeto de Lei da Câmara N9 31. de 1973 - Autoriza o 
Poder Executivo a transformar o Grupo de Estudos para Integração 
da Política de Transportes em empresa pública, sob a denominação 
de Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes (GEIPOT), e 
dá outras providências. 
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Secretaria da Comissão, em 30 dejunho de 1973.- Daniel Reis 
de Souza, Assistente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1973 

Presidente: Senador Gustavo Capanema 
Secretário: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n'>' 15, de 1973- Aprova os textos 
do Acordo Cultural e do Acordo Básico de Cooperação Técnica e 
Científica, firmados entre a República FedÚativa do Brasil e a Repú­
blica Togolesa, em Lomê, a 3 de novembro de 1972.- Relator: Sena· 
dor João Calmon.- Conclusão: Favorâvel, aprovado em 14-6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n'>' 11, de 1973 - Aprova os textos 
do Acordo de Cooperação Cuhural e do Acordo de Cooperação 
Técnica e Científica, firmados entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Zaire, em Brasília, a 28 de fevereiro de 1973. -
Relator: Senador Cattete Pinheiro. - Conclusão: Favorâvel, 
aprovado em 14-6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n'>' 16, de 1973- Aprova o Acor­
do de Coo-peração Técnica, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Senegal, em Dacar, a 21 de novembro de 
1972. ~ Relator: Senador Cattete Pinheiro. - Conclusão: 
Favorável, aprovado em 20-6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 22/73 - Aprova o Acordo 
Cultural e Educacional e o Acordo de Cooperação Técnica e Científi­
ca, firmados entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Costa do Marfim, ~m Abidian, a 27 de outubro de 1972.- Relator: 
Senador Arnon de Mello.- Conclusão: Favorável, aprovado em 20-
6-73. . 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 13/73 - Aprova o texto do 
Convênio Básico de Cooperação Técnica, firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Venezuela, em Santa Helena do Uairén, a 20 de fevereiro de 1973.­
Relator: Senador Helvídio Nunes. - Conclusão~ Favorável, 
aprovado em 20-6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 10/73 - Aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação Técnica firmados, entre 
a República Federativa do Brasil e a República do Daomé, em Coto­
nau, a 7 de novembro de 1972.- Relator: Senador Helvídio Nunes. 
-Conclusão: Favoráv~l, aprovado em 20-6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 23/73 - Aprova o texto do 
Acordo sobre Cooperação Cultural, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federativa da Nigéria, em Lagos, 
a \6 de novembro de 1972.- Relator: Senador Cattete Pinheiro.­
Conclusão: Favorável, aprovado em 28-6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 14/73 - Aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica e Científica, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Árabe do Egito, no 
Cairo, a 31 de janeiro de 1973. - Relator: Senador Geraldo 
Mesquita.- Conclusão: Favorável, aprovado em 28-6-?3. ;,, 

Projeto de Decreto Legislativo p9 26/73 - Aprova os textos dá 
Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação Técnica, firmados 
entre a República Federativa do Brasil e a República Unida dos 
Camarões (CAMERUM), em Iaundé, a 14 de novembro de 1972.­
Relator: Senador Benjamin Farah. - Conclusão: Favorável, 

aprovado em 28-6-73. 

DISTRIBUIÇÃO 

Ementa 

Projeto de Decreto Legislfltivo n9 22/73 - Aprova o Acordo 
Cultural e Educacional e o Acordo de Cooperação Técnica e Científi­
ca, firmados entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de outubro de 1972.- Distribuí~ 
do em 20-6-73.- Relator: Senador Arnon de Mello. 

Projeto de Deereto Legislativo n"' 13/73 - Aprova o texto do 
Convênio Básico de Cooperação Técnica, firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da RepUblica da 
Venezuela, em Santa Helena d;:. Uairén, a 20 de fevereiro de 1973. 
Distribuido em 21}..6-73. Relator: Senador Helvídio Nuhes. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 10/73 - Aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação Técnica, firmados entre 
a República Federativa do Brasi\ e a Repúb\ica do Ôaomé, em Coto~ 
nau, a 7 de novembro de 1972. Distribuído em 20-6-73.- Relator: 
Senador Helvídio Nunes. 

Projeto de Decreto Legislativo ~ 23{73 - Aprova o texto do 
Acordo sobre Cooperação Cultural, firmado entre a Repúblíca 
Federativa do Brasil e a República Federativa da Nigéria, em Lago's, 
a 16 de novembro de 1972. Distribuído em 28-6-73. - Relator: 
Senador Cattete Pinheiro. 

Projeto de Decreto Legis!fttivo p9 14/73 - Aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica e Científica, firmado entre a Repú· 
blica Federativa do Brasil e a República Árabe do Egito, no Cairo, a 
31 de janeiro de 1973. Distribuído em 28-6-73. -=- Relator: Senador 
Geraldo Mesquita. 

Projeto de Decreto Legislatho n9 16/13 - Aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação Té.cnica, firmados 
entre a República Federativa do Brasil e a República Unida dos 
Camarões (CAMERUM), em Iaundé, a 14 de novembro de 1972. 
Distribuído em 28-6-73.- Relator: Senador Benjamin Farah. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 IS/73 - Aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo Básico de Cooperação Técnica Cientí­
fica, firmados entre a República Federativa do Brasil e a República 
Togolesa, em Lomé, a 3 de no·tembro de 1972. Distribuído em l'>'-6-
73.- Relator: Senador João Calmon. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 11!73- Aprova os textos do 
Acordo de Cooperação Cultural e do Acordo de Cooperação Téc­
nica e Científica, firmados entn: a República Federativa do Brasil e a 
República do Zaire, em Brasílía, a 28 de fevereiro de 1973. Distribuí· 
do em 8-6-73.- Rehato[: SenaCor Cattete Pinheiro. 

Projeto de Decreto Legisla1tivo n'>' 16/73 - Aprova o Acordo de 
Coo-peração Técnica, firmado entre a República Federativa do Brasil 
e a Repúblíca do Senegal, ern Dacar, a 21 de novembro de 1972. 
Distribuído em 20-6-73. Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

PrOjetos relatados 
Projetos distribuídos 
Ofícios expedidos .... 

SlNTESE 

Ofícios recebidos . . . . . . ........ . 
Convites expedidos para conferências .......... . 
Conferências realizadas por autJridades ligadas· 
à Educação e Cultura · ........... . 
Reuniões ordinárias . . . ....... . 
Projetos em diligência ............ . 
Projetos aguardando Mensagem do Executivo .. . 

9 
9 
1 
I 

108 

I 
3 
I 
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Brasília. 30 de junho de 1973. - Claudio Carlos Rodrigues 
Costa, Assistente da Comissão de Edm:.açào e Cultura, 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1973 

Presidente: Senaaor João Cleofas 
Assistente: Daniel Reis de Souza 
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PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n9 17, de 1973 - Emendas n9s 1 e 2, de 
Plenário, apresentadas ao PLC n9' 17, de 1973, que "autoriza a Cen~ 
trais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, a movimentar a 
Reserva Global de Reversão, para o fim que especifica, e dá outras 
providências".- Relator: Senador Tarso Dutra.- ConcJusàCI: Pare­
cer ravorável; aprovado, em 6~6~ 73. 

Projeto de Lei do Senado n9 12, de 1973- Institui multa pelare­
!enção da Carteira Profissional após o término ou rescisão do contra­
to de trabalho. - Relator: Senador Carvalho Pinto. - Conclusão: 
Parecer ravorável; aprovado em 6~6-73. 

Projeto de Lei da Câmara Q9' 26, de 1973- Aprova o Plano Na­
cional de Viação, e dá outras providências. - Relator: Senador 
Alexandre Costa. ~ conclusão: Parecer ravorável; aprovado, em 
11-6-73. 

Projeto de Lei do Senado n9' 40, de 1973 - Dispõe sobre obriga­
toriedade de execução de música brasileira, e dá outras providências. 
-Relator: Senador lenoir Vargas.- Conclusão: Parecer ravorâvel; 
aprovado, em 12-6-73. 

Mensagem n9 127, de 1973- Do Senhor Presidente da Repiíblí­
ca submetendo ao Senado a escolha do Sr. Luiz Octávio Pires e Albu­
querque Galloti para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Clóvis Pestana. - Relator: Senador Virgílio Távora. - Conclusão: 
Apreciada em reunião secreta, em 12-6-73. 

Projeto de Lei do Senado n9 38, de 1973- Dá nova redação ao 
artigo 17 da Lei n9 5.538, de 22 de novembro de !968, que "dispõe so­
bre a organização do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá 
outras providências''.- Relator: Senador Virgílio Távora.- Con­
clusão; Parecer favorável; aprovado em 14-6-73. 

Projeto de Lei do Senado n9 68, de 1973- Fixa os valores de ven­
cimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, 
Serviços Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. -
Relator: Senador Milton Trindade.- Conclusão: Parecer ravorável; 
aprovado em 14-6-73. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 28, de 1973 - Autoriza a doação 
do domínio útil de terreno de acrescidos de marinha, situado em São 
Luís, no Estado do Maranhão, sob a jurisdição do Departamento 
Nacional de Obras e Saneamento. - Relator: Senador Alexandre 
Costa. - Conclusão: Parecer favorável, com a apresentação das 
Emendas nQs t-CF e 2-CF; aprovado, em 20-6-73. 

Projeto de Decreto Legislatho nY 9, de 1973 -Aprova o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República Italiana, em Brasília, a 30 de 
outubro de 1972.- Relator: Senador Virgílio Távora.- Conclusão: 
Parecer ravorável.- Aprovado (20-6-73). 

Projeto de Lei do Senador n9 78/71 - Dispõe sobre propaganda 
de rumo e bebidas alcoólicas, e dá outras providências. - Relator: 
Senador Lourival Baptista.- Conclusão: Parecer pela audiência do 
Ministério da Fazenda.- Aprovado (20-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 40/72- Dispõe sobre a propaganda 
comercial de produtos de consumo público, estabelece obrigatorieda­
de de descrição de qualidades nas respectivas embalagens e determi­
na outras providências. - Relator: Senador Lourival Baptista. -
Conclusão: Parecer ravorável ao Substitutivo da CCJ, e/Emenda n9 

I-CE e rejeição da Emenda aditiva nY 1-CS.- Aprovado (20-6~ 73). 

Ofício "S" n~' 10/73- Da Governador do Estado de Minas Ge­
rais. Solicitando autorização do Senado Federal para contrair em­
préstimo externo no montante de USS 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares norte-americanos) destinado ao Programa de Investimen­
tos Rodoviários - PRODER. - Relator: Senador Saldanha Derzi. 
- Conclusão: Parecer ravorável, nos termos do Projeto de Resolu­
ção que apresenta. -Aprovado (20-6-73). 

Projeto de Lei do Senador n., 68/73- Emenda 09 I, de Plenário, 
apresentada ao PLS 68{73, que fixa os valores de vencimentos dos 

cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxi­
liares e S~rviços de Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Perma­
nerHe do Senado Federal, e dá outras providências. - Relator: Sena­
dor Celso Ramos. - Conclusão: Parecer pela impertinência da 
Emenda, em consonância com o pronunciamento da CCJ.- Apro­
vado (20-6-73). 

Projeto de Lei da Câmara nY 26/73- Emendas apresentadas ao 
PLC 26(73, que "aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras 
providências". -Relator: Senador Alexandre Costa. -conclusão: 
Parecer favorável às Emendas acolhidas pela CCJ e pela rejeição das 
de n•• 23, 24, 25, 27, 28, 30, li e 110:- Aprovado (22-6-73). 

Oficio "S" 40/72- Do Governador do Estado do Paraná, soli­
citando autorização do Senado Federal para contrair empréstimo ex­
terno. no valor de USS 3,900,000.00 (três milhões e novecentos mil 
dólares), através do seu Departamento de Estradas de Rodagem e 
com o aval do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul 
- BRDE.- Relator: Senador Saldanha Derzi.- Conclusão: Pare­
cer ravorável, nos termos do Projeto de Resolução que apresenta. -
Aprovado (26-6-73). 

Projeto de Lei da Câmara nQ 32/73 - Altera o artigo 11 da Lei 
n<1 4.284, de 20 de novembro de 1963. -Relator: Senador Cattete Pi­
nheiro.- Conclusão: Parecer favorável.- Aprovado (26-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 58/72 - Fixa os valores de venci­
mentos dos cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
do Senado Federal, e dá outras providências. - Relator: Senador 
Wilson Gonçalves. - Conclusão: Parecer favorável. - Aprovado 
(26-6-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 39{73-DF- Dispõe sobre a remune­
ração dos bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, e dá outras providências.- Relator: Senador Geraldo Mes­
quita.- conclusão: Parecer ravorável.- Aprovado (26-6-73). 

Oficio "S" n"' ll/73- Do Governador do Estado do Rio de Ja­
neiro, solicitando autorização do Senado Federal para realizar opera­
ção de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinado a financiar parte do 
seu .Programa de Governo. - Relator: Senador" Lenoir Vargas. -
Conclusão: Parecer ravqrável, nos termos do Projeto de Resolução 
que apresenta. - APfovado (26-6-73). 

DISTRIBUIÇÃO 

Em 19-6~73 

Ao Senador Alexandre Costa 
Projeto de Lei da Câmara NY 26, de 1973- Aprova o Plano Na­

cional de Viação e dá outras providências. 

Em 1~>-6-73 

Ao Senador Lenoir Vargas 
Projeto de Lei do Senado N., 40, de 1973 - Dispõe sobre obriga­

toriedade de execução de música brasileira, e dá outras providências. 

Em 19'-6-73 

Ao Senador Virgílio Távora 
Projeto de Decreto Legislativo N9 9, de t 973 - Aprova o texto 

do Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado entre a Repú­
bfic~ rtaliana, em Brasília, a 30 de outubro de 1972. 

Em 11-6-73 

Ao Senador Virgílio Távora 
Mensagem N9 127, de 1973- Do Sr. Presídente da República, 

submetendo ao Senado a escolha do Sr. Luiz Octávio Pires e Al­
buquerque Galloti para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas. da União, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Clóvis Pestana. 
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Em 13-6-73 

Ao Senador Milton Trindade 
Projeto de Lei do Senado N~ 68, de 1973- Fixa os valores de 

vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legisla­
tivo, Serviços Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. 

Em 14-6-73 

Ao Senador Geraldo Mesquita 
Redistribuído ao Senador Virgílio Távora 
Projeto de Lei do Senado NY 38, de 1973-DF- Dá nova reda­

ção ao artigo 17 da lei n9 5.538, de 22 de novembro de 1968, que 
"dispõe sobre a organização do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências". 

Em 14-6-73 

Ao Senador Alexandre Costa 
Projeto de Lei da Câmara N9 28, de 1973- Autoriza a doação 

do domínio útil de terreno de acrescidos de marinha, situado em São 
Luís, no Estado do Maranhão, sob a jurisdição do Departamento Na­
çional de Obras e Saneamento. 

Ao Senador Celso Ramos 
Projeto de Lei do Senado nY68, de 1973- Emenda nYl, de Ple­

nário, apresentada ao PLS 68/73, que fixa os valores de venCimentos 
dos Gn.1pos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e 
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras providêndas. 

Em 20-6-73 

Ao Senador Saldanha Deni 
Ofício "S" NY 10, de 1973 - Do Governador do Estado de 

Minas Gerais, solicitando autorização do Senado Federal para con­
trair empréstimo externo no montante de USS-30.000.000,00 (trinta 
milhões de dólares norte-americanos), destinado ao Programa de 
Investimentos Rodoviários- PRO DER. 

Em 22-6-73 

Ao Senador Alexandre Costa 
Projeto de Lei do Senado NY 26, de 1973 - Emendas apresenta­

das ao PLC 26/73, que Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá ou­
tras providências. 

Em 22-6-73 

Ao Senador Geraldo Mesquita 
Projeto de Lei da Câmara N9 29, de 1973 - Autoriza o Poder 

Executivo a abrir a Encargos Gerais da União - Recursos sob a 
Supervisão do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral -
o crédito especial de CrS-23.500,00 para o fim que especifica. 

Em 22-6-73 

Ao Senador Virgílio Tàvora 
Projeto de Decreto Legislativo N9 13, de 1973- Aprova o texto 

do Convênio Básíco de Coopera,ção Técnica, firmado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Venezuela, em Santa Helena do Uairên, a 20 de fevereiro de 1973, 

Em 26-6-73 

Ao Senador Saldanha Derzi 
Ofício "S" nY 40, de 1972 - Do Governador do Estado do Pa­

raná,. solicitando autorização do Senado Federal para contrair em­
préstimo externo, no valor de US$-3.900.000,00 (três milhões e no­
vecet1~os mil dólares), através do seu Departamento de Estradas de 
Rodagem e com o aval do Banco Regional de Desenvolvimento do 
Eremo Sul·BRDE. 

Em 26-6·73 

Ao Senador Cattete Pinheiro 
Projeto de Lei da Câmara NY ~4. de 1973- Altera o artigo 11 

da Lei n9 4.284. de 20 de novembro de 1963. 

Em 26·6· 73 

Ao Senador Wilson Gonçalves 
Projeto de Lei do Senado N9 58. de 1972 - Fixa os valores de 

vencimentos dos Cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Super­
riores do Senado Federal e dá outras providências. 

Em 26-6-73 

Ao Senador Geraldo Mesquita 
Projeto de lei do Senado Ní' 39, de 1973-DF- Dispõe sobre a 

remuneração dos bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

Em 26-6-73 

Ao Senador Lenoir Va·:gas 
Ofício "S" NY li, de 1973-- Do Governador do Estado do Rio 

de Janeiro, solicitando autorizar;ão do Senado Federal para realizar 
operação de empréstimo externe no valor de USS-20.000.000,00 (vin­
te milhões de dólares norte-americanos), destinado a financiar parte 
do seu Programa de Governo. 

Em 6-6-73 (+) 

Ao Senador Tarso Dutra 
Projeto de Lei da Câmara N9 17, de 1973 - Emendas fi9S I e 2, 

de Plenário, apresentadas ao PLC 17 j73, que autoriza a Centrais E1é~ 
tricas Brasileiras S.A.- ELETROBRÁS, a movimentar a Reserva 
Global de Reversão para o fim que especifica, e dá outras providên~ 
cias. 

SINTESE 

Reuniões ordinárias .............................. , ........ I 
Reuniões extraordin'árias ................................... 6 
Projetos distribuídos ....................................... 14 
Oficios "S" distribuídos ................... , ................ 3 
Mensagens distribuídas , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Pareceres proferidos ....................................... 19 
Oficios expedidos ..... , ................ , ................... 3 

( +) Incluído em último lug.u, por ter sido omitida a sua inser­
ção na data do despacho. 

Secretaria da Comissão. em 30 de junho de 1973.- Daniel Reis 
de Souza, Assistente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1973 

Presidente: Senador Franco Montoro 
Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado nY 68, de 1971- Modifica o disposto 
no§ 19 do art. 19 da Lei ril' 5.630, de 2 de' dezembro de 1970.- Re­
lator: Senador Ney Braga- Conclusão: Relatado em 7.6.73- Pa­
recer pela rejeição.- Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n~' 8, de 1973 - Assegura ao em­
pregado o pagamento das férias pelo término ou rescisão, por 
qualquer forma, do contrato de trabalho, - Relator: Senador 
Heitor Dias. - Conclusão: Relatado em 13.6.73 - Parecer peia 
aprovação.- Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado nQ 15, de 1973- Altera disposições da 
CLT, a fim de tornar obrig~·tórk·, em caso de recurso, o depósito de 
quantia equivalente ao valor teta! da condenação, sem limite rnâ­
ximo. -Relator: Senador Guid,) Mondin. - Conclusão: Relatado 
crn 7 .6.73- Parecer pe~a ap·ovaçào.- Aprovado. 
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Projeto t1e LeJ ela Cim•ra •' 6, 4e J97J - Da nova redação ao § 
39 do art. 543 da CLT, aprovada pelo Decreto Lei n' 5.452. de 
19/5/1943.- Relator: Senador Heitor Dias.- Condusio: Relatado 
effi 26.6. 73 - Parecer pela aprovação. - Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado ft9 30, de tm - Isenta da con. 
tribuição para o INPS a prestação de serviços não remunerados na 
construção de casas populares pelo sistema do mutirão, acres­
centando parágrafo único ao art. 79, VI, da Lei Orgânica da Pfe.. 
vidência Social.- Relator: Senador Heitor Dias.- Conduslo: Re-. 
)atado em 19 .6. 73 - Parecer pela prejudicialidade. - Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n' 21, de 1973 - Inclui a apo· 
sentadoria espôntânea entre as cláusulas excJudentes da. contagem do 
tempo de serviço do empregado readmitido. - Rel•tor: Senador 
Guido Mondin. -Conclusão: Relatado em 26.6.73- Parecer pela 
aprovação.- Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n' 59, de 1968- Dispõe sobre a con­
tribuição dos advogados como trabalhadores autônomos, segurados 
obrigatórios do Instituto Nacional de Previdência Social. 

• (Em tramitação conjunta com os. PLSs nVS. 15(71 e 46/68.)-
Relator: Senador Accioly Filho.- Conclusão: Relatado em 7.6.73-
Parecer pela prejudicialidade.- Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado p9 15, de 1971 - Fixa em dez vezes o 
valor, do salãrío mínimo regional o salário base dos médicos e dá 
outras providências. 

(Em tramitação conjunta com os PLSs. n9s. 59/68 e 46/68.)­
Relator: Senador Accioly Filho.- Conclusão: Relatado em 7 .6. 73-
Parecer pela prejudicialidade.- Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.z46, de 1968- Dispõe sobre a con­
tribuição dos profissionais liberais para a previdência social. 

(Em tramitação conjunta com os PLSs. n9s. 59/68 e 15/?l.)­
Relator: Senador Accioly Filho.- Conclusão: Relatado em 7.6.73-
Parecer pela prejudicialidade.- Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n9 _23, de 1973 - Estabelece a 
prescrição qüinqüenal no Direito do Trabalho, alteran~o o art. li da 
CLT.- Relator: Senador Heitor Dias.- Conclusão: Relatado em 
13.6. 73- Parecer pela aprovação.~ Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n<1 55, de 1972 - Define, para fins de 
previdência social, a atividade de Auxiliar de Condutor Autónomo 
de Veículo Rodoviário e dâ outras providênt:ias.- Relator: Senador 
Ney Braga. - Conclusão: Relatado em 19.6.73 - Parecer pela 
aprovação do Substitutivo de Plenário.- Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 32, de 1973 - Altera a redação do 
art. li da Lei n'1 4.284, de 20 de novembro de 1963. - Relator: 
Senador Guido Mondin.- Conclusio: Relatado em 26.6.73- Pa­
recer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senadl} n9 23, de 1973 - Estabelece a 
prescrição qilinqílenaf no Dirt;3 l do Trabalho, alterando o art. 11 da 
CLT. - Relator: Senador H• :>r Dias. - Conclusio: Distribuído 
em 19,6.73. 

Projeto de Lei da Oimara n9 55, de 1972- Define, para fins de 
previdência social, a atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo 
de Veículo Rodoviário e dã outras providências.- Relator: Senador 
Ney Braga.- Conclusão: Distribuído em 10.6.73. 

Projeto de Lei da Câmara n9 32, de 1973 - Altera a redação do 
art. 11 da Lei n9 4.284, de 20 de novembro de 1963. -Relator: Se­
nador Guido Mondin.- Conclusão: Distribuído em f6.6.73. 
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Brasília (DF), em 30 de junho de 1973.- Marcos Vinicius Gou­
lart Gonzaga, Assistente. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Relâtório correspondente ao mês M , .... "o de 1973 

Presidente: Senador Arnon de Mello 
Secretário: Haroldo ~reira Fernandes 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado •' 45, de 1973- Institui o Dia do Pe­
tróleo Brasileiro, a ser comemorado a 3 de outubro. - Relator: 
Senador Milton Trindade.- Conclusio: Pela aprovação do Projeto. 

Projeto de Lei da Câmara n' 17, de 1973 - Autoriza a Centrais 
Elétricas Brasileiras Sj A - ELETROBRÁS, a movimentar a Re­
serva Global de Reversão para o fim que especifica, e dá outras pro­
vidências.- Relator: Senador Arnon de Mello.- Conclusio: Favo­
rável às emendas de n9s J e 2 de Plenário. 

Brasília, 29 de junho de 1973. - Haroldo Pereira Fernandes, 
Assistente. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1973 

Presidente: Senador Antôhio Carlos 
Secretária: Maria Carmen Castro Souza 

PARECERES PROFERIDOS 

Parecer o9 173 f73 -·RedaÇão final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 7 j73 (n9 96-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo sobre Transportes Marítimos, firmado entre o Go­
verno da República federativa do Brasil e o Governo da União das 
Repúblicas Socialistas Sovi-éticas, em Moscou, a 20 de outubro de 
1972.-Relator: Danton Jobim.- Conclusão: Aprovado ern 19.6.73. 

Parecer n' 174/73 - Redação do vencido para o 29 turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado n~' 66/72, que amplia a jurisdi­
ção de Junta de Conciliação e Julgamento da 3• Região da_ Justiça do 
Trabalho. - Relator: José Lindoso. - Conclusão: Aprovado em 
5-6-73. 

Parecer n9175f73- Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 19/73 (n9 116-Bj73, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Acordo Internacional do Cacau, firmado pelo Brasil, 
na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, a 12 
de janeiro de 1973. - Relator: Lourival Baptista. - Conclusio: 
Aprovado em 5-6-73. 

Pare«r n9 195/73 - Redação do vencido, para o 2~' turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado n' 37/72, que dispõe sobre o 
pagamento das verbas, dotações ou quotas devidas aos Estados e 
Municípios e retidas ou suspensas por irregularidade e dã ou\ras pro­
vidências.- Relator: Cattete Pinheiro.- Conclusão: Aprovado em 
11-6-73. 

Parecer n9 198/73 - Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n~~' 17/73 (n9 1.110-Bj73, na Casa de ori­
gem), que autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETRO­
BRÁS, a movimentar a Reserva Global de Reversão para o fim que 
especifica, e dã outras providências. - Relator: Senador Lourival 
Baptista.- Conclusão: A_prov~do em 11·6-73. 

Parecer n9199j73- Redação final do ProjetoXie Lei do Senado 
n9 42/73, que dá nova redação ao§ 29 do artigo 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de J94J. - Relator: Senador José Lindoso. - Condusio: 
Aprovado em 12-6-73. 

Parecer n' 200/73 - Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 20j73 (n~' 1.126-B/73, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais 
de Enfermagem, e dâ outras providências. Relator: Senador Cattete 
Pinheiro.- Conclusão: Aprovado em 12-6-73. 

Parecer o~' 228/73- Redação final ~l; n,.ojeto de Lei do Senado 
n9 89/71, que dâ providências para incremenL •-se o alistamento elei· 
tora!. - Relator: Senador José L1ndoso. - Conclusão: Aprovado 
em 19~~-73. · 
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Parecer 09129/73- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
30/73, que dispõe sobre a estruturação do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores, do Quadro Permanente do Senado Federal, e 
dá outras providências. - Relator: José Lindoso. - Conclusão: 
A. provado em 19-6~73. 

Parecer n~'l43/73- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n" 68(13, que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos­
Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e Serviças de 
Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, e dá outras providências.- Relator: Senador Lourival Bap­
tista.- Conclusão: Aprovado em 22~6-73. 

Parecer n"' 248/73 - Redação final do Projeto de Resolução n"' 
31/73, que dispõe sobre a constituição e estruturação do Grupo-Ati­
vidades de Apoio Legislativo e respectivas Categorias funcionais do 
Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. -. 
Relator: Senador Wilson Gonçalves.- Condusào: Aprovado em 25-
6-73. 

Parecer n<~ 252/73 - Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de lei da Câmara n"' 26/73 (n"' l.l43-B/73, na Casa de ori­
gem), que aprova o Piano Nacional de Viação, e dâ outras proVidên­
cias.- Relator: Senador José Lindoso.- Conclusão: Aprovado em 
26-6-73. 

Parecer n<? 253/73- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
nl' 85(71, que regula a situação do empregado suspenso para inqué­
rito em relação à previdência social. - Relator: Senador José lin­
doso.- Conclusão: Aprovado em 26~6-73. 

Parecer n"' 254/73 - Redação final_ do Projeto de Resolução n9 

32/73, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar 
uma operação de emprestimo externo, destinada à execução do Pro­
grama de Investimentos Rodoviários- PRO DER.- Relator: Sena­
dor LQurivat Baptista.- Conclusão: AprQvado em 26-6-73. 

Parecer n~' 259/73- Redação final do ProjetO de Lei do Senado 
n~' 58/72 (n"' 1.310-Bf73, na Câmara), emendado na Câmara dos 
Deputados, que fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras providências.- Relator: Senador Louri­
val Baptista.- Conclusão: Aprovado.em 27-6--73. 

Pare«t n"' 264/73 - Redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n" 28/13 (n" l.230-Bf73, na Casa de Ori­
gem), que autoriza a doação do domínio útil de terreno de acrescidos 
da marinha. situado em São Luís, no Estado do Maranhão, sob a 
jurisdição do Departamento Nacional de Obras de Saneamento. 
Relator: Senador José Augusto.- Conclusão: Aprovado em 27-6-73. 

Parecer n~' 277/73 - Redação final do Projeto de Resolução n~' 
33/73, que autoriza o Governo do Estado do Paraná a realizar, atra­
vés do Departamento de Estradas de Rodagem, uma operação de em­
préstimo ex.terno no valor de USS 3,900,000.00 (três milhões e nove­
centos mil dólares) para aplicação no programa de construção e 
conservação de obras rodovíárias. - Relator: Senador Ruy Car­
neiro,- Conclusão: Aprovado em 28-6~73. 

Parecer n<? 278/73 - Redação final do Projeto de Resolução n~' 
34/73, que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a reali­
zar operação de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos) para financiar o Pro­
grama Viário e de Obras do Estado. - Relator: Senador José Lin­
doso,- Cunclusão: Aprovado em 28-6-73. 

·Parecer n9 279/73- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n9 68/73, que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos­
Atividades de Apoio Legislativo, Serviços AuxiliareS e Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, e dá outras providências. - Relator: Senador Cattete Pi­
nheiro.- Conclusão: Aprovado em 28-6-73. 

Parecer n~' 286f73- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n~' 39/73- DF, que dispõe sobre a remuneração dos bornbeiros-mili­
t~res_ do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dâ outras proví­
denctas.- Relator: Senador Cattete Pinhttiro. -Conclusão: Apro~ 
vado em 28-6-73. 

Parecer n~' 287 {73 - Redação do vencido, para o segundo turno 
regimental, do Projeto de Lei do Senado n<? 51/73, que exclui da apli~ 
cação do disposto nos arts. ó'i', inciso I, 64 e 169, do Código de Pro~ 
cesso Penal, os casos de acidente de trânsito, e dá outras provi-dên~ 
cias.- Relator: Danton Jobim.- Conclusão: Aprovado em 2$-6-73. 

Parecer R"' 290/73 - Redação final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n<~ 31/13 (n" l.289~BJ73, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo a transformar o Grupo de Es­
tudos para Integração da Política de Transportes em Empresa Brasi­
leira de Planejamento de Transporte (GEIPOT), e dâ outras provi­
dências.- Relator: Senador Wilson Gonçalves.- Conclusão: A pro~ 
vado em 28-6-73. 

Parecer n"' 297/73 - Rc!daçào final do Projeto de Resolução n"' 
36/73, que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo, a rea­
lizar, através da Companhia do Metropolitano de São Paulo- ME- ~ 
TRO, operações de crédito e~te.rno até o limite de USS 20,000,000.00 ' 
(vinte milhões de dólares norte-americanos), destinados à aquisição 
de equipamentos ne{:essários à conclusão da Linha Prioritária Norte~ 
Sul do Metrô de São Paulo. -- Relator: Senador Cattete Pinheiro. 
Conclusão: Aprovado em 30-6-73, 

Parecer nl' 298/73- R:dação final do Projeto de Resolução n<? 
37, de 1973, que autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar, 
por intermédio do Banco do Estado do Cea~á S.A. - BEC., uma ope­
ração de empréstimo ex.ternn no valor de até uss 10,000,000.00 (dez 
milhões de dólares norte-americanos), para repasse ao Departamen­
to Autônomo de Estradas de Rodagem- DAER.- Relator: Sena­
dor Wilson Gonçalves.- Conclusão: Aprovado em 30-6-_73. 

Parecer n~' 299!73- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n11 38, de 1973- DF, que di~.põe sobre a organização do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, e dá outras providências. - Relator: 
Senador Cattete Pinheiro.- Conclusão: Aprovado em 30-6-73. 

Parecer o"' 300173- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n<? 63, de 1973, que altera o a-~t. 14 da Lei n'? 5.108, de 21 de setembro 
de 1966- Código Naciona' de Trânsito.- Relator: Senador Wil­
son Gonçalves.- Conclusão: Aprovado em 30-6~ 73. 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES 

Relatório correspondente ao mês de junho de 19-73 

Presidente: Senador Carvalho Pinto 
Secretário: Marcus V1nicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Decreto Legislativo n"' 3j73- Aprova o texto do 

Acordo Comercial firmado entre a República Federatlva do Brasil e 
a República Federal da Nigéria, em Lagos, a 18 de novembro de 
1972. - Relator: Senador Franco Montoro. - Conclusão: 
Relatado em 28-6-73 - Parecer pela a1.1diência prévia do Poder 
Executivo. Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislatyivo n~' 6j73- - Aprova o texto do 
Acordo sobre Cooperação Cultural firmado entre a República Fe­
deral do Brasil e a República de Gana, em Acra. no dia 2-t 1-72.­
Relator: Senador Accioly Filho.- Conclusão: Relatado em 20-6-
73 - Parecer pela aprovaçilo, na forma de Substitutivo apresen-

.. 

tado. Aprovado. ~ 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 10j73. - Aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação Técnica firmados 
entre a República Feder<~.tiva do Brasil e a República do Daomé, em 
Cotonou, a 7-11~72 .. - Helator: Senador Franco Montara -
Conclusão~ Relatado em \4-6-13 - Parecer pe\a aprovação. 
Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativon9 11/73. - Aprova os textos do 
Acordo de Cooperação Cultural e do Acordo de Cooperação 
Técnica e Científica, firmados. entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Zaire, em Brasília a 28-2~73. - Relator: 
Senador Virgílio Távora.- Conclusão: Relatado em 7-6-73- Pare­
cer pela aprovação. Aprovado. 
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Projeto de Decreto Legisl•tivo n'1 12/73, -_Aprova o texto·do 
Acordo Comercial, firmado entre a República Federativa do Brasil 
c a República de Gana, em Acra, a 2 de novembro de 1972. -
Relator: Senador Nelson Carneiro.- Conclusão: Relatado 
em 14-6-73 - Parecer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Decreto Legb.lath-o n9 13/73. - Aprova o texto do 
c~mvCnio Básico de Cooperação Técnica, firmado entre ,) Governo 
t.I.J Rcrúhlica Federativa do Brasil e o Governo da Rerúhlica d<l 
Vo.:ncJucla, em Santa Hdena do Uairén, a 20-2-73.- Relator: Sena· 
dnr Accioly Filho. - Conclusão: Relatado em \4-6-73. - Parecer 
pda arrovaç~o. Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 14/73 - Aprova o t..:xto do 
Acordo de Cooperação Técnica e Científica, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Árabe do Egito. no 
Cairo, a 31-1-73.- Relator: Senador Fausto Castelo-Branco. -
Conclusão: Relatado em 20-6-73 - Parecer pela aprovação. 
Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 16/73.- Aprova o acordo de 
Cooperação Técnica, firmado entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Senegal, em Dacar, a 21-11~72.- Relator: Senador 
Arnon de Mello.- Conclusão: Relatado em 14-6-73- Parecer pela 
:.~rrov<Jçiio. Aprov<.~do. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 20(73 - Aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Comercial, firmado entre a República do 
Zairc, em Brasília, a 2S~2-73.- Relator: Senador Wilson Gonçal­
ves.- Conclusão: Relatado em 20-6-73.- Parecer pela aprovação. 
Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo nO? 21/73. - Aprova o texto do 
Acordo Comercial, firmado entre a República da Costa do Marfim. 
em Abidjan, ;.1. 27-10-72. - Relator: Senador Accioly Filho. -
Conclusão: Relatado em 14-6-73 - Parecer pela aprovação. 
Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo nO? 22/73. - Aprova o Acordo 
Cultural e Educacional e o Acôrdo de Cooperação Técnica e Cientifi­
ca, firmados entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Costa -do Marfim. - Relator: Senador Franco Montoro. ·­
Conclusão: Relatado em 14-6-73 - Parecer pela aprovação. 
Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 1.3/73. - Aprova o texto do 
Acordo sobre Cooperação Cultural, firmado entre a República 
[ederativa da Nigéria, em Lagos, a 16·11-72.- Relator: Senador 
Danton Jobim.- Conclusão: Relatado em 20-6-73 . .:...... Parecer pela 
aprovação. Aprovado. 

Projeto de Decreto legislativo n~ 1A/73.- Aprova os te:- tos do 
Acordo de Cooperação Técnica e do Acordo de Intercâmbio Cul­
tural. firmados entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Quênia. em Nairobi, a 2-2-13. -
Relator: Senador Saldanha Derzi.- Conclusão: Relatado em 28-6~ 
73.- Parecer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Decreto legislativo n" Z5(73. - Aprova o texto da 
Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia. a !3-12· 
72. - Relator: Senador Wilson Gonçalves.- Conclusão: Relatado 
em 28-6-73.- Parecer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 26/73. - Aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação Técnica. firmados en­
tre a República Fedcrlltiva do Brasil e a República Unida dos 
Camaraões (CAMERUM), em laundé, a 14-11-72. - Relator: 
Sen;Jdor Wilson Gonçalves.- Conclusão: Relatório em 20-6-72.­
Parecer pela aprovação. Aprov::1do. 

~1ensagem n~ 107f73.- Do Sr. Presidente da República. suhme­
tcndo ü aprovação do Senado, a escolha do Sr. Geraldo Heráclito 
Lima, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata. para 
exercer, em comissão. a função de Embaixador do Brasil junto à 
Federação da Nigéria. - Relator: Senador Saldanha Derzi. -
('onclusào: Apreciada na sessão de 14-6· 73. 
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Mensagem n9 I 17/73.- Do Sr. Presidente da Republica, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, a indicação do Sr. Milton 
Telfes Ribeiro, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplo­
mata. para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica das Fil(pinas. - Relator; Senador Nelson Carneiro. -
Conclusão: Apreciada na Sessão de 7-6~ 73. 

MATÉRIAS DISTRIBU!DAS 

Representação nQ l/70 - Do Sr. Deputado franco Montara, 
sugerindo ao Presidente da Comissão de R.elações Exteriores, provi­
dências no sentido de encaminhamento de matéria pertinente à cria­
ção, pela ONU, de um T~ibunallnternacional para julgar os crimes 
contra a hunl<lnídade, com o fim de combater eficazmente a onda de 
búrbaros atentados à vida civilizada. - Distribuído em 6-6-73, ao 
Sr. Senador Wilson Gonçalves, 

Projeto de Decreto legislativo 11~ llj7J.- Aprova os textos do 
Acordo de Cooperação Cultural e do Acordo de Cooperação Téc­
nica e Científica, firmados entre a República Federatriva .do Brasil e 
a República do Zaire, em Brasília, a 28-2-73.- Distribuído ao Sr. 
Senador Virgílio Távora em 7-6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 12/73. - Aprova o texto do 
Acordo Comercial, firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a República de Gana, em Acra, a 2-1\-72.- Distribuído ao Sr. 
Senador Nelson Carneiro em 14-6-73. 

Projeto de Decreto Leglslatiw 1l" U/73. - Aprova o texto do 
Convênio Básico de Cooperação Técnica, firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Venezuela, em Santa Helena do Uairén, a 20~2~73.- Distribuído ao 
Sr. Senador Accioly Filho em 14~6· 73. 

Projeto de Decreto Ugislatho n9 ll/13. - Aprova o texto do 
Acordo Comercial. firmado entre a República Federativa do Brasil 
e.iJ República da Cost<l do Marfim. em Abidjan, a 27-10-72.­
Distribuído ao Sr. Senador Acdoly Filho em \4.-6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n'1 ZZ/73. - Aprova o Acordo 
Cultural e Educacional e o Acordo de Coopera<;ào.Técnica e Cientí­
fica, firmados entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27-10-72- Distribuído ao Sr. 
Senador Franco Montoro em 14-6-73. 

Projeto de Decreto LegisJl)tivo nY 24!73 - Aprova os textos do 
Acordo de Cooperação Técnica e do Acordo de Intercâmbio 
Cul!ur:.~l, firmados entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Quênia, em Nairobi, a 2-2-73.­
Distribuído ao Sr. Senador Saldanha Derzi em 13·6-73. 

Projeto de Decreto Legislativo nO? 25/73. - Aprova o texto do 
Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado entre o Governo da 
República Federativa da Colômbia, a 13~ 12-73. - Distribuído ao Sr. 
Senador Wilson Gonçalves em 28-6-73. 

Proj~to de Decreto Legislativo nQ 26(73. - Aprova o texto do 
Acordo Cultuml e do Acárdo de Cooperação Técnica, firmados 
entre a República Federativa do Brasil e a República Unida dos 
Cam:naões (C.Jmerum), em laundé, a 14-1 J-72.- Distribuído po Sr. 
Senador Wilson Gonçalves em 14-6-73. 

Projetos Relatados 
Mati:ria~ Distribuidas 
Reuniões Realizad<J.~ 

SfNTESE 

COMISSÃO DE SAÚDE 

... 17 
. !O 

4 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1973 

Prc~identc: Senador Fernando Corrêa c Fausto Castelo- Branco 
A~·\i~lenlc: lédJ Ferreira da Rocha 

PARECERES PROFERIDOS 

F.menda de Plenário n11 2/73 - Ao Projeto de Lei da Câmara n9 
20/13- Dispõ..: sohre a criação dos Conselhos Federal e Regionais 
de Enfermagem e dú outras providências. - Relator: Senador 
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Lourival Baptista. -Conclusão: Parecer contrário à Emenda de n~ 
I. de Plenário e considerada injurídica pela Douta Comissão de Justi­
çu. e Aprovado em 6-6-73. 

Projeto de Lei do Senado nl' S9f7l- Autoriza sirene e luz verme­
lha intermitente nos carros de médicos cardiologistas e dá outras 
providéncias. - Relator: Senador Waldemar Alcântara. -
Concll.lsào: Parecer pela rejeição. Aprovado em 12-6-73. 

Projeto de Lei do Senado ll'l l/'72 - Atribui competência aos 
Sindicatos para pleitear o reconhecimento, judicial ou administrati­
vo, da insalubridade ou periculosidade das atividades e operações de 
qualquer empresa, e dá outras providências. - Relator: Senadot 
Lourival Baptista.- Conclusão: Parecer pela rejeição. Aprovado em 
12-6-73. 

SINTESE 

Número de reuniões ... , .................... , . 
Pareceres proferidos ........................ , .... . 
Expediente recebido ........................•..... 
Expediente expedido ............................. . 
Telex recebido .................................. . 

2 
3 

20 
(O 

3 

Comissão de Saúde, em 29-6-73 - Leda Ferreira da Rocha, 
Assistente. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1973 

Presidente: Senador Waldemar Alcântara 
Secretãrio: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

PARECER PROFERIDO 

Projeto de Lei do Senado n<;> 70, de 1972- Altera a redação do 
t~rtigo 7<~ du Lei nQ 5.698, de 31 de agosto de 1971, para corrigir de­
sigualdade que atinge ex-combatentes.- Relator: Senador Virgílio 
Távora.- Conclusão: Contrário, aprovado em 6·6-73. 

DISTRIBUIÇÃO 

Em 25-5-73 

Distribuído ao Senador Virgílio Távora 
Projeto de Lei do Senado n<~ 70, de 1972- Altera a redação do 

art. 79 da Lei n<;> 5.698, de 31 de agosto de 1971, para corrigir desi­
gualdade que atinge ex-combatentes. Projeto relatado em 6-6-73. 

SINTESE 

Projetos relatados ................. , ................... l 
Projetos distribuídos . , ......... , _ . , .............. , .... I 
Reuniões ordinárias ................................... 1 

Brasília, 30 de junho de 1973.- Oâudio Carlos Rodrigues Cos­
ta, Assistente da Comissão de Segurança Nacional. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 
COMUNICAÇOES E OBRAS PúBLICAS 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1973 

Presidência dos Senhores Senadores Alexandre Costa, 
Virgílio Távora e Leandro MacieL 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha. 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Cimara n'126, de 1973- "Aprova o Plano Na~ 
cional de Viação e dá outras providências."- Relatores: Geral, Se~ 
n~1dor Virgílio Távora. - Conclusão: Favorável ao Projeto com as 
emendas N•s. 1-(CT) a 13-(CT)- (RP) e das de N•s. 14 a 22- (CT)­
(RG) na primeira apreciação. Na 2' apreciação, favorável às 
Emendas N•s. 37, 40. 42, 46, 48, 49, 53, 54, 56, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 
66. 67, 69,, 71, 72, 73, 75, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 90, 96, 97, 99, 100, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109- total de44 Emendas de 
Plenário e contrário às Emendas N9s. 23 a 36, 38, 39, 41, 43, 44, 45, 
47. 51, 52, 55, 57, 58, 61, 68, 70, 74, 76, 78, 83, 91, 92, 93, 110, 111, 
112 e 113- Total·de 40 Emendas. E com Subemendas às Emendas 
N~'s. 50, 87 e 88 • 89~ 94 w 98. 

------------------
Projeto de Lei do Senado nç 57/73 - Que dá a denominação de 

"Antonio Xavier da Rocha", ao aeroporto de Santa Maria. lo­
cali:zado em Camobi, 1"\0 Estad;:~- do Rio Grande do Sul.- Relator: 
Senador Leandro Macíel.- Conclusão: Audiência ao Ministério da 
Aeronáutica, aprovado em \4-6-73. 

Projeto de Lei do Senado n'? 63/73- Altera o artigo 14 da Lei n~> 
5.108. de 21 de setembro de \966- Código Nacional de Transito." 
- Relator: Senador Luiz C.1valcante.- Conclu;ào: Parecer fa­
vorável, aprovado em (27.06.73). 

S1NTESE 

Número de reuniões.. ............... ? 
Pareceres proferidos.... . ....... 11 
Expediente recebido ................. 20 
Expediente expedido ................. 40 

DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de lei da Câmara n~" 63}73 - Autoriza o Poder 
Executivo a transformar o Grupo de Estudos para Integração da 
Política de Transportes em em presa püblíca, sob a denominação de 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes (GEIPOT), e dã 
outras providêncías. ~Relator: Senador Virgílio Tãvora. 

Comissão de Transportes, ~~m 29 de junho de 1913.- Lêda Fer­
reira da Rocha, Assistente. 

SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS E DE 
INQUtRITOS 

Relatório correspondt~nte ao mês de junho de 1973 

MENSAGENS E PROJETOS 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Heitor Dias 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Dlniz 
Relator: Deputado Otávío Cesário 

Mensagem n~> 31. de 1973 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n'~ 1.270, de 2 de maio de 
I 973, que "altera percentagem de incidência da cota de previdência 
que indica".- Prazo: 29~5-73 -Leitura de Mensagem; 18~6-73-
na Comissão Mista: e 02·8·''3 - no Congresso Nacional. -
Observações: Relatada em 14-6-73, parecer favoràvel, com declara­
ção de voto dos Srs. Senador Franco Montara, Deputado Freitas 
Dlniz e Deputado Marcondes Gadelha. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Aureliano Chaves 
Vice~ Presidente· Deputado Freitas Diníz 
Relator: Senador Saldanha Derzi 

Projeto de Lei n~ 8, de 1973 (CN)~ que "dispõe sobre a aquisição 
dos serviços de eletricidade da rr AlPU, e dã outras providências".­
Prazo: 31-5-73- Leitura do Projeto; 1'~-6-73- Inicio e 1()..8-73-
Término. -Observações: Emendas n<~s I a 22 e 23.R.Relatado em 
14.6.73, parecer favorável a pr,::.jeto, na forma do substitutivo que 
tpresenta como conclusão com declaração de voto dos Srs. 
Jeputados Freitas Diniz e Dias M"enezes. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador He\vídio Nunes 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 
Relator: Deputado Paulo Alberto 

Mensagem n9 33, de 1973 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n'~ 1.272, de 29 de maio de 
1973, que "declara de interesse da Segurança Nacional, nos ter"!_os 
do artigo 15, § I''. alínea b, da Constituição, os Municípios de SAO 
JOÃO DOS PATOS do Estado do Maranhão, e GUADALUPE, do 
Estado do Piauí, e dâ outras providências. - Prazo: 11.6.73 -
Leitura da Mensagem; 01-08-73- na Comissão Mista: e 29-8-73-
no Congresso NacionaL - Observações: Relatada em 20-6-73, 
parecer favorável, com declarações de voto dos Srs. Deputados 
Freitas Diniz, Joel Ferreira e Júho Viveiros. 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Leão Sampaio 
Vice-Presidente: Deputado Passos Pórto 
Relator: Senador Fausto Castello-Branco 

Mensagem n"' 34, de 1973 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto~ lei n"' I .273, de 29 de maio de 
1973, que "declara de interesse da Segurança Nacional, nos termos 
do artigo 15, § I"', alínea b, da Constituição, o Município de VOLTA 
REDONDA, do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providên# 
óas". - Prazo: 11~6-73 - Leitura da Mensagem; !Y-8-73 - na 
Comissão Mista; e 29-8-73 - no Congresso Nacional, -
Obsenações: Relatada em 20-6-73, parecer favorável, com declara­
ção de voto dos Srs. Deputados Brigido Tinoco, Hamilton Xavier, 
Peixoto Filho e Senador Amaral Peixoto. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Lenoir Vargas 
Vice-Presidente: Deputado João Borges 
Relator: Deputado Albino Zen i 

Mensagem n"' 35, de 1973 ( CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto doDecreto-lei n~' 1.274, de 30 de maio de 
1973, que "prorroga até 1976, inclusive, a vigência do Decreto-lei n~ 
1.124. de 8 de setembro de 1970, que permite deduções do imposto de 
renda das pessoas jurídicas para fins de alfabetização". -Prazo: 
12-6-73- Leitura da Mensagem; 02-8-73- na Comissão Mista; e 
31-8-73- no Congresso Nacional.- Observações: Relâtada em 19-
6-73, parecer favorável, com declaração de voto do Sr. Deputado 
João Borges. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Moacyr Chiesse 
Vice-Presidente: Deputado Léo Simões 
Relator: Senador Waldemar Alcântara 

Mensagem n~ 36, de 1973 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n"' 1.276, de I"' de J·unho de 
t 973, que "concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos. e dá outras providências". - Prazo: 12-6-73 - Leitura da 
Mensagem; 02-8-73 - na Comissão Mista; e 31-8-73 - no 
Congresso Nacional.- Observações: Relatada em 20-6-73, parecer 
favorável. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Senador Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Senador Nelson Carneiro 
Relator: Deputado Lauro Leitão 

Projeto de Lei n9 9, de 1973 (CN), COMPLEMENTAR, que 
"regula a composição e o funcionamento do colégio que elegerá o 
Presidente da República".- Prazo: 19-6-73- Leitura do Projeto; 
20-6-73- Início; e 29-8·73- Término.- Obsenações: Emendas 
n<?s l a 46. Relatado em 29-6-73, parecer favorável ao projeto, as 
emendas n"'s 31 e 32 (com subemendas) e contrário às demais, com 
declaração de voto dos Srs. Deputados Aldo Fagundcs, J.G. de 
Araujc Jorge, Joel Ferreira e Senador Adalberto Senna. 

COMPOSIÇÃO 

Pfesiderne: Deputado Homero Santos 
Vice-Presidente: Deputado Nadir Rossetti 
Relator: Senador José Augusto 

M*'nsagem q9 38, de 1973 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n9 1.275, de I~' de junho de 
1973, que "dispõe sobre a aplicação de seguros orçamentários 
consiganados às universidades que menciona e dá outras providên­
cias". - Prazo: 25~6-73 - Leitura da Mensagem; 15-8-73 - na 
Comissão Mista; e 07-9-73 - no Congresso Nacional. -
Observações: Aguardando parecer da Comissão. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Fausto Castello-Branco 
Vice-Presidente: Deputado Jorge Ferritz 
Relator: Deputado Parente Frota 

Mensagem n9 39, de 1973 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n9 1.277, de 14 de junho de 
1973, que "autoriza o Poder Executivo a promover a subscrição no 
aumento de capital da Companhia Vale do Rio Doce- CVRD". -
Prazo: 25-6-73- Leitura da Mensagem; 15-8-73 -na Comissão 
Mista; e 13-9-73 - no Congresso Nacional. - Obsenratões: 
Aguardando parecer da Comissão. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Josías Gomes 
Vice-Presidente: Senador Ruy Carneiro 
Relator: Senador Leandro Maciel 

Mensagem n'~40, de 1973 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n"' 1.278, de 19 de junho de 
1973, que "modifica no exercício de 1973, a distribuição da receita 
proveniente da arrecadação do Imposto Único sobre Lubrificante e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos e sobre Energia Elétrica, e dá 
outras providências".- Prazo: 27-6-73- leitura da Mensagem; 
17-8-73- na Comissão Mista; e 19-9-73- no Congresso Nacional. 
- Obseruções: Aguardando parecer da Comissão. 

SINTESE DOS TRABALHOS 

Comissões instaladas .. , 
Reuniões realizadas , .. , . 
Membros das Comissões .............. . 
Substituições de Membros das Comissões ......... , .... . 
Mensagens Relatadas ......... . 
Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
Mensagens em tramitação . . . . . . ........ . 
Projetos em tramitação ........................... . 
Emendas oferecidas, no prazo regimental ............. . 
Emendas apresentadas pelos Senhores Relatores ...... . 
Emendas com Pareeer favorável .......................... . 
Subemendas aprovadas ................... , .... . 
Substitutivos apresentados ................ , ....... . 
Pareceres proferidos . . . . . . . . . . . . . ................... . 
Projetos de Decreto-Legislativo apresentados .............. . 
Ofícios expedidos . . . . ................................. . 
Ofícios recebidos . . . . . . . . . . . ......... , ................ . 
Telegrams expedidos . . . . . . . . . . . . . . , ............. . 
A visas encaminhados aos Senhores Membros das Comissões .. 
Votos em separado e declarações de votos ................. . 
Atas publicadas ........................... . 

Senado Federal, em 30 de junho de 1973.- J. Ney Passos Dantas 
Chefe de Serviço 
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MESA 
3.0-Secretário: 

UDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Milton Cabral !ARBNA - PB) 
Presidente: 

Filinto Müller (ARENA - MT) 
L! der: 

Petrônlo Portella (ARENA - PI) 

Vi,-:_e-Líderes: 
1.0 - Vice-Presidente: 4.0-Secretário: 

Paulo Torres (ARENA - RJ) 13ene<lito Fer~eira (ARENA - GOl 
Eurico Rezende <ARENA- ES) 
Ney Braga <ARENA - PRl 
Virgílio Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Li.ndoso (ARENA - AM) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Flavio Britto (ARENA- AM) 
Saláanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA - QO) 

2.0 - Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena (MlJB - AC) 

Geraldo Mesquita (ARENA - AC) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 1.0 -Secretário: 
Ruy Santos <ARENA - BA) 

José Augusto (ARENA- MG) 
Llder: 

Nelson Carneiro <MDB- GB) 
Antônio Fernandes (ARENA- BA> 

Vice..-Líderes: 
2.0 -Secretârio: 

Augusto Franco !ARENA - SE) Ruy Carneiro (MDB - PB) 
Danton Jobim iMDB- GB) 
Benjarnln Farah (MDB - GBl 

CO~IISSõES 

Diretora: Edith Balasslnl 
Local: Anexo II - Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300.1 

AJ COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo ll - Térreo 
Telefone: 24-8105 -Ramais 301 e 313. 

COM.ISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerrs. 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 

Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

Suplentes 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :OO horas 
Local: Sala "A"- LaranJa- Anexo ll- Ramal 676. 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - ICAR) 
<7 Membros> · 

COMPOSJÇAO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-President.e: Teotônio Vilela 
Titu1ar~s 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wi1son Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Franco Montoro 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal &'l4 
Reuniões: Quartas-feiras, à:; 10:30 horas 
Local: Sala "E''- Bege -Anexo ll -Ramal 813. 

COMISSAO DE CONSTITVIÇAO E JUSTIÇA - (OOJ) 
(13 Membros> 

COMPOSJÇAO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Aceioly Fiiho 
Titulares Suplentes 

José Llndoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
HeJvidio Nunes 
Antônio Cark>s 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema. 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 
Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-te:ras_ às 10:00 horas 
Local: Sala "A"" - LaranJa - Anexo Il - Ramal 623 ... 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(ll Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

TJtulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheuo 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

Suplentes 

ARENA 
Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

MDB 

Nelson Carnetro 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "B" - Lilâs - Anexo II.- Ramal 621. 

COMISSAO DE ECONOMIA - (CEJ 
( 11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pint<> 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

J~JdgaJhães Pintq.. 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé FreJre 
Arnon de Mello 
Teotõnio Vilela 
Pauio Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

Suplentes 
ARENA 

Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
F Já vi o Britto 
Leandro Maciel 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A'' -Laranja- Anexo li -Ramal 623. 

CO~IISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(7 Membr.._ 

COMPOSIÇA, 
Presidente: GUstavo Capanema 
Vice-Presidente: Joâo Calmon 

Tlfulares 

OusLavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinhetro 
Milton Trindade 

Suplentes 
ARENA 

Arnon de Mello 
Helvidlo Nunes 
José Sarney 

MDB 
Benjamin Farah Franco Montoro 
Assistente: Clâudio Carl::>s Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-fe~ras, às 10:30 horas 
, 1 C';l • "n" .. :. A- n :. 1 615 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice~Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas / .. 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Brito 

MDB 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, as 11:00 horas 
Local: Sala ''A"·- Laranja- Anexo li- Riimal 623. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSJÇÃD 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulare5 

Heitor Dias 
Domicio Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

Suplentes 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobím 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feíras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C'' - Azul - Anexo Il - Ramal 617. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CMEJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

V1ce~Presidente: Benjamin Farah 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro MacieJ 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

Suplentes 
ARENA 

Paulo Guerra 
AntOnio Fernand~~ 
José Guiomard 

MDB 
Benjamin Farah Danton Jobim 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quintas-feiras. as 11:00 horas 
T 1 '" A TT R 11: 



0100 Domingo I~' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- (Suplemento) Julho de 1973 

CO~IISSÃO DE REDAÇÃO - <CRI 
15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 

LOurival Baptista 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Ruy Carneiro 
Assistente·: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo li - Ramal 613. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CREI 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de MeJio 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Louriyal Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

Suplentes 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Ouiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama1 ~··-; 
RP.uniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo li - Ramal 62L 

COMISSAO DE SA\lDE - (CSl 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 

Saldanha ~erzi 
Wilson Camnos 
Clodomir Milet 

MDB 

Ruy Carneiro 

A&Sistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reumões: Terças-feiras, às 11:00 horas 
T I c I " .&. 1 "- Tl R 1 617 

COMISSAO Dll SEGLR.~:\I;A 1'iACIONAL- (CSNI 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgilio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

Alexandre Costa 
Cf'lso Ramos 
Milton Trindade 

MDB 
Benjamin Farah Amaral Pl:'ixoto 
Assistente: Cláudio Carlos R.odrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Tercas-fei:·as. às 10:30 horas 
IJ'Jcal: Sala "ti" - Marrom - Ane-xo II - Ramal 615. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 1\lembros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente-: Tarso Dutra 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

Suplentes 
ARimA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
.Benjamin Farah 

Assistente: Cândido HipYJertt. - Ramal 676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja --Anexo li -Ramal 623 

COMISSAO DE TRANSPORTES, CO"UNICAÇOES 
E OBRAS PúBUCAS - (CTI 

(7 1\tembros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Le·andro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Suplentes 
ARENA 

Dinarte Mariz 
Duarte Filho 
Virgilio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farab 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 horas 
Local: Sala "C'' - Azul- Anexo 11 - Ramal 61'7. 

Bl SERVIÇO DE COMISSô!ES 'liSTAS, ESPECIAIS E 
DE ISQIJtRITO 

COMISSõES TEi\1PORAR1J\S 
Chefe: J. Ney Passos Dant2s - Telefone: 24-8105 

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo António Crepaldi - Ra­

mal 672; e Mauro Lopes 1e Sá - Ramal 310, Local: 
Anexo li 

1> Comissões TempOrárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões TempOrárias p:ua Apreciação de Veto.s 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projet;., de Lei Orçamentária (ar• 

(" ·n ) 

.' 
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LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

IN O ICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgà· 
nica dos Partidos Pol/ticos" (D.O. de .21-7-71; ret. 
0.0. da 23·7·71). 

b} lei n<? 5.697, de 27 de agosto de 1971 -"Dá nova 
redação aos artigos que menciona da lei n9 5.682, 
da 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos'' (0.0. de 
1°·9·71). 

c} Quadro Comparativo: 

- Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Or­
gãnica dos Partidos Políticos" (0.0. de 21-7-71; 
rei. 0.0. de 23·7·71); 

- Lei n° 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dã 
nova redação aos artigos que menciona da lei 
n9 5. 682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" {0.0. de 1c;t-9-71); 

- Projeto de Lei n° 8/71 (CN); e 

- Lei n<? 4. 740, de 15 de julho de 1965- "Lei Or-
gânica dos Partidos Politicos" (D.O. de 19-7-65; 
rei. 0,0. de 3·7·65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Políticos - R~solução n9 9. 058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (O.J. de 13·9·71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a) Lei nC? 4.737, de 15 de julho de 1965- "Institui o 
Código Eleitoral" (0.0. da 19·7·65; ret. 0.0. da 
30-7-65). 

b) alterações: 

- Lei n~ 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (0.0. de 6·5·66) (alterações jà 
consignadas); 

- Decreto-lei n<? 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da lei nl? 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0, de 30·Hl9; ret. 0.0. 
de 4·2·69) (alterações jà consignadas); 

- Decreto-lei n9 1. 064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera á. redação do art. 302 do Código Elel· 
tora!, e dá outras providências" (0.0. da 27-10~69}. 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n9 5. 453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên· 
cias" (0.0. de 18·6·68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar nC? 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de· inelegibilidades, 
e dá out.ras providências" (0.0. de 29-4-70). 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional n.0 1, de 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: 
f EM BROCHURA ............................ .. 
~ ENCADERNADA EM PLASTICO : , , .... , ......... . 
l ENCADERNADA EM PELICA .. , .... , ..... , .. , , , 

"'------------ -- -- -- ..L-

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 
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11MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 
Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 
I - Da Filiação Partidária 

lJ - Convocação da Convenção Municipal 
IH - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e· Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos Liyros do Partido 

VIII - Dos Diretórios MunicipaiS 

IX - Das Comissões Executivas 

X ~ Dos Delegados ~ Diretórios 

XI - Oo Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municipios sem Diretórios 

XIII ~ Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV ~ Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Modelo n~ 1 - Edital de Convocação da Conven­
ção Municipal 
Modelo n~ 2 - Notlficaçã~> de Convencional para 
comparecer a Convenção 
Modelo n~ 3 - Requerime·nto de Registro de Cha­
pas 
Modelo nÇI 4 - Autorização coletiva para lnscrlçlo 
de candidato 
Modelo n9 5 - Ata da Convenção 
Modelo n9 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n9 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipaf 
Modelo n9 8 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n9 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral In­
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.058. de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

o) Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Orgâ­
nica dos Partidos Pollticos" (D.O ... de 21-7-71; ret. 
0.0. de 23-7-71). 

b) Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5.682, 
de 21 de iultto de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" {D.O. de 
1•-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei n9 5. 682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Or­
gânica dos Partidos Politicos" {D.O. de 21-7-71; 
rei. D.O. de 23-7-71); 

-Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -lei Orgânica 
dos Partidos Po!ltlcos" (D.O. de-1(1-9-71}; 

- Projeto de Lei n• 8/71 (CN); e 

- Lei n9 4. 740, de 15 de julho de 1965- "Lei Or-
gânica dos Partidos. Políticos" {D.O. de 19-7-65; 
ret. D.o. de 3-7-65). -

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex· 
tinção dos Partidos Políticos- Resolução n9 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei· 
tora! (O.J, de 13-9-71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a) Lei nQ 4. 737, de 15 de julho de 1965 -- "tns\itu\ o 
Código Eleitoral" (0.0. do 19-7-65; rei. D.O. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

-Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redaçã-o da Lei nQ 4. 737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (0.0. de 6-5-66) (alterações já 
c-onsignadas); 

- Decreto~lel n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; rat. D.O. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto--lei n9 1 . 064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências'• (D.O. de 27·10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

--'Lei no 5.453, de 14 de julho de 1969- "Institui 
o eistema de sublegenda, e dâ outras providên­
cias" (0.0. de 18-6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar nQ 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de aco"rdo com a Emenda COns-
titucional n~ 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de Inelegibilidades, 
e dá outras providências ' (0.0. de 29-4-70). 

I 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO H 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL. l'AG,\VEIS El\l BR,>\SiUA. A FAYOR DO 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1 . 503 

Via-SuJ>eríírie: 

Semestre ... , . Cr$ I 00,00 

Ano . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Praça dos Trés Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Brasília - DF 

\'ia-Aérea: 

Semestre ••• CrS 200,00 

Ano •••••••• CrS 400,00 



.I EDIÇAO DE HOJE 104 PAGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal1.503 

Brasília- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


